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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
dispensar laNa roBErTa rEiS doS SaNToS da Presidência da Empresa 
de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
exonerar roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo do cargo de diretor Téc-
nico, com lotação na Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do 
Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

decreto
o GoVErNador do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
designar roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo para responder, até ul-
terior deliberação, pela Presidência da Empresa de assistência Técnica e 
Extensão rural do Estado do Pará – EMaTEr.
Palácio do GoVErNo, 9 dE NoVEMBro dE 2021.

FraNcisco das cHaGas siLVa MeLo FiLHo
Governador do Estado em exercício

Protocolo: 726651

d e c r e t o  Nº 1971, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.240.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.240.000,00 (Hum Milhão, duzentos 
e Quarenta Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0101 339039 70.000,00

151011339215038849 - SEcUlT 0101 339039 30.000,00

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339030 20.000,00

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339039 30.000,00

321010412615088238 - Gab. Vice-Governador 0101 339140 10.000,00

462021339215038843 - fcP 0101 339039 30.000,00

842010912615088238 - iGEPrEV 0261 339040 900.000,00

922012012212978339 - adEPará 0101 339036 150.000,00

ToTal 1.240.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0101 444042 70.000,00

321010412212978314 - Gab. Vice-Governador 0101 339033 60.000,00
462021339215038424 - fcP 0101 339036 30.000,00

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339039 900.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 30.000,00

922012033112978311 - adEPará 0101 339046 150.000,00
ToTal 1.240.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1972, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 2.795.600,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.795.600,00 (dois Milhões, Setecen-
tos e Noventa e cinco Mil, Seiscentos reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071010481114997659 - SEdoP 0101 444042 60.000,00

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 350.000,00

261010642215006730 - PMPa 0101 339015 135.660,34

261010642215006730 - PMPa 0101 339030 1.505,46

261010642215006730 - PMPa 0101 339033 2.834,20

261010642215006730 - PMPa 0101 449052 122.000,00

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 573.600,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.550.000,00

ToTal 2.795.600,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1973, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.158.100,25 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.158.100,25 (Hum Milhão, cento e 
cinquenta e oito Mil, cem reais e Vinte e cinco centavos), para atender à 
programação abaixo:
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r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

271011812212978338 - SEMaS 0316 339037 650.000,00

271011812212978338 - SEMaS 0316 339039 350.000,00

742011257115068473 - UEPa 0660 339093 144.826,05

742011257115068473 - UEPa 6302 339093 13.274,20

ToTal 1.158.100,25

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726649

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.657/2021-ccG, de 9 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso de suas 
atribuições legais, e 
coNSidEraNdo o disposto no artigo 5°, parágrafo l° do decreto N° 1.715, 
de 12 de julho de 2021, que instituiu a Estratégia Estadual de dissemina-
ção de “Modelagem da Informação da Construção” (Building information 
Modelling - BiM), para difundir e fomentar a utilização do padrão BiM no 
Estado do Pará, 
coNSidEraNdo, as informações e os documentos constantes no Processo 
n° 2021/765386,
r E S o l V E:
art. 1° Nomear como membros do comitê Gestor da Estratégia BiM-Pa-
cGBiM-Pa, os representantes abaixo relacionados:
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD
Titular: Josynélia Tavares raiol (Presidente)
Suplente: Monica amaral Piedade Marane
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN
Titular: leila adriane Nascimento Martins
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 
– SEDOP
Titular: carlos augusto de Jesus Tavares
Suplente: cristina de farias Guedes Vieira
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica – SEcTEc
Titular: roberto Gomes carneiro
Suplente: alemar dias rodrigues Junior
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS
Titular: Vagner de Brito Nascimento
Suplente: Evandra Priscilla Souza da Silva Vilacoert
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do 
Pará – PRODEPA
Titular: Gustavo Bezerra da costa
Suplente: luiz carlos Henderson Guedes de oliveira
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.658/2021-ccG, de 9 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1271022,
r E S o l V E:
i. exonerar lEoNilSoN fraNciSco rodriGUES dE MElo do cargo em 
comissão de chefe de Serviços, código GEP-daS-011.1, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear JoÃo MoiSÉS roSário HoNoraTo para exercer o cargo em 
comissão de chefe de Serviços, código GEP-daS-011.1, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.659/2021-ccG, de 9 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1278359,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, diEGo dElaMarE da SilVa MarTiNS do cargo em 
comissão de Gerente de Estatística e orçamento, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a con-
tar de 16 de novembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria N°. 987/2021-crG, de 09 de Novembro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
rESolVE:
Excluir da Portaria de férias nº. 980/2021-crG, publicada no doE nº. 
34.760, de 09/11/2021, a servidora cHriSTiaNNE dE liMa riBEiro, 
identidade funcional nº. 5955964/2.

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Novembro de 2021.

lUciaNa BiTENcoUrT SoarES

coordenadora de relações Governamentais

errata da Portaria N°. 980/2021-crG, de 08/11/2021, PU-
BLicada No doe Nº 34.760 de 09/11/2021.
onde se lê:
SErVidor: dENiSE PiNHEiro SaNToS MENdES, PErÍodo dE GoZo dE 

fÉriaS dE 03/01/2022 a 01/02/2022;

SErVidor: lENE SUElY doS SaNToS EVaNGEliSTa, PErÍodo dE GoZo 

dE fÉriaS dE 17/01/20232 a 15/02/2022;

SErVidor: liNdoMar Marco doS SaNToS, PErÍodo dE GoZo dE fÉ-

riaS dE 08/01/2022 a 07/02/2022;

SErVidor: MaNoEl MorEira dE oliVEira, PErÍodo aQUiSiTiVo dE 

fÉriaS dE 01/01/2021 a 31/2/2021;

Leia-se:
SErVidor: dENiSE PiNHEiro SaNToS MENdES, PErÍodo dE GoZo dE 
fÉriaS dE 31/01/2022 a 01/03/2022;
SErVidor: lENE SUElY doS SaNToS EVaNGEliSTa, PErÍodo dE GoZo 
dE fÉriaS dE 17/01/2022 a 15/02/2022;
SErVidor: liNdoMar Marco doS SaNToS, PErÍodo dE GoZo dE fÉ-
riaS dE 08/01/2022 a 06/02/2022;
SErVidor: MaNoEl MorEira dE oliVEira, PErÍodo aQUiSiTiVo dE 
fÉriaS dE 01/01/2021 a 31/12/2021.
Belém-Pa, 09 de Novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 726652
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 988/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo  o processo nº  2021/1272323,  de  08/11/2021;
rESolVE:
i – coNcEdEr ao servidor  GErSoN aNToNio dE aNdradE raiol, id. 
funcional  nº 5946828/ 1, cPf nº 307.346.652-53, ocupante do cargo de 
Secretario de diretoria, lotado na diretoria de Gestão de logística, Su-
primento de fundos no valor de r$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais), para atender despesas de pequeno vulto, na diretoria de logística, 
o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho fonte de recurso Natureza da despesa Valor (r$)

0412212978338 0101 339030 3.400,00

0412212978338 0101 339039 1.000,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do Suprimento de fundos de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 09 de novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 726575

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 983/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1270608, de 8 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BUJarU/Pa, no dia 08/11/2021.

Servidor objetivo

EliaS SoUZa liMa, cPf 249.042.102-63, matrícula funcional nº 
2015331/ 1, Servente, lotado na diretoria de Gestão de logística. dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 984/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1264257 de 5 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municí-
pios de alTaMira/ ViTÓria do XiNGU/ BraSil NoVo/ MEdicilÂNdia/ 
UrUará/ PlacaS/ iTaiTUBa/ NoVo ProGrESSo/ TrairÃo/ rUrÓPoliS/ 
SaNTarÉM/Pa, no período de 07 a 21/11/2021.

Servidor objetivo

MaUro SErGio fErrEira dE SoUZa, cPf 155.177.722-34, ma-
trícula funcional nº 7003584/1, ocupante do cargo de assistente 

operacional ii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao ProJETo SEdEME iTiNEraNTE, 
nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 14.½ (quatorze e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 985/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1263016, de 5 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaPUcaia/Pa, no período de 08 a 10/11/2021.

Servidor objetivo

 arTHUr HoUaT NErY dE SoUZa, cPf 936.914.672-53, matrí-
cula  funcional  nº 5945970/ 1, ocupante do cargo de ouvidor 

Geral, lotado na ouvidoria Geral do Estado.
Entrega de cestas básicas, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 726478

FÉrias
.

Portaria N°. 982/2021-crG, de 09 de novembro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/1222805, de 26/10/2021;
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 09/11/2021, o 
gozo de férias do servidor iGor laVarEda cHaHiN, id. funcional nº. 
5954686/1, concedido por meio da Portaria nº. 884/2021-crG, publicada 
no doE Nº. 34.728, de 07/10/2021, para gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
 
Portaria N°. 986/2021-crG, de 09 de Novembro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e,
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, aos servidores abai-
xo relacionados, referente ao mês de JaNEiro de 2022.

id. fUNcioNal SErVidor PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo GoZo

5957146/1 JoÃo MaTHEUS BarBoSa NErY  MarQUES 08/10/2020 a 
07/10/2021

03/01/2022 a 
01/02/2022

632414/1 roSEMarY PaiVa caMPoS frEiTaS 01/08/2020 a 
31/07/2021

03/01/2022 a 
01/02/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Novembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 726612

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 999/2021 – di/cMG, 
de 09 de NoVeMBro de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: aurora do Pará/Pa; Período: 05 a 08/11/2021; Quantidade 
de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidores: TEN cEl QoPM 
cassio Tabaranã Silva, Mf nº 5807867/2, 1° TEN QoPM luiz Paulo Ben-
jamin leal, Mf nº 4220579/4, 1 º SGT PM andré costa carvalho, Mf nº 
54193101/4; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior.

Protocolo: 726570
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eXtrato de Portaria Nº 998/2021 – di/cMG, 
de 09 de NoVeMBro de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: ourilândia do Norte/Pa; Período: 06/11/2021; Quantidade de 
diárias: 1,0 (alimentação); Servidor: cB PM Bruno david da Silva rocha, 
Mf nº 57232737/2; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da 
costa Júnior.

Protocolo: 726559
eXtrato de Portaria Nº 997/2021 – di/cMG, 

de 09 de NoVeMBro de 2021
objetivo: participar de curso de capacitação; Município de origem: Be-
lém/Pa; destino: Brasília/df; Período: 15 a 18/11/2021; Quantidade de 
diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidor: agostinho Monteiro 
Junior, Mf nº 5946485/2; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Júnior.

Protocolo: 726436
eXtrato de Portaria Nº 996/2021 – di/cMG, 

de 09 de NoVeMBro de 2021
objetivo: participar de curso de capacitação; Município de origem: Be-
lém/Pa; destino: Brasília/df; Período: 15 a 18/11/2021; Quantidade de 
diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidor: cB PM Bruno luiz Sil-
va de Sousa, Mf nº 4219470/2; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 726396

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 534/2021-PGe.G., de 08 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais …
rESolVE:
aUToriZar, o Procurador do Estado idemar cordeiro Peracchi, identidade 
funcional nº 5902530/ 2, a se afastar de suas funções no período de 10.11 
a 29.11.2021, para gozo de residual de férias interrompida pela PorTaria 
Nº 194/2021-PGE.G., de 21.04.2021,.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 726446
Portaria Nº 532/2021-PGe.G., de 08 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais …
rESolVE:
EXclUir, da PorTaria Nº 486/2021-PGE.G., de 18.10.2021, o residual de 
férias referente ao período aquisitivo 2019/2020, da servidora, renata de 
Nazareth oliveira de freitas almeida, identidade funcional nº 5819440/3.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 726493
Portaria Nº 533/2021-PGe.G., de 08 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais …
rESolVE:
EXclUir da PorTaria Nº 487/2021-PGE.G., de 18.10.2021, publicada no 
doE nº 34.740 de 20.10.2021, o gozo de licença prêmio da Procuradora do 
Estado, Marcela Braga reis, identidade funcional 5903070/2.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 726454
Portaria Nº 536/2021-PGe.G., de 09 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
rESolVE:
EXCLUIR, a contar de 15.12.2021, a Gratificação de Tempo Integral do 
servidor Paulo Sérgio fernandes do Nascimento, identidade funcional nº 
6120016/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício.

Protocolo: 726492

FÉrias
.

Portaria Nº 535/2021-PGe.G., de 09 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais …
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias ao servidor, José reinaldo alves Go-
mes, id. funcional nº 57191816/1, no período de 03.01 a 01.02.2022, re-
ferente ao período aquisitivo 2021/2022, devendo responder pela Gerência 
de Transporte e comunicação, a servidora, odaleia Maria costa Pereira, 
identidade funcional nº 57224227/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 726496

Portaria Nº 531/2021-PGe.G., de 08 de novembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais …
coNcEdEr férias regulamentares aos servidores deste Órgão, no período 
determinado conforme abaixo relacionados:

Nome id. funcional Período aquisitivo Gozo
ana carla cal freire de Souza 51855587/3 2020/2021 03.01 a 01.02.2022

Brunna Valescka de carvalho Silva 57175437/3 2019/2020 03.01 a 01.02.2022
caio de azevedo Trindade 5819075/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022
celso Pires castelo Branco 3085376/1 2021/2022 05.01 a 03.02.2022
claudia cartagenes Bouth 2009560/1 2019/2020 03.01 a 01.02.2022

cleyton isamu Muto 5889929/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022
cyntia Barbosa Gomes 57191259/1 2020/2021 20.01 a 18.02.2022
denis Maximo ferreira 5852544/3 2021/2022 17.01 a 15.02.2022

dennis Verbicaro Soares 5819954/1 2019/2020 31.01 a 01.03.2022
diogo Gomes dos Santos 3158365/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022

Edicleia diniz de Souza amorim 5007372/1 2019/2020 17.01 a 15.02.2022
Elizabeth cristina farias Gil 733024/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022
Erotides Martins reis Neto 5930949/1 2020/2021 24.01 a 22.02.2022
fernanda Sales de lima 57173939/2 2021/2022 10.01 a 08.02.2022

fernando augusto Braga oliveira 5459680/3 2019/2020 01.01 a 30.01.2022
flavio luiz rabelo Mansos Neto 54194130/ 2 2019/2020 03.01 a 01.02.2022
Gabriella dinelly rabelo Mareco 5896472/1 2020/2021 17.01 a 15.02.2022

Gustavo Tavares Monteiro 5896362/1 2019/2020 24.01 a 22.02.2022
ieda andrade fernandes 54183840/2 2019/2020 10.01 a 08.02.2022

José ary dos Souza dos Santos 6121306/1 2021/2022 10.01 a 08.02.2022
José Galhardo Martins carvalho 57193453/1 2019/2020 11.01 a 09.02.2022

José Henrique Mouta araujo 5763967/1 2020/2021 19.01 a 17.02.2022
luiz alberto cerbino da cunha Junior 5929018/2 2020/2021 03.01 a 01.02.2022

Maira Mutti araujo 5930959/1 2019/2020 27.01 a 25.02.2022
Marcela Braga reis 5903070/2 2020/2021 17.01 a 15.02.2022

Maria da conceição Mendes de Mesquita 5831768/6 2021/2022 03.01 a 01.02.2022
Maria de fatima dias de Souza 3156648/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022

Marilene oliveira Brocchi 5904414/2 2020/2021 27.01 a 25.02.2022
Maxsael Holanda da costa 57191818/1 2021/2022 03.01 a 01.02.2022

raymundo adaílson reis Soares 3156656/1 2021/2022 10.01 a 08.02.2022
robinson cesar Bahia Merces 3254909/1 2019/2020 03.01 a 01.02.2022

roland raad Massoud 5660920/1 2020/2021 03.01 a 01.02.2022
Valentim de Matos Pantoja filho 3084329/1 2021/2022 11.01 a 09.02.2022

Wendel Nobre Piton Barreto 5930966/1 2019/2020 27.01 a 25.02.2022

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ViViaNE rUffEil TEiXEira PErEira
Procuradora-Geral adjunta administrativa, em exercício

Protocolo: 726172
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 247 de 04 de NoVeMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e ainda, coNSidEraNdo o que dispõe osartigos 58, 
inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,acerca do acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução dos contratos edecreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ,
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora PaTrÍcia dE liMa fErrEira, identidade 
Funcional: 55588559, Assessora Operacional, para acompanhar e fisca-
lizar a execução do coNTraTo Nº 001/2020,celebrado entre a fundação 
ParáPaZ e NorTE TUriSMo lTda, cujo objeto é prestação de serviços de 
agenciamento de viagens.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pela Suplente, servidora VaNESSa da SilVa MoUra, identidade 
funcional nº 5946662/1, ocupante do cargo de Gerente..
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário, em especial a PorTaria 
Nº 179 de 24 de agosto de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do PrESidENTE, 04 de NoVEMBro de 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 726232
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coNtrato
.

eXtrato do acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica 
Nº02/20221- FUNdaÇÃo ParaPÁZ

oBJETo: tem por objetivo formar parceria visando a soma de esforços 
institucionais, com compartilhamento de espaços físicos, de equipamentos 
e de pessoal entre os partícipes, que se associam para a execução de um 
objeto comum, para tanto os partícipes cooperam entre si para promover 
ações de cidadania no Estado do Pará, no sentido de garantir parceria 
administrativa para prestação de serviços à população, para a obtenção 
de documentos necessários de familiares e indivíduos que necessitam de 
atendimento e garantir o exercício da cidadania.
ParTES:
fUNdaÇÃo ParáPaZ, com sede na avenida João Paulo ii,n° 632, Bairro 
Marco, Belém-Pa, cEP.: 66095-492, na cidade de Belém, Estado do Pará, 
cNPJ sob o nº 21.648.632/0001-36.
dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, cNPJ/Mf sob o nº 
34.639.526/0001-38, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, na 
Tv. Padre Prudêncio, n° 154, Bairro do comércio, cEP:66019-080
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Pará, podendo ser prorrogado e aditado.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n. 8.666/1993 e, no que couber, os preceitos 
de direito Público.
daTa da aSSiNaTUra: 08/11/2021
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS - Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 726250

diÁria
.

Portaria Nº 251 de 08 de NoVeMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
que participarão da realização das ações do Programa cidadania Por Podo 
o Pará, conforme distribuição abaixo:
• Concessão de 14 (catorze) diárias em nome dos servidores abaixo lista-
dos que participarão das ações nos municípios de Mãe do rio, irituia, São 
Miguel do Guamá, aurora do Pará, concórdia do Pará e ourém, no período 
de 03 a 15 de novembro de 2021, bem como, no município de Santa isabel 
do Pará, no período de 17 a 18 de novembro de 2021.

serVidor MatrÍcULa
alberto fernandes Melo 5949869/1
anderson Vieira acioles 5946715/1

carlos Sérgio de aragão Valente 5678420/3
Edilene alves da Silva 5955716/2

Elielma Silva Gomes de farias 5946664/1
Elson rodrigues de Moura 5207231/4

Helder Juscelino Pereira Pantoja 5947129/1
Jhon fabrício correa duarte 5953802/1

Josefa lúcia de Jesus lima Seabra 5384729/2
Jucileide Seabra dos Santos 5960418/1

Marcos Vinicius farias ferreira 5946744/1
Paulo ivan conceição de lima 5946741/1

romulo Mira cavallero de Queiroz 5921153/2

concessão de 12 (doze) diárias e ½ (meia) em nome dos servidores abaixo 
listados que participarão das ações nos municípios de Mãe do rio, irituia, 
São Miguel do Guamá, aurora do Pará, concórdia do Pará e ourém, no 
período de 03 a 15 de novembro de 2021.

serVidor MatrÍcULa

Elizângela araújo de Sousa 57215148

Giselle Samara Vitelli de Souza 5953783/1

luana Natasha da Silva ribeiro 5960402/1

Nicolle alves Monteiro 5960329/1

Socorro Nazaré Santos Pereira 5946809/1

concessão de 12 (doze) diárias em nome dos servidores abaixo listados 
que participarão das ações nos municípios de irituia, São Miguel do Gua-
má, aurora do Pará, concórdia do Pará e ourém, no período de 05 a 15 de 
novembro de 2021, bem como, no município de Santa isabel do Pará, no 
período de 17 a 18 de novembro de 2021.

serVidor MatrÍcULa

Bruna cristina castelo Branco 5953719/1

claudilene Souza Maia 5894774/3

Mônica Tapajós da Silva 5721812/1

Natalia carnut rego 5953728/1

Suzana Maria farias Nunes 5949018/1

concessão de 04 (diárias) em nome da servidora abaixo listada que partici-
pará da ação no município de ourém, no período de 13 a 15 de novembro 
de 2021, bem como, no município de Santa isabel do Pará, no período de 
17 a 18 de novembro de 2021.

serVidor MatrÍcULa
Márcia inez Souza isaias 5953797/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 726565

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 003/2021 – saMad/sePLad, 
de 08 de novembro de 2021.

a SEcrETária adJUNTa dE ModErNiZaÇÃo E GESTÃo adMiNiSTraTiVa 
– SaMad/SEPlad, no uso das suas atribuições que foi conferido pelo 
decreto de 16 de junho de 2020, publicado no doE nº 34.256 de 17 de 
junho de 2020 c/c pela PorTaria Nº 02/2019 – GS - SEPlad de 02 de 
dezembro de 2019, publicado no doE nº 34.057 de 12 de dezembro de 
2019, alterada pela PorTaria Nº 206/2020- GS-SEPlad publicado no doE 
nº 34.316 de 18 de agosto de 2020, e;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, no decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no decreto Es-
tadual n° 534/20 de 04 de fevereiro de 2020, e na lei Estadual 6.774, de 
16 de agosto de 2002.
 rESolVE:
art. 1º - designar, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 14/01/2022, 
os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Pregoeiro e Mem-
bro da Equipe de apoio, junto a Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração - SEPlad, nos Sistemas de Pregões Eletrônicos que vierem 
a ser utilizados pelo Estado.

dados do serVidor PerFiL
Nome: alEXaNdrE BEZErra MaToS
cPf: 292.228.002-06
Matrícula: 55587312/1
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio

Nome: MilKNEr NaZarENo MiraNda da rocHa filHo
cPf: 558.115.232-20
Matrícula: 54197884/2
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio

Nome: Maria aNGÉlica SaNToS dE SoUZa
cPf: 748.944.802-63
Matrícula: 57212559-1
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66.093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio

Nome: PEdro afoNSo SaNTaNa dE aNdradE
cPf: 159.153.522.00
Matrícula: 198102/1
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio

Nome: rEGiNa rocHa roSa
cPf: 455.302.462-49
Matricula: 5325056/1
Endereço comercial: Travessa do chaco nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa. Telefone comercial: (91) 3194-1040

  Equipe de apoio

Nome: Hilda EliZaBETH SoUTo dE VaScoNcEloS oliVEira
cPf: 122.140.862-34
Matricula: 20885
Endereço comercial: Travessa do chaco nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro
  Equipe de apoio

Nome: alBErTo BoUlHoSa TaVarES
cPf: 158.547.282-49
Matrícula: 54195780/1
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro
  Equipe de apoio

Nome: NEUZa fErNaNda dE MoraES MElo
cPf: 628.307.912-15
Matrícula: 57195870/1
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro
Equipe de apoio

Nome: JoÃo GilBErTo PErEira alVES
cPf: 254.041.212-20
Matrícula: 3964-2
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio



 diário oficial Nº 34.761  9 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Nome: EdEMilSoN faGUNdES BarBoSa
cPf: 613.327.552-91
Matrícula: 54185970/3
Endereço comercial: Travessa do chaco, nº 2350, cEP: 66093-542, Bairro: 
Marco – Belém-Pa Telefone comercial: (91) 3194-1416

Pregoeiro Equipe de apoio

art. 2º - os efeitos desta portaria entram em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Josynélia Tavares raiol
Secretária adjunta de Modernização e Gestão administrativa

Protocolo: 726406
Portaria Nº. 175/Gs/sePLad, de 03 de NoVeMBro de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º da lei nº 8.933, de 
29 de novembro de 2019 e,
considerando os termos dos artigos 3º, inciso ii e 6º do decreto nº 527, 
de 29 de janeiro de 2020, que institui o Grupo de Trabalho Especial de 
Modernização dos Sistemas coorporativos do Estado do Pará, que visa a 
implantação do novo sistema de Planejamento, orçamento, finanças e 
contabilidade Estadual, do novo Sistema de Gestão da cadeia logística 
do Estado do Pará e do novo Sistema de informações de custo, resolve:
dESiGNar as servidoras Íris alves Miranda Negrão, matrícula 54191225/4 
e regina rocha rosa, matrícula 5325056/1, para integrarem o Grupo de 
Trabalho Especial de Modernização dos Sistemas corporativos do Estado do 
Pará, respectivamente, titular e suplente, na qualidade de representantes 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração.
fica revogada a Portaria nº. 0055/2020 GS/|SEPlad de 13 de fevereiro de 2020.
 rEGiSTrE-SE, iNTiME-SE E PUBliQUE-SE.
Belém, 03 de novembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726120

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0179-Gs/sePLad, de 08 de NoVeMBro de 2.021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 
2021/1254794;
rESolVE:
Exonerar a pedido, o servidor JoSE lUiZ SoloN SaMPaio, Matrícula nº 
5951300/1, do cargo de Professor classe i, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, a contar de 04/11/2.021, de acordo com o art. 59 
da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 de 
novembro de 2.021
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 726217

errata
.

errata de Portaria de FÉrias
aNa roSa TEiXEira cardoSo
PorTaria Nº 1053/2021/-daf/SEPlad dE 05 dE NoVEMBro dE 2021.
Publicada no doE nº 34.759, de 08.11.2021.
onde se lê: por necessidade de serviço, o gozo de férias
Leia-se: por necessidade de serviço, a interrupção do gozo de férias

Protocolo: 726266

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico N º 017/2021 – sePLad/Pa
a Secretária adjunta de Modernização e Gestão administrativa, designada 
através do decreto Governamental do dia 16 de junho de 2020 publicado no 
doE nº 34.256 de 17 de junho de 2020 e, no uso das atribuições delegadas 
pela PorTaria Nº 02/2019 – GS - SEPlad de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, alterada pela PorTaria Nº 206/2020 – GS-
SEPlad, publicada no doE nº 34.316, e após recomendação e constatação 
do cumprimento das exigências legais relativas ao processo licitatório pela 
consultoria Jurídica e o Núcleo de controle interno, conforme Manifestação 
Jurídica nº 329/2021/cJUr/SEPlad (seq. 65 e 66) e despacho do Núcleo 
de controle interno (seq. 70), respectivamente, resolve:
HoMoloGar o objeto do Pregão Eletrônico nº 017/2021, processo nº 
2020/818653, que trata da aquisição de ponto de acesso sem fio (Wi-Fi), 
para atender a demanda das Estações cidadania e das Unidades chaco e 
doca da SEPlad, nas quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos, da empresa abaixo relacionada:
SQUaTTo laBS coMÉrcio dE EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS lTda: cNPJ 
41.040.487/0001-13

iteM descriÇÃo Qtd VaLor UNitÁrio
HoMoLoGado

VaLor HoMoLo-
Gado

 1 Ponto de acesso sem fio (Wi Fi) 30 r$ 1.465,00 r$ 43.950,00

Belém, 8 de novembro de 2021
Josynélia Tavares raiol
Secretaria adjunta de Modernização e Gestão administrativa

Protocolo: 726397

terMo de adJUdicaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico N º 017/2021 – sePLad/Pa
a Pregoeira designada pela PorTaria Nº 002/2021 – SaGa/SEPlad, de 
01 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
(inciso Vi, do §1º do art. 7º da lei nº 6.474/02), e após constatação do 
cumprimento das exigências legais relativas ao processo licitatório, resolve 
adJUdicar o objeto do Pregão Eletrônico nº 017/2021, processo PaE nº 
2020/818653, cujo objeto trata da aquisição de ponto de acesso sem fio 
(Wi-fi), para atender a demanda das Estações cidadania e das Unidades 
chaco e doca da SEPlad, nas quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos, da empresa abaixo relacionada:
SQUaTTo laBS coMÉrcio dE EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS lTda: cNPJ 
41.040.487/0001-13

iteM descriÇÃo Qtd VaLor UNitÁrio
HoMoLoGado

VaLor HoMoLo-
Gado

 1 Ponto de acesso sem fio (Wi Fi) 30 r$ 1.465,00 r$ 43.950,00

Belém, 22 de setembro de 2021
ZENaidE da SilVa BraGa
Pregoeira/SEPlad

Protocolo: 726402

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 04/2021 – sePLad/daF
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
- SEPlad, órgão da administração direta do Estado, com sede nesta ci-
dade de Belém, Estado do Pará, Travessa do chaco, nº 2350 - Marco - 
cEP: 66.093-542, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, e 
a aGÊNcia ESTadUal dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará 
– adEPará, entidade da administração indireta do Estado, com sede nesta 
cidade, na Trav. angustura nº 1666, B – altos - Pedreira - cEP: 66.087-490 
- Belém - Pará. cNPJ: 05.470.347/0001-11
oBJETo: Mútua cooperação administrativa entre os partícipes na prestação 
de serviços relativos à emissão da Guia de Trânsito animal – GTa no Posto 
de atendimento presencial da aGÊNcia ESTadUal dE dEfESa aGroPE-
cUária do ESTado do Pará – adEPará, nas Unidades de atendimento 
à População “ESTaÇÃo cidadaNia, sob responsabilidade da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração, em conformidade com o anexo 
Único – Plano de Trabalho.
daTa da aSSiNaTUra: 05/11/2021.
ViGÊNcia: 60 (sessenta) meses a partir da publicação.
ordENador:
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral da adEPará, respondendo.

Protocolo: 726188

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 181, de 08 de NoVeMBro de 2021
a Secretária de Estado de Planejamento e administração, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 05 de de-
zembro de 2019, publicado no doE nº 34.051 de 05 de dezembro de 2019,
rESolVE:
designar o servidor faBio GoMES larEdo para responder como presiden-
te da comissão de concurso Público c-209, para preenchimento de cargos 
de níveis médio e superior da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, em 
substituição a servidora GaBriEla coUTEiro dUarTE.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 de 
novembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726518
Portaria Nº 182, de 08 de NoVeMBro de 2021
a Secretária de Estado de Planejamento e administração, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 05 de de-
zembro de 2019, publicado no doE nº 34.051 de 05 de dezembro de 2019,
rESolVE:
designar o servidor faBio GoMES larEdo para responder como presiden-
te da comissão de concurso Público c-211, para preenchimento de cargos 
de níveis médio e superior da Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, 
em substituição a servidora GaBriEla coUTEiro dUarTE.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 de 
novembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726521
Portaria Nº 180, de 08 de NoVeMBro de 2021
a Secretária de Estado de Planejamento e administração, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 05 de de-
zembro de 2019, publicado no doE nº 34.051 de 05 de dezembro de 2019,
rESolVE:
designar o servidor faBio GoMES larEdo para responder como presi-
dente da comissão de concurso Público c-213, para preenchimento de 
cargos de auditor e fiscal de receitas Estaduais da Secretaria de Estado 
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da fazenda, em substituição a servidora GaBriEla coUTEiro dUarTE.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 de 
novembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726513

Portaria Nº 348, de 9 de NoVeMBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2021 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 1358, de 09/03/2021, 1972, de 03/11/2021 e 
1973, de 03/11/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 348, de 9 de NoVeMBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social
PMPa

investimentos 0,00 0,00 122.000,00 0,00 122.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0101 0,00 0,00 122.000,00 0,00 122.000,00

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 140.000,00 0,00 140.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 140.000,00 0,00 140.000,00

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

fEMa
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00

contrato Global
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) SEMaS
 0316 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00

SEdaP
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

SEdEME
investimentos 0,00 0,00 29.000,00 0,00 29.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 0,00 0,00 29.000,00 0,00 29.000,00
iNfra-ESTrUTUra E 

TraNSPorTE
SEdoP

investimentos 0,00 0,00 410.000,00 0,00 410.000,00
outras despesa de 

investimentos
 0101 0,00 0,00 410.000,00 0,00 410.000,00

PolÍTica Social
crS - Barcarena
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES

 0149 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

crS - c. araguaia

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 30.978,09 0,00 30.978,09

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0149 0,00 0,00 30.978,09 0,00 30.978,09

lacEN
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 969.555,55 0,00 969.555,55

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0149 0,00 0,00 964.555,55 0,00 964.555,55

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
PolÍTica SÓcio-

cUlTUral
fcP

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 1.550.000,00 0,00 1.550.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 1.550.000,00 0,00 1.550.000,00

SEcUlT
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

fundação ParáPaz
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 573.600,00 0,00 573.600,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 573.600,00 0,00 573.600,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021
seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

SEdaP
 0101 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 0,00 835.600,00 0,00 835.600,00

fundação ParáPaz
 0101 0,00 0,00 573.600,00 0,00 573.600,00

PMPa
 0101 0,00 0,00 262.000,00 0,00 262.000,00

cultura 0,00 0,00 1.610.000,00 0,00 1.610.000,00
fcP
 0101 0,00 0,00 1.550.000,00 0,00 1.550.000,00

SEcUlT
 0101 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

SEdoP
 0101 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

Esporte e lazer 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

SEdoP

 0101 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 529.000,00 500.000,00 1.029.000,00

fEMa
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
SEMaS

 0316 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00

SEdEME

 0101 0,00 0,00 29.000,00 0,00 29.000,00

Saúde 0,00 0,00 1.010.533,64 0,00 1.010.533,64
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crS - Barcarena
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
crS - c. araguaia
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 0,00 30.978,09 0,00 30.978,09
lacEN

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 0,00 0,00 964.555,55 0,00 964.555,55
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 0,00 2.954.600,00 0,00 2.954.600,00

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 1.005.533,64 0,00 1.005.533,64

0316 - recursos Próprios 
do fundo Estadual de Meio 

ambiente
0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

ToTal 0,00 0,00 4.465.133,64 500.000,00 4.965.133,64

Portaria Nº 349, de 09/11/2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 516.124,65 (Quinhentos e dezesseis Mil, cento e Vinte 
e Quatro reais e Sessenta e cinco centavos), na(s) dotação(ões) da(s) 
natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme 
o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 - ldo 2021, da 
forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

151011339215038841 - SEcUlT 0101 339039 60.000,00
901011030215077684 - fES 0149 335043 368.640,12
901011030215077684 - fES 0386 339039 87.484,53

ToTal 516.124,65

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

151011339215038841 - SEcUlT 0101 335041 60.000,00

901011030215077684 - fES 0149 339039 368.640,12

901011030215077684 - fES 0386 335043 87.484,53

ToTal 516.124,65

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 350, de 9 de NoVeMBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1278, de 19 de janeiro de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2021.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 62.420,47 (Sessenta e dois Mil, Quatro-
centos e Vinte reais e Quarenta e Sete centavos), a quota do primeiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 350, de 9 de NoVeMBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2021

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEdEME - fESP

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

despesas ordinárias

 0301 0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2021

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

SEdEME - fESP

 0301 0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

FoNte
1º QUadriMestre - 2021

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

ToTal 0,00 0,00 62.420,47 0,00 62.420,47

Portaria Nº 351, de 9 de NoVeMBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2021.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 72.216,00 (Setenta e dois Mil, duzentos e 
dezesseis reais), a quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) gru-
po(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 351, de 9 de NoVeMBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

NGPr
investimentos 0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2021
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

NGPr
 0301 0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

FoNte
2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
0301 - recursos ordinários 0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

ToTal 0,00 72.216,00 0,00 0,00 72.216,00

Protocolo: 726650
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 022/2021/ioE
objeto: a presente licitação tem por objeto contratação de Empresa Es-
pecializada para impressão de 4.000 (Quatro Mil) Exemplares, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
observação: a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras 
do Governo federal - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br 
e no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará - coM-
PraS Pará, no endereço  www.compraspara.pa.gov.br.
UaSG: 925608
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 25/11/2021.
Hora de abertura: 09h30min. (horário de Brasília-df)
orçamento:
foNTE do rEcUrSo: 0261.00.0000
NaTUrEZa da dESPESa: 3390.39.
ProGraMa dE TraBalHo: 22.131.1508.8233
PlaNo iNTErNo: 412.000.8233c
ordenador: Jorge luiz Guimarães Panzera

Protocolo: 726257

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669/2021
Termo aditivo:5º
data da assinatura: 09/11/2021
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 137
Exercício: 2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: aSSociaÇÃo Social UNiVida TaUá-HoSPiTal E
MaTErNidadE STo.aNToNio
cNPJ Nº.18.490.528/0001-51
Endereço: rua francisco rodrigues, nº.468, Bairro: Moraezao
cEP: 68.786-000-MUNicÍPio: STo. aNToNio do TaUá
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669 /2021
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 05/11/2021
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 81
Exercício: 2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: cENTro dE aTENdiMENTo dE SErViÇoS MÉdicoS rioS VaZ 
EirElli
cNPJ Nº.26.821.494/0001-69
Endereço: av. Bernardo Sayão, nº 1330 Bairro: Marco
cEP: 66.030-120 Município: BElÉM/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669/2021
Termo aditivo:4º
data da assinatura: 08/11/2021
Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 67
Exercício: 2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: M.c.a.-SErViÇoS MÉdicoS lTda.-Mca orToPEdia
cNPJ Nº.15.468.856/0001-63
Endereço: Trav. WE 50 N.02, Bairro: cidade Nova
cEP: 67.133-330 – Município: aNaNiNdEUa/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669/2021
Termo aditivo:1º
data da assinatura: 05/11/2021
Vigência: 05/11/2021 a 05/11/2022

Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 23
Exercício: 2020
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: cEfiPa-cENTro fiSioTEráPico do Pará S/S lTda. EPP
cNPJ Nº.00.610.941/0001-47
Endereço: Tr. 3 dE Maio, Nº.1988, Bairro: SÃo BraS
cEP:66.630.505 – Município: BElÉM/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669/2021
Termo aditivo:4º
data da assinatura: 10/11/2021
Vigência: 10/11/2021 a 10/11/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 138
Exercício: 2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: S.c.M. SErViÇoS lTda.
cNPJ Nº.24.249.629/0001-38
Endereço: al. caPaNEMa, nº.191 Sl a Bairro: Estrela
cEP: 68.743-160 – Município: caSTaNHal /Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 669669/2021
Termo aditivo:3º
data da assinatura: 01/11/2021
Vigência: 01/11/2021 a 01/11/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato: 78
Exercício: 2018
dotação 8888-0261-339039
coNTraTada: MaTErNidadE do PoVo
cNPJ Nº. 04.933.933/0001-92
Endereço: rua ferreira cantão Nº 483, Bairro: campina,
Município BElEM/Pa, cEP:66.630-505
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 689239

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 181 de 28 de outubro de 2021
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor  carGo Matrícula lotação
adMilSoN loPES da crUZ  assistente administrativo 3154963/1 iaSEP/
Santa izabel/Pa
recurso(s):
Programa de Trabalho  fonte do recurso Natureza da despesa  Valor
08122129783380000  0261000000  339030  500,00
ordenador de despesas/iaSEP: Bernardo albuquerque de almeida

Protocolo: 726459

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 180 de 26 de outubro de 2021
coNcEdEr, ½(meia)diária aos servidores, roBSoN MaNoEl coSTa PE-
rEira, matrícula nº 55588792/4, chefe de Gabinete,  e EVaNdro fEr-
NaNdES doS SaNToS, matricula nº 57209398/1, Motorista, lei Nº 5.810 
de 24/01/1994, art. 127 inciso iii, para fazer face as despesas com ali-
mentação no município de castanhal/Pa, no dia 16/11/2021, a serviço do 
instituto, naquela localidade.
a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 16 de novembro de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 726609

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 182 de 28 de outubro de 2021
coNSidEraNdo, os termos do Memº nº 003/2021, de origem da 
presidência da comissão do inventário Patrimonial(PorTaria Nº 104 de 
14/07/2021), constante nos autos do Processo nº 2021/888979;
EXclUir a pedido, o nome da servidora rEJaNE Maria SEiXaS oliVEira, 
matrícula nº 4007999/1, ocupante do cargo de Técnico de administração 
e finanças, lotada na Gerência de Material e Patrimônio/daf, da PorTaria 
Nº 104 de 14 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial nº 34.640 de 
15/07/2021, protocolo nº 680551, do inventário Patrimonial do iaSEP;
dESiGNar o servidor THiaGo GoMES dE oliVEira, matrícula nº 
5945712/1, ocupante do cargo de Gerente de Material e Patrimônio, para 
exercer a função de Presidente da comissão, em substituição da servidora 
supracitada;
iNclUir o servidor, alMEriNdo doS PaSSoS JÚNior, matrícula nº 
57226264/2, ocupante do cargo de assistente administrativo, para exercer 
a função de Secretário da referida comissão;
Manter os demais membros;
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 23 de agosto de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 726457
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.810 de 27 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/419663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria coNSolacao MENdES, mat. nº 5105404/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716222
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.854 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/244479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliENai 
BrElaZ dE MElo, mat. nº 726788/1, na função de Enfermeiro, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.017,71 (cinco mil, 
dezessete reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  1.672,57
  5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716246
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.879 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/492326.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, da lei 
nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, raiMUNdo NoNaTo corrEa BaSToS, mat. nº 5171490/1, 
na função de agente de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal 
da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e qua-
renta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
990,00

  2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.964 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/612811.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda caSTro dE liMa oli-
VEira, mat. nº 112429/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.001,73 (dois mil e 
um real e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Técnico (FG – 

4) – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  151,08
  750,65

  2.001,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716743
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.842 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/299154 (2009/218224).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria 
doS SaNToS fEiToSa, mat. nº 723207/1, na função de agente de artes 
Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.100,00 (um mil e cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 94,18264% (10.313 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$851,83)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (02/2015 a 01/2021)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf c/c Medida Provisória nº 1.021/2020)

Total de Proventos

 802,27
  1.090,51

9,49
  1.100,00

 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/11/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
iii - a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 05/02/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da lei nº 5.810/1994;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716749
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.946 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/45650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
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art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dalVa Maria da SilVa 
fErrEira, mat. nº 3212335/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – 
faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716784
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.959 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/400311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, EliaS MENEZES SoUZa, mat. nº 377740/1, na função de 
Vigia ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.818 de 27 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/77305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, fraNciSco da coSTa NETo, mat. nº 494747/1, 
na função de Vigia, ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (mil, setecentos e sessenta reais), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716825
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.893 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/447943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa criSTiNa SaNToS 

dE MoraES, mat. nº 347485/1, na função de inspetor de alunos, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.819 de 27 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/225725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fa-
zenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, roSaN-
GEla da coSTa VirGoliNo, mat. nº 5189535/1, na função de Escrevente 
datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.724,80 (Um mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
  492,80
 1.724,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716851
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.832 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/136272.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, Maria cEliS dE SoUZa BriTo, mat. nº 724360/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.705,00 (mil, setecentos e cinco reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00
 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716903
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.829 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/581391.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, da lei 
nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, aNGEla Maria cardoSo rodriGUES, mat. nº 5174660/1, 
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na função de assistente Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e qua-
renta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
990,00

  2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716908
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.838 de 29 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2017/233529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Maria NoEMia MoNTEiro, mat. nº 211214/1, na função de 
Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 60%

 1.100,00
 660,00

Total de Proventos  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716917
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.871 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/330888.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, NoEME PiNHEiro do NaSciMENTo Maia, 
mat. nº 5084806/1, no cargo de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
550,00
825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.873 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/31482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; acórdão nº 84.522, 
proferido nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 0000248-
62.2009.8.14.0000, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

c/c art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alíneas “a” 
e “b” e § 1º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, rEGiNaldo SilVa dE frEiTaS, mat. nº 5417023/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta 
e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pela Escolaridade: Decisão Judicial – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
  495,91

  3.868,09
  12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 716926
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.957 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/241794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, JoSE Maria carValHo dE alMEida, mat. nº 5619360/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.339,78 (onze mil, trezentos e trinta e nove 
reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
3.239,94

  11.339,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717781
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.976 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/494287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUZia dE SoUSa MaToS coSTa, mat. nº 
3221121/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - 
SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 
(um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717788
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.826 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/562203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, 
e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria SUEli MoTa da SilVa, mat. 
nº 5136911/1, no cargo de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.392,50 (dois mil, trezentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
742,50

  2.392,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717794
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.890 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154399.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNToNio 
lUiS ViEira GUSMao, mat. nº 560715/1, na função de Professor cola-
borador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.931,79 (oito mil, novecentos e trinta e um reais e setenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.069,08

aulas Suplementares – 84h 869,01

Gratificação de Magistério – 10% 293,81

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.350,47

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.349,42

Total de Proventos 8.931,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717805
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.925 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/816566.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, roSa doS SaNToS GoNcalVES, mat. nº 430595/1, 
na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717817
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.947 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/364289.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“a” e § 1º, redação original, da lei complementar nº 22/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo alVES da SilVa, mat. nº 
66370/1, no cargo de Perito Policial, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.108,35 (onze mil, cento e oito reais e trinta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.157,12
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12

adicional de curso de Especialização – 10% 165,30
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.165,63

Total de Proventos 11.108,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 718051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.951 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/509153.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria doralicE QUadroS Mafra, mat. nº 
115584/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Rida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717708
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.474 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/101280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
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1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, GErTrUdES 
dE faTiMa da coSTa coElHo, mat. nº 5411203/1, no cargo de Escrivão 
de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
 1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42
 495,91

  3.868,09
  12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.044 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/92201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, cEcilia 
ViaNa NaHUM PiNHo, mat. nº 84158/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.419,14 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Citohistopatologia/Dire-

toria Técnica (fG-4) – 100%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.858,41
151,08

1.486,73
1.922,92
 5.419,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.015 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/146025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, ZENaidE SilVa SilVEira, mat. nº 3256030/1, na função 
de Nutricionista, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyo-
la – Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.994,50 
(cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14
  2.247,94
 5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719282

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.024 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/323775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, Eli fErrEira doS SaNToS, mat. nº 3151590/1, na função 
de Agente de Operações Gráficas B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.909,60 (um mil, novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
  677,60
 1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719305
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.026 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/818535 
(2007/482054).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria rE-
GiNa carValHo do ESPiriTo SaNTo, mat. nº 5147018/1, na função de 
farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.433,57 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do Serviço de Vigilância Sanitária – daS1 

– 90%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

desconto – redutor lc125/Ec41 (Portaria SEPrT/ME nº 477, de 12/01/2021)
 Total de Proventos

  1.858,41
990,00
223,01

1.665,14
2.541,94
7.578,50
1.144,93
  6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719312
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rET aP Nº 3.039 dE 18 dE oUTUBro dE 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTribUiÇÃo nº 2021/1090202.
a Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.094, de 09/09/2020, que aposentou EDGAR 
dE SaNTaNa Garcia, mat. nº 220604/1, no cargo de Escrevente datiló-
grafo, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e 
iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucio-
nal nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de forma que o nome do inte-
ressado passe a constar como EdGar dE SaNTaNa Garca, permanecendo 
inalteradas as demais informações e valores das parcelas, percebendo os 
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proventos mensais de r$1.672,00 (um mil, seiscentos e setenta e dois 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.045,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 627,00

Total de Proventos 1.672,00

ii– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2020, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, sem gerar efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.938 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/42985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/200; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, JoSE riBaMar PErEira doS SaNToS, mat. nº 
15903/1, na função de Braçal, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - SEdaP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (mil, sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719338
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.790 de 23 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/523625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 ; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aMElia MoraES dE 
liMa, mat. nº 455245/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc/Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
 616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.978 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/49315.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 
c/c Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 
da lei complementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 e acórdão nos autos do Mandado de 
Segurança nº 2009.3004639-4, que tramitou na Seção de direito Público, 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa; art. 70, inciso V, alíneas 

“a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, Marcia criSTiNa daMaScENo rodriGUES, mat. 
nº 5112222/2, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.463,84 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.157,12
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.322,42

adicional de curso de Especialização – 30% 495,91
adicional por Tempo de Serviço – 45% 3.868,09

Total de Proventos 12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.833 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/404219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdilBErTo doS SaNToS 
SilVa, mat. nº 77496/1, na função de agente de Vigilância Sanitária, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/11/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 01/11/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, limite etário previsto 
no art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição federal, com a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 88/2015 e lei complementar nº 152/2015.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719798
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.899 de 04 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/189967.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda doS SaNToS SoUZa, mat. nº 
664170/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719835
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.936 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/369680.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/200; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, EdNa do Socorro carValHo doS rEiS SaBiNo, 
mat. nº 3200060/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (mil, sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1100,00
  660,00
  1760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.981 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/412973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria irENE dE liMa 
lUNiErE, mat. nº 557285/1, na função de Servente, referência i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 (mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.446 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/268280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 29 da lei nº 7.594/2011 c/c lei 
nº 9.227/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MilToN 
PEdroSa dE MiraNda, mat. nº 3263193/1, na função de auxiliar de ad-
ministração, classe a, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.807,18 (dois mil, oitocentos e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 12.775 dias de 12.775 que corresponde a 100% de r$ 1.111,19 1.111,19

Gratificação de Trânsito 643,30

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.052,69

 Total de Proventos  2.807,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720027

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.990 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/170287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa cElia BEZErra, mat. nº 92681/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
  990,00
 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.858 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/332326.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 ; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, NEodoriNa Maria GoMES SodrE, mat. nº 
3215610/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/20201.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.084 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/6223.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dENiZE Maria 
fErrEira da SilVa, mat. nº 5077141/1 no cargo de auxiliar em Serviço 
de comunicação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMP – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
616,00
924,00

  2.772,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720277
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.025 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/75042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “b” e § 
1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Marcia 
criSTiNa SilVa dE SoUZa, mat. nº 5463300/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

495,91
1.322,42
3.868,09
12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720284
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.872 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/325851.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria da coNcEicao SilVa SodrE, mat. nº 
490369/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (mil, seiscentos e cinquenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.847 de 29 de seteMBro de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/657365.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
em curso na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, EMaNoEl NaZarENo ValE Sa, mat. nº 87777/1, na 
função de agente de portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720866
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.010 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/43628.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, MiGUEl EVilaSio riBEiro SoUSa, mat. nº 3197336/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
 739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721131
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.050 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria rEGiNa oliVEi-
ra MacHado, mat. nº 339164/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
 739,20
1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721136
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.045 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/118385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “b” e § 
1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei comple-
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mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, odiMar 
fEio GaMa dE araÚJo, mat. nº 5241197/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

495,91
1.322,42
3.868,09
12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721168
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.096 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/543997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso ii, da 
lei nº 5.810/1994, lUcilENE da coNcEicao raBElo riBEiro, mat. nº 
5121752/3, no cargo de Técnico em Patologia clínica, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.815,00 
(um mil, oitocentos e quinze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 10%
 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00
  165,00

  1.815,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721503
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.111 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/408421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, JoSE adEMir loPES alVES, mat. nº 3279294/1, no cargo/
função de faxineiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta 
e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721505
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 3.061 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2019/432372.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – revogação da Portaria aP nº 2.518, de 02/08/2018, que aposentou 
o servidor fraNciSco alBUQUErQUE do NaSciMENTo, ocupante da 
função de Oficial Administrativo, matrícula nº 3170055/1, pertencente ao 
quadro de pessoal do instituto de Terras do Pará - iTErPa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, o servidor fraNciSco alBUQUEr-
QUE do NaSciMENTo, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 
2º da lei complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.105 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/22291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE arNaldo MoNTEiro 
cUNHa, mat. nº 3196070/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.969 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/10950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, 
ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
TErEZa BaTiSTa dE SoUZa, mat. nº 5140838/1, na função de auxiliar 
de lavanderia, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyo-
la - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 
(um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 1.100,00 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 45% 554,40
Total de Proventos 1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.971 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/396497.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUciMar da SilVa loBaTo, 
mat. nº 730211/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocen-
tos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.958 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, oda Maria rEiS do NaSciMENTo, mat. nº 464678/1, na 
função de inspetor de alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721549
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.052 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/130863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria EdiVaNira caNaBraVa alBUQUErQUE, mat. nº 6302122/1 na 
função de Escrevente datilografo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721551
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.047 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/4703.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii e art. 2º 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 c/c 

o art.8º, inciso iX, da lei complementar nº 173/2020, aNa criSTiNa ro-
driGUES NEVES, mat. nº 729892/1, na função de auxiliar de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.557,50 
(dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

1.100,00
550,00
907,50

  2.557,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721555
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.034 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/300037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria doMiNGaS dE SoUSa oliVEira, mat. nº 
674206/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721557
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.975 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/432569.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
JoSÉ GUilHErME MENdoNÇa MorEira, mat. nº 5130336/1, no cargo de 
Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.149,76 (doze mil, cento e quarenta e nove reais e seten-
ta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
4.049,92
12.149,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721152
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.048 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/105078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo daS cHaGaS araUJo, mat. nº 
3151220/1, na função de Auxiliar de Operações Gráficas B, pertencente 
ao quadro de pessoal da Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721156
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.046 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/143780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 8º, inciso iX da lei complementar federal 
nº 173/2020, PaTricia GoMES da SilVa, mat. nº 5158273/1, no cargo de 
auxiliar Técnico de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$9.827,26 (nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
3.049,84
9.827,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.120 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/366495.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e § 
1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, c/c art. 8º, inciso 
iX da lei complementar federal nº 173/2020, liNdalVa lEiTE lEÃo, mat. 
nº 57401/2, no cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$13.091,98 (treze mil, noventa e um 
reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 5%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

82,65
1.322,42
4.909,49
13.091,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722566

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.109 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/204937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994 e decisão judicial no Processo nº 0000765-87.2012.8.14.0000 
que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/Pa; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, daVi BEZErra doS rEiS, mat. nº 
5553130/1, no cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$12.149,76 (doze mil, cento e quarenta 
e nove reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
4.049,92
12.149,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722573
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.135 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/9072.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, ricardo da PUrificacao dE oliVEira, mat. nº 
71706/1, na função de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.004,79 (dez mil e quatro reais e 
setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.574,32
  1.574,32
  1.102,02
  1.102,02
  1.102,02
  3.550,09
  10.004,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.098 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/333867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
faTiMa da SilVa laVarEda, mat. nº 114588/1, na função de auxiliar de 
reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
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Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
616,00

  1.108,80
2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722741

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 772 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1242031 (PaE), de 29/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora rebecca Bentes, matrícula n° 5948664/1, ocu-
pante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na Gerência de dili-
gências, a viajar a cidade de Goiânia/Go, no período de 09/11/2021 a 
13/11/2021, a fim de participar do 54° Congresso Nacional da ABIPEM e 
1° congresso de Previdência da aGoPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 724362
Portaria Nº 773 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1242031 (PaE), de 29/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Vinicius Muniz Vasco, matrícula n° 5948922/1, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotado na diretoria de Pre-
vidência, a viajar a cidade de Goiânia/Go, no período de 09/11/2021 a 
13/11/2021, a fim de participar do 54° Congresso Nacional da ABIPEM e 
1° congresso de Previdência da aGoPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 724364
Portaria Nº 774 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1242031 (PaE), de 29/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor antônio cristhiano Braga Guimarães, matrícula 
n° 5948805/1, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, 
lotado na coordenadoria de Execução, a viajar a cidade de Goiânia/Go, no 
período de 09/11/2021 a 13/11/2021, a fim de participar do 54° Congres-
so Nacional da aBiPEM e 1° congresso de Previdência da aGoPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 724365
Portaria Nº 775 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.

coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1242031 (PaE), de 29/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Barbara Bitar de lima Moreira, matrícula n° 
5948836/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na 
Gerência de diligências, a viajar a cidade de Goiânia/Go, no período de 
09/11/2021 a 13/11/2021, a fim de participar do 54° Congresso Nacional 
da aBiPEM e 1° congresso de Previdência da aGoPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 724366
Portaria Nº 776 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1242031 (PaE), de 29/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Breno lamartine Nogueira Garcia, matrícula 
n° 5911575/3, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotado na 
diretoria de Previdência, a viajar a cidade de Goiânia/Go, no período de 
09/11/2021 a 13/11/2021, a fim de participar do 54° Congresso Nacional 
da aBiPEM e 1° congresso de Previdência da aGoPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 724367

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 799 de 09 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2021/1251673, 
de 04/11/2021, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
27/12/2021 a 07/01/2022 e 11/07/2022 a 28/07/2022, ao servidor Mar-
coS faBrÍcio alENcar GoNÇalVES, matrícula 57176559/2, ocupante do 
cargo de Técnico Previdenciário a, lotado na Gerência de registro e certi-
dões, referente ao período aquisitivo 07/05/2020 a 06/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726294

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 802 de 09 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico (PaE) 
2021/1275073, de 09/11/2021, que dispõe sobre alteração de férias de 
servidor.
rESolVE:
 i – TraNSfErir o período de gozo de férias da servidora cynthia Simões 
Pereira, matrícula nº 57174880/1, ocupante do cargo de Técnico de ad-
ministração e finanças, de 16/11/2021 a 26/11/2021 para 04/01/2022 a 
14/01/2022, concedido através da Portaria n° 433/2021, de 26/07/2021, 
publicada no doE n° 34.651, de 27/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726460
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PeNsÃo
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.083 de 20 de oUtUBro de 2021

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/771412.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aMadEU MoNTEiro dE 
oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Marlucia Edna dos San-
tos oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de Técnico em Enfermagem, 
mat. nº 5373336/2, falecida em 15/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(14/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720275
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.085 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/161739 e 2020/161917;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/161739 e 2020/161917, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Joao PEdro SoUZa VEiGa, na condição de 
filho, no valor de R$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito reais 
e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de Sofia coTTa dE SoUZa arrUda, na condição 
de filha, no valor de R$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33%, no valor r$1.648,22 (hum mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte e dois centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclu-
são da análise do requerimento de pensão nº 2020/161646, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
aos beneficiários restantes.
Perfazendo o total de r$4.944,67 (quatro mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito da ex-
segurada ana larissa cruz Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de pro-
fessor classe i, mat. nº 54186709/2, falecido em 22/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (28/02/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720819

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.116 de 22 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/624387, 2021/624407, 2021/624444 E 2021/624421;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/624387 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1-25% em favor de roBSoN MaroNE MoNTEiro doS SaNToS, na con-
dição de companheiro, no valor de r$395,62 (trezentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso , “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2- 25% em favor de arTHUr coNaN aYala doS SaNToS, na condição 
de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos e no-
venta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3- 25% em favor de ValEria lUcia aYala doS SaNToS, na condição 
de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos e no-
venta e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.4- 25% em favor de ValKYria dE faTiMaH aYala doS SaNToS, na con-
dição de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$395,62 (trezentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.582,47 (hum mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos) provenientes do óbito da ex-segura-
da Thais de Pinho ayala, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
– SEaSTEr, onde ocupava o cargo de técnico em gestão de assistência e 
desenvolvimento, matrícula n. 54191318/2, falecido em 16/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720825
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.113 de 21 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/744783.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36 e 36-a, caput, §2º e inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.494,03 (um mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais e três centavos), em favor de JoSÉ lair dE SoUZa, na condição de 
cônjuge da ex-segurada ruth lea Silva de Souza, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 462055/1, falecida em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720830
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.117 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/725735, 2021/45911, 2021/796366 E 
2021/1204955.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i, ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.780,85 (Três 
mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), em favor de 
aNa Maria da coSTa HErMES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Gabriel Godim Hermes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 
89079/1, falecido em 28/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720832
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.115 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/1071809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 5.940,44 (cinco mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), em favor de al-
BacilENE PiNTo dUarTE, na condição de cônjuge do ex-segurado Jolzino 
duarte correa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, mat. nº 3355314/1, 
falecido em 19/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720841
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.081 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/872633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2020/872633, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de KEllY do Socorro rodriGUES fErrEira, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 1.419,16 (um mil, quatrocentos 
e dezenove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-

gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de rENaN KaUÊ fErrEira PErEira, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.419,16 (um mil, quatrocentos e dezenove 
reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.3 – 33,33% em favor de rodriGo KEViN fErrEira PErEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.419,16 (um mil, quatrocentos e deze-
nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.257,48 (quatro mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
renato dias Pereira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento/PM, 
mat. nº 5583373/1, falecido em 07/04/2020, promovido Post Mortem para 
a graduação de 1º Sargento/PM, conforme BG nº 080/2020 publicado em 
07/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento dos interessados 
(26/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720288
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET. PS Nº 3.064 dE 19 dE oUTUBro dE 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/454853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de efetivação da revi-
são do benefício de pensão por morte em favor de iraNEidE Maria daS 
GraÇaS doS SaNToS BaETaS oliVEira concedido através da Portaria 
RET. PS Nº 2.602, de 09 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial 
nº 34.730, de 08/10/2021, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria RET. PS nº 2.602 de 09 de setembro de 
2021, que retificou o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1992 de 02 de julho de 2018 (autos do 
processo nº 2018/160376), em favor de iraNEidE Maria daS GraÇaS 
doS SaNToS BaETaS oliVEira, cônjuge do ex-segurado antônio Baetas 
oliveira, para alterar a data de efetivação da revisão do benefício, para 
que passe a constar a partir de 01/11/2021, permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
II – A revisão do benefício terá efeitos financeiros retroagindo a 01/10/2021, 
efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo va-
lor inicial dos proventos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720298
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3087 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/169674, 2021/785183, 2021/942019, 
2021/1028598 E 2021/1088008.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, § 
5º, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, c/c art. 20, § 4º, da lei federal 
nº 8.742/93, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.267,05 
(um mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), em favor de 
LUIS ANTONIO DE LIMA MONTEIRO, na condição de filho maior inválido da 
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ex-segurada Vitalina lima Monteiro, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo agente de 
Portaria, mat. nº 702374/1, falecida em 09/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (14/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720151
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.051 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/722682, 2021/965865, 2021/722729 E 
2021/965763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – a contar de 18/03/2021:
i.1 – conceder, com fundamento no que dispõem 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.125,50 
(Três mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), em favor de 
MARIA LAURA COSTA DE CASTRO, na condição de filha menor de 21 anos 
do ex-segurado raimundo Moreira de castro, pertencente ao quadro de 
servidores ativos Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 380482/1, falecido em 
18/03/2021.
ii – a partir de 01/07/2021, com a inclusão da interessada MaUricElia 
COSTA DE CASTRO, os percentuais ficam assim divididos:
ii.1 – 50% em favor de Maria laUra coSTa dE caSTro, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 1.823,21 (Hum mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e um centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 - 50% em favor de MaUricElia coSTa dE caSTro, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$ 1.823,21 (Hum mil, oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 3.646,42 (Três mil e seiscentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado raimundo Moreira de castro, pertencente ao quadro de ser-
vidores ativos Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupa-
va o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 380482/1, falecido em 
18/03/2021.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/03/2021) para a inte-
ressada MARIA LAURA COSTA DE CASTRO, e com efeitos financeiros retro-
agindo à data do requerimento (01/07/2021) para a interessada MaUri-
cElia coSTa dE caSTro, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720156
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.088 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/993848, 2021/857101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/993848 e 2021/857101, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:

i.1 – 50% em favor de adriaNE Paola BarBoSa coElHo, na condição 
de filha menor, no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020, art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 
201,§2º da constituição federal/1988.
i.2 – 50%, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais) deverá 
permanecer sobrestado aguardando a conclusão da análise do processo de 
pensão nº 2020/993848,  em nome Maria celina Barbosa, o qual aguarda 
sua opção pelo benefício mais vantajoso, visto que recebe aposentadoria 
junto a outro rPPS.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais ), provenientes do 
óbito do ex-segurado Sebastião Tavares coelho, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 123463/1, falecid0 em 03/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720169
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3110 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/759349 E 2021/1176175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de 
Maria odETE da coSTa SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
TElEMaco PErEira da SilVa, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 99520/1, falecido em 19/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (12/07/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º e inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720171
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3103 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/671116, 2021/898701, 2021/701161, 
2021/1146429, 2021/222864 E 2021/851739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 2.798,86 (dois mil, setecentos e noventa e oito reais 
e oitenta e seis centavos), em favor de NaNcY PiNHEiro rEiS, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado claUdio aNToNio fiGUEirEdo rEiS, 
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pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. 121029/1, 
falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (02/09/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720176
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.080 de 20 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/759535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
2.030,84 (dois mil e trinta reais e oitenta e quatro centavos), em favor de 
dioNE roSiaNE SENa liMa da coNcEiÇÃo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Sideneu oliveira da conceição filho, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professor colaborador Nível Superior, mat. nº 405884/2, falecido 
em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(12/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720083
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.092 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/698886, 2021/1059370, 2021/1006499 E 
2021/24070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 2.406,70 (dois mil, quatrocentos e seis reais e setenta centa-
vos), em favor de GErSoN dE SoUZa MENdES filHo, na condição de côn-
juge da ex-segurada olga regina Moraes Mendes, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou 
o cargo de farmacêutico, mat. nº 722316/1, falecida em 28/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719982
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.979 de 13 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/738954
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.499,65 (três mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta 

e cinco centavos), em favor de Maria JoSÉ da SilVa MorEira, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado Jorge augusto Belém Moreira, perten-
cente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde 
exerceu o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 61670/1, falecido em 
14/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719988
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.002 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/66710.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e §5º, 
25, inciso i, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 31, §1°, incisos i e ii, 36 e 36-
a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.234,37 (um 
mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), em favor de Ma-
ria ZilaH da SilVa frEiTaS, na condição de genitora do ex-segurado Marco 
antonio da Silva freitas, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde exerceu o cargo de Técnico em Gestão Pública, 
mat. nº 55586742/2, falecido em 21/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719451
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.066 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/578793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de carloS alBErTo MarQUES 
rodriGUES, na condição de companheiro da ex-segurada Wasthir Sam-
paio do carmo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de agente de saúde, mat. 
nº 82996/1, falecida em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719746
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.993 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/495315 e 2021/495809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/495315 e 2021/495809, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de KaTia dE NaZarÉ MoNTEiro SilVa, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, alí-
nea e, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, in-
ciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 
15 e 16 do STf.
i.2 – 50%  em favor de fErNaNdo lUiS MoNTEiro SilVa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado francisco de assis dos Santos Silva, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública, onde ocu-
pou o cargo de agente de artes Práticas, mat. nº 5483123/2, falecido em 
29/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719758
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.023 de 15 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/927504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil 
e cem reais), em favor de JoSE liMa SoUSa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada doralice de oliveira Sousa, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo 
de agente de portaria, matrícula nº 536474/1, falecida em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/08/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.985 de 13 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/501810.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de rEGiNa do 
Socorro da PaiXÃo MaUro, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Humberto Paulo Mauro filho, pertencente ao quadro de ativos do depar-
tamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, onde exerceu o cargo 
de assistente de Trânsito, mat. nº 57194460/1, falecido em 25/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(11/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719342
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.934 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/228254.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/228254, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor daNiEl cESar dE oliVEira SaNTaNa, na condição de 
filho, no valor de R$ 3.887,92 (Três mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.2- 50%, no valor de r$ 3.887,92 (Três mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão do requerimento de pensão nº 2021/206080 e 2021/604118, 
ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída auto-
maticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 7.775,84 (Sete mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jose cesar fernandes Santana, pertencente ao quadro de inativos da Po-
lícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Escrivão de Polícia, 
mat. nº 5217679/2, falecido em 08/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719348
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.027 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/655068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte e liberar a cota sobrestada na 
PORTARIA PS Nº 2.709 de 17 de setembro de 2021, o beneficiário Jalyson 
Paolo da Silva amaral, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do processo 2021/655068, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor de criSTiNa alEiXo SoarES, na condição de com-
panheira, no valor de r$-1.930,82 (hum mil, novecentos e trinta reais e 
oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.2- 50%, em favor de JalYSoN Paolo da SilVa aMaral, na condição de 
filho menor, no valor de R$-1.930,82 (hum mil, novecentos e trinta reais 
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e oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
Perfazendo o total de r$3.861,64 (três mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jair Hailton da Silva amaral, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará – BM/Pa, na graduação de 2º Sargento/BM, 
mat. nº 5162130/1, falecido em 28/04/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/06/2021), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719328
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 3063 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do Valor coNSTaNTE Na PorTaria PS Nº 
1072 dE 27/04/2021, rEfErENTE a benefício previdenciário de PENSÃo 
Por MorTE – ProcESSo Nº 2020/887480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificar o valor constante na PORTARIA PS 
Nº 1072 de 27/04/2021, referente à concessão do benefício de pensão por 
morte tratado no processo nº 2020/887480, tendo-se em vista o fato de 
não estar atualizado na referida portaria, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1072 de 27/04/2021, em favor de iNGrid 
JULIANNE SENA DOS PASSOS, na condição de filha menor da ex-segurada 
deolinda Sena dos Passos, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 331481/2, falecida em 12/06/2020, para o valor 
de r$ 6.974,85 (seis mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
ii – Mantêm-se as demais disposições da PorTaria PS Nº 1072 de 
27/04/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719332
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.042 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/858637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará c/c art. 
37, inciso Xi, da constituição federal de 1988, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$44.677,64 (quarenta e quatro mil, seiscentos e se-
tenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), em favor de VEra lUcia 
SoUZa da cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado carlos alberto 
Modesto da cunha, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, no posto de coronel/PM, mat. nº 3359743/1, 
falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/1997).
iii – ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, 
inciso Xi, da cf/88.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 

complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3030 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/633960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.299,15 (seis mil, duzentos e 
noventa e nove reais e quinze centavos), em favor de Maria do carMo 
coElHo alVES, na condição de cônjuge do ex-segurado Nelson de Mello 
alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - SEdoP, onde ocupou o 
cargo de Engenheiro, código GEP-aNSEng-608, ref. iii, mat. nº 6122/1, 
falecido em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719309
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.060 de 19 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/688393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea d, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.435,50 (hum mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em favor de ElaNE criSTiNa 
fariaS NoGUEira, na condição de companheira do ex-segurado raimun-
do alves de Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Esta-
do de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou a função de agente de Portaria, 
matrícula nº 5182549/1, falecido em 04/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719288
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET. PS Nº 3.011 dE 14 dE oUTUBro dE 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1070518.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de retroação do 
benefício de pensão por morte em favor de orQUidEa Maria liMa dE 
SoUZa concedido através da PorTaria PS Nº 2678, de 16 de setembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº 34.730, de 08/10/2021, resolve:
I - Retificar o item II da POrTaria PS Nº 2678 de 16 de setembro de 
2021, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2020/1070518, em favor de orQUidEa 
Maria liMa dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
costa de Souza, para alterar a data de retroação do benefício, para que 
passe a constar os efeitos financeiros retroativos à data do requerimento 
da interessada (16/12/2020), permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717770
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2.992 de 13 de oUtUBro de 2021

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/550192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 2.745,46 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta seis centavos) em favor de SEBaSTiÃo coSTa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Marisa Monteiro costa, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de professor classe especial, matrícula nº 598046/1, falecido em 20/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717721
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.016 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/707220.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 §7º da consti-
tuição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 c/c art. 201 §2º 
da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em 
favor de Maria dE faTiMa da SilVa TEiXEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Manoel Santana Teixeira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública, onde ocupou o cargo de 
vigia, matrícula nº 2048710/1, falecido em 02/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717735
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.019 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/421757.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.428,80 
(dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), em favor 
de MarTa da SilVa dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
francisco cosmo campos de Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o 
cargo de atendente Judiciário, mat. 918105906, falecido em 30/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 718077

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3074 de 20 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/955120, 2021/24787 E 2021/929318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria NaTalia dE araUJo 
cardoSo, na condição de cônjuge do ex-segurado João luiz assis Nas-
cimento, pertencente ao quadro de servidores ativos da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de auxiliar de Serviço c, mat. 
5041279/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (17/09/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719258
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.047 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/345867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.474,40 (um mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos), em favor de darci PiNHEiro GoMES, 
na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Gomes filho, perten-
cente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará -iTEr-
Pa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 5117739/1, falecido em 
04/03/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719268
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.999 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/400490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 8.526,45 (oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e qua-
renta e cinco centavos), em favor de ViTor GaBriEl lEMoS dE MacEdo 
SANTOS, na condição de filho maior inválido do ex-segurado Raimundo 
Paulo Brito dos Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polí-
cia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
mat. 5331692/1, falecido em 06/08/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717349
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3020 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/396312 E 2021/980654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, in-
ciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$ 24.244,59 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e nove centavos), em favor de cElia MorEira 
MoTa, na condição de ex-cônjuge pensionada do ex-segurado octacílio 
Santanna de lima Mota, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou cargo de delegado 
de Polícia código GEP-Pc-701.4, classe Especial, mat. 63525/1, falecido 
em 24/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717350
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.987 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2014/309555, 2014/373696, 2016/27767, 
2017/59504, 2018/362981 2018/458435, 2021/231206 e 2021/1078380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.552,55 (hum mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
e cinco centavos), em favor de MariValdo oliVEira dE SoUZa, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada ana Maria florenzano de Souza, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, onde ocupou o cargo de agente administrativo, mat. 250570/1, 
falecida em 20/05/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do protocolo do recurso administra-
tivo (13/08/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigen-
tes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717356
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.986 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/999499, 2021/999639, 2021/999591, 
2021/999572, 2021/999511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/999499 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 20% em favor JUSSilENE BocEM dE SoUZa, na condição de com-
panheira, no valor de r$-884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 20% em favor aNa caroliNa dE SoUZa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$-884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 

ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
I.3- 20% em favor GABRIELLY DE SOUZA DA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor de r$-884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
I.4- 20% em favor ISABELLY DE SOUZA DA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor de r$-884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.5- 20% em favor PiETra MaNUElla dE SoUZa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$-884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
Perfazendo o total de r$4.422,00 (três mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marivaldo lopes da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 
5736510/1, falecido em 12/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717367
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.973 de 08 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/531765, 2021/756861 E 2021/1056653.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 16.060,19 (dezesseis mil, sessenta 
reais e dezenove centavos), em favor de SilViNa fErNaNdES NETo, na 
condição de companheira do ex-segurado castorino Neto de Moraes rodri-
gues, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazen-
da – SEfa, onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, 
mat. nº 5279968/1, falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717685
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.994 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/189016.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.681,96 (três mil seiscentos e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos), em favor de THiaGo rafaEl 
FERREIRA GALVÃO, na condição de filho menor do ex-segurado Mauro Pe-
reira Galvão, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 3° Sargento, mat. nº 3387739/1, fale-
cido em 04/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – o benefício será pago na forma de Quitação Definitiva, compreenden-
do o período de 04/01/2021 a 09/05/2021, data do óbito do ex-segurado 
e data que antecede a maioridade civil do beneficiário, respectivamente.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.988 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/347195, 2021/522554, 2021/1085943, 
2021/889607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem 6º, inciso i, 14, inciso 
X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de roSa MElo do roSário 
PiNHEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado augusto José Pinheiro, 
pertencente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará, 
onde ocupava o cargo de Técnico agrimensor, mat. nº 3167151/1, falecido 
em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717698
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2932 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MorTE nº 0001466-04.2013.8.14.0068, rEfErENTE ao Pro-
cESSo Nº 2021/943512.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de KailaNE 
coSTa dE SoUSa, prolatada nos autos da ação ordinária para concessão 
de Benefício de Pensão por Morte nº 0001466-04.2013.8.14.0068, ocorri-
do em 26/07/2021;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de KailaNE coS-
Ta dE SoUSa, na condição de menor sob guarda, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 26/07/2021 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0001466-
04.2013.8.14.0068 e na forma dos artigos 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, no percentual de 100%, 

no valor atualizado de r$ 4.095,09 (quatro mil e noventa e cinco reais e 
nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado osvaldo de Sousa 
e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor assistente Pa-B, 
matrícula nº 677183/1, falecido em 07/09/2011.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a 14/06/2021, data da ciência do Instituto 
acerca do acórdão, conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2021/943512.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 14/06/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716835
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.939 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/79957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/79957, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – 50% em favor de MaNUElla criSTiNa dE aMoriM PiNTo MacEdo, 
na condição de filha menor, no valor de R$1.650,26 (um mil seiscentos e 
cinquenta reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, 
caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional n° 77/2019.
  i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 
2020/1084265 e 2021/231433,  em nome de Maria Goreth da silva Macedo 
e Maria francisca da cruz Macedo, ressalvando que, no caso de indeferi-
mento, a cota será redistribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.300,52 (três mil e trezentos reais e cinquenta e 
dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Willamine de Jesus 
Barbosa Macedo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
da Saúde do Pará – SESPa, onde ocupou o cargo de farmacêutico, mat. nº 
84131/1, falecido em 03/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716755
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.940 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/44089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/44089, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – 50% em favor de MaNUElla criSTiNa dE aMoriM PiNTo MacE-
DO, na condição de filha menor, no valor de R$1.836,37 (um mil oitocentos 
e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020
  i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2020/1084265 e 
2021/231433,  em nome de Maria Goreth da silva Macedo e Maria francisca 
da cruz Macedo, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será re-
distribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.672,74 (três mil seiscentos e setenta e dois reais e 
setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Willamine 
de Jesus Barbosa Macedo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor colaborador 
Nível Superior, mat. nº 84131/3, falecido em 03/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716759
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.948 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/571286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.328,96 
(um mil trezentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), em 
favor de JoSÉ caTariNo dE VilHENa SarMENTo, na condição de côn-
juge da ex-segurada Sandra Elykan Nogueira Sarmento, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. nº 314943/1, falecida 
em 12/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716736
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.963 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/151547 E 2021/833280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em favor de ESTErliTo 
PiNHEiro MoNTEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria car-
melita de lima Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Porta-
ria, mat. nº 90573/1, falecida em 04/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 715885
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.941 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/527956, 2021/528000, 2021/77443.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/527956, 2021/528000, 
2021/77443, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependen-
tes habilitados:

  i.1 – 50% em favor de caMilE ViTÓria SoUZa dE frEiTaS, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50% em favor de ElZa Maria raMoS dE SoUZa frEiTaS, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inciso X, alínea d, 
25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, 
art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complemen-
tares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 e 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total à época de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado Miranildo Moura de freitas, pertencente 
ao quadro de ativos da Superintendência do Sistema Penal do Estado do 
Pará - SEaP, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. nº 57210880/1, fa-
lecido em 25/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 715899
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.952 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/98790 e 2021/880986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum 
mil e cem reais), em favor de raiMUNdo ZacariaS NoGUEira raMoS, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Hildete lemos Gonçalves ramos, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de Transportes 
- SETraN, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 497657/1, 
falecida em 11/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo data do requerimento do interessado 
(26/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 715993
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.880 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/611167.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 



 diário oficial Nº 34.761  35 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

e cem reais), em favor de WaNda Maria corrEa liMa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Juvenal ferreira lima Neto, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de datilógrafo, mat. nº 354180/1, falecido em 03/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (08/06/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716000
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.921 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1029615 e 2021/1097266.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em favor de Maria Gilda ValENTE 
dE aMoriM, na condição de cônjuge do ex-segurado Newton Garcia de 
amorim, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de 
Transportes - SETraN, onde ocupou o cargo de auxiliar de campo, mat. nº 
2027658/1, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento da interessada 
(03/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716129
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.948 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/571286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.328,96 
(um mil trezentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), em 
favor de JoSÉ caTariNo dE VilHENa SarMENTo, na condição de côn-
juge da ex-segurada Sandra Elykan Nogueira Sarmento, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. nº 314943/1, falecida 
em 12/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716143

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2.943 de 06 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/383960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.693,03 (cinco mil, seiscentos e 
noventa e três reais e três centavos), em favor de ilZa alVES SoarES 
PaNToJa, na condição de cônjuge do ex-segurado João da Silva Pantoja, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil do Estado do 
Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5332915/1, 
falecido em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716148
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3220 de 08 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1048991 E 2021/928060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 7.121,40 (sete mil, cento e vinte e um 
reais e quarenta centavos), em favor de Maria alda foNSEca dE SoU-
Za, na condição de cônjuge do ex-segurado Waldir de Souza, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do Estado do 
Pará - alEPa, onde ocupou o cargo de Motorista Pl.NM065, mat. nº 00804, 
falecido em 04/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 725713
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.117 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/725735, 2021/45911, 2021/796366 E 
2021/1204955.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i, ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.780,85 (Três 
mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), em favor de 
aNa Maria da coSTa HErMES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Gabriel Godim Hermes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 
89079/1, falecido em 28/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722676
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.170 de 27 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/555164;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/555164 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 14/04/2021:
i.1.1-50% em favor de Marcia rEGia GoMES dE SoUZa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$1.641,23 (hum mil, seiscentos e quarenta e um reais e vinte e três 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
§1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.2- 50% em favor de Maria EdUarda GoMES dE SoUZa, na condição 
de filho menor de vinte e um anos, no valor de R$1.641,23 (hum mil, seis-
centos e quarenta e um reais e vinte e três centavos), na forma de quita-
ção definitiva pelo período de 14/04/2021 à 26/07/2021, com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$3.282,47 (três mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e quarenta e sete centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Jorge 
luiz de Souza, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil 
do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de investigador de polícia, matrí-
cula n. 5452953/1, falecido em 14/04/2021.
i.2- a contar de 27/07/2021:
i.1.1-100% em favor de Marcia rEGia GoMES dE SoUZa, na condição de cônju-
ge, no valor de r$2.813,54 (dois mil, oitocentos e treze reais e cinquenta e quatro 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
§1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.813,54 (dois mil, oitocentos e treze reais e cin-
quenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge 
luiz de Souza, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil 
do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de investigador de polícia, matrí-
cula n. 5452953/1, falecido em 14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722686
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.067 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/257721 e 2021/1013122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.531,71 (cinco mil, qui-
nhentos e trinta e um reais e setenta e um centavos), em favor de iZaMor 
da TriNdadE caSTro PaNToJa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria da conceição fonseca Pantoja, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe Especial, mat. nº 205761/1, falecida em 21/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722709

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.166 de 27 de oUtUBro de 2021

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/903497.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 14, inciso Xi, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 20.720,81 
(vinte mil, setecentos e vinte reais e oitenta e um centavos) em favor de 
iracEMa criSTiNa fErNaNdES MacHado dE MiraNda, na condição de 
filha maior inválida da ex-segurada Iracema Fernandes Machado de Miran-
da, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazenda 
- SEFA, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas estaduais, matrícula nº 
49395/1, falecida em 11/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722731
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET. PS Nº 3.028 dE 18 dE oUTUBro dE 2021
Dispõe sobre a retificação do ato de INCLUSÃO No benefício previdenciário 
de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2020/757324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais:
considerando que o item i da Portaria 0895/2021 registra erro quanto ao 
nome da beneficiária SABRINA FIGUEIRA MENDES, o qual está registrado 
como Sabrina rodrigues Mendes, resolve;
I- Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 0895/2021, que incluiu no benefício 
de pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do processo nº 2020/757324, a beneficiária  SABRINA FIGUEIRA MENDES 
na condição de filha menor do ex-segurado Walter Rodrigues Mendes, 
para que passe a constar o nome correto da beneficiária  como SABRINA 
fiGUEira MENdES, permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721545
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.097 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/670866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.890,78 (três mil, oitocentos e 
noventa reais e setenta e oito centavos), em favor de clEidE SilENE dra-
Go NEVES, na condição de cônjuge do ex-segurado carlos Jose Marques 
Neves, pertencente ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros Militar do 
Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 5422647/1, 
falecido em 15/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721165
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 3169 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSo Nº 2018/379733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2016/85801 (e processos filhos nº 2017/12541 e nº 
2017/163566), em razão da inclusão da parcela aulas Suplementares na 
composição do benefício concedido originalmente por meio da PorTaria 
PS Nº 0575 de 01/06/2017, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 0575 de 01/06/2017, em favor de 
NElSoN doS SaNToS aTaidE, na condição de cônjuge da ex-segurada 
SUZETE GoNÇalVES aTaidE, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor, código GEP-M-ad1-401, ref. Viii, mat. 337617/1, falecida em 
15/01/2016, em decorrência da inclusão da parcela aulas Suplementares 
na composição do benefício de pensão por morte, conforme o disposto 
no acórdão nº 55.856-TcE-Pa de 06/07/2016, no Parecer nº 003/2021 
ProJUr-iGEPrEV e no Memorando circular nº 08/2021 diPrE-iGEPrEV, 
que passará ao valor atualizado de r$ 5.124,61 (cinco mil, cento e vinte e 
quatro reais e sessenta e um centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PorTaria PS Nº 0575 de 01/06/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723200
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.167 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/574538.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 19.746,67 (de-
zenove mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
em favor de ZElia rEGo Maia, na condição de cônjuge do ex-segura-
do rodrigo Martins Maia, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas, mat. nº 
45077/1, falecido em 25/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723204
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.188 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/21289.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.123,99 
(um mil cento e vinte e três reais e noventa e nove centavos), em favor 
de BENEdiTa doS SaNToS VilHENa, na condição de companheira do ex-
segurado José Maria lopes de oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Servente, mat. nº 254126/1, falecida em 07/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-

tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723207
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.171 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1015215.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 062/2021-Pro-
JUr e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$1.100,00 (hum mil e cem reais), em favor de aMElia 
doS SaNToS BorGES, na condição de cônjuge do ex-segurado orlando 
Pereira Borges, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação-SEdUc, onde ocupou o cargo de servente, mat. 
423785/1, falecido em 19/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/12/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723212
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.180 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/385804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte e liberar a cota sobrestada 
na PORTARIA PS Nº 2341 de 12 de agosto de 2021, a beneficiária Josiane 
Paes lima cabral, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo 2021/385804 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de HadaSSaH YaSMiN PaES liMa caBral, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.739,28 (hum mil, setecentos e trinta 
e nove reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de JoSiaNE PaES liMa caBral, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 1.739,28 (hum mil, setecentos e trinta e nove reais 
e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.478,57 (três mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e cinquenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Elizeu lima cabral, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª clas-
se, mat. nº 3405893/1, falecido em 17/02/2021.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
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dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723216
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.139 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/573345 e 2021/921593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2021/573345, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor de roSE MEUrE SilVa fErrEira MarQUES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 1.805,22 (hum mil oitocentos e cinco reais e 
vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 50% em favor de KELY CARVALHO MARQUES, na condição de filha me-
nor, no valor de r$ 1.805,22 (hum mil oitocentos e cinco reais e vinte e 
dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.610,43 (três mil, seiscentos e dez reais e qua-
renta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mauro amo-
rim Marques, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo/PM, mat. nº 
3392775/1, falecido em 21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/1997).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723217
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.181 de 28 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/733552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2021-ProJUr e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de carloS alBErTo fariaS, na condição de 
cônjuge da ex-segurada arcelina dos Santos farias, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação-SEdUc, onde 
ocupou o cargo de agente de portaria, matrícula nº 389536/1, falecida em 
20/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16, e em observância ao Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723224

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.195 de 29 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/966617.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no 
valor de r$ 6.457,10 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
dez centavos), em favor de VEroNica aParEcida liMa MacaMBira, na 
condição de companheira do ex-segurado Benedito osmarino costa ruiz, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3378942/1, 
falecido em 22/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/1997).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723225
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.187 de 28 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/903138.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de Maria dE NaZarÉ BriTo dE aQUiNo, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Juarez faial de aquino, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Transpor-
te- SETraN, onde ocupou o operador de fonia, matrícula nº 2036029/1, 
falecido em 15/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (01/09/2021), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723232
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.182 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/504862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.361,65 (sete 
mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em favor 
de lUiZ oTaVio MarTiNS SaNTaNa, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada cinira anglae lisboa Santana, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 333417/1, falecida em 11/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723238
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.189 de 29 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/618107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/618107 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de roSaNGEla Maria SoUSa GarcEZ, na condição 
de cônjuge, no valor de r$5.011,36 (cinco mil, onze reais e trinta e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inci-
so X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36, 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019.
I.2 – 50%  em favor de THIAGO SOUSA GARCEZ, na condição de filho invá-
lido, no valor de r$5.011,36 (cinco mil, onze reais e trinta e seis centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i, 7º, 
14º inciso Xi, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36, 
36-a caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$10.022,72 (dez mil, vinte e dois reais e setenta e 
dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Sidney augusto da 
Silva Garcez, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, onde ocupou o cargo de oficial de justiça avaliador, mat. 
nº 9183859, falecido em 28/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723243
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.191 de 29 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/422873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.731,29 (três 
mil setecentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos), em favor de 
NEY GoNÇalVES BriTo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Be-
nedita do carmo redig Brito, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora 
classe Especial, mat. nº 546852/2, falecida em 18/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723246
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.175 de 28 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/482779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.604,79 (quatro mil, seiscentos e 
quatro reais e setenta e nove centavos) em favor de raiMUNdo riBaMar 
coUTiNHo PaES, na condição de cônjuge da ex-segurada carmen Zilda 
lima Paes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de professor classe i, matrícula 
nº 354724/1, falecido em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723249
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.190 de 29 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/952726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no 
valor de r$ 3.901,44 (três mil novecentos e um reais e quarenta e quatro 
centavos), em favor de Maria daS NEVES SoUZa da SilVa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José Maria Tenório da Silva, pertencente ao 
quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na gradua-
ção de Soldado de 2ª classe, mat. nº 3396487/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(01/09/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723254
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.193 de 29 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/966025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 4.383,29 (quatro mil trezentos e 
oitenta e três reais e vinte e nove centavos), em favor de criSTiNa araU-
Jo MENdES doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado renato 
Serra dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 3361934/1, 
falecido em 19/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723257
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.194 de 29 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/631557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais), em favor de riTa GUiMaraES BElEM, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Jose Maria da Silva Belem, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo 
de Motorista, mat. nº 2048027/1, falecido em 06/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(24/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723258
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.192 de 29 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/706201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer 
nº 062/2021-ProJUr e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em favor 
de SEBaSTiaNa fariaS da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Benedito fernandes da Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Transportes-SETraN, onde ocupou o cargo de braçal, 
matrícula nº 2039567/1, falecido em 15/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (30/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16, e em observância ao Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723536
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.141 de 25 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/851778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 11.406,22 
(onze mil, quatrocentos e seis reais e vinte e dois centavos), em favor 
de UBaliNda PUGa, na condição de companheira do ex-segurado José 
alberto da cunha Neto, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de agricultura e abastecimento - SEdaP, onde ocupou 
o cargo de Economista, matrícula nº 21849/1, falecido em 28/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721979

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3146 de 26 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/936214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 9.969,68 (nove mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos), em favor de aNa Maria doS SaNToS cardoSo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo Paulo cardoso, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a gradua-
ção de Subtenente, mat. 3381188/1, falecido em 14/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (25/08/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acres-
cido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721983
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.153 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/857209, 2021/1056435 e 2021/710369.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum 
mil e cem reais), em favor de VEroNica MariaNa NaSciMENTo MESQUi-
Ta, na condição de companheira do ex-segurado oiamir aniceto almeida 
carneiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Es-
tado de Planejamento e administração - SEPlad, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 3662/1, falecida em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(21/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721987
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.150 de 26 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/929991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.063,45 (cinco mil, sessenta e três 
reais e quarenta e cinco centavos) em favor de Maria dE faTiMa SaNToS 
dE SoUSa, na condição de companheira do ex-segurado José dos Santos 
chaves, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de professor classe ii, matrícula 
nº 337218/1, falecido em 21/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721994
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.143 de 25 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/796840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.741,79 (seis mil setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e nove centavos), em favor de fErNaNda 
coEli fErrEira dE alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Everaldo Sampaio de almeida, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de Médico, 
mat. nº 0103381/1, falecido em 30/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722230
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3158 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/772933.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.253,99 (seis mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e noventa e nove centavos), em favor de raiMUNdo 
MaMEdE VilHENa dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria olinda ribeiro de Sousa, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor, código GEP-M-ad3-401, ref. X, mat. nº 641154/1, falecida 
em 21/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722238
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.155 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1060921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$ 6.081,08 (seis mil e oitenta e um reais e oito centavos), em favor 
de Nara rUBia rEiS, na condição de companheira do ex-segurado luiz 
Eduardo amaral Melo, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 
5062330/1, falecido em 26/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722243
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.118 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/468325 e 2021/686813.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/468325 e 2021/686813, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de adriaNa loBo PENHa alVES, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 2.298,44 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1°, §2°, 
incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50%  em favor de alEXaNdrE ESTaNiSlaU loBo PENHa alVES, na 
condição de filho inválido, no valor de R$ 2.298,44 (dois mil duzentos e 
noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, 
inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 4.596,88 (quatro mil quinhentos e noventa e seis 
reais e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
alexandre da Silva alves, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil, 
onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 8400764/1, fale-
cido em 13/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722323
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS 3.071 dE 20 dE oUTUBro dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/58773 e 2020/1008635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/58773 e 2020/1008635, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – a contar de 10/09/2020:
ii.1.a – 100% em favor de Marcia rEGiNa PErEira TaVarES, na condi-
ção de companheira, no valor de r$ 1.384,33 (um mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos na forma dos artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso 
i, 25-a, caput, §1°, §2°, incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, inciso i e §2°, 
36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.384,33 (um mil trezentos e oitenta e quatro re-
ais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Helder 
Teixeira Machado, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. nº 
5741440/2, falecido em 10/09/2020.
i.2 – a contar de 27/05/2021:
ii.2.a – 50% em favor de Marcia rEGiNa PErEira TaVarES, na condição 
de companheira, no valor atualizado de r$ 1.279,34 (um mil duzentos e 
setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos na forma dos artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e 
§1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1°, §2°, incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e §2°,36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei comple-
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mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.1.b – 50% em favor de WENdEl TaVarES MacHado, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 1.279,34 (um mil duzentos e setenta 
e nove reais e trinta e quatro centavos), com fundamento no que dispõe, 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso iii, 25-a, caput, §1°, §2°, 
incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, inciso i e §2°, 36 e 36-a caput e §2°, in-
ciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 2.797,79 (dois mil setecentos e noventa e sete 
reais e setenta e nove centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/09/2020) para a in-
teressada MARCIA REGINA PEREIRA TAVARES e; com efeitos financeiros 
retroagindo à data do cancelamento do BPc (27/05/2021) para o interes-
sado WENdEl TaVarES MacHado, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
V - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722329
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.067 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/56197, 2021/88179, 2021/845338 E 
2021/857533.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.667,47 (cinco mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor de EliaNa 
Maria da cUNHa GUSMao, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo 
Pacheco Gusmão, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará - TJE, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça do Civil, 
mat. nº 1968-2, falecido em 17/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(15/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722466
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.161 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/436243 e 2021/552704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.661,94 (Três 
mil, seiscentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), em 
favor de PEdro MaGalHaES dE aNdradE, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria lucenildes Nogueira de andrade, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pou o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. nº 588857/1, falecida em 
19/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(27/04/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722474
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.133 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/220407;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.648,12 (um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e doze 
centavos), em favor de BENEdiTa fErMiaNa MoNTEiro calil, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado antonio carlos cardoso calil, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação- SE-
dUc, onde ocupava o cargo de auxiliar de informática Mercado agrícola, 
mat. nº 17248/1, falecido em 29/01/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722511
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.163 de 27 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/956704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da cons-
tituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 
15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de riTa da coSTa SilVa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado luis Venceslau da Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Vigia, 
mat. 4842960/1, falecido em 02/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722516
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.164 de 27 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/755130.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 14, inciso Xi, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.179,60 
(seis mil, cento e setenta e nove reais e sessenta centavos) em favor de 
REGINA NAZARÉ SOUSA ALMEIDA, na condição de filha maior inválida do 
ex-segurado Waldir lira de almeida, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de pro-
fessor classe i, matrícula nº 363880/1, falecido em 11/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722531
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.157 de 26 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/575148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.274,87 (dois mil, duzentos e se-
tenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), em favor de KlEBEr da 
crUZ araUJo, na condição de cônjuge da ex-segurada Ângela do Socorro 
costa araújo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de professor assistente Pa-a, 
matrícula nº 587532/1, falecido em 05/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722544
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.089 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/807878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$20.947,58 (vinte mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), em favor de ElZa Ma-
ria GoNÇalVES SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado adilson 
Viana Soares, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil 
do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de delegado de polícia, mat. nº 
5204690/1, falecido em 25/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721543
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.127 de 22 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/568206.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.846,78 (Um mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta 
e oito centavos), em favor de MariNalVa liMa SaNToS, na condição de 
companheira do ex-segurado carlos Sérgio amorim lobato, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de 
Servente ref. i, mat. nº 686689/1, falecido em 19/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (27/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721494
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.065 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/989915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de fraNciSca caNUTo dE oli-
VEira, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo alves Barbosa, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Públi-
ca - SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 724661/1, 
falecido em 12/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(24/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721496
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.140 de 25 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE – ProcESSo Nº 2020/1058155, 2021/590471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 609,26 (cinco mil, seiscentos 
e nove reais e vinte e seis centavos), em favor de Maria daS dorES doS 
SaNToS NoGUEira, na condição de cônjuge do ex-segurado José amorim 
Nogueira, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 33719640/1, 
falecido em 30/10/2020.
• – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
• – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721500
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 3.041 de 18 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2020/706661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome da pensionista ALEX 
lUiS doS SaNToS MoNTEiro, cujo benefício foi concedido através da 
PorTaria PS Nº 910 de 13 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial nº 
646.259, de 10/05/2021, resolve:
I - Retificar o item I da PorTaria PS Nº 910 de 13 de abril de 2021, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do processo nº 2020/706661, em favor de alEX lUiS doS SaNToS, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Marcelo antônio Tavares de Barros, 
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para que passe a constar o nome do beneficiário da pensão por morte 
como alEX lUiS doS SaNToS MoNTEiro, permanecendo inalterados os 
demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721146
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3091 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/441845.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de ci-
cEro liNHarES da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
luiza furtado da Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agen-
te de Portaria, código GEP-TP-1.102, ref. i, mat. nº 538647/1, falecida em 
11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (28/04/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720851
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.093 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/919424.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.169,47 (cinco mil cento e 
sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), em favor de NaÍdE 
alVES MaTiaS MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo 
Eleutério Sarmento Miranda, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. 
nº 5019885/1, falecido em 15/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720859
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.130 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/552665.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.009,66 

(Seis mil, nove reais e sessenta e seis centavos), em favor de lia BEaTriZ 
SoarES BaHia, na condição de cônjuge do ex-segurado armando Pena 
Bahia, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado da fazen-
da – SEfa, onde ocupou o cargo de Técnico, mat. nº 3251047/2, falecida 
em 08/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 720875
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.126 de 22 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1103387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de lUciValdo So-
ARES FREIRE, na condição de cônjuge da ex-segurada Claudia Adolfina de 
Souza freire, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Servente, mat. nº 240125/1, 
falecida em 24/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721069
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.106 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/565126 e 2021/887485.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/565126 e 2021/887485, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilita-
das:
i.1 - 78% em favor de roSE MarY dE SoUSa BriTo, na condição de 
companheira, no valor de r$ 9.971,41 (nove mil novecentos e setenta e 
um reais e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 - 22% em favor de Maria iNEZ MoNTEiro do NaSciMENTo, na condi-
ção de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 2.812,45 (dois mil oitocentos 
e doze reais e quarenta e cinco centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, 25, 25-a, inciso i, 29, caput e § 2º, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 12.783,86 (doze mil setecentos e oitenta e três 
reais e oitenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Manoel Paixão do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargen-
to, mat. nº 3360390/1, falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
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e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721091
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3122 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/408245, 2021/408448 E 2021/742871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/408245, 2021/408448 
E 2021/742871, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de ElZMar fErNaNda MardocK BraGa, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 2.975,83 (dois mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019
i.2 – 50% em favor de GiUlia fErNaNda MardocK BraGa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 2.975,83 (dois mil, novecentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 5.951,65 (cinco mil, novecentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marco antônio dos Santos Braga, pertencente ao quadro de ativos da as-
sembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de analista 
legislativo/assistência legislativa – Pl.al.070, mat. nº 587, falecido em 
08/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721104
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.090 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/477225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.105,28 (um 
mil cento e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de aNicETo dE 
MoraiS BaSToS, na condição de cônjuge da ex-segurada ana cristina 
Prestes Bastos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 386430/1, falecida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721119
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.062 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/436020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput, inciso i, 29, caput,  artigo 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$2.155,22 (dois mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), em favor de aBElardo 
fErrEira dE oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Elisa de 
Brito oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
mat. nº 522155/1, falecida em 23/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS (14/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721123
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 3134 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da daTa do ÓBiTo coNSTaNTE Na PorTaria 
PS Nº 0619 dE 03/07/2017, rEfErENTE ao benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE coNcEdido oriGiNalMENTE NoS ProcESSoS Nº 
2015/399792, 2015/463505 E 2016/245041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificar a data do óbito do ex-segurado 
aNToNio MarcoS BorGES MarTiNS constante na PorTaria PS Nº 0619 
de 03/07/2017, referente à concessão do benefício de pensão por morte 
tratado nos processos nº 2015/399792, 2015/463505 e 2016/245041, 
em favor de lUaNa lETicia aNdradE, na condição de companheira, 
JOANA CAMILLE ANDRADE MARTINS, na condição de filha menor, e ELLEN 
VICTORIA LINHARES MARTINS, na condição de filha menor, resolve:
I – Retificar a data do óbito do ex-segurado ANTONIO MARCOS BORGES 
MarTiNS, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 5616379/1, para a data 
de 22/08/2015.
ii – Mantêm-se as demais disposições da PorTaria PS Nº 0619 de 
03/07/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722861
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3176 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/536258 e 2021/1112646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.611,88 (dois 
mil, seiscentos e onze reais e oitenta e oito centavos), em favor de MaNo-
El fraNciSco dE araUJo, na condição de cônjuge da ex-segurada JoaNa 
fUrTado dE araUJo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente Pa-B, mat. nº 505471/1, falecida em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722865
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3184 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/502291 E 2021/1151860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 12.381,86 (doze mil, trezentos 
e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), em favor de doralicE Na-
ZarE GoMES fEiToSa, na condição de cônjuge do ex-segurado leônidas 
Gomes cirqueira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente, mat. nº 
5061660/1, falecido em 26/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722870
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.136 de 25 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/870076.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i e ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 5.975,34 (cinco mil novecentos e setenta e cinco 
reais e trinta e quatro centavos), em favor de aNToNio dUarTE fErrEi-
ra, na condição de companheiro da ex-segurada Josefa Bentes Nogueira, 
pertencente ao quadro de ativos do Centro de Perícias Científicas Renato 
chaves - cPcrc, onde exerceu o cargo de Perito Médico legista, mat. nº 
62065/1, falecida em 14/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(23/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722873
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.174 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/406647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.266,89 (um 
mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), em favor 
de JoSÉ alVES dE SoUZa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maril-
za ferreira de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe 
Especial, mat. nº 652610/1, falecida em 08/02/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722881
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.177 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/584765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de aNaclETo SaNTaNa GoMES filHo, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria daiza Beltrão Gomes, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Servente, mat. nº 448036/1, falecido em 29/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722885
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3138 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/603238, 2021/665550, 2021/407997 E 
2021/1113121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 14, inciso i, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/93, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 5.365,77 (cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
sete centavos), em favor de TErEZiNHa da SilVa SaNToS, na condição de 
genitora do ex-segurado João carlos Silva Santos, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o 
cargo de investigador de Polícia, classe “B”, mat. nº 57233630/1, falecido 
em 02/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (04/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722890
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.165 de 27 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/272250 E aNEXoS.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/272250 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
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i.1 – 100% em favor de aNa ViToria dE SoUZa SaNTa roSa, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais 
e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, 
e com efeitos financeiros especificados no item III.
ii- a partir de 06/10/2021, o benefício será rateado com a beneficiária 
PriScila dE SoUZa SaNTa roSa, conforme cotas e valores assim dis-
tribuídos:
ii.1 – 50% em favor de PriScila dE SoUZa SaNTa roSa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos  reais e quinze cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso 
X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 31, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
ii.2 – 50% em favor de aNa ViToria dE SoUZa SaNTa roSa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e quinze 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado afonso Meireles Santa rosa, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 50376460/1, 
falecido em 04/01/2021.
iii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para a beneficiária ANA VI-
TÓRIA DE SOUZA SANTA ROSA. Quanto a beneficiária PRISCILA DE SOUZA 
SANTA ROSA, os efeitos financeiros retroagirão à data do cancelamento da 
pensão que recebia junto ao iNSS (06/10/2021), em acato ao art. 31 da 
lc 039/2002, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iV- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722893
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.178 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/499180 E 2021/994973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.651,05 (Seis mil, seiscentos 
e cinquenta e um reais e cinco centavos), em favor de lEila dE aNdradE 
GoNÇalVES, na condição de companheira do ex-segurado admilson Hen-
rique da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. nº 3353389/1, 
falecido em 27/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722906

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.186 de 28 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/295006.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 3.470,68 (três mil quatrocentos e 
setenta reais e sessenta e oito centavos), em favor de BENEdiTa liSBoa 
doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio raimundo 
Silva dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, mat. nº 3375633/1, 
falecido em 23/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.173 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/549499.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, c/c o arti-
go 20, §4º da lei nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 5.621,06 (cinco mil, seiscentos e vinte  e um reais e seis centavos), 
em favor de aNGElica PErEira dE araUJo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Manoel ferreira de araujo, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará- PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, 
matrícula n° 33977001/1, falecido em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir e 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada que a interessada recebia do iNSS (13/08/2021), 
em acato ao art. 20, §4º da lei nº 8.742/1993, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722921
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.179 de 28 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/98480 E 2021/1080730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em favor de 
MiraNor TaVarES MEirElES, na condição de companheiro da ex-segu-
rada Maria de lourdes araujo da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
do Hospital dos Servidores do Estado – HSE, atualmente Hospital ophir 
loyola – Hol, onde ocupou o cargo de auxiliar de lavanderia, matrícula nº 
3256790/1, falecido em 25/11/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS em 06/05/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722929
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 3.223 de 08 de NoVeMBro de 2021
diSPÕEM sobre a rETificaÇÃo dE PorTaria dE iNclUSÃo No ra-
TEio dE benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 
2021/196551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
Considerando a necessidade de retificação da PORTARIA PS Nº 2.450, de 
31/08/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.694, de 10/09/2021, que 
incluiu a beneficiária AMANDA INGRID DA COSTA MIRANDA no rateio da 
pensão concedida por meio da Portaria nº 784, de 26/06/2013, em relação 
ao valor dos proventos e a data de inclusão da beneficiária no rateio, 
resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 2.540, de 31 de agosto de 2021, 
para que passe a constar como valor total dos proventos o montante de 
R$6.890,82, ficando os percentuais e valores individuais assim distribuídos 
entre os pensionistas habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria lEoNor da coSTa MiraNda, na condição 
de cônjuge, no valor de r$3.445,41 (três mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06 e 70/2010.
i.2 – 50% em favor de aMaNda iNGrid da coSTa MiraNda, na condição 
de filha menor, no valor de R$3.445,41 (três mil, quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/03, 49/05, 51/06 e 70/2010.
II – Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 2.540, de 31 de agosto de 2021, 
para que passe a constar como data da implantação do benefício em favor 
de aMaNda iNGrid da coSTa MiraNda a data de 01/11/2021.
iii – Permanecem inalterados os demais itens da PorTaria PS Nº 
2.540/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726196
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.219 de 05 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/466315; 2021/466372 E 2021/466398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2021/466315; 2021/466372 
E 2021/466398, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de aNdrEa dE Maria BENEVidES dE alMEida, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 2.277,77 (dois mil reais, duzentos 
e setenta e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º e §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de aNdrE ViTor dE alMEida liMa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.277,77 (Dois mil reais,  duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e §2º, 
inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33% em favor de PaUlo ViNiciUS dE alMEida liMa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.277,77 (Dois mil reais,  duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º e §2º, 
inciso i e ii, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 6.833,30 (Seis mil, oitocentos e 
trinta e três reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Paulo Gesson Mendes lima, pertencente ao quadro de servidores ativos 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará- TJE/Pa, onde ocupava o cargo de 
analista Judiciário, mat. nº 6258-8, falecido em 26/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726190

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.856 de 30 de seteMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/575431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17265 alBErTo da SilVa 
BraGa, mat. nº 5196434/1, pertencente ao efetivo do 30º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.949 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/860364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “B”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3;art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º 
Sargento PM rG 20264, aNTÔNio cÉSar SaraiVa dE MENdoNÇa, mat. 
nº 5082927/2, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará – BPM (castanhal), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$6.274,13(seis mil,duzentos e setenta e quatro reais e 
treze centavos), conforme abaixo discriminados:



 diário oficial Nº 34.761  49 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00 330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
 6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720391
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.870 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNEra-
DA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/817125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 24012 aNToNio cliK dE PaiVa 
BEZErra, mat. nº 5694655/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos 
e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720409
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.860 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNEra-
DA ex-officio por promoção por tempo de serviço – Processo nº 2021/599156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17383 BENEdiTo adiNaldo 
MarQUES PaNToJa, mat. nº 5203724/1, pertencente ao efetivo do 32º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 720425
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.859 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMUNEra-
DA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/597163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 24076 EdiNaldo JoSE dE 
SoUZa BriTo, mat. nº 5697395/1, pertencente ao efetivo do regimento 
de Polícia Montada da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e 
um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720435
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.905 de 04 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/933046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1734303 EdiValdo da SilVa diaS, mat. nº 5422698/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720447
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.883 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/572145.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 18180 EliValdo lEal 
JardiM, mat. nº 5200164/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia in-
dependente de Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%  Indenização de Tropa - 10% 

  1.100,00
220,00
330,00
110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Gratificação por Graduação - 35%

Gratificação de Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 

  330,00
385,00

1.072,50
1.626,63 

Total de Proventos    6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720461
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.835 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1001865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Tenente QoaBM rG 2239598 
MaNUEl Maria rodriGUES GoNÇalVES, mat. nº 5422795/1, pertencen-
te ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.694,10 (dezoito mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

 3.000,54
 1.200,22
 900,16
 300,05

 3.000,54
 900,16

 1.350,24
 3.195,57
 4.846,62

  18.694,10
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 720471
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.839 de 29 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/970721.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 

i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaBM rG 51771 
EUclidES GoNcalVES rodriGUES, mat. nº 5602505/1, pertencente ao 
efetivo da 4ª Seção Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.625,92 (vinte e um mil seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 720477
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.904 de 04 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/580922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 11927 EVErcYlEa 
doS SaNToS SoUSa, mat. nº 5730694/1, lotada na diretoria de finanças 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e oitenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 30% 330,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00

indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00

representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   893,75

adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos    6.032,81
 

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720481
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.955 de 07 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/552004.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 18659, JaKSoN lUiS rEiS lEÃo, mat. nº 5264480/1 pertencente 
ao efetivo da companhia independente de Missões Especiais da Militar do 
Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$14.931,12 (catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720486
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.803 de 24 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/649689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 2287863 JorGE corrEa dE SoUZa, 
mat. nº 5608651/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção Segurança do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um 
reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720501
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.804 de 24 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/915659.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986, o Subtenente BM rG 2211601 lEoMar laMir SErra alMEida, 
mat. nº 5617995/1, pertencente ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720508

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.865 de 30 de seteMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/638169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 23944 Marco GUilHErME 
SoUZa PiNHEiro, mat. nº 5705053/1, pertencente ao efetivo do 6º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta 
e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720513
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.967 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/1000970.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii-
,do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986, do Subtenente BM rG 2005149, MaX aNToNio BriTo do 
carMo BraGa, mat. nº 5422060/1 pertencente ao efetivo do 5º Grupamen-
to de Bombeiro Militar (Marabá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62
indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97
representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33
adicional de inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.915 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2020/826163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, 
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resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 23680, NaTaNaEl dE JESUS 
raMoS, mat. nº 5621852/1, pertencente ao efetivo da 29ª companhia in-
dependente de Polícia Militar do Estado do Pará (Óbidos), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.866 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/878007.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 24540 oSValdiNo rU-
BENS MEirElES da lUZ, mat. nº 5699401/1, pertencente ao efetivo do 
12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil 
duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo dis-
criminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720691
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.889 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/687651.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-

dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16489 PaUlo NaZarENo MiraNda 
dE alcaNTara, mat. nº 5169917/1, pertencente ao efetivo do Batalhão 
de Policiamento de Guardas da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720693
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.861 de 30 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/629043.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 18528 PEdro PaUlo 
SilVa BriTo, mat. nº 5114926/1, pertencente ao efetivo da 7ª compa-
nhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Novo Progresso), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50

adicional de inatividade - 35%  1.676,68
Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720696
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.802 de 24 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/953333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 1º Sargento BM 
rG 15544 rafaEl dE caSSio BarBoSa, mat. nº 5210313/1, pertencente 
ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:



 diário oficial Nº 34.761  53 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Soldo de Subtenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  440,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
  6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720708
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.049 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/906057.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
3º Sargento PM rG 26078, raiMUNdo HENriQUE rocHa araNHa, mat. 
nº 5727073/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720728
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.972 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/1020219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1572942, raiMUNdo NoNaTo NEVES BoGa filHo, mat. nº 5598583/1 
pertencente ao efetivo do 4ª Seção-Hidrante (cametá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.396,55
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 958,62
indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33
adicional de inatividade - 35% 3.871,03

Total de Proventos 14.931,12

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720739
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.953 de 10 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/595807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3;art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 17045, roBErTo BraNdÃo dE liMa, mat. nº 5191548/1, pertencente 
ao efetivo da 2ª companhia independente de Missões Especiais(Santa-
rém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil,oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720751
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.901 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/931034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, do 1º Sargento PM rG 17002, SaMUEl SoUZa 
ProcoPio, mat. nº 5167841/1, pertencente ao efetivo do 11º Batalhão da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$6.274,12 (seis mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720756
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria re Nº 2.888 de 01 de oUtUBro de 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/780794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº. 
16.034/1988 c/c V. acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do 
Estado do Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 99, §5º, lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 17622, WalMir MoNTEiro 
dE SoUSa, mat. nº 5202124/1, pertencente ao efetivo do 25º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Mosqueiro), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.852,64 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
auxilio invalidez

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.336,64
  1.183,30
  3.543,90
 14.852,64

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data da Sessão 
nº 008/2021-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 5.251/1985, 
respeito os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720767
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.058 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/613893.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 3º Sargento PM rG 22705, 
EdiNaldo NUNES PiNTo, mat. nº 5625777/1, pertencente ao efetivo do 29º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado Pará (ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720777
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.930 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/709798.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei 
nº5681/1981 c/c art.5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a Subte-
nente PM rG 25020, liliaNa carValHo MaUÉS dE alBUQUErQUE, mat. 
nº 5675251/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.356,85 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.126,94
  3.722,15
14.356,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 720781
eXtrato de coNtrato

coNtrato de adMiNistratiVo Nº 050/2021
Processo: 2021/1009602
data da assinatura: 29/10/2021
Vigência: 29/10/2021 a 28/01/2022
Exercício: 2021 e 2022
considerando a ação ordinária de cobrança distribuída em março de 2007 
em nome dos servidores do Estado para reconhecimento e garantia de 
parcelas que entendiam lhe ser de direito;
 considerando que o referido processo sofreu decisão judicial condenató-
ria, a qual transitou em julgado em setembro de 2015, estando o processo 
em fase de cumprimento de sentença;
considerando a condenação no valor de r$ 1.123.160.391,61 (um bilhão 
cento e vinte e três milhões cento e sessenta mil trezentos e noventa e um 
reais e sessenta e um centavos), estimado como valor devido no proces-
so transitado em julgado nº 0004756- 71.2007.814.0301, que tramita na 
Justiça Estadual do Pará;
Considerando o acordo firmado entre Instituto com o e o Sindicato dos 
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – SiSPEMB/Pará re-
conhecendo a necessidade de contratação de perícia, visando a correta 
aferição do débito executado, sendo necessário sua atuação aos autos do 
processo judicial nº 0004756-17.2007.8.14.0301 em trâmite na 05ª Vara 
da fazenda Pública de Belém;
considerando que a referida pericia é de fundamental importância para 
garantir a economia e eficiência aos cofres públicos procedendo com a 
aferição dos valores apresentados em sede de cumprimento de sentença 
pelo Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – 
SiSPEMB/Pará;
considerando que o magistrado dr. raimundo rodrigues Santana, juiz de 
direito da 5ª Vara da fazenda Pública e Tutelas coletivas homologou o 
referido acordo reconhecendo a legalidade e imprescindibilidade dos atos 
ao processo para realização de pericia buscando encontrar o valor real da 
condenação;
considerando a expertise do escritório BarcEloS, ESTEVES & JErÔNiMo 
adVoGadoS aSSociadoS, inscrita sob o cNPJ nº 22.868.354/0001-95, 
com experiência no mercado previdenciário conforme acervo técnico anexo 
aos autos (mais de 40 atestados de capacidade técnica na área);
considerando que o labor a ser exercido enquadra-se nas hipóteses de 
recurso em sede de execução, fase processual em que se contra os autos;
considerando que a resolução nº 09, de 27 de fevereiro de 2018 a 
qual dispõe sobre a atualização da Tabela de Honorários Mínimos de Ser-
viços advocatícios a serem cobrados no âmbito da ordem dos advogados 
do Brasil – Seção Pará e dá outras providências, impõe o percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor que o autuado deixar de pagar, a título 
de honorários, garantindo o mínimo de r$ 3.788,80, com base nos itens 
V, XViii e XiX da Tabela, e que assim os honorários representariam 10% 
dos valores que forem deduzidos, referente às diferenças retroativas da 
atualização das pensões;
Considerando que o IGEPREV, responsável pelo ônus financeiro pericial, 
não possui meios para a estimativa de pagamento nos moldes avençados 
pela referida tabela, chegando assim a negociação para pagamento por 
beneficiário analisado;
considerando que foram apresentados aos autos judiciais os documentos 
comprobatórios sobre a capacidade técnica do supracitado escritório, para 
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ratificação da referida escolha pela parte exequente – SISPEMB, o qual se 
manifestou positivamente, viabilizando o prosseguimento dos trâmites de 
contratação;
considerando que este instituto, em nome da transparência de seus atos, 
apresentou aos autos os documentos do escritório a ser contratado e con-
tinuará apresentando os tramites de execução do mesmo;
considerando o grande impacto que a condenação trará ao instituto Pre-
videnciário do Estado, sendo de obrigação da administração publica zelar 
pelo erário.
objeto: contratação de escritório de advocacia especializado, visando 
prestação de serviços de realização de levantamento e estudo de direito 
previdenciário, da legislação dos servidores públicos do Estado do Pará, 
levantamento de haveres, correções devidas e deduções de parcelas incor-
retas, se houverem, nos cálculos apresentados pelo Sindicato dos Servido-
res Públicos Estaduais no Município de Belém, constantes no Processo nº 
0004756-71.2007.814.0301, referente as diferenças retroativas da atuali-
zação dos benefícios de pensões.
O valor deste contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por beneficiário.
contratado: BarcEloS, ESTEVES & JErÔNiMo adVoGadoS aSSocia-
doS, situada a rua Barão de Melgaço, n. 3988, Sala 06, centro Norte, cuia-
bá, Mato Grosso, cEP: 78.005-300, inscrita no cNPJ: 22.868.354/0001-95, 
representada por sócio administrado, carlos raimundo Esteves, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na ordem dos advogados do Brasil sob n. 7255 
oaB/MT, rG n. 08795916 SSP/MT, cPf: 570.031.491-68, residente e do-
miciliado na av. dos florais, condomínio florais do Valle, Quadra 02, casa 
01, ribeirão do lipa, cuiabá, MT, cEP: 78048-907.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 726632
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.001 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/774972.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decre-
to nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento 
PM rG 22216, ValdEMir BarBoSa dE SoUSa, mat. nº 5590485/1, per-
tencente ao efetivo da companhia independente de Polícia com cães da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722994
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.078 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/723886.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983;art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3;art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985;art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 18175, BE-
NEdiTo carloS BorGES fErrEira, mat. nº 5200121/1, lotado no efetivo 

do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, no-
vecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discrimi-
nados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722998
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.033 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/1047184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da cons-
tituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; 
art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.93, parágrafo 
único, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; 
art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 
37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação 
dada pela Ec nº 072/2018; o coronel QoPM rG 20129, cláUdio JoSÉ dE 
oliVEira GifoNi, mat. nº 5420423/1, pertencente ao efetivo do coman-
do de Policiamento regional Xi da Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos
 

5.825,21
2.912,61
2.330,08
582,52

5.825,21
1.747,56
3.495,13
6.815,50
10.336,84
39.870,66
  4.408,44
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723000
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.059, de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/788359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 24867, daNiEl MiraNda arraiS, mat. 
nº 5699258/1, pertencente ao efetivo da companhia de Policiamento re-
gional Xi – cPr (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

indenização de Serviço ativo - 30%   330,00 
Gratificação de Localidade Especial - 40%   440,00 

Gratificação por Graduação - 35%   385,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50 
adicional de inatividade - 35% 1.676,88

Total de Proventos    6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723057
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.075 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/969232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 18059, 
EdiNaldo oliVEira SodrÉ, mat. nº 5196205/1, pertencente ao efeti-
vo do Batalhão de Polícia rodoviária Estadual da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723062
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.156 de 26 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/1161591.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo único da 
lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, 
categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 
37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação 
dada pela Ec nº 072/2018; o coronel QoPM rG 20168 fraNKliN roo-
SEVElT WaNZElEr faYal, mat. nº 5420458/1, pertencente ao efetivo da 
comissão de correição do comando de Policiamento regional Xi da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos
 

5.825,21
2.912,61
2.330,08
582,52

5.825,21
1.747,56
3.495,13
6.815,50
10.336,84
39.870,66
  4.408,44
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723063
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.040 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/1066449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 3º Sargento BM rG 1559782, JailSoN SoarES alBUQUErQUE, mat. 
nº 5620970/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento de incêndio 
independente (capanema), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723064
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.072 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/637680.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 25566, JoSÉ alfrEdo UcHÔa da SilVa, mat. nº 05732735/1, lotado 
no efetivo da academia de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 (quatorze 
mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723072
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.079 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/652308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM rG 22905, JoSÉ Maria alVES 
fErrEira, mat. nº 5579600/1, pertencente ao efetivo do 31º Batalhão da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$6.274,12 (seis mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723075
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.003 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/950335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 2370094 
lUiZ aUGUSTo da crUZ corrEa, mat. nº 5430151/1 pertencente ao efe-
tivo do 10º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723080
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.835 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1001865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Tenente QoaBM rG 2239598 
MaNUEl Maria rodriGUES GoNÇalVES, mat. nº 54227954/1, perten-
cente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.694,10 (dezoito mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

 3.000,54
 1.200,22
 900,16
 300,05

 3.000,54
 900,16

 1.350,24
 3.195,57
 4.846,62

  18.694,10
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 723088
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.057 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1030170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento BM rG 1488890 NilToN GaSPar 
da coSTa alMEida, mat. nº 5162939/1 lotado no comando Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723089
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.983 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/526590.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 20968 
PaUlo cESar dE SoUSa rodriGUES, mat. nº 5263956/1, pertencente 
ao efetivo da 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (cator-
ze mil novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723094
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.082 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/904625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 19764, 
PEdro dE SoUSa crUZ, mat. nº 5388724/1, pertencente ao efetivo do 
31º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00 330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
 6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723101
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.843 de 29 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/478115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 18775 raiMUNdo NoNaTo 

PErEira ViEira, mat. nº 5330807/1, pertencente ao efetivo da compa-
nhia independente de Polícia Turística da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 
(seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723104
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.863 de 29 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSoS nº 2021/963629 e 2021/1085803.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 2103759 rEGiNaldo da coSTa HErNaNdES, mat. nº 5420660/1 
pertencente ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio do corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais 
e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723117
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.906 de 21 de oUtUBro de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/921786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso iii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado 
com o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do 
Pará; art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea 
“d” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; o Soldado PM rG 34822, 
roBSoN JEaN VilHENa MoNTEiro, mat. nº 57200079/1, pertencente ao 
efetivo do 14º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.990,34 (um mil, 
novecentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de soldado PM proporcional a 6.526 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.100,00 correspondente a 59,5981%   655,58

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   131,12
Gratificação de Risco de Vida - 100%   655,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 216,34
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adicional de inatividade - 20%  331,72
 

Total de Proventos  1.990,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723122
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.076 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/548545.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3;art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 18662, roSiNEUdo liMa dE SoUSa, mat. nº 5264510/1, lotado 
na comissão de correição do comando de Policiamento regional i (San-
tarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723135
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.108 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/762204.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 21504, Valdir do Socorro 
criSTo doS SaNToS, mat. nº 5590477/1, pertencente ao efetivo do 2º 
Batalhão de Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$6.081,08 (seis mil e oitenta e um reais e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1ºsargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50

adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723152

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.054 de 14 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1026029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 2667082 WalMir rodriGUES dE alMEida, mat. nº 5427932/1 
pertencente ao efetivo da 4ª Seção de Hidrante do corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723168
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.805 de 24 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/961091.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 1778016 
WilliaM Eloi corrEa da cUNHa, mat. nº 5428564/1, pertencente ao 
efetivo da 4ª Seção de Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e um reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723175
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.013 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/703440.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
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da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17037, 
carloS aUGUSTo carValHo dE JESUS, mat. nº 5190991/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quator-
ze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.073 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/989624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 2446664, MaNUEl odiNaldo da SilVa NEGrÃo, mat. nº 5438586/1 
pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independen-
te (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.510,53 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723186
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.038 de 18 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/989587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decre-
to nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento 
BM rG 1859796, claUdio corrEa dE SoUSa, mat. nº 5406781/1, per-

tencente ao efetivo da diretoria de finanças do corpo de Bombeiro Militar 
do Estado Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723191
Portaria Nº 801 de 09 de NoVeMBro de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 286/2020, de 21 de agosto de 
2020, publicada no doE n° 34.321, de 24/08/2020, que instituiu no âm-
bito do iGEPrEV, a comissão responsável pelo Processo administrativo de 
responsabilização – Par, através do PaE n° 2020/688590, de 09/09/2020 
e n° 2020/907282, de 04/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Procuradoria Jurídica, de 
08/11/2021, que dispõe sobre a substituição do Presidente da comissão 
responsável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par.
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor cícero Marcos lopes do rosário, matrícula n° 
57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/Gerente, 
lotado no Gabinete da Presidência, pela servidora Milene cardoso ferrei-
ra, matrícula n° 57217411/1, ocupante do cargo de Procurador, lotada 
na coordenadoria do consultivo, como Presidente da comissão respon-
sável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par em face 
da empresa ProJEBEl SErViÇoS coMÉrcio – lTda, inscrita no cNPJ n° 
02.295.753/0001-05, em razão das irregularidades praticadas na execu-
ção do contrato administrativo n° 05/2016, constituída pela Portaria n° 
286/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no doE n° 34.321, de 
24/08/2020.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726422
Portaria Nº 800 de 09 de NoVeMBro de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 285/2020, de 21 de agosto de 
2020, publicada no doE n° 34.321, de 24/08/2020, que instituiu no âm-
bito do iGEPrEV, a comissão responsável pelo Processo administrativo de 
responsabilização – Par através do PaE n° 2020/688399, de 09/09/2020 
e n° 2020/904320, de 04/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Procuradoria Jurídica, de 
08/11/2021, que dispõe sobre a substituição do Presidente da comissão 
responsável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par.
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor cícero Marcos lopes do rosário, matrícula n° 
57191398/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/Gerente, 
lotado no Gabinete da Presidência, pela servidora Milene cardoso ferrei-
ra, matrícula n° 57217411/1, ocupante do cargo de Procurador, lotada 
na coordenadoria do consultivo, como Presidente da comissão respon-
sável pelo Processo administrativo de responsabilização – Par em face 
da empresa ProJEBEl SErViÇoS coMÉrcio – lTda, inscrita no cNPJ n° 
02.295.753/0001-05, em razão das irregularidades praticadas na execu-
ção do contrato administrativo n° 022/2018, constituída pela Portaria n° 
285/2020, de 21 de agosto de 2020, publicada no doE n° 34.321, de 
24/08/2020.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de novembro de 
2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 726331
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 768 de 08 de NoVeMBro de 2021
coNcEdEr à servidora MarilUcia dE alMEida SilVa dE oliVEira, as-
sistente administrativo, id func nº 3249310/2, lotada na diretoria de ar-
recadação e informações fazendárias, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 08/11/2021 a 07/12/2021, correspondentes ao triênio de 
01/07/1996 a 30/06/1999.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 767 de 08 de oUtUBro de 2021
coNcEdEr à servidora ESPEdiTa SaraiVa da PaiXao, auxiliar de admi-
nistrativo, id func nº 3249735/1, lotada na cEcoMT, 60 (sessenta) dias de 
licença Prêmio, no período de 20/11/2021 a 18/01/2022, correspondentes 
ao triênio de 13/02/2017 a 12/02/2020.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 770 de 08 de NoVeMBro de 2021
o Secretário de Estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação nº 460/2021/coNJUr/SEfa, 
de 28/10/2021, constante do Processo administrativo Eletrônico (PaE) 
2021/975152;
coNSidEraNdo o falecimento do ex-despachante Estadual ruy Monteiro 
costa;
coNSidEraNdo que, nos termos do art. 3º da lei nº 4.809, de 11 de de-
zembro de 1978, a Pensão Especial antes percebida pelo ex-despachante 
ruy Monteiro costa deverá ser repassada à sua viúva com redução de 50% 
(cinquenta por cento);
r E S o l V E:
art. 1º reconhecer à viúva WaNda SUElY PiNa coSTa, dependente do ex- 
despachante ruy Monteiro costa, o direito à Pensão Especial, em virtude 
do falecimento do ex-despachante Estadual, com redução de 50% (cin-
quenta por cento), de acordo com o art. 3º da lei nº 4.809, de 11/12/1978.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar da data do óbito do ex-despachante, ocorrido em 26/08/2021.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 771 de 08 de NoVeMBro de 2021
dESiGNar, o servidor WalMir VaScoNcEloS dE carValHo, fiscal de 
receitas Estaduais, id func nº 251046/2, para responder pela cEcoMT 
do Tapajós, nas faltas e impedimentos do titular, sem ônus para o Estado.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 726291

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 81/2021/seFa.
Manifestação Jurídica: Manifestação nº 377/2021/coNJUr/SEfa/Pa.
objeto: presente contrato tem como objeto credenciamento da caiXa 
EcoNÔMica fEdEral como aGENTE arrEcadador integrante da rede 
arrecadadora de receitas Estaduais – rarE, de acordo com as normas do 
SiSTEMa dE arrEcadaÇÃo ESTadUal – SiarE, referente ao serviço de 
débito automático com a caiXa EcoNÔMica fEdEral.
data da assinatura: 28/10/2021.
Vigência: 28/10/2021 a 27/10/2022.
Valor Total: r$ 75.334,08.
orçamento: 17101.04.123.1508.8251.
Natureza da despesa: 33.90.39 - outros Serviços de Terceiro Pessoa Ju-
rídica.
fonte de recurso: 0176  e ou 0376 - fundo de investimento Permanente 
da administração Tributária do Pará- fiPaT.
contratada: caiXa EcoNÔMica fEdEral, inscrita sob o cNPJ n°: 
00.360.305/0001-04.
ordenador: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo.

Protocolo: 726141

torNar seM eFeito
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefano 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 3137 de 09 de novembro de 2021 torNar seM eFei-
to a Portaria Nº 2073 de 04/10/2021, que concedeu 3 e 1/2 diá-
rias, no período de 19.10.2021 à 22.10.2021 ao servidor rUYcarloS Go-
MES CHAGAS,identificação funcional nº 00050016/1, Técnico Em Gestão 

Pública, por motivos de ação cancelada devido o aumento significativo da 
coVid no município de altamira e o cancelamento do fórum de Governan-
ça Pública por todo o Pará.

Protocolo: 726253

.

.

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁ-
rios- tarF
acÓrdÃos
triBUNaL do PLeNo
acÓrdÃo N. 789 – PlENo.rEcUrSo N. 332– rEcoNSidEraÇÃo(aiNf 
N. 372014510001361-8).coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS.SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. falTa dE rEcolHi-
MENTo. cadaSTro SUSPENSo. Parcial ProcEdÊNcia. 1.deve ser reco-
nhecida a retificação do crédito tributário, uma vez confirmado nos autos, 
em diligência fiscal, que o lançamento continha operações de contribuinte 
diverso do autuado. 2. deve ser atribuída aos contribuintes em situação 
cadastral irregular neste Estado (cadastro suspenso) a obrigação de reco-
lher o tributo no momento da entrada da mercadoria em território paraen-
se conforme art. 108, §7º, do ricMS/Pa. 3. deve ser mantida, em parte, 
a decisão da 2ª cPJ que restabeleceu a autuação para cobrança de icMS 
substituição tributária do remetente de mercadoria. 4. A lei mais benéfica 
ao contribuinte deve retroagir a ato ou fato pretérito, com base no art. 
106, ii, “c”, do cTN, quando reduzir multa aplicada no auto de infração. 5. 
recurso conhecido e parcialmente provido.dEciSÃo: UNÂNiME.JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 01/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/10/2021.
acÓrdÃo N. 788 – PlENo.rEcUrSo N. 331 – rEcoNSidEraÇÃo (aiNf 
N. 372014510001362-6). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. falTa dE rEco-
lHiMENTo. cadaSTro SUSPENSo. Parcial ProcEdÊNcia. 1. deve ser 
reconhecida a retificação do crédito tributário, uma vez confirmado nos 
autos, em diligência fiscal, que o lançamento continha operações de con-
tribuinte diverso do autuado. 2. deve ser atribuída aos contribuintes em 
situação cadastral irregular neste Estado (cadastro suspenso) a obrigação 
de recolher o tributo no momento da entrada da mercadoria em território 
paraense conforme art. 108, §7º, do ricMS/Pa. 3. deve ser mantida, em 
parte, a decisão da 2ª cPJ que restabeleceu a autuação para cobrança de 
icMS substituição tributária do remetente de mercadoria. 4. a lei mais 
benéfica ao contribuinte deve retroagir a ato ou fato pretérito, com base 
no art. 106, ii, “c”, do cTN, quando reduzir multa aplicada no auto de 
infração. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/10/2021. daTa do acÓrdÃo: 
01/10/2021.
acÓrdÃo N. 787 – PlENo.rEcUrSo N. 5892 – dE rEViSÃo (ProcESSo 
N. 192008730001690-5 / aiNf N.56079). coNSElHEiro rElaTor: Nil-
SoN MoNTEiro dE aZEVEdo. coNSElHEira dESiGNada: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira.EMENTa: iPVa. NÃo coNHEciMENTo do rEcUrSo dE 
rEViSÃo. falTa dE cUMPriMENTo dE rEQUiSiToS. 1. Uma vez que não 
se identifica nos autos o cumprimento dos requisitos de admissibilidade do 
recurso de revisão, este não deve ser conhecido. 2. Não se conhece de 
recurso de revisão que não demonstra divergência entre o acórdão pro-
ferido no processo de referência e o indicado como paradigma. 3. recurso 
de revisão não conhecido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Voto contrário 
do conselheiro Nilson Monteiro de azevedo. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
24/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/10/2021.
acÓrdÃo N. 786 – PlENo.rEcUrSo N. 5815 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
012015510006538-0). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo ca-
THariN. EMENTa: icMS. NÃo coNHEciMENTo do rEcUrSo dE rEViSÃo. 
falTa dE cUMPriMENTO DE REQUISITOS. 1. Uma vez que não se identifi-
ca nos autos o cumprimento dos requisitos de admissibilidade do recurso 
de revisão, este não deve ser conhecido. 2. Não se conhece de recurso 
de revisão que não demonstra divergência entre o acórdão proferido no 
processo de referência e o indicado como paradigma. 3. recurso de revi-
são Não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
24/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/10/2021.
acÓrdÃo N. 785 – PlENo. rEcUrSo N. 334 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 652014510000001-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUar-
do da SilVa. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. rEcolHiMENTo a oUTra 
UNidadE fEdErada 1. o imposto sobre importação deve ser recolhido à 
Unidade federada onde estiver situado o domicílio ou estabelecimento des-
tinatário da mercadoria/bem ou serviço, nos termos do art. 155, § 2º iX, 
“a” da cf/88. 2.comprovado que se trata de importação própria e respei-
tado o art. 615, inciso i do ricMS-Pa, aprovado pelo decreto Estadual nº 
4676/2001, não há que se falar em recolhimento para Unidade federada 
diferente daquela onde está situado o domicílio ou estabelecimento desti-
natário da mercadoria/bem ou serviço, sendo irrelevante o local do desem-
baraço aduaneiro. 3. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: Maioria dE 
VoToS. Votos contrários: conselheiros Marcos augusto catharin e Guilher-
me fonseca de oliveira Mello, pelo improvimento do recurso. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 24/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/10/2021.

Protocolo: 726341
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202101001269 de 09/11/2021 - Proc n.º 
002021730007200/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: raimundo aldo alves de Sousa – cPf: 236.574.212-20
Marca: ToYoTa/YariS Sa XlS15 aT flEX Tipo: Pas/automóvel
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Portaria N.º202101001271 de 09/11/2021 - Proc n.º 
002021730007167/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonio Marcos de Mendonça Pereira – cPf: 786.831.492-34
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2 Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202101001273 de 09/11/2021 - Proc n.º 
042021730005141/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: cloves ribeiro dos Santos – cPf: 222.747.742-34
Marca: cHErY/TiGGo 2 1.5 looK MT Tipo: Pas/automóvel
PorTariaS dE iSENÇÃo dE iPVa – caT
Portaria N.º202104005771, de 09/11/2021 - Proc n.º 
2021730007191/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joselene Magina da rocha – cPf: 809.592.102-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT lT1/Pas/automovel/9BGEB69H0lG142119
Portaria N.º202104005775, de 09/11/2021 - Proc n.º 
2021730007186/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Gerson fiel de lima – cPf: 208.298.412-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713Hl3384568
Portaria N.º202104005777, de 09/11/2021 - Proc n.º 
2021730007195/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ademar lima de oliveira – cPf: 104.398.622-72
Marca/Tipo/chassi
VW/foX coNNEcT MB/Pas/automovel/9BWaB45Z4l4017593
Portaria N.º202104005779, de 09/11/2021 - Proc n.º 
2021730007198/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jaime Goncalves colaco – cPf: 125.488.042-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2/Pas/automovel/9BGEY69H0NG118794
Portaria N.º202104005781, de 09/11/2021 - Proc n.º 
2021730007199/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nazareno cravo Pantoja – cPf: 410.328.882-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019c2202573
Portaria N.º202104005784, de 09/11/2021 - Proc n.º 
42021730005103/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose ribamar Pessoa ferreira – cPf: 338.315.132-87
Marca/Tipo/chassi
df/Pas/automovel/9BrBY3BE7l4004189
Portaria N.º202104005786, de 09/11/2021 - Proc n.º 
122021730001743/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jonson Messias de Sousa Pereira – cPf: 579.661.922-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd196272d2100185
PorTariaS dE rEVoGaÇÃo dE iSENÇÃo dE iPVa – caT
Portaria N.º202104005770, de 09/11/2021 - Proc n.º 
0020217300071830/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qee0d78
interessado: Jose Martins Queiroz – cPf: 044.096.552-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla Gli18 cVT/Pas/automovel/9BrBl3HE3J0138286
Portaria N.º202104005783, de 09/11/2021 - Proc n.º 
0020217300071899/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2020 
a 31/12/2020
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mud cat e transf de prop em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa otl5h15
interessado: Mario Maciel aleixo – cPf: 038.163.702-68
Marca/Tipo/chassi
ford/EcoSPorT fSl 1.6/Mis/camioneta/9BfZB55P3f8956206

Protocolo: 726366

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

Nota de empenho da despesa: nº 127/2021;
Valor: r$ 4.056,00 (quatro mil, cinquenta e seis reais);
data: 09.11.2021;
Vigência: 09.11.2021 a 24.11.2021;
objeto: aquisição de (400) pacotes de lã de aço; (400)unidades de limpa 
Vidros; (400) frascos de lustra Móveis; (100) unidades de Esponja dupla 
face.
PrEGÃo 022/2021 – arP Nº 007/2021 - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE BoBiNaS TErMicaS E MaTErial dE liMPEZa.
contratado: f.f. dE alENcar EirEli.
Endereço: alameda osasco, nº 2612 – Estrela – castanhal/Pa.
cEP:  68.743.280
Telefone: (91) 98453-9449
ordenador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 726389
concurso Público 2018
edital de convocação nº 146/2021
convocamos os candidatos, abaixo relacionados, para comparecerem ao 
BaNPará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, 
para tratar de assunto referente à contratação, para o cargo especificado 
abaixo:
carGo: Técnico Bancário Nível Médio
Polo ii

Nome colocação agência Banpará (local de apresentação de documentos)
aNa PaUla coSTa PaNToJa 84° av. Pte. Vargas, 251 – 2° andar - Belém/Pa

ciValdo MENdES carValHo 85° rua antônio Baião, nº 96 - centro – Baião/Pa

obs.: o não comparecimento dos candidatos, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.
Belém, 10 de novembro de 2021.

Protocolo: 726378
Nota de empenho da despesa: Nº 126/2021;
Valor: r$-64.264,70 (Sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais e setenta centavos);
data: 09.11/2021;
Vigência: 09.11.2021 a 24.11.2021;
objeto: aquisição de (1.666) caixas de Bobinas para Terminal dispensador 
de cédulas; (15.000) Bobinas de Senha Pôs oMNi 3750.
PrEGÃo 022/2021 – arP Nº 007/2021 - coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE BoBiNaS TErMicaS E MaTErial dE liMPEZa.
contratado: BH BoBiNaS EirEli EPP.
Endereço: rua Hespéria, 526 – São cristóvão – Belo Horizonte/MG.
cEP:  31.223-230
Telefone: (31) 2531-5154
ordenador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 726388

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

resolução Nº 159, de 08 de novembro de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a diminuição na procura pela vacinação contra a covid-19 
apresentada pelos municípios.
- Considerando o curto prazo de utilização da vacina Comirnaty/Pfizer após 
o descongelamento.
- considerando que esta vacina está em uso pelo Ministério da Saúde para 
realização de dose de reforço em indíviduos trabalhadores da saúde e 
maiores de 60 anos após 06 meses de esquema vacinal completo contra a 
covid-19, com imunizantes de qualquer laboratório.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”. 
resolve:
art.1° - Pactuar “ad referendum” a ampliação da vacinação contra a co-
vid-19 com a dose de reforço, utilizando a vacina Comirnaty/Pfizer, para 
todos os indíviduos após 06 meses do esquema vacinal completo.
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de novembro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 726653
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.

.

Portaria
.

Portaria N° 955 de 05 de NoVeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/1243024.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 29/10/2021, os efeitos da PorTaria Nº 158 de 
12/02/2021, publicada no doE nº 34.494 de 17/02/2021 e doE nº 34.519 
de 16/03/2021, que convalidou a cessão ao HoSPiTal oPHir loYola, do 
servidor iVoNildo SEaBra lEdo, matrícula nº 57194317/1, cargo aGEN-
TE adMiNiSTraTiVo, lotado no laBoraTÓrio cENTral.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
05.11.2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 726580

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 298 de 09 de NoVeMBro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE Nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 pu-
blicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, a cláusula Sexta do contrato nº 076/2021(Pará SE-
GUraNÇa lTda) e os autos do Processo n° 2021/1236713;
r E S o l V E: designar os servidores JarBaS fariaS VErGoliNo, ma-
trícula nº 57205467-1, para ser fiscal Titular e ElViS roNiS aMÉrico 
GOMES, matrícula nº 57232479-1, como suplente de fiscal do contrato nº 
076/2021 para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e cor-
reta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 
Hospital regional de cametá/13ºcrS/SESPa, adotando todos os procedi-
mentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 726296

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 004/sesPa/2021
Processo: 2021/866801
objeto: o presente instrumento tem por objeto o repasse de valores, a 
título de investimento visando a aquisição de Bens Permanentes em favor 
do “centro Especializado de atendimento coVid-19 – Polo Parauapebas.”
Valor destinado aos bens permanentes: r$ 1.904.570,20 (um milhão no-
vecentos e quatro mil, quinhentos e setenta reais e vinte centavos) em 
parcela única.
Valor destinado aos bens de consumo: r$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e 
quinhentos reais) em parcela única, Ed- 335043
data de assinatura: 05/11/2021
dotação orçamentária: 7684/8877 Elemento de despesa: 445042/3350430  
fonte de recurso: 0103/0149/0349/0303/
contratado: iNSTiTUTo  dirETriZES
End.: av. industrial 780 conjunto 1.111 Bairro: Jardim- Santo andré-SP, 
cEP: 09.080-500
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 726306

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de ProrroGaÇÃo de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 112/sesPa/2021
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENor PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: aquisição de veículos ambulância simples remoção (tipo a) para 
atender necessidades da Secretaria de Estado de Saúde Pública.
daTa da rEaBErTUra: 23 de novembro de 2021.
Horário: 09h00 (Horário de Brasília).
local: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925856
dotação orçamentária: 908288 / 908289
Elemento de despesa: 339030 / 449052
fonte de recurso: 0103 / 0303 / 0101 /  0301 / 0149  / 0349
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.

oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 10 de novembro de 2021.
JoVEliNa Maria SoUSa MaToS
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 726332

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 054/GecoM/sesPa/2021
ProcESSo: 2021/816942
oBJETo: aquisição de Medicamento ibrutinibe 140 mg por demanda judi-
cial para atender a liminar em favor de G. M. r. o. l.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
cNPJ: 05.054.929/0001-17
coNTraTado: ProfarMa SPEcialTY S/a.
cNPJ: 81.887.838/0007-36
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lEi fEdEral Nº 8.666/93, arT. 24, iNciSo iV.
Valor: r$ 199.573,20 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e setenta 
e três reais e vinte centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30
foNTE: 0103008809
Belém (Pa), 08 de Novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 726318

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 054/Ge-
coM/sesPa/2021
Nesta data, raTifico o termo de dispensa de licitação n° 054/GEcoM/
SESPa/2021, com fundamento no art. 26 da lei federal 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém (Pa), 08 de Novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 726322

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica - sesPa
12º Processo seLetiVo siMPLiFicado Para coNtrataÇÃo 
teMPorÁria
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e V da consti-
tuição Estadual e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 801, de 01/10/2021 (DOE 
34.722, de 04.10.2021), que constituiu a Comissão Organizadora de 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/SESPA.
coNSidEraNdo o não comparecimento para entrega de documentos con-
forme convocatória no dia 05/11/2021, doE nº 34.757.
r E S o l V E:
dESclaSSificar os candidatos relacionados abaixo:

N° inscrição Município função Nome do candidato
2021020143657 SÃo caETaNo dE odiVElaS ENfErMEiro lUcaS MaNUEl aBrEU dE JESUS
20210201315792 SÃo caETaNo dE odiVElaS ENfErMEiro WESllaNa dE oliVEira fErrEira GoNÇalVES

coNVocar os candidatos relacionados abaixo, dentro da ordem de classi-
ficação para o respectivo local.

N° inscrição Município função Nome do candidato Nota final
20211020103958 SÃo caETaNo dE odiVElaS ENfErMEiro Maria caTariNa aNSElMo NUNES 17,50
2021020164483 SÃo caETaNo dE odiVElaS ENfErMEiro lUNa alVES da MoTa 16,30

os candidatos convocados deverão comparecer nos dias 11 e 12 de no-
vembro de 2021, no Endereço: SESPa sede, sito a Travessa lomas Valenti-
nas, 2.190, sala GcPc, 1º andar – de 09h às 17h, munida dos documentos 
comprobatórios listados no Anexo VI do Edital (originais e cópias), para fins 
de análise e assinatura dos Termos de contratação Temporária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
09.11.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 726634
terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 107/sesPa/2021
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo 
prosseguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico nº 107/SESPa/2021, no 
valor total de r$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais).
oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
Médicos de anestesiologia, para atendimento de todos os Serviços da insti-
tuição que necessite do profissional de Anestesiologia de maneira irrestrita, 
ampla e ilimitada do Sistema Único de Saúde — SUS no Hospital regional 
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de cametá, Hospital regional de conceição do araguaia e Hospital regio-
nal de Salinópolis, por um período de 12 (doze) meses, e possibilidade de 
prorrogação por até 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso ii da 
lei 8666/93, revisado e ajustado em consonância com a iN-5/17 e demais 
instrumentos tais como condições, quantidades, exigências, modalidade, 
etapas, estimativas e critérios estabelecidos pela presente Secretaria.
EMPrESa VENcEdora:
cooPEraTiVa doS MÉdicoS aNESTESioloGiSTaS No ESTado do 
Pará, cNPJ Nº 15.290.125/0001-70,  foi a vencedora do certame,  pelo 
critério de menor preço, no valor total de r$ 5.800.000,00 (cinco milhões 
e oitocentos mil reais).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 107/SESPa/2021: r$ 5.800.000,00 
(cinco milhões e oitocentos mil reais).
Belém (Pa), 08 de novembro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 726118

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº 001/2021 - coNtrato: 078/2021 - ProcES-
So Nº 2021/ 75367- 31 coMÉrcio E SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo EM 
EQUiPaMENToS ElETroMEcÃNicoS – EirEli/SESPa.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: inclusão das fontes de recursos: 0149 e 
0349, na dotação orçamentária de 2021.
daTa do aPoSTilaMENTo: 09/11/2021
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretário 
adjunto de Gestão administrativa/SESPa.

Protocolo: 726292

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 1.445 de 09 de NoVeMBro de 2021 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coN-
SidEraNdo o processo Nº2021/976106;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares, ao 
servidor aNToNio carloS NaZarÉ MoNTEiro, matrícula nº 5143365-2, 
lotado no laboratório central, no período de 03.01.2022 a 31.01.2022, 
referente ao período aquisitivo de 03 de setembro de 2020 a 02 de setem-
bro de 2021, interrompidas através da PorTaria Nº 1.136/10.09.2021, 
publicada no doE nº 34.696/09.11.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726526
Portaria Nº. 1.439 de 09 de NoVeMBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/1275489
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor PaUlo MaNo-
El dE SoUZa id. funcional nº 5168333-1, ocupante do cargo Motorista, 
lotada na divisão de Vigilância a Saúde de 01 de dezembro de 2021 a 30 
de dezembro de 2021, referente ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 
2020 a 01 de Janeiro de 2021, concedidas através da Portaria coletiva nº 
1.307 de 19.10.2021, publicado no doE nº 34.746 dE 25 dE oUTUBro 
dE 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726394
Portaria N°1.441 de 09 de NoVeBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2021/1262628.
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 05.11.2021, o pe-
ríodo de gozo das férias da servidora SiMoNE SErrÃo rodriGUES, id. 
funcional nº 57174239-1 ocupante do cargo de agente de Portaria, lo tada 
no laboratório central, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.175/ 
05.10.2021, publicada no doE nº 34.726 dE 06.10.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726438

Portaria N°1.440 de 09 de NoVeBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2021/1267415.
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 16.11.2021, o perí-
odo de gozo das férias da servidora carlicEia SilVa dE SoUZa, id. fun-
cional nº 54188878-1 ocupante do cargo de Médico Veterinário, lo tada no 
departamento de Vigilância Sanitária, concedidas através da Portaria co-
letiva nº 1.175/ 05.10.2021, publicada no doE nº 34.726 dE 06.10.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726432
Portaria Nº. 1.443 de 09 de NoVeMBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/1243437
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor alUiSio Por-
To cardoSo JUNior id. funcional nº 57191321, ocupante do cargo 
agente administrativo, lotado no laboratório central de 01 de dezembro 
de 2021 a 30 de dezembro de 2021, referente ao período aquisitivo de 
04 de Maio de 2020 a 03 de Maio de 2021, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 1.307 de 19.10.2021, publicado no doE nº 34.746 dE 25 dE 
oUTUBro dE 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726458
Portaria N° 1.444 de 09 de NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dis-
põe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSi-
dEraNdo o processo nº 2021/1272936;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 08.11.2021, o pe-
ríodo de gozo das férias do servidor clEidSoN MarTiNS caldaS, identi-
dade funcional nº 54193345/4, ocupante do cargo de coordENador do 
NÚclEo dE iNforMaÇÃo EM SaÚdE, lotado no Gabinete do Secretário, 
concedida através da Portaria coletiva nº 1.175/05.10.2021, publicada no 
doE nº 34.726/06.10.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726477
Portaria Nº. 1.436 de 09 de NoVeMBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/1153737
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora lEila GoN-
ÇalVES SoUZa id. funcional nº 54183817-1, ocupante do cargo Enfer-
meiro, lotada no 4º crs de 03 de Novembro de 2021 a 02 de dezembro 
de 2021, referente ao período aquisitivo de 16 de outubro de 2029 a 15 
de outubro de 2020, concedidas através da Portaria coletiva nº 1.175 de 
05.10.2021, publicado no doE nº. 34.726 dE 06.10.2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 726160

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

o LaBoratÓrio ceNtraL do estado do ParÁ, através da Pregoei-
ra, comunica que realizará licitação na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico, 
conforme abaixo:
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 35/lacEN/2021  Processo: 2021/660396
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oBJETo aquisição de Material Permanente – EQUiPaMENToS, para atender 
as necessidades deste LACEN-PA, de acordo com as diversas especifica-
ções, contidas no anexo i-a do Edital.
daTa da aBErTUra: 24/11/2021.
 Horário: 10:00 h. (horário de Brasília).
local: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 926007
ENTrEGaS do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital no sítio: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.pa.gov.be (mu-
ral de licitações).
rESPoNSáVEl PElo cErTaME: SiMoNE SErrao rodriGUES – Pregoei-
ra-lacEN-Pa

Protocolo: 726530

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 213 de 08/11/2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: ParTiciPar da oficiNa dE ViGilÂNcia daS ENdEMiaS, JUN-
TaMENTE coM EQUiPE TÉcNica do 10°crS.
Período da viagem: 05 a 11/12/2021.
Quantidade: 6 e ½ (Seis e Meia)
origem: Belém-Pa
destino: altamira-Pa.
Servidores: carla Gisele ribeiro Garcia / Mat. 5650046-2 / Téc. em Vigi-
lância
Maria de Nazaré Valente / Mat. 81140-1/ ag. administrativo
ordenador: alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 726420

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

Portaria de coNcessÃo n° 580/2021 – 09/11/2021
o diretor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela PorTaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrETo Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
resolve:
conceder: diárias ao Servidor (es):
8400639/2 /SoNia BraGa da SilVa (ag. administrativo) / 09  meia diá-
rias (deslocamento)<br
origem: BElEM/Pa - BraSil
destino(s): aNaNiNdEUa, BENEVidES E SaNTa BarBara- Pa
objetivo: acompanhar reuniões de orientações as comissões e dar apoio 
administrativo aos conselhos e participar de conferencia municipal de 
saúde. Nos referidos municípios entre os dias 18 e 19, 22 a 26, 29 e 
30/11/2021.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Protocolo: 726569

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

Portaria Nº 886 e 887 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar busca ativa dos casos suspeitos de Sarampo, e realizar 
apoio administrativo das ações de Vig. Epidemiológica junto ao Sistema de 
Notificação de Agravos (SINAN), referente a Busca Ativa de casos suspei-
tos de Sarampo.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: igarapé-açú -Pa–Brasil | Período: 19/11/2021 | Nº de diárias: 
meia diária.
Servidoras: Ellen rose dos Santos lima |  cPf: 637.282.902-97  |  Matrí-
cula: 57198168|  cargo: Enfermeira.
luciana do Socorro Neves duarte cPf: 680.696.852-04  | Matrícula: 
57190872  | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726127
Portaria Nº 884 e 885 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar busca ativa dos casos suspeitos de Sarampo, e realizar 
apoio administrativo das ações de Vig. Epidemiológica junto ao Sistema de 
Notificação de Agravos (SINAN), referente a Busca Ativa de casos suspei-
tos de Sarampo.

origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Marapanim -Pa–Brasil | Período: 12/11/2021 | Nº de diárias: 
meia diária.
Servidoras: Ellen rose dos Santos lima |  cPf: 637.282.902-97  |  Matrí-
cula: 57198168|  cargo: Enfermeira.
luciana do Socorro Neves duarte cPf: 680.696.852-04  | Matrícula: 
57190872  | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726123
Portaria Nº 892 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras andréia e Michele cordeiro ao município, 
a fim de realizar visita técnica in loco nas salas de vacina das zonas urbana 
e rural para verificar a s baixas coberturas vacinais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Terra alta -Pa–Brasil | Período: 16/11/2021 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
cPf: 218.055.632-20
Matrícula: 0503399
cargo: Motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726249
Portaria Nº 891 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar visita in loco em slas de vacina das zonas urbana e rural 
para verificar entraves das baixas coberturas vacinais, bem como avaliar 
sistema de informação das referidas salas de vacina.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Terra alta -Pa–Brasil | Período: 16,17/11/2021 | Nº de diárias: 
duas meias diárias.
Servidoras: andréia ferreira dos Santos Botelho | cPf: 603.856.692-91 | 
Matrícula: 57197210  | cargo: fonaudióloga.
Michele aparecida cordeiro da conceição| cPf: 606.650.172-00 | Matrícu-
la: 54194498-1  | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726240
Portaria Nº 895 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras andréia e Michele cordeiro ao município, 
a fim de realizar visita técnica in loco nas salas de vacina das zonas urbana 
e rural para verificar as baixas coberturas vacinais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: curuçá -Pa–Brasil | Período: 18/11/2021 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Edmilson alves cavalcante filho
cPf: 218.055.632-20
Matrícula: 0503399
cargo: Motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726258
Portaria Nº 893 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras andréia e Michele cordeiro ao município, 
a fim de realizar visita técnica in loco nas salas de vacina das zonas urbana 
e rural para verificar as baixas coberturas vacinais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Terra alta -Pa–Brasil | Período: 17/11/2021 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Vitor Jorge fernandes Pereira
cPf: 173.260.952-72
Matrícula: 1086516
cargo: Motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726251
Portaria Nº 896 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras andréia e Michele cordeiro ao município, 
a fim de realizar visita técnica in loco nas salas de vacina das zonas urbana 
e rural para verificar as baixas coberturas vacinais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: curuçá -Pa–Brasil | Período: 19/11/2021 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Waldocelys Pereira Manos Moraes
cPf: 410.549.542-91
Matrícula: 57206406-1
cargo: Motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726260
Portaria Nº 894 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar visita in loco em salas de vacina das zonas urbana e rural 
para verificar entraves das baixas coberturas vacinais, bem como avaliar 
sistema de informação das referidas salas de vacina.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: curuçá -Pa–Brasil | Período: 18,19/11/2021 | Nº de diárias: duas 
meias diárias.
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Servidoras: andréia ferreira dos Santos Botelho | cPf: 603.856.692-91 | 
Matrícula: 57197210  | cargo: fonaudióloga.
Michele aparecida cordeiro da conceição| cPf: 606.650.172-00 | Matrícu-
la: 54194498-1  | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726256
Portaria Nº 898 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras andréia e Michele cordeiro ao município, 
a fim de realizar visita técnica in loco nas salas de vacina das zonas urbana 
e rural para verificar as baixas coberturas vacinais.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta -Pa–Brasil | Período: 29,30/11/2021 | Nº de 
diárias: duas meias diárias.
Servidor: cícero alves ferreira
cPf: 108.102.502-68
Matrícula: 0478954
cargo: Motorista
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726267
Portaria Nº 897 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar visita in loco em salas de vacina das zonas urbana e rural 
para verificar entraves das baixas coberturas vacinais, bem como avaliar 
sistema de informação das referidas salas de vacina.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta -Pa–Brasil | Período: 29,30/11/2021 | Nº de 
diárias: duas meias diárias.
Servidoras: andréia ferreira dos Santos Botelho | cPf: 603.856.692-91 | 
Matrícula: 57197210  | cargo: fonaudióloga.
Michele aparecida cordeiro da conceição| cPf: 606.650.172-00 | Matrícu-
la: 54194498-1  | cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726263
Portaria Nº 888 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: reunir com o prefeito municipal para tratar de assuntos relacio-
nados a saúde pública do município.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta -Pa–Brasil | Período: 11/11/2021 | Nº de di-
árias: meia diária.
Servidores: Mário Moraes chermont filho|  cPf: 663.815.332-34  |  Matrí-
cula: 5912309-2|  cargo: diretor.
ana Patrícia da Gama Bittencourt  | cPf: 633.538.062-53  | Matrícula: 
5861705-3  | cargo: Médica Veterinária.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726206
Portaria Nº 889 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar do Encontro Estadual de Programação e avaliação de 
controle da Tuberculose, que visa capacitar os coordenadores regionais e 
planejar as ações do Programa de controle da Tuberculose.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Belém -Pa–Brasil | Período: 16 à 17/11/2021 | Nº de diárias: 
uma diária e meia.
Servidora: leidiane oliveira Silva Malcher | cPf: 613.522.762-91  | Matrí-
cula: 5723606-2  | cargo: farmacêutica.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726222
Portaria Nº 890 de diárias de 09/11/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar do Encontro Estadual de Programação e avaliação de 
controle da Tuberculose, que visa capacitar os coordenadores regionais e 
planejar as ações do Programa de controle da Tuberculose.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: Belém -Pa–Brasil | Período: 16 à 18/11/2021 | Nº de diárias: 
duas diárias e meia.
Servidora: Eliana Marciel da Silva cavalcante | cPf: 176.559.352-20  | 
Matrícula: 5278074-3  | cargo: Enfermeira.
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 726228

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

errata
.

errata – diÁria
Portaria N° 332 de 05 de Novembro de 2021– diÁria
NoME: aNdrE PErEira foNSEca JUNior – MaTrÍcUla: 5955695/1
loTaÇÃo: 7ºcrS

oNde se LÊ: PErÍodo
  08/11/2021 a 12/11/2021
Leia-se: PErÍodo
 15/11/2021 a 19/11/2021
ordENador: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior.
errata – diÁria
Portaria N° 333 de 05 de Novembro de 2021 – diÁria
NoME: daiSY rEJaNE aGUiar doS rEiS – MaTrÍcUla: 541947401
loTaÇÃo: 7ºcrS
oNde se LÊ: PErÍodo
  08/11/2021 a 12/11/2021
Leia-se: PErÍodo
 15/11/2021 a 19/11/2021
ordENador: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior.
errata – diÁria
Portaria N° 334 de 05 de Novembro de 2021– diÁria
NoME: faBiola Maria SilVa – MaTrÍcUla: 57190964
loTaÇÃo: 7ºcrS
oNde se LÊ: PErÍodo
  08/11/2021 a 12/11/2021
Leia-se: PErÍodo
 15/11/2021 a 19/11/2021
ordENador: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior.

Protocolo: 726360

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 335 de 09 de NoVeMBro de 2021
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matrícula
laUdiNaldo GoNÇalVES NUNES – aGENTE adMiNiSTraTiVo- Mat. 
54191385/1
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908881  0103000000  339033  180,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de Ponta de Pedras.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.
Portaria: 339 dE 09 dE NoVEMBro dE 2021
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matricula
EllEN GUSMÃo BarBoSa – aGENTE dE coNTrolE dE ENdEMiaS - Mat. 
57206178/1
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908302  0103000000  339033  580,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de afuá.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 726484

.

.

diÁria
.

Portaria N° 336 de 09 de Novembro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diárias e meia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 16/11/2021 a 26/11/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572076011 / aNdErSoN coSTa GoES / 410.557.132-04
oBJETiVo: rEaliZar a SUPErViSÃo doS ProGraMaS VSPEa, ViGiSo-
lo, ViGiáGUa, SUPErViSÃo dE Mdda, SUPErViSÃo daS dTHa’S, SU-
PErViSÃo SiH’S, alÉM  acoMPaNHaMENTo dE colETaS dE aMoSTraS 
dE áGUa Para coNSUMo HUMaNo E SUPErViSÃo daS carGaS dE Hi-
PocloriTo dE SÓdio a 2,5% diSPENSadaS a coordENaÇÃo MUNici-
Pal dE ViGilÂNcia EM SaÚdE aMBiENTal.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 337 de 09 de Novembro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diárias e meia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 16/11/2021 a 26/11/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572100551 / YGor YUri PErEira da SilVa / 791.768.872-00
oBJETiVo: acoMPaNHar a SUPErViSÃo doS ProGraMaS VSPEa, Vi-
GiSolo, ViGiáGUa, SUPErViSÃo dE Mdda, SUPErViSÃo daS dTHa’S, 
SiH’S, alÉM  acoMPaNHaMENTo dE colETaS dE aMoSTraS dE áGUa 
Para coNSUMo HUMaNo E SUPErViSÃo daS carGaS dE HiPocloriTo 
dE SÓdio a 2,5% diSPENSadaS a coordENaÇÃo MUNiciPal dE ViGi-
lÂNcia EM SaÚdE aMBiENTal.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 338 de 09 de Novembro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diárias e meia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 16/11/2021 a 26/11/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541913851 / laUdiNaldo GoNÇalVES NUNES / 608.863.742-00
oBJETiVo: acoMPaNHar a SUPErViSÃo doS ProGraMaS VSPEa, Vi-
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GiSolo, ViGiáGUa, SUPErViSÃo dE Mdda, SUPErViSÃo daS dTHa’S, 
SiH’S, alÉM  acoMPaNHaMENTo dE colETaS dE aMoSTraS dE áGUa 
Para coNSUMo HUMaNo E SUPErViSÃo daS carGaS dE HiPocloriTo 
dE SÓdio a 2,5% diSPENSadaS a coordENaÇÃo MUNiciPal dE ViGi-
lÂNcia EM SaÚdE aMBiENTal.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 340 de 09 de Novembro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diárias e meia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: afUá
PErÍodo: dE 26/11/2021 a 06/12/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572061781 / EllEN GUSMao BarBoSa / 751.214.842-91
oBJETiVo: rEaliZar o MoNiToraMENTo daS aÇÕES dE coNTrolE da 
fEBrE aMarEla  E iNVESTiGaÇÃo EPidEMiolÓGica. coNforME cro-
NoGraMa aNEXo.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 341 de 09 de Novembro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 10 diárias e meia  Valor: r$ 2.492,49
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: afUá
PErÍodo: dE 26/11/2021 a 06/12/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572062301 / aNdrE aUGUSTo coUTiNHo da coSTa / 762.593.582-53
oBJETiVo: rEaliZar aPoio No MoNiToraMENTo daS aÇÕES dE coN-
TrolE da fEBrE aMarEla E iNVESTiGaÇÃo EPidEMiolÓGica. coNfor-
ME croNoGraMa aNEXo
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 726481

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

Portaria Nº 264 de 09 de NoVeMBro de 2021
Objetivo: Participar da Oficina Prestação de Contas 2021.
origem: BrEVES/Pá -BElÉM/Pa.
Servidor (es): Gilma Maria carvalho dos Santos e rosiney flores Barbosa, 
3,5 diárias de 09 à 12/11/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 726313

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁrias
Portaria Nº 343 de 03 de Novembro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar reunião de implantação da referência técnica municipal, 
monitoramento e capacitação em saúde do trabalhador, a qual foi articula-
da junto a gestão do Município de faro.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: faro/ Pa – Brasil
Período: 18/10/2021 a 22/10/2021 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
Narjara de Sousa
cPf: 655.609.302-53
Matrícula: 62674
colaborador eventual
francilane carneiro da Silva
cPf: 716.091.642-53
Matrícula: 60744
colaborador eventual
ordenador interino: Eraldo Guilherme dos Santos Sá.

Protocolo: 726277

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria Nº 107 de 09 de NoVeMBro de 2021
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
oBJETiVo: Participar do seminário de avaliação dos sistemas SiM/SiNaN/
SiNaSc/E ViG. do óbito no Estado
Município: Marabá/ Belém

PEriodo 30 /11 a 04 /12/2021
Nº dE diariaS: 4/5 (Quatro diárias e Meias)

SErVidor carGo MaTricUla
ana raquel Santos Miranda Enfermeira 54191375-1

antônio Vicente da Silva Motorista 498856

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 726364

Portaria Nº 106 de 09 de NoVeMBro de 2021
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
oBJETiVo: realizar monitoramento de campanha de vacinação coVid 19, 
com resgate de cobertura vacinal e manutenção do sistema de informação 
do evento adverso pos vacinação e fluxo municipal, monitoramento do en-
frentamento do surto de sarampo com intensificação das ações de vacina-
ção de rotina e bloqueio vacinal, oportuno nas estratégias saúde da família
Município: Marabá/ itupiranga
PEriodo 18 a 19 /11/2021
Nº dE diariaS: 1/5 (uma diárias e Meia)

SErVidor carGo MaTricUla
ana raquel Santos Miranda Enfermeira 54191375-1

Maria assunção da rocha Machado Técnica de Enfermagem 57206544-1
izaque cavalcante de araújo Motorista 505659

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 726285

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 609 de 09 de Novembro de 2021.
Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: João Magalhães de carvalho
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498811
cPf: 178.089.792-87
Período: 08 a 12.11.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte e redenção.
objetivo: realizar visitas técnicas para averiguação dos programas “Vigi-
lância de Qualidade da água para consumo Humano” (SiSaGUa) e “Vi-
gilância de População Exporta ao Solo contaminado”, e inspecionar iraS 
(infecções relacionadas à assistência à Saúde) nos estabelecimentos de 
saúde pública e privada.
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 726340

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

errata
.

Fica retiFicado Na Portaria Nº186 de 06/04/2021 , PUBlica-
da Nº doE 34578 dE 10/05/2021, QUE coNcEdE fÉriaS colETiVaS a 
SErVidora EdiaNE doS aNJoS lEÃo fraNco, MaT 57205430/2,o SE-
GUiNTE PErÍodo aQUiSiTiVo.
oNde se LÊ: 06/06/2020 a 05/06/2021  01/07/2021 a 30/07/2021
Leia-se :  06/06/2019 a 05/06/2020 01/07/2021 a 30/07/2021

Protocolo: 726621

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°120/2021 – HoL
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para SErViÇo dE MaNUTENÇÃo 
corrETiVa, dE coNSErTo, aMolaÇÃo, afiaÇÃo, rESTaUraÇÃo, rEVi-
SÃo, liMPEZa doS iNSTrUMENTaiS
data da abertura: 24/11/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
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o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de novembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 726605
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°170/2021 – HoL
objeto: aQUiSiÇÃo de KiT Para BroNcoScÓPio riGido coM 8 iTENS E 
aPlicador dE STENTS aÇo iNoX
data da abertura: 24/11/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de novembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 726619
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°166/2021 – HoL
objeto: aquisição de equipamentos médicos para a divisão de fonoau-
diologia
data da abertura: 23/11/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de novembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 726323

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 768/2021 – GaB/dG/HoL.
a dirEToria GEral do HoSPiTal oPHir loYola, No USo dE SUaS 
aTriBUiÇÕES lEGaiS.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/1089603 de 
29/09/2021.
rESolVE:
SUPriMENTo dE fUNdoS, em nome de aNdErSoN da SilVa MarTiNS, 
matrícula funcional nº 57188812/1, agente administrativo, lotado na as-
sessoria de Planejamento físico deste Hospital, nos seguintes elementos 
de despesa: 33.90.30, no valor de r$ 3.000,00 (três mil reais), para fazer 
face as despesas eventuais com Material de consumo e 33.90.39 no valor 
de r$1.000,00 (um mil reais), para Serviços desta instituição.
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no 
prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 04.11.2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral/Hol

Protocolo: 726131

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 774/2021 - GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, p ublicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
consideran do o casamento da servidor a, que se deu na data de 27 de 
dezembro de 2019 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da lei 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
autorizar para efeito de regularização o afastamento por motivo de ca-
samento da serv idora faBia dE NaZarE MadEira raMoS matricula nº 
5903299/1, ocupante do cargo Técnico de Enfermagem, lotada no centro 
de Suporte de Enfermagem (Ginecologia oncologica), a contar de 27 de 
dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020, conforme certidão de casa-
mento nº 066852 01 55 2019 2 00005 011 0001211 76.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HoSPiTal oP Hir loYola,
Em, 08 de novembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 726241
Portaria Nº 776/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021 publicado no doE n° 
34.461 de 15/01/2021 e;
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da Jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;

coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 
5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/292699 de 
16/03/2021.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 01/11/2021, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário-ba-
se, o servidor EdSoN da SilVa PErEira, auxiliar operacional, matrícula 
n° 57195973/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol. Esta Gra-
tificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da Direção 
deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remuneração ou 
provento do(a) servidor(a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 08 de novembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 726246
Portaria Nº 775/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021 publicado no doE n° 
34.461 de 15/01/2021 e;
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da Jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1o do art. 137 da lei 
5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/525717 de 
17/05/2021.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 28/10/2021, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário-ba-
se, o servidor MiSaEl GoNÇalVES dE oliVEira, Nutricionista, matrícula 
n° 57195548/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do(a) servidor(a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 08 de novembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 726248

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 3
contrato: 443/2018/FscMP
data da assinatura: 03/11/2021
E-Protocolo: 2018/158061
Objeto: 1.1-O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação do 
prazo contratual estabelecido no contrato supramencionado, pelo período 
compreendido entre 04/11/2021 e 03/11/2022, bem como o reajuste de 
valor conforme a variação do índice iPca no percentual de 10,246380%, 
consoante dispõe respectivamente o artigo 57, inciso ii, e artigo 55, inciso 
iii, da lei federal n.º 8.666/93, cujo objeto é contratação de Empresa 
Especializada em Prestação de Serviços de análise com Emissão de laudo 
da Qualidade do ar em ambientes climatizados de uso Público e coleti-
vo. 1.2-O presente Termo Aditivo também tem por finalidade a substitui-
ção do fiscal do referido contrato, passando a ser fiscal a servidora Adriana 
Soares Moreira, matrícula nº 5630546/4, enfermeira, lotada na assessoria 
de controle de infecção Hospitalar, e-mail: adriana.moreira@santacasa.
pa.gov.br, em substituição a Sra. Tamires Queiroz Tupinambá, conforme 
solicitação da aciH/fScMP.
Valor: r$ 29.909,71
orçamento: funcional Programática: 10.302.1507.8288, fontes de re-
cursos: 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 0269006842, 
0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 0269008102, 
0149006653, 0149001885 e seus respectivos superávits; Elemento de 
despesa: 339039.
contratada:aMBiENTaliS aNáliSES dE aMBiENTES lTda, cNPJ/Mf 
n.º 06.164.913/0001-20
Endereço: rua irmã Benwarda, 35, 2º andar, centro, florianópolis/Sc, 
cEP: 88.015-270, telefone: (48)3028-3069/(51)3391-2928
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 726363

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 077/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
da Pregoeira designada pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, torna pú-
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blico data da licitação em referência, no dia 23/11/2021 às 09:30 (Horário 
Brasília/df) - Tipo Menor Preço por  loTE.
oBJETo: a presente licitação tem como objeto a aQUiSiÇÃo E iNSTala-
ÇÃo dE EQUiPaMENToS dE cliMaTiZaÇÃo Para NoVo aMBUlaTÓrio 
DE PEDIATRIA DA FSCMPA, conforme as especificações contidas no Anexo 
i, Termo de referência do presente Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
rodrigo fernando rodrigues Wanzeller
Pregoeiro/cPl/fScMP

Protocolo: 726179

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 160/2021
PaE Nº 2021/1159975
data: 09/11/2021
Valor: r$323.100,00
objeto: aquisição de MaTErial TÉcNico - aVENTal EM PoliProPilENo, 
UNiSSEX, dEScarTaVEl, BraNco, TaMaNHo ÚNico: coM MaNGa loN-
Ga, GraMaTUra 30
fundamento legal: artigo 24, inciso iV da lei federal n.º 8.666/93 e Pare-
cer n.º 334/2021/Prof/fScMP
Justificativa: A solicitação fundamenta na necessidade de abastecimento 
imediato, considerando que os itens solicitados se encontram com estoque 
crítico em nosso almoxarifado, considerando que é de grande relevância 
para o bom funcionamento do serviço hospitalar, por se tratar de epi indis-
pensável a rotina desta fundação, uma vez que as medidas de seguran-
ça estabelecidas para prevenção do coVid-19, são obrigatórias na rotina 
hospitalar. considerando a necessidade de abastecimento emergencial, so-
licita compra em caráter de urgência a fim de não causar prejuízos à rotina 
de atendimento à clientes internados. 
Data de Ratificação: 09/11/2021
funcional Programática:10.302.1507.8288 e 10.302.1507.7684
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008751, 
0349008725, 0149008950, 0149009280, 0149009308, 0149009366, 
0149009475, 0661008406 7349008494, 7349008545 e seus respectivos 
superávits; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: iNVicTa clEaN diSTriBUidora E rEPrESENTacao EirE-
li
cNPJ/Mf: 18.504.036/0001-78
ENdErEÇo: Tv. castelo Branco, Nº2361, Guamá, Belém/Pa, cEP:66.063-
420
TElEfoNE: (91) 8180-6204/ (91) 3229-2746
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 726315
disPeNsa: 161/2021
PaE Nº 2021/958658
data: 09/11/2021
Valor ToTal: r$ 523.471,90
objeto: aquisição de MEdicaMENToS fracaSSadoS No PE 47/2021
fundamento legal: artigo 26, parágrafo único, incisos i a iii, c/c artigo 24, 
inciso iV, da lei nº 8.666/93 e Parecer n.º 334/2021/Prof/fScMP
Justificativa: Em razão da urgência ante a necessidade de aquisição de ME-
dicaMENToS fracaSSadoS No PE nº 47/2021/fScMP, considerando que 
são fármacos de alta e média criticidade, essencial para o regular funciona-
mento do hospital por serem utilizados em diversas clínicas desta fScMP e 
por este motivo a necessidade de reposição deve ocorrer em tempo hábil; 
considerando todos os trâmites de uma licitação, bem como os de finaliza-
ção da mesma; considerando que os itens fracassados estão em novo pro-
cesso de licitação sob protocolo nº 2021/388843, em fase de análise de 
propostas, conforme solicitação advinda do Memo. Nº259/2021-ccaf/fS-
CMP e Memo. nº 254/2021-CTOQ/FSCMP. Data de Ratificação: 09/11/2021
funcional Programática:10.302.1507.8288
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0269008067, 0149006653, 7349008494, 
7349008545 e seus respectivos superávits; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: M.M.loBaTo coM.rEP.lTda; cNPJ/Mf: 05.109.384/0001-
07
ENdErEÇo: rod. augusto Montenegro, KM 23 nº1331,agulha-icoaraci, 
Belém/Pa, cEP:66.811-000; TElEfoNE: (91) 2272-700
Valor: r$ 6.307,50
coNTraTada: alfaMEd coMErcial lTda; cNPJ/Mf: 02.275.673/0001-
80
ENdErEÇo: aV MarQUES dE HErVal, Nº2106, Bairro: Pedreira, BElEM/
Pa, cEP:66.087-320; TElEfoNE: (91) 2772-744
Valor: r$ 388.840,00
coNTraTada: Elfa MEdicaMENToS lTda; cNPJ/Mf: 09.053.134/0001-
45
ENdErEÇo: NUcr iNTErSEccao rod df001 c/rod 475, GalPao 02 
ModUlo 05 E 06, Nº02, coNd SYS GaMa B.ParK, PoNTE alTa NorTE 
(GaMa), Brasília/df, cEP:72.427-010; TElEfoNE: (83) 2106-2433/ (83) 
2106-2559

Valor: r$68.324,40
coNTraTada: NaTaN coMErcio lTda - EPP; cNPJ/Mf: 02.771.547/0001-
16
ENdErEÇo: rua da PicarEira, Nº1915, Bairro: centro, Marituba/Pa, 
cEP:67.201-145; TElEfoNE: (91) 3256-1414
Valor: r$ 60.000,00
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 726329

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº161/2021
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: aquisição de MEdicaMENToS fracaSSadoS No PE 47/2021
coNTraTadaS: M.M.loBaTo coM.rEP.lTda;
alfaMEd coMErcial lTda; Elfa MEdicaMENToS lTda; NaTaN coMEr-
cio lTda - EPP
data: 09/11/2021
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 726330
ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 160/2021
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: aquisição de MaTErial TÉcNico - aVENTal EM PoliProPilENo, 
UNiSSEX, dEScarTaVEl, BraNco, TaMaNHo ÚNico: coM MaNGa loN-
Ga, GraMaTUra 30
coNTraTada: iNVicTa clEaN diSTriBUidora E rEPrESENTacao EirE-
li
data: 09/11/2021
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 726316

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 917/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 08 de novem-
bro de  2021.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o ofício nº 447/2021/dGP/TcM/Pa, de 19/10/2021 o qual 
trata da prorrogação da cessão do servidor armando Pereira Medrado;
considerando o  decreto 795/2020,  de 29/05/2020, publicado no doE 
Nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe  sobre a cessão  de servidores de 
Órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta , autárquica 
e fundacional;
considerando que o art. 3º, parágrafo 3º , que dispõe sobre a cessão de 
servidor no âmbito do Poder Executivo Estadual, inclusive para suas em-
presas públicas e sociedades de economia mista, onde cessão será conce-
dida pelo prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogada no interesse 
dos órgãos e entidades cedentes e cessionários, mediante ato publicado no 
Diário Oficial do Estado;
rESolVE:
i – rENoVar a cessão, do servidor armando Pereira Medrado, agente ad-
ministrativo, matrícula 54188239/1, ao Tribunal de contas do Municípios, a 
contar de 01 de outubro de 2021 até 30 de setembro de 2023, de acordo 
com o decreto 795/2020,  de 29/05/20, sem ônus para o órgão de origem, 
conforme art. 6º do decreto supracitado.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 08 de novembro de 2021.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 726351

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 180/2018 (Proc. 
2021/1037881).
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado:
TraNScidadE SErVicoS aMBiENTaiS EirEli - EPP, inscrita no cNPJ/
Mf nº 03.307.982/0001-57, com sede na Estrada Santana do aura, S/N, 
águas lindas, ananindeua/Pa, cep nº 67.020-540, neste ato representado 
por Eduardo José Vasconcelos albuquerque, brasileiro, divorciado, comer-
ciante, inscrito no cPf sob o nº 478.861.884-20 e rG nº 2796459, resi-
dente e domiciliado na av. das américas, nº 10 – a, rod. Br 316, Km 04, 
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levilândia, cEP nº 67.015-540, ananindeua – Pa, doravante denominada 
coNTraTada.
oBJETo:
o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contrato 
180/2018 (Prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tra-
tamento e destinação final de resíduos), nos termos da lei federal 8.666/93 
quanto à prorrogação de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de 02/12/2021 a 02/12/2022.
Valor: o valor global do presente aditivo é de r$797.952,00 (setecentos 
e noventa e sete mil novecentos e cinqüenta e dois reais).
cláUSUla TErcEira - as despesas decorrentes deste aditivo contratual 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho: 10302142782930000
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 0269001022, 0261000000 e 0103000000
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 08 de Novembro de 2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMo-
Pa - contratante.
Eduardo José Vasconcelos albuquerque - TraNScidadE SErVicoS aM-
BiENTaiS EirEli - EPP - contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 726225

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 922/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JoSÉ MilToN do NaSciMENTo NETo Gerente/HENal 5953436
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4500,00
observação: Nº do Processo: 2021/1232112 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 726203

diÁria
.

Portaria Nº 920 de 09 de Novembro  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 1254983/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdi-
daToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa nos 
dias 09 e 10/11/2021.
JoSE riBaMar SaNToS rodriGUES, cPf: 186672952-72, Servente/GE-
lES, MaT.: 70001701, 0,5 diaria, 10/11 e carloS aUGUSTo cUNHa liMa, 
cPf: 750343442-20, ag. art. Praticas/coloG, MaT.: 572263471, 0,5 dia-
ria, 09/11 .
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  09 de  Novembro  de  2021.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 726345

torNar seM eFeito
.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HeMoPa, no uso de suas atribuições legais, rESolVE tornar 
sem efeito a publicação do contrato nº 092/2021 (contratado: ad – EM-
PrEENdiMENToS, ProJEToS E coNSTrUÇÃo lTda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 34.618.462/0001-99)  decor-
rente da concorrência Pública nº 01/2020 – Processo administrativo nº 
2019/293068), efetivada no Diário Oficial do Estado DOE nº 34.703 de 17 
de setembro de 2021 (Protocolo nº 705085).
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 09 de novembro de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 726273

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 365/2021
Objeto: comodato de 600 (seiscentas) fitas para aferição das concentra-
ções mínimas efetivas (MEc) da solução a serem utilizadas a cada uso do 
produto e 33 gramas de Glicina (base livre) para cada 5 lts de orTofTa-

laldEÍdo para utilização antes do descarte da solução, a serem utilizados 
pela coModaTária por um período de 12 (doze) meses.
data de assinatura: 26/10/2021
Vigência: início em 26/10/2021 e término em 25/10/2022.
contratado:
NoME: loBaTo coMÉrcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda
Endereço: rod. augusto Montenegro, nº 1331 – galpão 3 -agulha.
Belém – Pa
cEP´: 66811-000
Telefone: (91) 3038-5771
E-mail:  lobatohospitalar@gmail.com
ordenadora: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 726305

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 9°
data da assinatura: 05/11/2021
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Promover a repactuação de preços, na fórmula da Cláusula 
Xi – da repactuação, alterando a cláusula iii – do Preço
contrato: 186/2016
contratado: SaraM – SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda – ME.
Endereço: Travessa São Sebastião n° 920 casa 01 – Bairro: Sacramenta
cep: 66.120-340
Telefone: (91) 3264-0056/ (91)98743-6460
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 726610
termo aditivo: 1°
data da assinatura: 09/11/2021.
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Realizar o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco 
por cento) ao valor do contrato nº 353/2020, bem como a prorrogação 
de vigência do referido instrumento na forma da sua cláUSUla Vii – da 
ViGÊNcia E alTEraÇÕES.
contrato: 353/2020
Vigência: 23/11/2021 a 22/03/2022
contratado: iNTEGral diSTriBUidora dE ProdUToS aliMENTicioS 
EirEli
Endereço: coNJUNTo GEraldo PalMEria QUadra 38 caSa 02/ aNEXo
aNaNiNdEUa - Pará
cEP: 67.040-440
Telefone: (91) 3255-9086
E-mail: integral.distribuidora@yahoo.com.br
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 726505

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 109/FHcGV/2021
oBJETo: a presente licitação tem por objeto a contratação de Empresa Es-
pecializada para realização de auditoria diagnóstica no Processo de acre-
ditação Hospitalar com base no manual vigente de acreditação Hospitalar/
oNa, na fundação Pública Estadual de clinicas GaSPar Vianna (fPEHcGV) 
compreendendo o Hospital Gaspar Vianna e a clínica de Hemodiálise Mon-
teiro leite (cHMl).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):
iTEM ESPEcificaÇÃo QUaNT Valor GloBal VENcEdor

1. 

contratação de Empresa Especializada para realização de auditoria 
diagnóstica no Processo de acreditação Hospitalar com base o ma-
nual vigente de acreditação Hospitalar/oNa, na fundação Pública 
Estadual de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV), compreendendo 
o Hospital de clínicas Gaspar Vianna e a clínica de Hemodiálise 

Monteiro leite, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

01 caNcElado No JUlGaMENTo

Belém/Pa, 09 de Novembro de 2021.
ivete Gadelha Vaz
ordenadora responsável

Protocolo: 726189

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa nº 149/2021
Valor r$ 1.285,33 (Mil, dUZENToS E oiTENTa E ciNco E TriNTa E TrÊS 
rEaiS)
objeto: aquisição de oPME’S para realização de procedimento em Paciente 
do Sus.
Data de Ratificação: 08/10/2021
fundamento legal: art. 24, inciso iV, da lei nº 8.666/93.
orçamento: 2021
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0103,0269
origem do recurso: Estadual
contratado
Nome: BioSaUdE ProdUToS HoSPiTalarES lTda (MaTriZ E filiaiS)
Endereço: TraVESSa doM roMUaldo dE SEiXaS, 427, Vila rEiS, 51 - 
UMariZal
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BElÉM – Pará – cEP: 66050-110
Telefone: (091) 3241-1150
E-mail: orçamento3@biosaude.com.br
ordenadora: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 726479

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 213/2021/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 213/2021, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 73/2021/fHcGV, Processo nº 296163/2021, 
homologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 03/10/2021.
oBJETo: aquisição eventual de desinfetante de alto nível e indicador quí-
mico para dosagem do produto, utilizados no Setor de apoio e diagnóstico, 
na sala de Endoscopia, para atender as necessidades da fundação Pública 
estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV) por um período de 
12 (doze) meses.
ViGÊNcia: 26/10/2021 a 25/10/2022
EMPrESa: loBaTo coMÉrcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda Pessoa 
Jurídica de direito Privado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 34.875.727/0001-
34, inscrição Estadual nº 15.661.284-4, com sede na rod. augusto Mon-
tenegro, Nº 1331 - Galpão 3, no Município de Belém no Estado do Pará, 
cEP: 66811-000, telefone: (91) 3202 1344, e-mail: lobatohospitalar@
gmail.com

iTEM ESPEcificaÇÕES aPrES NEcESSidadE P/ 
12 MESES

Marca/ 
faBricaNTE

Valor 
UNiTário

Valor 
ToTal

1

orTofTalaldEido: Solução dE orTofTalal-
dEido dE 0,55 com PH neutro. Produto pronto 

uso para utilização manual ou em processos 
automatizados  é indicada para a desinfecção 
de alto nível de artigos odont. - médico hospi-
talares, endoscópios rígidos e flexíveis devendo 

ser efetivo a temperatura ambiente e não 
necessitar de ativação ou diluição inicial para 
uso nas unidades consumidoras. registrado 
na anvisa como desinfetante de alto nível e 
comprovado por laboratório reblas/inmetro 
com validade da solução aproximadamente 
de até 40 dias, sendo que tal aferição só 

pode ser realizada através fitas dosadoras há 
solução de 0,55%, abaixo dessa concentração 
o mesmo terá que ser descartado, monitorado 
diariamente, as fitas deverão ser fornecidas, 
portando em sistema de comodato. Tempo 

de imersão de 5 minutos para sua ação 
MicoBacTEricida e ESPoricida. o produto 
deverá ter uma validade mínima de 24 meses. 

apresentar boas prática de fabricação para 
saneantes e autorização de funcionamento 
da empresa junto a aNViSa, conforme lei 

6360/76. Apresentar todos os laudos de eficá-
cia Bactericida, fungicida, Esporecida e Mico 

bactericida conforme rdc 35/10. Por tratar-se 
de um produto não biodegradável, este deverá 
vim acompanhado do seu inativador (GliciNa 

33 gramas) para ser descartado na rede de 
esgoto, fornecido em comodato, endoscópios 

rígidos e flexíveis, como também equipamentos 
que possam ser submersos em soluções 

químicas. deverá acompanhar, em comodato, 
fitas para aferição das concentrações mínimas 
efetivas (MEc) da solução a serem utilizadas 
a cada uso do produto, cubas grandes Glicina 
(base livre) como neutralizante para utilização 

antes do descarte da solução.

GalÃo 60
UNd rio QUÍMica r$ 465,00

r$ 
27.900,00

 

Valor ToTal r$ 
27.900,00

* o valor global estimado desta ata é de r$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 
novecentos reais).
ordenadora responsável: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 726289

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

diÁria
.

Portaria: 106/2021
NoME: PaUlo MarcElo PrESTES arNaUd
MaTricUla: 57205460-1
carGo: MoToriSTa
oBJETiVo: realizar transporte de Hemocomponentes do HENaB (abaete-
tuba) para o Hospital regional de cametá.

oriGEM: caMETá
dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: 24 à 25/10/2021
Nº dE dÍariaS:1,5 (UMa E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 356,07 (Trezentos e cinquenta e Seis reais e 
Sete centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc
Portaria: 107/2021
NoME: PaUlo MarcElo PrESTES arNaUd
MaTricUla: 57205460-1
carGo: MoToriSTa
oBJETiVo: realizar transporte de material histopatológico do Hospital re-
gional de cametá para o lacEN/Pa e Hemocomponentes do HENaB (aba-
etetuba) para o Hospital regional de cametá.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: BElÉM/aBaETETUBa
PErÍodo: 28 à 30/10/2021
Nº dE dÍariaS: 2,5 (dUaS E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 593,45 (Quinhentos e Noventa e Três reais e 
Quarenta e cinco centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc

Protocolo: 722854
Portaria: 110/2021
NoME: EliZETE carValHo da VEiGa
MaTricUla: 5561833-2
carGo: dirETora
NoME: alaN faBiaNo MiraNda cEi
MaTricUla: 59198331-1
carGo: ENfErMEiro
oBJETiVo: participar do Encontro de Gestores dos Hospitais regionais e 
contratualizados, no dia 04/11/2021 no auditório da Sespa.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 03 à 05/11/2021
Nº dE dÍariaS: 2,5 (dUaS E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 593,45 (Quinhentos e Noventa e Três reais e 
Quarenta e cinco centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc
Portaria: 111/2021
NoME: PaUlo MarcElo PrESTES arNaUd
MaTricUla: 57205460-1
carGo: MoToriSTa
oBJETiVo: Transportar equipe que participará do Encontro de Gestores do 
Hospitais regionais e contratualizados, no dia 04/11/2021 no auditório 
da Sespa.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 03 à 05/11/2021
Nº dE dÍariaS: 2,5 (dUaS E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 593,45 (Quinhentos e Noventa e Três reais e 
Quarenta e cinco centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc
Portaria: 112/2021
NoME: EliaNa MiraNda MorEira MoNTEiro
MaTricUla: 54194050-1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
oBJETiVo: realizar transporte de Hemocomponentes do HENaB (abaete-
tuba) para o Hospital regional de cametá.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: 04 à 05/11/2021
Nº dE dÍariaS:1,5 (UMa E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 356,07 (Trezentos e cinquenta e Seis reais e 
Sete centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc
Portaria: 113/2021
NoME: clEUcio HElENo SoUZa MorEira
MaTricUla: 54194036-1
carGo: TEraPEUTa ocUPacioNal
oBJETiVo: participar da reunião ordinária da ciES (comissão de inte-
gração de Ensino e Serviço) que será realizada no dia 10/11/2021, no 
auditório do ETESUS.
ÓrGÃo SoliciTaNTE: H.r.c.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 09 à 11/11/2021
Nº dE dÍariaS: 2,5 (dUaS E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 593,45 (Quinhentos e Noventa e Três reais e 
Quarenta e cinco centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc
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Portaria: 114/2021
NoME: EliZETE carValHo da VEiGa
MaTricUla: 5561833-2
carGo: dirETora
NoME: Maria dE fáTiMa MiraNda BaTiSTa
MaTricUla: 5520860-2
carGo: TÉcNica dE ENfErMaGEM
NoME: ValdiNEi VUlcÃo NUNES
MaTricUla: 54193891-1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
oBJETiVo: Participar do Encontro do Planejamento em foco do NiSPlaN, 
da III Oficina sobre a elaboração da prestação de contas do exercício 2021 
e reunião no controle interno sobre o encerramento do exercício de 2021.
oriGEM: caMETá
dESTiNo: BElÉM
PErÍodo: 08 à 12/11/2021
Nº dE dÍariaS: 4,5 (QUaTro E MEia) diáriaS
Valor daS diáriaS: r$ 1.068,21 (Mil e Sessenta e oito reais e Vinte e 
Um centavos)
rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
EliZETE carValHo da VEiGa
dirETora do Hrc

Protocolo: 726338

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

Portaria Nº 491 de 09 de NoVeMBro de 2021.
NoME: SEBaSTiaNa THaYlla fErNaNda roSa rodriGUES
carGo: colaBorador EVENTUal
cPf: 006.917.132-78
PErÍodo: 11 À 12/11/2021
Nº dE diáriaS: 1,5 (UMa E MEia)
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa
dESTiNo: rEdENÇÃo - Pa
oBJETiVo: ParTiciPar da oficiNa SoBrE a aTUaliZaÇÃo do SiScaN, 
QUE SErá rEaliZada da cidadE dE SÃo rEdENÇÃo – Pa.
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 492 de 09 de NoVeMBro de 2021
oBJETiVo: ParTiciPar da oficiNa SoBrE a aTUaliZaÇÃo do SiScaN, 
QUE SErá rEaliZada da cidadE dE SÃo rEdENÇÃo – Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa
dESTiNo: rEdENÇÃo - Pa
SErVidor (ES):
Maria WaNdErlEY diaS dE SoUSa – MaT. 5892308-1, aGENTE dE Por-
Taria
SaMia criSTiNa lacErda BUraTTi - MaT. 5952005-1, TÉc. dE ENfEr-
MaGEM
Nº 1.5 diária
PErÍodo: dE 11 À 12/11/2021
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 726636

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº.do convênio: 059/2021 Processo nº 2021/382784
Valor Total: r$ 244.244,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e duzentos 
e quarenta e quatro reais)
objeto: a aquisição de 52.000 litros de Óleo diesel S-10 para a recupera-
ção de 44,64 km de Estradas Vicinais, na zona rural do município de São 
domingos do capim/Pa.
data de assinatura: 08/11/2021 Prazo: 210 (duzentos e dez) dias
inic. de Vig.: 08/11/2021 T. Vig.: 05/06/2022
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0125000000; origem: recurso Estadual; Plano interno: 206coMBUSSK; 
ação detalhada: 000270945.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo doMiNGoS do caPiM cNPJ: 
05.193.115/0001-63.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 726537

eXtrato de coNVÊNio
Nº. do convênio: 085/2021  Processo nº 2021/486657
Valor Total: r$ 259.679,63 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e 
setenta e nove reais e sessenta e três centavos)
objeto: aquisição de combustível, 50.837,60 l de Óleo diesel S10 para 
recuperação de 68.657 m de estradas vicinais, no município de igarapé
-açu/Pa.
data de assinatura: 09/11/2021 Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
inic. de Vig.: 09/11/2021 T. Vig.: 07/05/2022
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0125000000; origem: recurso Estadual; Plano interno: 206rEViViia; 
ação detalhada: 000270766.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE iGaraPÉ-aÇU.
cNPJ: 05.149.117/0001-55.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 726478
eXtrato de coNVÊNio
Nº. do convênio: 052/2021  Processo nº 2021/446688
Valor Total: r$ 596.908,48 (quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e 
oito reais e quarenta e oito centavos)
objeto:Execução em concreto armado da Ponte do rio Encantado Vicinal 
Spal com 20m, no Município de Nova ipixuna-Pa
data de assinatura: 09/11/2021 Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias
inic. de Vig.: 09/11/2021 T. Vig.: 06/ 07/2022
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7430; Natureza da despesa: 444042; fonte: 
0124000000; origem: recurso Estadual; Plano interno: 206cPoNTENi; 
ação detalhada: 000269523.
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal NoVa iPiXUNa
cNPJ: 01.612.215/0001-26
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 726468

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de PraZo de coNVÊNio
Nº. do convênio: 083/2020  Processo nº 2020/570104
Nº. do Termo: 3º  data de assinatura: 04/11/2021
o presente Termo aditivo de Prorrogação de Prazo ao convênio nº 083/2020 
é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de ourém, nos 
termos do ofício nº. 162/2021 – GaB/PMo em virtude do acréscimo de 
serviços estipulados no plano de trabalho (fls. 292 à 294), assim, devido 
as novas metas, há necessidade de prorrogação. a prorrogação de prazo 
encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, 
item 5.1, alíneas “g” e “j”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 90 (noventa) dias inic. de Vig.: 06/11/2021  T. Vig.: 03/02/2022.
Parte: PrEfEiTUra MUNiciPal dE oUrÉM, cNPJ nº 05.149.13/0001-48
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira– SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 726529

.

.

oUtras MatÉrias
.

resULtado ParciaL de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 018/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da Tomada de 
Preços nº 018/2021 – SETraN.
1ª Classificada: CONSTRUTORA CONCÓRDIA R A S EIRELI – EPP.
Valor: r$ 2.465.424,15.
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documen-
tação encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão Per-
manente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 09 de novembro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 726556
resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos de HaBiLitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 025/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado do julgamento dos do-
cumentos de Habilitação. as empresas
coPEM coNSTrUTora ParaENSE dE ESTrUTUraS METálicaS S/a, 
MMdJESUS coNSTrUTora E SErViÇoS lTda – EPP, JS SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo lTda – EPP e TÉcNica ENGENHaria lTda foram conside-
radas HaBiliTadaS e a empresa cÍrio coNSTrUTora E SErViÇoS lTda 
– EM rEcUPEraÇÃo JUdicial foi considerada iNaBiliTada. a partir da 
data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recursos. cópia da ata de julgamento da documentação de Ha-
bilitação, encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão 
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Permanente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 
1º andar – Souza – Belém/Pa. Não havendo recurso, as empresas habilita-
das ficam desde já convocadas para a data de 23/11/2021, às 10h00min, 
para abertura e julgamento das propostas de preços relativos à Tomada de 
Preço n°025/2021.
Belém, 09 de novembro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 726546

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 155/2021-GP, de 09 de NoVeMBro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 09 de janeiro de 2019 no Diário Ofi-
cial do Estado n° 33.776;
rESolVE:
art. 1° - dESiGNar a servidora clEidE cilENE aBUd fErrEira, ocupante 
do cargo de Gerente, matrícula 2052598, e o servidor aNdrÉ filiPE SilVa 
fErrEira, ocupante do cargo de Secretário i, matrícula 5945620, para 
atuarem como Pregoeiros da cPH, bem como comporem a equipe de apoio 
nos processos licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico e Sistema de 
registro de Preço.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 09/11/2021, com vali-
dade de 1 (um) ano, revogando-se os termos da Portaria 125/2020-GP.
art. 3º - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 09 de novembro de 2021.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 726156

.

.

errata
.

errata
Na publicação 725857 referente a Portaria 154/2021-cPH, publicada no 
doE 34.760 de 09 de novembro de 2021,
onde se lê: coNcEdEr férias regulamentares a servidora da companhia 
de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – cPH referente ao período aqui-
sitivo, conforme mapa abaixo:

MaTrÍcUla NoME GoZo aQUiSiTiVo
3194329 ana Maria Moura cascaes 03/01/2022 a 01/02/2022 2020/2021

leia-se: coNcEdEr férias regulamentares a servidora da companhia de 
Portos e Hidrovias do Estado do Pará – cPH referente ao período aquisitivo, 
conforme mapa abaixo:

MaTrÍcUla NoME GoZo aQUiSiTiVo
3194329 ana Maria Moura cascaes 03/01/2022 a 01/02/2022 2020/2021
55589247 romulo carrera dos reis 03/01/2022 a 01/02/2022 2020/2021

Protocolo: 726174

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

Portaria N° 894/2021, publicada no doE ° 34.760, do dia 09 novem-
bro de 2021, sobre o número de protocolo 725769.
oNde se LÊ:

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo
54181538/1 Waldineise Souza de alcantara 01/10/2017 a 30/09/2018 03/011/2022 a 01/02/2022

Leia se:
MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo
54181538/1 Waldineise Souza de alcantara 01/10/2017 a 04/07/2021 03/01/2022 a 01/02/2022

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E 
coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 09 dE NoVEM-
Bro 2021. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 726333
Portaria N° 894/2021, publicada no doE ° 34.760, do dia 09 de no-
vembro de 2021, sobre o número de protocolo 725769.
oNde se LÊ:

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo
5947484/1 andré augusto Pamplona freire 01/04/2020 a 31/03/2021 03/01/2022 a 01/02/2022

Leia se:

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo

5947484/1 andré augusto Pamplona freire 01/04/2020 a 31/03/2021 10/01/2022 a 08/02/2022

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E 
coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 09 dE NoVEM-
Bro 2021. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 726325

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico 008/2021 - Processo nº. 2021/1134317 - Ho-
mologo o presente certame e determino a contratação da seguinte em-
presa: coNSErP MaNUTENÇÃo dE ElEVadorES lTda EPP, cNPJ: 
00.489.015/0001-65 para contratação de empresa para a prestação de 
serviços continuados, com fornecimento de peças e insumos sem ônus 
adicional para a contratante, de manutenção preventiva e corretiva, no 
elevador pertencente a esta agência, a serem executados de forma con-
tinua e estimativa pelo prazo de 12 (meses), considerando a necessidade 
desta arcoN-Pa,  conforme Termo de referência (anexo i), no valor total 
de r$ 8.240,00 (oito mil e duzentos e quarenta reais), considerando a 
necessidade de demanda desta agência - Belém, 05 de novembro de 2021 
- EUriPEdES rEiS da crUZ filHo - diretor Geral da arcoN-Pa

Protocolo: 726207

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 350 de 22 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho 
de 2021;
coNSidEraNdo o que determina o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 
demais normativas legais aplicáveis à espécie;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor fláVio daS NEVES SilVa, matrícula n° 
24660/1, ocupante do cargo de Técnico agrícola, para acompanhar e 
fiscalizar os Contratos Administrativos celebrados com a Empresa VIEI-
ra TraNSPorTE E SErViÇoS EirEli para aquisição do item 16, da ata 
de registro de Preços n° 36/2021, oriundas de Pregão Eletrônico SrP 
003/2021-SEdaP;
art. 2º - dESiGNar, como suplente o servidor laÉrcio PErEira VUlcÃo, 
matricula n° 12750/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal para 
atuar na ausência do fiscal titular;
art. 3º. as atribuições do fiScal do coNTraTo estão estabelecidas no 
art. 6° do decreto Estadual n° 870 de 04/10/2013, publicado no doE de 
07/10/2013.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino

Protocolo: 726132
Portaria Nº 352 de 22 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho 
de 2021;
coNSidEraNdo o que determina o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 
demais normativas legais aplicáveis à espécie;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira dE aZara, matrícula 
n° 18783/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal, para acompa-
nhar e fiscalizar os Contratos Administrativos celebrados com a Empresa 
ViEira TraNSPorTE E SErViÇoS EirEli para aquisição do item 18, da 
ata de registro de Preços n° 36/2021, oriundas de Pregão Eletrônico SrP 
003/2021-SEdaP;
art. 2º - dESiGNar, como suplente a servidora Maria aNToNiETa Mar-
ToraNo PriaNTE, matricula n° 23884/1, ocupante do cargo de Médica 
Veterinária para atuar na ausência do fiscal titular;
art. 3º. as atribuições do fiScal do coNTraTo estão estabelecidas no 
art. 6° do decreto Estadual n° 870 de 04/10/2013, publicado no doE de 
07/10/2013.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino

Protocolo: 726135
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Portaria Nº 353 de 22 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho 
de 2021;
coNSidEraNdo o que determina o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 
demais normativas legais aplicáveis à espécie;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor raYMUNdo NoNaTo aMaral, matrícula n° 
5946791/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, para acompa-
nhar e fiscalizar os Contratos Administrativos celebrados com a Empresa 
ViEira TraNSPorTE E SErViÇoS EirEli para aquisição do item 14, da 
ata de registro de Preços n° 36/2021, oriundas de Pregão Eletrônico SrP 
003/2021-SEdaP;
art. 2º - dESiGNar, como suplente o servidor GEraldo doS SaNToS Ta-
VarES, matricula n° 18880/2, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo 
para atuar na ausência do fiscal titular;
art. 3º. as atribuições do fiScal do coNTraTo estão estabelecidas no 
art. 6° do decreto Estadual n° 870 de 04/10/2013, publicado no doE de 
07/10/2013.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino

Protocolo: 726136
Portaria Nº 351 de 22 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESCA, abaixo firmado, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho 
de 2021;
coNSidEraNdo o que determina o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 
demais normativas legais aplicáveis à espécie;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a servidora lUZiNETE fariaS doS SaNToS, matrícula 
n° 22020/1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para acompa-
nhar e fiscalizar os Contratos Administrativos celebrados com a Empresa 
ViEira TraNSPorTE E SErViÇoS EirEli para aquisição do item 17, da 
ata de registro de Preços n° 36/2021, oriundas de Pregão Eletrônico SrP 
003/2021-SEdaP;
art. 2º - dESiGNar, como suplente o servidor HErBErT aNdradE da 
SilVa, matricula n° 23647/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal 
para atuar na ausência do fiscal titular;
art. 3º. as atribuições do fiScal do coNTraTo estão estabelecidas no 
art. 6° do decreto Estadual n° 870 de 04/10/2013, publicado no doE de 
07/10/2013.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino

Protocolo: 726301

.

.

errata
.

Na Portaria Nº 373 de 04.10.21, Publicada no doE Nº 34.759 de 
08.11.2021.
oNde se LÊ: 04 dE oUTUBro dE 2021
Leia-se: 04 dE NoVEMBro dE 2021
Na Portaria Nº 373 de 04.10.21, Publicada no doE Nº 34.759 de 
08.11.2021.
oNde se LÊ: Gozo de férias ano 21
Leia-se: Gozo de férias ano 22
Na Portaria Nº 373 de 04.10.21, Publicada no doE Nº 34.759 de 
08.11.2021.
Servidora: roSaNa BarBoSa da SilVa Matrícula 20842/ 1
oNde se LÊ: Gozo de férias 10/01 a 08/02/2022
Leia-se: Gozo de férias 10/01/2022 a 08/02/2022

Protocolo: 726284

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

o PreseNte ato,teM Por oBJeto a ProrroGaÇÃo do coNTraTo 
TEMPorário, dE acordo coM o ProcESSo Nº 2021/304619, aUTori-
Zada PElo SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, TENdo coMo fUNdaMENTo lEGal, o arT. 3º da lEi 
coMPlEMENTar ESTadUal Nº 131 dE 16 dE aBril, alTErado PEla lEi 
coMPlEMENTar ESTadUal Nº 136 dE 17 dE MarÇo dE 2021.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E aNa cElia SilVa dE oliVEira
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E BrENda MoraES coSTa
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E fraNciMErE doS SaNToS GaliZa
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo

ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E SUEllEN cEcÍlia coSTa dE SoUSa
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E HarlaN loBaTo PUGa
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E roSilENE Maria fErrEira BarBoSa
carGo do SErVidor: TÉcNico EM coMUNicaÇÃo Social
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E MaX MiGUEl Pardal PoSSaS
carGo do SErVidor: TÉcNico EM iNfra ESTrUTUra
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E lUiZ GUilHErME aSSiS dE MoraES
carGo do SErVidor: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E lUiZ carloS raMoS da coSTa
carGo do SErVidor: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E roBErTa TorGa
carGo do SErVidor: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E SirlaNa da coSTa GUEdES alBUQUErQUE
carGo do SErVidor: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E faBiola aNdrEa NEGrÃo SaloMÃo GUiMarÃES
carGo do SErVidor: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E aNdrÉ dE araUJo carValHo carGo do SErVidor: 
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E daYaNNE fErrEira daS NEVES SoBriNHo
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNSiTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca E ciNTHia daNiEllE da SilVa
carGo do SErVidor: aSSiSTENTE adMiNSiTraTiVo
ViGÊNcia do PrESENTE TErMo adiTiVo: 11/11/2021 a 31/12/2021
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ

Protocolo: 726455

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 044/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. Estadual n° 1.180/2008
PraZo Para aPlicaÇÃo: 30 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS
oBJETiVo: ocorrer com despesas de pronto pagamento de aquisição de 
sacolas plásticas de 5kg para acondicionamento de kits de sementes de 
hortaliças, do Projeto quintais Produtivos, no atendimento as atividades 
desenvolvidas pela coordenadoria de Municipalização e Modernização da 
agricultura familiar desta SEdaP/Belém.
BENEficiário: carlos Jorge Martins Braz
carGo/ fUNÇÃo: agente de atividades agropecuárias
MaTrÍcUla: 13170/1
Valor: r$  250,00 (duzentos e cinquenta  reais)
ProJETo aTiVidadE : 8715
foNTE dE rEcUrSo:  0101000000
NaTUrEZa da dESPESa: 3390-30
ordENador: rosivaldo Batista
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 043/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. Estadual n° 1.180/2008
PraZo Para aPlicaÇÃo: 30 diaS
PraZo dE PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 diaS
oBJETiVo: ocorrer com despesas de pronto pagamento de recuperação 
da carroceria do caminhão, que dá suporte ao Núcleo regional de itaituba.
BENEficiário: andré de araújo carvalho
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carGo/ fUNÇÃo: assistente administrativo
MaTrÍcUla: 5952003/1
Valor: r$  2.000,00 (dois mil reais)
ProJETo aTiVidadE: 8338
foNTE dE rEcUrSo:  0101000000
NaTUrEZa da dESPESa: 3390-39
ordENador: rosivaldo Batista
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 726494

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 724/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: arlindo lima Paiva
carGo/fUNÇÃo: Motorista
MaTricUla: 12130
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Santa izabel/Pa
oBJETiVo: conduzir a servidores que irão realizar vistoria social aos pre-
tensos beneficiários do plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
– Terra Brasil – PNcf. .
PErÍodo: 16 a 17/11/ 2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria Nº 725/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Martha Nilvia Gomes Pina
carGo: Engenheira agrônoma
MaTricUla: 23868-1
oriGEM:Belem/Pa
dESTiNo: Santa izabel/Pa
OBJETIVO: Realizar vistoria social aos pretensos beneficiários do Plano Na-
cional de desenvolvimento SustentávelTerra Brasil-PNcf
PErÍodo: 16 a 17/11/ 2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria Nº 726/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: Jorge luiz coelho Magalhães
carGo: Engenheiro agrônomo
MaTricUla: 22764
oriGEM:Belem/Pa
dESTiNo: Santa izabel/Pa
oBJETiVo: realizar vistoria prévia ao imóvel rural demandado por Projetos 
do Plano Nacional de desenvolvimento SustentávelTerra BrasilPNcf..
PErÍodo: 16 a 17/11/ 2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 726572
Portaria Nº 729/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: lucas Vieira Torres
carGo: Secretário adjunto
MaT. fUNcioNal: 5917995
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: altamira/Pa
oBJETiVo: reunir com produtores e cooperativas de cacau.
PErÍodo: 12 a 13/11/2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 726631
Portaria Nº 727/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: antonio fernando de Souza reis
carGo: Engenheiro agrônomo
MaTricUla: 24350
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Barcarena/Pa
oBJETiVo: Participar da visita técnica a empresa fErTZ fErTiliZaNTES 
S.Sa, como membro suplente da SEdaP, no Grupo de avaliação e análise 
de Projetos – GaaP/SEdEME
PErÍodo: 11/11/2021
Nº dE diáriaS: ½ (meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria Nº 728/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: antonio fernando de Souza reis
carGo: Engenheiro agrônomo

MaTricUla: 24350
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Marabá/Pa
oBJETiVo: Participar da visita técnica à empresas, localizadas no referido 
município,como membro suplente da SEdaP, no Grupo de avaliação e aná-
lise de Projetos – GaaP/SEdEME.
PErÍodo: 23 a 26/11/2021
Nº dE diáriaS: 3½ (três e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 726618

.

.

FÉrias
.

Portaria N°380 de 08 de NoVeMBro de 2021
o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental de 31 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial n° 33.795 de 01 de fevereiro de 2019;
rESolVE:
iNclUir os servidores, abaixo, na PorTaria Nº 373, publicada no doE nº 
34.759 de 08.11.2021:

MaTrÍcUla NoME P.aQUiSiTiVo GoZo dE fÉriaS
5893617/1 EdiaNo dE SoUZa SaNdES 19/09/20 a 18/09/21 03/01/22 a 01/02/22
5902770/ 1 TiaGo NaSSEr SEfEr 02/10/19 a 01/10/20 06/12/21 a 04/01/22
22780/ 1 WEYNEr NaSciMENTo PiNTo 01/02/20 a 31/01/21 03/01/22 a 01/02/22 

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto da SEdaP

Protocolo: 726202

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Portaria Nº 351, de 22 de outubro de 2021 - Publicado no doE nº 
34.751 em 28/10/2021 Protocolo: 721742
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário de Estado de desen-
volvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 726187

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2021/366692 doMiNGoS VarÃo PErEira SÍTio SaNTa riTa 91,0962Ha MaraBá/
ParaUaPEBaS 1753/2021

Belém(Pa), 09/11/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo.
Sr.PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
do ProcESSo do coNTraTo dE coNcESSÃo dE dirEiTo rEal dE USo 
(ccdrU) dE loTES aGrÍcolaS iNSErToS No ProJETo ESTadUal dE 
aSSENTaMENTo SUSTENTáVEl- PEaS caMPo doUrado, localiZado 
No MUNicÍPio dE roNdoN do Pará, ao(S) iNTErESSado(S) aBaiXo:

ProcESSo NoME árEa dENoMiNaÇÃo PorTaria
2008/128940 diNalVa Maria da SilVa 29,3940Ha SÍTio áGUa Boa 1754/2021

Belém (Pa), 09/.11.2021
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2015/126844 ZacariaS NUNES NolETo faZENda TorPEdo 1434,3038Ha alTaMira 1755/2021

Belém(Pa), 09/11/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 726350
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.

.

diÁria
.

Portaria Nº 01714/21 de 05/11/2021
alteração de Período
objetivo: ação de regularização fundiária
Municipio: São Miguel do Guamá
Periodo: 05.11 a 03.12.2021(29,5) diárias
Servidores:
-5938-694/2-Jorgeane Monteiro Sousa-assistente administrativo
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 726633
Portaria Nº01748/21 de 08/11/2021
alTEraÇÃo do PEriodo da ViaGEM
coNSTaNTE Na PorTaria Nº 1700/21 dE29/10/2021, PUBlicada No 
doE Nº 34756 dE 04.11.2021.
oNde se Lê: 09/11/2021 a 08/12/2021
Leia_se: 11/11/2021 a 10/12/2021
ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 726615

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.191/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
ord. ProcESSo iNTErESSado iMÓVEl árEa (ha) localiZaÇÃo MUNiciPio

1 010400006/2021 GUSTaVo da 
SilVa SilVEira

faZENda 
SÃo MiGUEl 1.485,1763 rodoVia Pa-473 KM-30, 

raMal do 30 KM-21 alMEiriM

2 2021/449880 Elcia dE SoU-
Sa aMoriM

faZENda 
irMÃoS 1.355, 8489 rodoVia Pa-254, à altura 

do KM 68 PraiNHa

3 2021/452175 EliValdo SaN-
ToS PiNTo

faZENda 
aMoriM 1.330,7743 rodoVia Pa-254, à altura 

do KM 65 PraiNHa

4 2021/1193344 olGa SilVa 
fErrEira

cHácara 
rEcaNTo 
da rESE-

NHa

45,3218 ESTrada PaUlo foNTElES, 
KM 30

ParaUaPEBaS/
MaraBá

5 2021/1192133 JUarEZ fErraZ 
raMoS

SÍTio Boa 
SorTE 47, 9589 ESTrada PaUlo foNTElES,  À 

dirEiTa KM 30 ParaUaPEBaS

6 2021/920293 flaVio alVES 
VaScoNcEloS

faZENda 
TErra Boa 1.354,8296

SaNTa Maria daS BarrEiraS 
a 62KM do MUNiciPio dE 

rENdENÇÃo

SaNTa Maria 
daS BarrEiraS

7 2008/559930
JoSÉ riBaMar 

da SilVa 
liSBoa

faZENda 
SaNTa 
Maria

251,5584
ESTrada ViciNal do ProJE-
To SaloBo KM-60, ESTrada 

da PaUliSTiNHa KM-01

MaraBá/Pa-
raUaPEBaS

fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.
Belém (Pa), 09.11.2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 726561

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 069/2021-NGPr/rH 
Belém, 09 de Novembro de 2021
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará 
rUral - NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na 
lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 
08/01/2019, publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com 
o processo nº 2021/1277791.rESolVE: coNcEdEr 5,5 (cinco e meia) di-
árias, ressaltamos que tais diárias subsidiarão a viagem do período de 15 
a 20 de novembro de 2021, aos municípios de ourém/Pa e Garrafão do 
Norte/Pa. aos servidores João Paulo alves Barroso (cPf: 011.066.552-
06, Matrícula: 5945751/1), christian da Natividade Gonçalves (cPf: 
007.507.902-02, Matrícula: 5911150/4), Erivaldo Guerreiro calvinho Jú-
nior (cPf: 577.987.702-59, Matrícula: 5945757/1) e aarão Petter (cPf: 
043.929.124-00, Matrícula: 5903253/2). Tendo como justificativa realizar 
mapeamento para aplicação do plano de trabalho, in loco, para execução 
de projeto.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 726464

Portaria Nº 068/2021-NGPr/rH  
Belém, 09 de Novembro de 2021
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2021/1277751.
rESolVE: coNcEdEr 5,5 (cinco e meia) diárias, ressaltamos que tais diá-
rias subsidiarão a viagem do período de 15 a 20 de novembro de 2021, aos 
municípios de Mocajuba/Pa e Baião/Pa. aos servidores rui Guimarães da 
Silva Júnior (cPf: 005.160.812-09, Matrícula: 5945760/1), Miguel da Silva 
Pereira (cPf: 052.916.202-42, Matrícula: 5955423/1) e romildo afonso 
figueiredo donza (cPf: 147.497.342-68, Matrícula: 5956088/1). Tendo 
como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 726449

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 7033/2021- adeParÁ, de 29 de oUtUBro de 2021
dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, 
da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/1228953; o de acordo da dG e o que deter-
mina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr EX oficio a pedido o(a) servidor(a) JoSE dE riBaMar ro-
Mao da coSTa, matrícula nº 22373/2, ocupante do cargo de agente fis-
cal agropecuário, da GEr de capanema/ Pfa Gurupi para GEr de capitão 
Poço/Pfa ourém, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 726611
Portaria Nº 7034/2021- adeParÁ, de 29 de  oUtUBro de 2021
dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, 
da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/1228953; o de acordo da dG e o que deter-
mina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr EX oficio a pedido o(a) servidor(a) aNToNio diMaS HolaNda 
liMa, matrícula nº 57192010/1, ocupante do cargo de auxiliar de campo, 
da GEr de capitão Poço/ Pfa ourém para GEr de capitão Poço/UlSa de 
ourém, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 726623
Portaria Nº 7183/2021- adeParÁ, de 04 de NoVeMBro de 
2021
dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, 
da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o PaE 2021/1114514; o de acordo da ddiV; da dG e 
o que determina o art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata da remoção dos 
servidores.
r E S o l V E:
rEMoVEr a pedido o(a) servidor(a) BETaNia BaTiSTa da SilVa aNTUNES, 
matrícula nº 5902113/1, ocupante do cargo de fiscal Estadual agropecu-
ário, da GEr de Tucumã/UlSa azul do Norte para GEr de Xinguara/ UlSa 
de Xinguara, a contar da data de publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 726629

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº6924 /2021- adeParÁ, de 28 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
rESolVE:
coNcEdEr a contar de 01/10/2021 o adicional de insalubridade - Grau 
Médio, correspondente a 10% e laudos Periciais, emitido pela SEad aos 
servidores:
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MaTricUla: NoME: carGo: loTaÇÃo: Nº laUdo 
PEricial

5829160/5 cElio MENdES PErEira aGENTE fiScal aGroPE-
cUário

EScriTorio dE aTENdiMEN-
To dE aBEl fiGUEirEdo 056/2014

57215404/5 JUliMar liMa dE SoUSa aUXiliar dE caMPo UlSa aGUa aZUl do NorTE 064/2010

5962046/1 Marco aNToNio rEPolHo 
lUcaS

aGENTE fiScal aGroPE-
cUário UlSa dE alENQUEr 033/2013

5962049/1 daVi calEBE doS SaNToS aUXiliar dE caMPo EScriTorio dE aTENdiMEN-
To dE cUrioNÓPoliS 063/2019

4000078/3 Maria lUciaNa froTa da 
coNcEiÇÃo aUXiliar dE caMPo UlSa dE oriXiMiNa 024/2014

5951755/2 aMaliN arEro MElo TaVarES fiScal aGroPEcUário – 
MEdico VETEriNário UlSa dE PacaJa 059/2010

5921797/2 ricardo SaNToS dE oliVEira 
JUNior

aGENTE fiScal aGroPE-
cUário UlSa dE ParaGoMiNaS 028/1014

5962051/1 daNiEl lUcaS PraciaNo 
GUiMarÃES aUXiliar dE caMPo UlSa dE PraiNHa 023/2014

5962048/1 daYNa NEVES dE MElo aGENTE fiScal aGroPE-
cUário

UlSa dE SaNTa lUZia 
do Pará 048/2014

5939071/2 JaQUEliNE MENdES dE MElo aGENTE fiScal aGro-
PEcário

EScriTorio dE SaNTarEM 
NoVo 021/2012

5962053/1 JoÃo BaTiSTa doS SaNToS 
oliVEira

aGENTE fiScal aGroPE-
cUário UlSa TailaNdia 073/2014

5962052/1 ElKSoN caSTro da SilVa aGENTE fiScal aGroPE-
cUário UlSa dE ViZEU 041/2012

591846/3 caSSia dE oliVEira PaNToJa aUXiliar dE caMPo UlSa dE ViToria dE XiNGU 035/2010

rEGiSTra-SE, PUBlica-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 726365

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 7110/ 2021 – adePara, de 09 de NoVeMBro de 
2021.
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, por meio 
de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a Gerente da 
área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente conferidas 
pelo artigo 15, inciso Vii e artigo 18, inciso XiX do decreto Estadual nº 393 
de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 a 83, da lei nº. 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda os laudos/ atestados médicos, acompanhados de 
suas respectivas perícias médicas;
rESolVE:
coNcEdEr a licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE E ProrroGaÇÃo 
dE licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE, aos servidores relacionados 
abaixo:

laudo Matrícula Nome dias licença Período de gozo
81107 54180064/2 Elvira catarina Valente colino 90 Prorrogação 12/10/2021 a 09/01/2022
81306 5868254/2 Vicente Jose Miranda Tibery 90 Prorrogação 30/10/2021 a 27/01/2022
80450 55588860/1 ana Paula Barauna ferreira 90 Prorrogação 02/09/2021 a 30/11/2021
xxxxx 5960832/1 Tais dos Santos e Santos 14 saúde 11/10/2021 a 24/10/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente da área de Gestão de Pessoas.
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 726335

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º terMo aditiVo
Processo n° 2016/165704
coNtrato de LocaÇÃo Nº 070/2016
Valor MENSal: r$ 880,00
Valor ToTal: r$ 10.560,00
ViGÊNcia: 03/11/2021 à 02/11/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de aUrora 
do Pará
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses.
coNTraTado: Joaquim aristilde costa carvalho
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 707801
7º terMo aditiVo
Processo n° 2012/26047
coNtrato de LocaÇÃo Nº 012/2016
Valor MENSal: r$ 2.170,24
Valor ToTal: r$ 26.042,88
ViGÊNcia: 01/11/2021 à 31/10/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de ToMÉ
-aÇU
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses
coNTraTado: rodriGo caliMaM MoUra
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 710248

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 7292/2021: BENEfici-
ário: BETÂNia BaTiSTa da SilVa aNTUNES; Matrícula: 5902113;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 
0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento para aquisições de 
materiais diversos de consumo, para suprir as necessidades da Ulsa agua 
azul do Norte.Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$1.200,00;Prazo de 
aplicação (em dia): 30Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordena-
dor de despesas: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726368
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 7293/2021: BENEfici-
ário: Marcia BaTiSTa PENNa; Matrícula: 5871115;função:20agricultu-
ra;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte:0261;objetivo: ocorrer 
com despesas de pronto pagamento de aquisição de materiais diversos de 
consumo, para suprir eventuais demandas GPcBT.; Elemento de despesa 
/ Valor: 339030/ r$ 2.950,00;Prazo de aplicação (em dia): 30Prazo de 
prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726371

.

.

diÁria
.

Portaria: 7268/2021 Objetivo: Entrega de Notificações de indeferimen-
to de recursos e Notificações de autuações de autos de infrações.Funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: 
MaraBá,rEdENÇÃo,XiNGUara/Pa Servidor: 57216615/Gilliard coS-
Ta rodriGUES (MÉdico VETEriNário) / 11,5 diáriaS / 14/11/2021 a 
25/11/2021. ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726117
Portaria: 7290/2021 objetivo: dar aopio em atividades educativas para 
ações estratégicas e distribuição de material gráfico.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: oEiraS do Pará/Pa destino: aBa-
ETETUBa, acará, BarcarENa, MoJU/Pa Servidor: 55588427/JoSiVaN 
TENorio BarBoSa (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 
22/11/2021 a 26/11/2021. ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU Ma-
cEdo.

Protocolo: 726352
Portaria: 7291/2021 objetivo: realizar atividades educativas para 
ações estratégicas e distribuição de material gráfico.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149.origem: BElÉM//Pa destino: aBaETETUBa, 
acará, BarcarENa, MoJU/Pa.Servidor: rG 5906722/ KariNa cardoSo 
NUNES (GErENTE) / 4,5 diáriaS / 22/11/2021 a 26/11/2021.ordenador: 
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 726354
Portaria: 7294/2021 objetivo: Participar de reunião no Ministério da 
agricultura. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BE-
lÉM/Pa destino: BraSÍlia/df Servidor: 5955898/ alEX faBiaNo dE al-
MEida HaGE (dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro) / 1,5 diária / 
09/11/2021 a 10/11/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU Ma-
cEdo.

Protocolo: 726381
Portaria: 7288/2021 objetivo: dar apoio em atividades de estratégias 
de combate de pragas dos vegetais.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BElÉM/Pa destino:  aNaPU,MEdicilÂNdia/Pa Ser-
vidor: 5950874/ Jair doS SaNToS BaHia (GErENTE) / 6,5 diáriaS / 
14/11/2021 a 20/11/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 726334
Portaria: 7280/2021 objetivo: realizar monitoramento em propriedades 
com aves de subsistência localizadas a um raio de 10 km do Sítio de aves 
migratórias Baia do Marajó ( Influenza Aviária e doença de Newcastle).Fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTo aNTÔNio do 
TaUá/Pa destino: SÃo caETaNo dE odiVElaS/Pa Servidor: 57216618/
draUcia darlEN SilVa GoUVEa (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS 
/ 22/11/2021 a 26/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726178
Portaria: 7275/2021 Objetivo: Realizar atendimento ao público, notifi-
cações de vacinas, emissão de GTa e atualização cadastral de produtores.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: 
aNaPU/Pa Servidor: 55588072/ NElMa JaQUEliNE BriTo da PaiXÃo (aS-
SiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 15,5 diáriaS / 15/11/2021 a 30/11/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726176
Portaria: 7276/2021 Objetivo: Entrega da notificação para vacina com-
pulsória da raiva em área de foco e perifoco no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: TailÂNdia/Pa destino: aca-
rá/Pa Servidor: 5948820/ Maria iara rodriGUES NoGUEira (TÉcNico 
aGrÍcola) / 2,5 diáriaS / 08/11/2021 a 10/11/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726182
Portaria: 7279/2021 objetivo: realizar vistoria em propriedade rural 
ocupada por invasores, com intuito de organizar a vacinação anti aftosa.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SÃo GEraldo do 
araGUaia/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 57223651/ JocÉlia fEr-
NaNdES E SilVa (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 08/11/2021 a 
12/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726170
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coMPLeMeNtaÇÃo de diÁrias referente a Papeleta nº 
44220/2021, Portaria Nº 5836/2021 de 22/09/2021
Portaria: 7274/2021 Objetivo: Realizar atendimento ao público, notifi-
cações de vacinas, emissão de GTa e atualização cadastral de produtores.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: 
aNaPU/Pa Servidor: 57190338/ carloS alBErTo dE SoUZa MElo (aS-
SiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 16,0 diáriaS / 31/10/2021 a 15/11/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726167
Portaria: 7273/2021 objetivo: realização de atividades de Saneamento 
de foco de Mormo.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
UliaNÓPoliS/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 12477047/ ro-
BErTo fraNciSco dE oliVEira (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária 
/ 11/11/2021 a 11/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726157
Portaria: 7278/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos municí-
pios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rEdENÇÃo/
Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia, cUMarU do NorTE, PaU d`ar-
co, SaNTa Maria daS BarrEiraS, SaNTaNa do araGUaia/Pa Servidor: 
54187010/iZoMar dE JESUS alVES caldaS (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 
diáriaS / 25/10/2021 a 29/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 726163
Portaria: 7270/2021 objetivo: dar apoio administrativo relacionado à 
emissão de GTa, recadastramento e atendimento a produtores rurais no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Bra-
GaNÇa/Pa destino: SaNTa lUZia do Pará/Pa Servidor: 57175984/ THo-
ME liSBoa da coSTa JUNior (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diá-
riaS / 22/11/2021 a 26/11/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida 
HaGE.

Protocolo: 726122
Portaria: 7272/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos muni-
cípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: oEiraS do 
Pará/Pa destino: BaiÃo,MoJU,TailÂNdia/Pa Servidor: 57198639/ alES-
SaNdro fraNca alfaia (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 di-
áriaS / 27/10/2021 a 31/10/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaS-
SU MacEdo.

Protocolo: 726130
Portaria: 7271/2021 objetivo: realizar capacitação de servidores da 
Gerência regional de Tucuruí, para gerir a execução do PPa no município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa des-
tino: TUcUrUÍ/Pa Servidor: 54185784/roGErio fErrEira loUrENco 
(GErENTE) / 4,5 diáriaS / 25/10/2021 a 29/10/2021.ordenador: alEX 
faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726124
Portaria: 7269/2021 objetivo: dar apoio administrativo relacionado à 
emissão de GTa, recadastramento e atendimento a produtores rurais no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Bra-
GaNÇa/Pa destino: SaNTa lUZia do Pará/Pa Servidor: 57175984/ THo-
ME liSBoa da coSTa JUNior (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 3,5 diá-
riaS / 16/11/2021 a 19/11/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida 
HaGE.

Protocolo: 726119
Portaria: 7277/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fiscalizada 
referente a 2º etapa de vacinação conta febre aftosa – novembro 2021, no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rEdEN-
ÇÃo/Pa destino: SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa Servidor: 54187010/
iZoMar dE JESUS alVES caldaS (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS 
/ 08/11/2021 a 12/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726155
Portaria: 7281/2021 Objetivo: Entrega da notificação para vacina com-
pulsória da raiva em área de foco e perifoco no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ToMÉ-aÇU/Pa destino: acará/
Pa Servidor: 57223365/ carloS WilSoN SaNTiaGo carNEiro (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 08/11/2021 a 10/11/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726194
Portaria: 7283/2021 objetivo: realizar ações de atendimento em duas 
propriedades relacionadas ao programa de sanidade dos equídeos, tais 
como: interdição de propriedade, sacrifício dos animais positivos, coleta 
de soro para exame laboratorial, vigilância epidemiológica, orientações 
sobre o PESE. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149. origem: 
iTUPiraNGa/Pa destino: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa Servidor: 57173803/ 
JoElSoN dE SoUZa rEZENdE (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 
15/11/2021 a 18/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726200
Portaria: 7284/2021 objetivo: auxiliar na realização de atividades 
de Saneamento de foco de aiE.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: UliaNÓPoliS/Pa destino: iPiXUNa do Pará/Pa Servi-
dor: 10294017 / ZEdEQUiaS rodriGUES da SilVa (TÉcNico aGrÍcola) 
/ 1,5 diária / 16/11/2021 a 17/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 726220
Portaria: 7282/2021 Objetivo: Entrega de Notificações de indeferimento 
de recursos e Notificações de autuações de autos de infrações. Fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MaraBá, 
rEdENÇÃo, XiNGUara/Pa Servidor: 14583/ElZa do Socorro BarroS 
cErBiNo (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 11,5 diária /14/11/2021 a 
25/11/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726233
Portaria: 7285/2021 objetivo: realização de atividades de Saneamen-
to de foco de aiE.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
UliaNÓPoliS/Pa destino: iPiXUNa do Pará/Pa Servidor: 12477047/ ro-

BErTo fraNciSco dE oliVEira (MÉdico VETEriNário) / 1,5 diária / 
16/11/2021 a 17/11/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 726227
Portaria: 7287/2021 objetivo: realizar visita administrativa.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: roNdoN do Pará/Pa desti-
no: doM EliSEU/Pa Servidor: 6403724/ GEdEoN raMoS da SilVa (GE-
rENTE rEGioNal) / 0,5 diária / 19/11/2021 a 19/11/2021.ordenador: 
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726270
Portaria: 7286/2021 objetivo: Viagem a Belém e Paragominas para bus-
ca de matérias para campanha de vacinação e entrega de veículos.origem: 
TUcUMÃ/Pa destino: BElÉM,ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 5960560/roS-
SllENEY alVES SaMPaio PalHETa (GErENTE rEGioNal) / 3,5 diáriaS / 
24/10/2021 a 27/10/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 726264

FÉrias
.

Portaria Nº 6823/2021 - adeParÁ, de 22 de oUtUBro de 2021
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo o que determina o art. 72, inciso i, art. 74 parágrafo 1º e 
2º, art. 75, inciso i e ii, art. 76, parágrafo 1º da lei nº 5.810/94.
rESolVE:
conceder férias regulamentares aos servidores da agência de defesa agro-
pecuária do Estado do Pará, referente ao mês de dEZEMBro/2021, con-
forme mapa abaixo.

Protocolo Matrícula Nome Período 
aquisitivo Período de Gozo lotação

2020/1103756 57209330/2 adailToN JoSE alVES 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 coNcEicao do 
araGUaia

2020/738139 57223308/1 adENaUE coSTa do aMaral 2018/2019 01.12.21 a 30.12.21 Pfa GUrUPi

rEQ. 54185980/1 adircEli WENdE corrEa 
BoTElHo 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 SaNTa Maria 

do Para
2020/1103756 05869684/3 adra daVid aNToNio 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 rEdENcao

2021/539960 6403368/1 adriaNa ParlaNdiM liMa 2020/2021 20.12.21 a 03.01.21 Sao fEliX do 
XiNGU

2021/1104504 5870224/4 aNa criSTiNa PiNHEiro 
da SilVa 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 GdV

2020/1080139 54193765/1 aNa EliZa frEirE raMoS 2020/2021 15.12.21 a 13.01.22 cEaSa

2020/858401 55588179/1 aNa PaUla PEdroSo dE 
SoUZa 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 alTaMira

2021/68015 5909536/1 alESSaNdro QUEiroZ 
MarTiNS 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 GicV

2021/587881 5953580/ 3 alESSaNdra aParEcida 
da coSTa 2020/2021 27.12.21 a 10.01.21 daf

2020/738139 5869978/ 3 alEXaNdrE TaVora dE a. 
SilVa 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 caPaNEMa

2021/48085 05870917/3 aNdrEZa Scafi alMEida dE 
oliVEira 2019/2020 06.12.21 a 04.01.22 SaNTarEM

2021/126966 57192010/1 aNToNio diMaS HolaNda 
liMa 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 oUrEM

2021/126966 55589342/1 aNToNio MarcoS PErEira 
da SilVa 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 oUrEM

2020/910926 54189085/1 BrUNo dE liMa SarMENTo 2020/2021 02.12.21 a 31.12.21 GdV
2021/63347 57210443/2 carliNdoMar JoSE dE SoUZa 2020/2021 06.12.21 a 04.01.22 rEdENcao

2021/197320 57223365/1 carloS WilSoN SaNTiaGo 
carNEiro 2020/2021 15.12.21 a 13.01.22 ToMEacU

MaPa 54187183/1 cicEro raMalHo doS 
SaNToS 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 oUrilaNdia

2021/1195751 54185718/1 ciNTia alVES cHaVES 2020/2021 27.12.21 a 25.01.22 GdV

2021/739955 54194097/2 clara aNGElica corrEa 
BraNdao 2020/2021 06.12.21 a 04.01.22 BrEU BraNco

2021/1153773 57223371/1 criSTiaNE da SilVa dE 
fiGUEirEdo 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 GPS

2021/1133119 54193764/ 1 daNiEl alVES SilVa 2019/2020 30.12.21 a 28.01.22 aBaETETUBa

MaPa 57216618/2 draUcia darlEN SilVa 
GoUVEa 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 aNToNio do 

TaUa

2021/9936420 57175994/1 EdNEi PErEira dE SoUSa 2018/2019 16.12.21 a 14.01.22 aUrora do 
Para

2020/108036 54185747/1 EloiSa do aMParo r. do 
carMo 2020/2021 23.12.21 a 21.01.22 SEdE

rEQ. 55588430/1 ENildo MaUro daS MErcES 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 laNadro

20211243684 54187139/ 1 ENEiaS MarcEliNo dE araU-
Jo MarQUES 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 acara

2021/547058 5569648/2 EUclidES HolaNda caVal-
caNTE filHo 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 SEdE

2021/133365 57175962/1 EUfraSio JacoME dE MoUra 
filHo 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 rio Maria

2021/623221 54186991/1 faBio roGErio rEiS dE liMa 2020/2021 15.12.21 a 15.01.22 aUrora do 
Para

2020/738139 55586148/1 fraNciSco TEodoro daS c. 
o. JUNior 2020/2021 13.12.21 a 11.01.22 BraGaNca

2021/111835 5906164/1 GaBriEla rEiS da SilVa 
daNiN 2020/2021 15.12.21 a 13.01.21 GdH

2020/738139 54197917/1 GErlaN MaToS alVarENGa 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 caPaNEMa
2020/738139 54197917/1 GErSoN PiEdadE MoNTEiro 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 BraGaNca

2021/923700 5950196/1 GiUSEPPE GariBaldi l. 
ParENTE 2019/2020 01.12.21 a 31.12.21 SEdE
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2021/167743 54187136/1 iZaBEl coNcEiÇao lira 
fErrEira 2020/2021 06.12.21 a 04.01.22 BarcarENa

2020/1103756 54187010/1 iZoMar dE JESUS alVES 
caldaS 2019/2020 27.12.21 a 25.01.22 rEdENcao

MaPa 54187600/ 1 JoaNNES PaUlUS fErNaNdES 
dE SoUSa 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 STo aNToNio 

do TaUa

2020/1080139 3254070/1 Joao daS GraÇaS BarBoSa 2019/2020 27.12.21 a 25.01.22 cacHoEira do 
arari

MaPa 6403360/1 Joao PaUlo doS SaNToS 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 TailaNdia

2021/599670 54193830/1 JorGENor loUriNHo 
cardoSo 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 caPiTao Poco

2020/738139 57222907/1 JoSE cESar daS cHaGaS 
MoNTEiro 2018/2019 01.12.21 a 30.12.21 ViSEU

2021/1201990 5904808/3 JoSE WaNdErlEi doS S. 
oliVEira 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 BrEVES

2020/1089840 55589339/1 JoSElY rodriGUES dE 
oliVEira 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 PalESTiNa do 

Para

MaPa 57223515/1 JoSiKlEYToN ViEira fariaS 2020/2021 13.12.21 a 11.01.22 Sao fEliX do 
XiNGU

2021/610260 5905890/1 JoSUE doS SaNToS carValHo 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 GMST

2020/1080360 55586128/1 liliaN liSBoa VENaNcio 
da SilVa 2019/2020 06.12.21 a 04.01.22 GoSP

2021/751094 54192703/1 liliaNa do Socorro PErEira 
BEM BoM 2020/2021 16.12.21 a 30.12.21 SEdE

MaPa 5861721/3 liZiaNE PErEira BaSGal 
GaBriEl 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 GSiE

2021/94295 57189981/1 lUiS cESar acacio BarBoSa 2019/2020 02.12.21 a 31.12.21 MoJU
2021/126966 54180184/2 lUiS Marcio aZEVEdo loPES 2020/2021 15.12.21 a 13.01.22 iriTUia

2021/777409 54196683/1 MarcElo faBricio NUNES 
da SilVa 2020/2021 03.12.21 a 01.01.22 GTi

2020/858401 57223644/1 Marcia MorEira liSBoa 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 BraGaNca
2021/17801 54180190/2 Marcio BraGa dE NoVoa 2019/2020 15.12.21 a 13.01.22 oriXiMiNa

MaPa 5882877/3 Marcio daS NEVES PiNTo 2020/2021 13.12.21 a 11.01.22 GEcar

2020/910926 57188410/1 Maria coNcEiÇao SaNToS 
SEaBra 2020/2021 27.12.21 a 25.01.22 SEdE

MaPa 57220027/1 MaYco JHoNNaTaN coUTiNHo 
BElo 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 NoVo Pro-

GrESSo

2021/996009 5946551/1 MaYcK aSSiS oliVEira 
NoGUEira  01.12.21 a 30.12.21 cEdido

2020/1080139 5830834/2 MoNica dioclEcia P. doS 
SaNToS 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 BElEM

2021/686027 57223551/1 NaElSoN carValHo GoMES 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 BoM JESUS do 
TocaNTiNS

2021/551725 3175758/2 NElSoN dE oliVEira lEiTE 2020/2021 16.12.21 a 14.01.22 GdV
2021/571040 6403483/1 NEY alMEida SaNTa BriGida 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 BrEVES
2020/1080139 54187437/ 1 Nollar liBErali filHo 2020/2021 20.12.21 a 18.01.21 MUaNa

2021/1079300 6403191/1 PaUlo cESar PErEira 
oliVEira 2020/2021 21.12.21 a 19.01.22 BaNNacH

2020/858401 54186960/1 PEdro PaUlo MaToS dE 
araUJo 2019/2020 06.12.21 a 04.01.22 alTaMira

rEQ. 57189744/1 raiMUNdo alESSaNdro da 
S.cUNHa 2020/2021 13.12.21 a 11.01.22 GdV

rEQ. 57222900/1 rENaN SilVa dE SoUSa 2020/2021 16.12.21 a 14.01.22 caNaa doS 
caraJaS

2021/879276 5901322/1 rENaTa TriNdadE dE liMa 2019/2020 08.12.21 a 22.12.21 NoVo rEParTi-
MENTo

2021/601718 54193001/3 ricardo da SilVa rodri-
GUES 2019/2020 01.12.21 a 30.12.21 alTaMira

2020/1089840 55586359/1 ricHEllE dE aZEVEdo loPES 2020/2021 10.12.21 a 08.01.22 Sao GEraldo 
do araGUaia

2021/1010427 57223189/1 rodriGo JoSE c. do ESPiri-
To SaNTo 2019/2020 13.12.21 a 11.01.21 GMST

2021/2121 55586109/1 roNildo BarBoSa dE 
MENEZES 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 Pfa iTiNGa

2021/126966 54187236/1 rooSEVElT dE SoUZa 
olorTEGUi 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 caPiTao Poco

2021/126966 51855520/3 roSaNa PENHa liMa 2020/2021 15.12.21 a 13.01.22 caPiTao Poco

2021983486 80845414/1 roSilENE aMErico dE 
aSSUNcao 2020/2021 27.12.21 a 10.01.22 caMETa

2021/243966 54185754/1 SErVUlo MUriValdo r. 
BraNdao 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 SaNTa iZaBEl

2020/858401 57223640/1 SidNEi SaNTaNa dE JESUS 2020/2021 20.12.21 a 18.01.22 UrUara
MaPa 57175985/1 SidNEY cUNHa da SilVa 2020/2021 02.12.21 a 31.12.21 ProJUr

20211080776 51855640/2 SUSiclaY dE BarroS NETo 2020/2021 03.12.21 a 17.12.21 GEda
2021/571040 54187563/1 TarSo PaNToJa loPES 2019/2020 15.12.21 a 13.01.22 PorTEl

2020/858401 57175984/1 THoME liSBoa da coSTa 
JUNior 2019/2020 20.12.21 a 18.01.22 BraGaNca

MaPa 55586142/1 UrSUlla dE MESQUiTa 
TaVarES 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 laNaGro

2020/1080139 54185766/1 WaldEariNo PaZ do NaS-
ciMENTo 2020/2021 01.12.21 a 30.12.21 BElEM

2021/629511 5829135/4 WalEN alVES fErrEira 2020/2021 16.12.21 a 14.01.22 PalESTiNa do 
Para

2021/169992 54188832/1 WElliToN doS SaNToS lEMoS 2020/2021 27.12.21 a 25.01.22 aBaETETUBa

2021/1143443 55587393/1 ZilMa PaTricia diaS do 
NaSciMENTo 2020/2021 20.12.21 a 20.01.22 GEaGro

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa BEZErra MarTiNS SilVa
Gerente da área de Gestão de Pessoas
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 726542

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria: 0779/2021 – Publicada no doE n° 34.760 de 09/11/2021
onde se lê: Extensionista rural i
Leia-se: Extensionista rural ii

Protocolo: 726309

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº061/2021
BENEficiário: romildo Pereira de Morais; MaT.: 3175626; fUNÇÃo: Ex-
tensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; oBJ.: 
Serviços de aTEr/ProaTEr 2021; MUNic.: ananindeua; ElEM. dE dES-
PESa: 333903096: r$ 2.500,00; PraZo dE aPlicaÇÃo E coMProVa-
ÇÃo: 60 dias da oB ou 15 dias posterior a aplicação, conforme decreto Nº 
1.180/2008; ord. dE dESPESaS: ricardo Barata Pereira.

Protocolo: 726417
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº061/2021
BENEficiário: Gilma luzia da Silva; MaT.: 3175928; fUNÇÃo: Extensio-
nista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101; oBJ.: Ser-
viços de aTEr/ProaTEr 2021; MUNic.: Marituba-l; ElEM. dE dESPESa: 
333903096: r$ 500,00; PraZo dE aPlicaÇÃo E coMProVaÇÃo: 60 dias 
da oB ou 15 dias posterior a aplicação, conforme decreto Nº 1.180/2008; 
ord. dE dESPESaS: ricardo Barata Pereira.

Protocolo: 726247

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 02045/2021 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 01929, 
de 26 de outubro de 2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.749, de 
27 de outubro de 2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2021/1123271 - SEMaS/Pa
rESolVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Termo de Execução Descentrali-
zada N° 001/2021- SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado 
dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a fUNdaÇÃo 
dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará - faSEPa, os servidores da 
SEMAS: Geraldo Magella Teixeira, matrícula nº 5958309/1 como fiscal Ti-
tular e Rafael Martins da Silva Cruz, matrícula nº 57215619/1 como fiscal 
Suplente e o servidor da faSEPa Bruno roberto dos Santos Jacob, ma-
trícula 80845168, a contar da data da assinatura do Termo no dia 05 de 
novembro de 2021.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de Novembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JESSica BrilHaNTE MacHado
diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 726421

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 02034/2021-dGaF/GaB/seMas, de 08/11/2021.
Nome: roSália da PENHa rodriGUES MaUÉS
Matrícula: 6045490/4
função: Técnico em Gestão Pública
concessão: 03 (três) dias de licença para Tratamento de Saúde
Período: 28/10/2021 a 30/10/2021
atestado de 28/10/2021 (regime Geral de Previdência Social)
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias - em exercício

Protocolo: 726147
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.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 02039/2021-GaB/seMas, de 08.11.2021
Servidora: rEGiNa MaGNa rEiS dE SoUZa
cargo: assistente Social
Matrícula: 3203131/1
i – dESiGNar, a servidora para responder pela Gerência de Treinamento, 
desenvolvimento e avaliação - GTda, durante o impedimento do titular 
THUlio TaVarES fErrEira, matrícula nº 5938500/2, de férias no período 
de 04/11/2021 a 03/12/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 726622

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 02031/2021 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 01929, 
de 26 de outubro de 2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.749, de 
27 de outubro de 2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2021/679235 - SEMaS/Pa
rESolVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 115/2021- SEMAS/
Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E 
SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa fc rocHa ProdUÇÕES E 
EVENToS EirEli, os servidores: Thulio Tavares ferreira (Titular), matrí-
cula nº 5938500/2 como fiscal Titular e Luis Alexandre Bezerra do Nasci-
mento, matrícula nº 5953077/1 como fiscal Suplente, a contar da data da 
assinatura do contrato em 29 de outubro de 2021.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JESSica BrilHaNTE MacHado
diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 726485

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo 01/2021-seMas/Pa
contrato 040/2020-seMas/Pa
Processo PaE 2020/517166
objeto: Prorrogação de vigência e supressão do valor global de r$ 
30.406,00 para r$ 23.511,00
Vigência: 06/11/2021 a 06/11/2022
assinatura: 05/11/2021
dotação orçamentária: Unidade 27102; Gestão 00001; PTrES 278338; 
fonte 0116, 0116002169, 0316, 0316002169; Elemento 339030, 339039; 
P i 4120008338c; ação 183702.
contratado: fENiX aUToMÓVEiS lTda (cNPJ 05.025.625/0001-21)
Endereço: av. Pedro alvares cabral, nº 1451, Bairro Umarizal, cEP 66050-
400, fone (91) 3205-5300, fenix.contab@revemar.com.br, Belém/Pa
ordenador: Hugo Yutaka Suenaga, Secretário de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 726637
terMo aditiVo 01/2021-seMas/Pa
contrato 089/2021-seMas/Pa
Processo PaE 2021/807158
objeto: acréscimo de 2.500 unidades do item 01, que equivale a 25% do 
objeto, passando o valor global do contrato para r$ 25.000,00
assinatura: 08/11/2021
dotação orçamentária: Unidade 27102; Gestão 00001; PTrES 278782; 
fonte 0116; P i 2100008782c; ação 267783.
contratado: aSSociaÇÃo Polo ProdUTiVo Para - fáBrica ESPEraN-
Ça (cNPJ 07.553.026/0001-06)
Endereço: rua antonio Barreto, nº 1595, Bairro Umarizal, cEP 66055-050, 
fone (91) 4042-1041/98020-6278, comercial@fabricaesperanca.org.br, 
Belém/Pa
ordenador: Hugo Yutaka Suenaga, Secretário de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 726642

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

termo de rescisão contratual
contrato: 041/2020 – seMas/Pa
Processo: PaE 2021/1064470
Jutificativa: Decorre de Interesse Público e fundamenta-se nos artigos 78, 
Xii e 79, i da lei 8.666/1993.
assinatura: 08/11/2021
contratado: 4U diGiTal coMErcio E SErViÇoS EirEli (cNPJ 

21.982.891/0001-07)
Endereço: SrTVS, Quadra 701, Bloco o, nº 110, sala 672, Bairro aSa SUl, 
cEP 70340-000, fone (61) 3226-9313, gestao@4udigital.com.br, Brasília/
df
ordenador: Hugo Yutaka Suenaga, Secretário de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 726639

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 2029/2021 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de outu-
bro de 2021, publicada no doE nº 34.749, do dia 27 de outubro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2020/398916 e Memorando nº 
137833/2016 GTraN/coad/dGaf/SaGaT;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir, na PorTaria Nº 1711/2015-GaB/SEMaS de 23/11/2015, 
publicado no doE do dia 25/11/2015 o servidor JoSE lUciaNo SaNToS 
rodriGUES, Matrícula: 57193748/1, pelo servidor MarcElo aNToNio dE 
Sa MEdEiroS, Matrícula: 57196796/1, ambos ocupantes do cargo de Mo-
torista, com recursos do fEMa, PTrES: 278338, foNTE: 0116, ElEMENTo: 
339092 – dEa dE diáriaS, no período de 11/12/2015, ao município de 
Benevides/PA, com o objetivo de conduzir veículo oficial.
Belém, 08 de novembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JÉSSica BrilHaNTE MacHado
diretora de Gestão administrativa e financeira, em exercício.

Protocolo: 725569
Portaria Nº 1976/2021 - GaB/seMas 29 de oUtUBro de 2021.
objetivo: realizar ação de Sustentabilidade na praia de Salinas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Salinas/Pa
Período: 11/11 a 16/11/2021– 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 5927617/2 - BrENda MEliSE MorBacH ParEdES HacHEM- (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 5901938/4 - ViTor MaroNE TEiXEira liSBoa - (Secretário de dire-
toria)
- 57195188/4- MilZa SErrao dE oliVEira - (Gerente)
- 5943128/1- EliElSoN dE JESUS MEdEiroS SoUSa-(Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 723017
Portaria Nº 1949/2021 - GaB/seMas 27 de oUtUBro de 2021.
Objetivo: Realizar a segurança da equipe de fiscalização desta SEMAS, que 
realizará ação de fiscalização ambiental, bem como ação de fiscalização. 
Além de identificar atividades irregulares ou ilícitas durante o período da 
fiscalização.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: itaituba/Pa, Uruará/Pa, Tucuruí/Pa
Período: 25/10 a 05/11/2021– 10 e ½ diárias.
Servidores:
- 4220531/1 - rafaEl SodrÉ do ValE - (Policial Militar)
- 57199662/1 - aNdErSoN da coSTa loPES - (Policial Militar)
- 54193276-1 - faBricio caValcaNTE fErrEira - (Policial Militar)
- 57232858/1 - aMaNda loPES MoTa - (Policial Militar)
- 57222397/1 - iZaiaS PadilHa dE MoraiS - (Policial Militar)
- 4219678/1 - EVErToN flaVio rUiZ da coSTa - (Policial Militar)
- 57221786/1 - raiMUNdo roSário da SilVa aTaÍdE - (Policial Militar)
- 6401129/1- iNGrid Maia do ESPÍriTo SaNTo - (Policial Militar)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 722154
Portaria Nº 2048/2021 - GaB/seMas 09 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: realizar ação de Sustentabilidade nas praias de Salinas/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Salinópolis/Pa
Período: 11/11 a 16/11/2021 – 05 e ½ diárias.
colaBoradora:
-lidiElY rENaTa da SilVa dUTra– (colaboradora Eventual)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício.
PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de outubro de 2021, publicada no doE nº 
34.749, do dia 27 de outubro de 2021.

Protocolo: 726418
Portaria Nº 2051/2021 - GaB/seMas 09 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: realizar ação de educação ambiental no distrito de Mosqueiro.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: distrito de Mosqueiro/Pa
Período: 12/11 a 16/11/2021– 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 57173608/2 - aNdrEia rodriGUES MoNTEiro - (Técnico em Gestão 
Pública / coordenador)
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- 57201739/1 - fErNaNda alMEida cUNHa - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5901775/4 - THaillaNE fraNciNETE dE liSBoa caSTro - (Secretário 
de diretoria)
- 5954912/1 - aNdrEZZa lorENa QUEiroZ PaMPloNa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de 
outubro de 2021

Protocolo: 726503
Portaria Nº 2033/2021 - GaB/seMas 08 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: realizar ação de educação ambiental no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Salinópolis/Pa
Período: 12/11 a 16/11/2021 - 04 e ½ diárias
Servidores:
- 3226190/1 - GilToN da rocHa MoUra - (auxiliar Técnico)
- 5753813/3 - iVoNETE do Socorro riBEiro coSTa - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 5907165/2 - Edira dE NaZarE fErrEira Vidal - (Gerente)
- 57211462/2 - iZaBElE dE araUJo carValHo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de 
outubro de 2021.

Protocolo: 726148
Portaria Nº 2041/2021 - GaB/seMas 08 de NoVeMBro de 
2021.
objetivo: Proceder vistoria técnica prévia para licenciamento de PMfS/
Poa, em empreendimentos nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: dom Eliseu/Pa e Paragominas/Pa
Período: 11/10 a 15/10/2021 – 4 e ½ diárias
Servidores:
- 57175268/1 - SToNE cESar caValcaNTE da coSTa - (Técnico em Ges-
tão de infra-Estrutura)
- 57175631/1 - Marcio BraGa aMoriM - (Técnico em Gestão de infra
-Estrutura)
ordENador: JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão admi-
nistrativa e financeira, em exercício.
PorTaria Nº 1929/2021 de 26 de outubro de 2021, publicada no doE nº 
34.749, do dia 27 de outubro de 2021.

Protocolo: 726134

.

.

FÉrias
.

errata da Portaria Nº1901/2021-dGaF/GaB/seMas, PUBLi-
cada No doe, Nº34.746 de 25/10/2021
Servidor: cezar Platon Maia
oNde se LÊ: periodo de gozo de 21/12/2020 a 19/01/2021
Leia-se: Período de gozo de 20/12/2021 a 18/01/2022

Protocolo: 726145

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2689/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto ferderal n° 
6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias. o auto de infração n° 2634/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4857/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
n°6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias o auto de infração n° 2632/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 2688/2015
NoME do iNfraTor:JoSÉ GEraldo PUPiN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal, em 
consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, e art. 225, da 

constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, determinou o arquivamento do processo 
punitivo em razão de litispendencias. o auto de infração n° 2637/2014/
GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do art. 137, inciso 
iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 11985/2009
NoME do iNfraTor: carVoaria PorTo da BalSa-EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 66 do decreto federal 6.514/2008 e art. 70 da 
lei feeral n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1540/2009/GErad, ante a incidência da prescrição executória, consoante 
preleciona a sumula n° 467 do STJ. Sendo este arquivado, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 6749/2009
NoME do iNfraTor: JoSÉ GENilToN PErEira da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 29 da lei Estadual n°6462/2002, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 51 do de-
creto federal de n° 514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1299/2008/GEflor, ante a incidência da prescrição executória, consoante 
preleciona a sumula n° 467 do STJ. Sendo este arquivado, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 1156/2009
NoME do iNfraTor: SErraria E MadEirEira aMarElÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei 5887/1995 e resolu-
ção 237/1997 do coNaMa, em consonância com o art. 70 da lei federal 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
923/2007/difaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos ter-
mos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 295577/2007
NoME do iNfraTor: l c caValcaNTi ENGENHaria TraNSPorTadora 
lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995, de 
09/05/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 38 e 93, da lei 5.887, em con-
sonância com o art. 55 e 60 da lei federal 9.605/1998 .
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 519/2007/dirad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, observando 
as formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 23421/2009
NoME do iNfraTor: raiMUNdo TiaGo do roSario
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi,, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 54, §2º da lei federal 
9.605/2008, em consonância com o art. 62, inciso V no decreto federal 
n° 6.514/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1846/2009/GEfaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008, observando 
as formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27214/2013
NoME do iNfraTor: cHarlES aNToNio da SilVa NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 79 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6034/2013/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do §2° do art. 21 do decreto federal n° 6.512/2008, observando as 
formalidade legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19989/2013
NoME do iNfraTor: cENTraiS ElETricaS do Pará S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: §4º do insiso iii do art 18 da reso-
lução do coNaMa 237/1997, em consonância com o art. 66 da lei federal 
6.514/1998 e art. 225.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2184/2013/GErad, ante a incidência de tipicidade da conduta perpetrtada, 
observando as formalidade legais.

Protocolo: 726377
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.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 715 de 09 de novembro de 2021
autorizar o afastamento dos servidores laís dos Santos Mercedes costa, 
matrícula n° 5940585, Wagner Bastos dos Santos oliveira, matrícula nº 
5957617 e carlos da Silva chagas matrícula n° 5960268, no período de 08 
a 12/11/2021, com destino a Belém-Pa. objetivo: Participar de reuniões 
estratégicas com a presidência e diretorias do IDEFLOR-Bio para definir 
plano de ação de combate a incêndios florestais no PESAM e sua Zona de 
amortecimento para o ano de 2022. as despesas de viagem serão de res-
ponsabilidade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 726644

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de LicitaÇÃo
carta coNVite N° 01 /2021 – ideFLor-Bio
considerando o resultado da licitação na modalidade convite nº 01/2021 
– cujo objeto é contratação de pessoa física para ministrar dois cursos 
de design de móveis rústicos e biojoias e implantação de duas oficinas 
de marcenaria nos projetos estaduais de assentamento agroextrativistas - 
peaex acutipereira e acangatá, em portel, e de acordo com a ata e análise 
das documentações e das propostas de preços realizada pela comissão Per-
manente de licitação, presidente da comissão rosiane andrade Terra, re-
solvo adjudicar vencedora clariSSE foNSEca cHaGaS-cPf 935.206.382 
- 15 pelo valor global de r$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e Homologar a 
licitação.
ordenadora:  Karla lESSa BENGTSoN
Belém – Pa, 09 de novembro  de 2021.

Protocolo: 726326

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 716 de 09 de novembro de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/1256504 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: avaliação e levantamento técnico das frotas de veículos e embar-
cações para regularização de licenciamento junto aos órgãos competentes
origem: Belém-Pa
destino: Marabá e São Geraldo do araguaia-Pa
Período: 16 a 24/11/2021 - 8,5 (oito e meia) diárias
Servidor: Thiago Pacheco de oliveira – 5953392 Técnico em Gestão am-
biental
João cláudio conceição de Souza – 57201094 - auxiliar operacional
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 726640

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 041/2021 - FisP de 09 de NoVeMBro de 2021
MarcElo aMaro da GaMa, diretor e ordenador de despesa do fUNdo 
dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica - fiSP, por designação legal, 
etc.
r E S o l V E - conceder em favor de doriVal MaGalHÃES dE SoUZa, 
cPf: 037.40.612-72 e Matricula 56154, a quantia de r$ 270,00 (dUZEN-
ToS E SETENTa rEaiS), a título de SUPriMENTo dE fUNdoS, para aten-
der despesas que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento 
para SErViÇo (Elemento de despesa 339039) para aplicação no período 
de 15 (quinze) dias, cuja prestação de contas deverá ser formalizada junto 
à Tesouraria do fiSP, 10 (dez) dias após sua aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarcElo aMaro da GaMa - TEN cEl QoPM
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 726286

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 1702/2021-saGa
Belém, 09 de outubro de 2021
coNSidEraNdo: Processo nº2021/1272968, e ofício interno nº401/
2021-ccc, de 08.11.2021.
coNSidEraNdo: PorTaria Nº1470/2021-SaGa,de 04.10.2021,publica-
da no doE nº34724 de 05.10.2021, que concedeu férias regulamentares 
à servidora adriaNNE coSTa alVES, coordenador de contratos e convê-
nios, Mf 5936907/5, no período de 15.11 a 29.11.2021(15 dias).
r E S o l V E:
designar a servidora rafaElla doUrado GoUVÊa da coSTa, assessor 
ii, Mf 5922904/3, para responder pelo cargo de coordenador de contratos 
e convênios, no referido período.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 726602

.

.

errata
.

errata do terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 156/2019-seGUP/Pa 
PUBlicado No doE Nº 34.076, do dia 30/12/2019- ProTocolo 511772
onde se lê: valor global r$ 2.400,00 (dois mil e cem reais)
Leia-se: valor global r$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

Protocolo: 726601
errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 22/2021-FisP, Publica-
do no doE n° 34.746, de 25/10/2021, n° Protocolo 720188.
onde se lê: Valor Total: r$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhen-
tos reais).
Leia–se: Valor Total: r$ 119.499,20 (cento e dezenove mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e vinte centavos).
fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP/SEGUP
MaEcElo aMaro da GaMa
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 726288
errata da PUBLicaÇÃo da HoMoLoGaÇÃo do P.e. Nº 6/2021-
FisP, Publicado no doE n° 34.742, de 21/10/2021, n° Protocolo 718584.
onde se lê: 

GrUPo 2 - SWiTcH - aMPla coNcorrÊNcia
iTEM dEScriÇÃo Quantidade Valor Total

3 Switch 24 portas 10/100/1000 50 r$ 59.300,00
4 Switch 16 portas 10/100/1000 80 r$ 40.200,00
5 Switch 08 portas 10/100/1000 120 r$ 20.000,00

Valor GloBal do GrUPo 2 r$ 119.500,00

Leia–se: 
GrUPo 2 - SWiTcH - aMPla coNcorrÊNcia

iTEM dEScriÇÃo Quantidade Valor Total
3 Switch 24 portas 10/100/1000 50 r$ 59.300,00
4 Switch 16 portas 10/100/1000 80 r$ 40.200,00
5 Switch 08 portas 10/100/1000 120 r$ 19.999,20

Valor GloBal do GrUPo 2 r$ 119.499,20

fundo de investimento de Segurança Pública - fiSP/SEGUP
MaEcElo aMaro da GaMa
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 726314

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 067/2018-seGUP/Pa
Processo: 2018/62620
origem: inexigibilidade de licitação nº 129/2018-SEGUP
Exercício: 2021
objeto: a prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar com a vigência de 09/11/2021 à 08/11/2022; adequa-
ção da cláusula Segunda, item 2.2, do 3º Termo aditivo nos seguintes ter-
mos: o valor global do contrato passará de r$ 2.852.673,00 (dois milhões 
oitocentos e cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais) para r$ 
3.565.841,25 (três milhões quinhentos e sessenta e cinco mil oitocentos e 
quarenta e um reais e vinte e cinco centavos) e reajuste de valores, reali-
zado conforme o Índice de Preços do Mercado - iGP-M, considerando o ín-
dice acumulado no período de 04/2020 a 03/2021 (31,09697%), passando 
o valor global do contrato de r$3.565.841,25 (três milhões quinhentos e 
sessenta e cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte e cinco cen-
tavos) para r$4.674.710,61 (quatro milhões seiscentos e setenta e quatro 
mil setecentos e dez reais e sessenta e um centavos).
fundamentação legal: Parecer Jurídico 229/2021- coNJUr/SEGUP
data da assinatura: 08/11/2021
Vigência: 09/11/2021 à 08/11/2022
Programação orçamentária:
21.101.06.181.1502.8838 - realização de Missões do Grupamento aéreo e 
fluvial, Natureza: 339039, fontes 0101 e 0301;
90.101.10.302.1507.8288 - implementação dos Serviços de Média e alta 
complexidade, Natureza: 339039, fontes: 0103, 0303,0149,0349, 0101 
e 0301;
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90.101.10.302.1507.7684 - coVid - ações de Saúde, Natureza: 339039, 
fontes: 0103,00303,0149, 0349,0101 e 0301;
52.201.03.421.1425.8283 - Gerenciamento do Serviço Penitenciário, Na-
tureza 339039, fonte 0101;
27.101.18.122.1297.8338 - operacionalização das ações administrativas, 
Natureza: 339030 e 339039, fontes: 031004396 e 0116.
contratada: HElicÓPTEroS do BraSil S/a - HEliBraS.
cNPJ: 20.367.629/0001-81
Endereço: rua Santos dumont, nº 200, distrito industrial
cEP: 37.504- 900, itajubá/MG
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 726627

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 07/2021-FisP
considerando a tramitação do Processo licitatório nº 2021/327234 e, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade com-
petente Sr. MarcElo aMaro da GaMa, HoMoloGa o Pregão Eletrônico 
nº 07/2021-fiSP, cujo objeto é a aquisição de aparelhos de condiciona-
mento de ar, para Polícia Civil do Estado do Pará, conforme especificações 
constante do Termo de referência, anexo i do Edital e demais anexos, 
pelas propostas adjudicadas para os itens, nos termos do certame acima 
mencionado, das seguintes empresas:
1 - EMPrESa: fErrEira & BaTiSTa TraNSPorTE EScolar lTda. cNPJ/
Mf nº 16.830.691/0001-90 - (GrUPo 1) Valor r$ 125.000,10. / 2 - EM-
PrESa: S & a iMPacTUS coNSTrUÇÃo dE EdifÍcioS SolUÇÕES E 
SErViÇoS EirEli. cNPJ/Mf nº 05.423.002/0001-07 - (GrUPo 2) Va-
lor r$ 26.000,00. / 3 - EMPrESa: aldV rEfriGEraÇÕES lTda. cNPJ/
Mf nº 37.852.452/0001-01 - (GrUPo 3) Valor r$ 30.000,00. / 4 - EM-
PrESa: fErrEira & BaTiSTa TraNSPorTE EScolar lTda. cNPJ/Mf nº 
16.830.691/0001-90 - (GrUPo 4) Valor r$ 24.471,31. / 5 - EMPrESa: 
coMErcio flEX EirEli. cNPJ/Mf nº 41.819.055/0001-05 - (iTENS 01 e 
04) Valor r$ 503.433,00. / 6 - EMPrESa: roKa aSSiSTENcE coMÉrcio 
E SErViÇoS lTda. cNPJ/Mf nº 22.665.775/0001-19 - (iTEM 02) Valor 
r$ 216.700,00. / 7 - EMPrESa: Palácio SErViÇoS GEraiS EirEli EPP. 
cNPJ/Mf nº 19.152.371/0001-17 - (iTEM 03) Valor r$ 256.900,00. / 8 - 
EMPrESa: cardoSo E aGUiar coMErcio E SErViÇoS lTda - EPP. cNPJ/
Mf nº 19.104.617/0001-85 - (iTEM 05) Valor r$ 77.150,00. / 9 - EMPrE-
Sa: METTa diSTriBUidora EirEli. cNPJ/Mf nº 33.788.611/0001-03 - 
(iTEM 06) Valor r$ 151.800,00.
Valor total da licitação r$ 1.411.454,41
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
MarcElo aMaro da GaMa - TEN cEl QoPM
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 726308

.

.

diÁria
.

Portaria Nº1642/2021–saGa
oBJETiVo: para realizar o transporte de autoridades.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM:BElÉM/Pa
dESTiNo(S): caNaÃo doS caraJáS/Pa
PErÍodo: 04 à 07.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor(ES): Haroldo caÑiZo PErEira, Mf: 54197238-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pou-
sada
SErVidor(ES): MaJ PM MarcElo PErEira Sá, Mf: 54197044-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa.
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº 34.751, de 28 de outubro de 2021.

Protocolo: 726411
Portaria Nº 1651/2021-saGa
oBJETiVo: coMPlEMENTaÇÃo a PorTaria Nº 1589/2021-SaGa de 
20.10.2021, ao servidor abaixo mencionado, em virtude ter permanecido 
no município de cHaVES/Pa,” B”, para apoio a Policia civil .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): cHaVES/Pr
PErÍodo: 29.09 à 04.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco completa)
SErVidor(ES): PaUlo HENriQUE JUNQUEira dE SoUSa, Mf: 5914335
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1652/2021-saGa
oBJETiVo: para participar da reunião ordinária do colégio Nacional de 
Secretários de Segurança Pública.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo PaUlo/SP
PErÍodo: 10 À 11.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pou-
sada
SErVidorE(S): TEN cEl PM odiNEY dE SoUZa NoGUEira, Mf: 5630061-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)

SErVidor(ES): UalaME fialHo MacHado, Mf:5945675-1
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, Mf: 5103371-4
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1653/2021-saGa
oBJETiVo: Em complementação a PorTaria Nº1559/2021-SaGa de 
18.10.2021, em virtude do servidor ter permanecido na cidade .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BaGÉ/rS
dESTiNo(S): BElÉM/Pa
PErÍodo: 03 a 12.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 09(nove) de alimentação e 09(nove) de pou-
sada
SErVidorE(S): MaJ PM GilBErTo rEiNaldo dE oliVEira, Mf: 
541940873
MaJ PM alEXaNdrE da SilVa corrÊa, Mf:572317251
SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf: 5419324-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1654/2021-saGa
oBJETiVo: para cobertura jornalística no feriado de finados.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 29.10 à 03.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia)
SErVidorE(S): aliNE roBErTa SaaVEdra da SilVa, Mf: 57219599-3
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1655/2021-saGa
oBJETiVo: para cobertura jornalística no feriado de finados.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 29.10 à 03.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia)
SErVidorE(S): aNdrÉ lUiS BENTES MacEdo, Mf: 5899460-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1656/2021-saGa
oBJETiVo: para cobertura jornalística no projeto Segurança Por Todo o 
Pará.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 08 à 10.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
SErVidorE(S): aliNE roBErTa SaaVEdra da SilVa, Mf: 57219599-3
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1670/2021-saGa
oBJETiVo: para cobertura jornalística nas ações do Governo.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 08 à 14.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 ½ (seis e meia)
SErVidorE(S): aNdrÉ lUiS BENTES MacEdo, Mf: 5899460-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1671/2021-saGa
oBJETiVo: para participar das ações do Programa “Segurança Por Todo o 
Pará”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 08 À 10.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pou-
sada
SErVidorE(S): TEN cEl PM MarcUS ViNiciUS dE caSTro alVES, Mf: 
5808103-1
SGT PM lUciaNo ViTor dE SoUZa crUZ, Mf:54193235-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1672/2021-saGa
oBJETiVo: para participar do curso de auditoria da cESPorToS.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): iTaJaÍ/Sc
PErÍodo: 07 à 13.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 ½ (seis e meia)
SErVidorE(S): arTHUr do roSário BraGa, Mf: 57221105
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1673/2021-saGa
oBJETiVo: para visita técnica.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaNTarÉM/Pa
PErÍodo: 03 a 06.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:04(quatro) de alimentação e 03(três) de pou-
sada.
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SErVidor(ES): cEl PM fraNciSco GilVaN loPES da NÓBrEGa JÚNior, 
Mf:5673836-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor(ES): daNiEllE dE SoUZa MaTTar, Mf:5826012-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1674/2021-saGa
oBJETiVo: para apoio a SaGo na “ operação finados ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo:29.10 a 03.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pou-
sada.
SErVidor(ES): SGT PM MaUro dE SoUZa BarroS, Mf:5673461-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1675/2021-saGa
oBJETiVo: para participar das ações do Programa “Segurança Por Todo o 
Pará”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 04 a 09.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pou-
sada.
SErVidor(ES): MaJ PM JoÃo fraNciSco Garcia rEiS, Mf:50209561
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (sete e meia)
SErVidor(ES):WaNdo diaS MiraNda, Mf:8014251-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1676/2021-saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): ParaUaPEBaS E adJacÊNciaS/Pa
PErÍodo: 08 a 20.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 12 ½ (doze e meia)
SErVidor(ES): alEXaNdrE coSTa dE SoUZa, Mf: 5891588
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1677/2021-saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): aBaETETUBa/Pa
PErÍodo: 04 a 10.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS:07(sete) de alimentação e 06(seis) de pousada.
SErVidor(ES): cB PM GiSElY liMa SilVa, Mf:57231915-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1678/2021-saGa
oBJETiVo: para realizar manutenção corretiva nas embarcações.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): aBaETETUBa/Pa
PErÍodo: 30.10 À 01.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pou-
sada
SErVidorE(S): SGT PM JacoB raMoS dE arrUda, Mf: 5789036-1
cB PM MarcoS aNTÔNio HolaNda MariNHEiro, Mf:57222513-1
cB PM iraNildo doS SaNToS NaSciMENTo, Mf: 4219372-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1679/2021-saGa
oBJETiVo: para participar da” operação Hórus”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 18 a 30.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 12 ½ (doze e meia)
SErVidor(ES): loUrENÇo JoSÉ dE MaToS SaldaNHa, Mf: 5900352
aNTÔNio da PaiXÃo NoNaTo, Mf: 5949629
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1680/2021-saGa
oBJETiVo: para participar da” operação Hórus”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 18 a 30.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 13(treze) de alimentação e 12(doze) de pou-
sada.
SErVidor(ES): TEN cEl PM TaYlor BrUNo aNaiSSi dE oliVEira PE-
rEira, Mf: 5811201-1
cB PM WilliaM MarQUES dE caSTro, Mf: 57232347
Sd PM aNTÔNio PaNToJa riBEiro NETo, Mf: 5920953-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1681/2021-saGa
oBJETiVo: para realizar manutenção corretiva nas embarcações.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.

MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): cacHoEira do arari/Pa
PErÍodo: 14 a 17.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pou-
sada.
SErVidor(ES): SUB TEN PM JoSÉ Maria alVES MoTa, Mf: 5406846-1
SGT PM MarcoS faBiaNo daMaScENo da SilVa, Mf: 5701414-1
Sd PM aNTÔNio PaNToJa riBEiro NETo, Mf: 5920953-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1682/2021-saGa
oBJETiVo: para vistoria técnica e manutenção no sistema de radiocomu-
nicação.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo doMiNGoS do GUaMa/Pa
PErÍodo: 27 à 29.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
SErVidorE(S): fraNciSco aSSiS dE frEiTaS NETo, Mf: 57196690
rHUaN VENicio ElErES BarroS, Mf: 5950962
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1683/2021-saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BraSÍlia/df
PErÍodo: 16 a 19.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pou-
sada.
SErVidor(ES): cEl BM MarcUS faBiaNo da coSTa SarQUiS, Mf: 
5618118-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor(ES): iSadora MoUrÃo GoMES, Mf:5922416-4
lUiZ fEliPE lEiTE SilVa, Mf: 5897876-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1684/2021-saGa
oBJETiVo: Em complementação a PorTaria Nº1564/2021-SaGa de 
18.10.2021, em virtude do servidor ter permanecido na cidade .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo PaUlo/SP
PErÍodo: 14 a 15.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(completa)
SErVidorE(S): arTHUr do roSário BraGa, Mf: 57221105
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1685/2021-saGa
oBJETiVo: Em complementação a PorTaria Nº1489/2021-SaGa de 
05.10.2021, em virtude do servidor ter permanecido na cidade .
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SÃo PaUlo/SP
PErÍodo: 14 a 15.10.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação e 01(uma) de pou-
sada.
SErVidorE(S): TEN cEl PM TaYlor BrUNo aNaiSSi dE oliVEira PE-
rEira, Mf: 5811201-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1686/2021-saGa
oBJETiVo:a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): colarES/Pa
PErÍodo: 04 a 11.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pou-
sada.
SErVidor(ES): cB PM WaSHiNGToN dE aViZ cHaVES, Mf:57222254-1
SGT PM JoÃo dE JESUS dE SENa aNTUNES, Mf: 54194835
cB PM EdNEY PErEira dE SoUZa, Mf: 4219344-1
cB PM lUciaNa doS SaNToS QUadroS, Mf: 57221825-1
cB PM aNGlESoN doS SaNToS MacEdo, Mf: 57200280-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1687/2021-saGa
oBJETiVo:a Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): TUcUrUÍ/Pa
PErÍodo: 15 a 22.11.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pou-
sada.
SErVidor(ES): cB PM GiSElY liMa SilVa, Mf:57231915-1
cB PM rENaTa PaNToJa da coSTa, Mf: 57200584-1
cB PM dEarlY SilVa MacHado, Mf: 57222217
SGT PM raNGEl fErrEira VElaSco, Mf: 57199749-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 726441
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FÉrias
.

Portaria Nº1701/2021-saGa
Belém, 09 de novembro de 2021
coNSidEraNdo: E-mail da SEPlad, de 09.11.2021.
coNSidEraNdo: a PorTaria Nº1607/2021-SaGa,de 21.10.2021,publi-
cada do doE nº 34.744,de 22.10.2021,referente as férias regulamentares 
no mês de dezembro/2021 aos servidores da SEGUP.
r E S o l V E:
Excluir da Portaria de férias do mês de dezembro/2021 o servidor fáBio 
da lUZ dE PiNHo, Mf nº 5420610/4, coordenador de Projetos, em virtu-
de da reserva remunerada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 726407
Portaria Nº1700/2021-saGa
Belém, 09 de novembro de 2021
coNSidEraNdo: o Processo nº 2021/1268651, e Memorando 
13/2021-aSPol, de 08.11.2021.
coNSidEraNdo: a PorTaria Nº1470/2021-SaGa, de 04.10.2021, pu-
blicada no doE nº34.724, de 05.10.2021, que concedeu 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares à servidora BEaTriZ BarrEiroS rodriGUES 
Baia, coordenador de Projetos, Mf 5941043/1, 2020/2021, no período de 
01.11 a 30.11.2021.
r E S o l V E:
i-interromper o período de gozo de férias da servidora BEaTriZ Bar-
rEiroS rodriGUES Baia, coordenador de Projetos, Mf 5941043/1, 
2020/2021, a partir de 23.11.2021.
ii-ficando o restante 23(vinte e três) dias do período gozo de férias, 
para ser usufruído em data oportuna, por necessidade de serviço.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 726311

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL N.º228/2021 – ccc. 
objeto: NoMEar o caP QoPM rG 27289 dErcilio JÚlio dE SoUZa 
NaSciMENTo, em substituição ao MaJ QoPM rG 26917 JUraNdir al-
BUQUERQUE MONTEIRO JÚNIOR, como fiscal do Contrato Administrati-
vo nº 041/2011 – dal/PMPa, celebrado entre a PMPa e a Srª ZENildE 
roSa, cujo objeto destina-se a “locação de imóvel para sediar 36º BPm 
de São félix do Xingu/Pa”; NoMEar o SUB TEN PM rG 19088 EdValdo 
PEREIRA DA SILVA, como fiscal Interino do Contrato Administrativo nº 
041/2011-dal/PMPa ; registra-se, publique-se e cumpra-se; Belém/Pa, 
08 de Novembro de 2021. JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo – cEl 
QoPM rG 26311; diretor de apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 726643

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 143/21/di/dF, contida no doE nº 34.574 do 
dia 06/05/2021; onde Lê-se: SGT PM Emerson luiz Nazaré da Gama; 
cPf: 379.643.722-20; Valor: r$ 3.956,40. SGT PM José domingos Pimen-
ta Viana; cPf: 468.409.072-87; Valor: r$ 3.956,40; Valor: r$ 3.956,40. 
cB PM Thércio Júnior Pinheiro de lima; cPf: 862.232.912-72; Valor: r$ 
3.798,00; cB PM Pedro Paulo Santos da luz; cPf: Pedro Paulo Santos da 
luz; cPf: 953.448.372-91; Valor: r$ 3.798,00. cB PM Wilson da fonseca 
Barros; cPf: 680.883.022-34; Valor: r$ 3.798,00. Sd PM Marcelo Santos 
da luz filho; cPf: 019.584.352-52; Valor: r$ 3.798,00 Servidor: Leia-
se: SGT PM Emerson luiz Nazaré da Gama; cPf: 379.643.722-20; Valor: 
r$ 3.956,40. SGT PM José domingos Pimenta Viana; cPf: 468.409.072-
87; Valor: r$ 3.956,40. cB PM Thércio Júnior Pinheiro de lima; cPf: 
862.232.912-72; Valor: r$ 3.798,00. cB PM Pedro Paulo Santos da luz; 
cPf: 953.448.372-91; Valor: r$ 3.798,00. cB PM Wilson da fonseca Bar-
ros; cPf: 680.883.022-34; Valor: r$ 3.798,00. Sd PM Marcelo Santos da 
luz filho; cPf: 019.584.352-52; Valor: r$ 3.798,00 . ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 726216

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo nº. 112/2021-PMPa; EXErcÍcio: 
2021; oBJETo: o presente contrato tem como objeto a aquisição de ma-
teriais para Treinamentos dos cursos de formação da Policia Militar do 
Pará; Processo nº 2020/982831, conforme as condições e quantitativos 
constantes no Termo de referência. Valor total: r$ 3.752.360,00 ( três 
milhões, setessentos e cinquenta e dois mil e trezentos e sessenta reais). 

data da assinatura: 29/10/2021. Vigência: 29/10/2021 a 28/10/2022. 
a despesa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: Programa 
1502 – SEGUraNÇa PÚBlica; Projeto/atividade: 8833 – assintência 
aos agentes de Segurança Pública; Elemento de despesa: 3.3.90.05 Ex-
plosivos e Munição; Plano interno: 1050008833c; fonte: 0101 (recur-
so Próprio); Empresa: coMPaNHia BraSilEira dE carTUcHo.; cNPJ: 
57.494.031/001-63(MaTriZ), com sede na av. Humberto de campos, nº 
3220, Guapituba, ribeirão pires/SP, cEP: 09426-900; ordENador: JoSÉ 
dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM.

Protocolo: 726600

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo nº. 
034/2019-ccc/PMPa; EXErcÍcio: 2021; oBJETo: o presente Termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato admi-
nistrativo nº 034/2019-ccc/PMPa, pelo valor total de r$ 1.790.082,00 
(um milhão, setecentos e noventa mil e oitenta e dois reais). data da 
assinatura: 03/11/2021. Vigência: 03/11/2021 a 02/11/2022; a despe-
sa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1500–ci-
dadania, Justiça e direitos Humanos;1502–Segurança Pública;1508–Go-
vernança Pública; ação (projeto/atividade):26/6730–implementação das 
ações do Programa Educacional de resistência às drogas e à Violência 
(ProErd),26/8238–Gestão de tecnologia da informação e comunica-
ção,26/8338–operacionalização das ações administrativas,26/8270–re-
alização das ações da corregedoria do SiEdS,26/8832–capacitação dos 
agentes de Segurança Pública,26/8833–formação inicial de agentes 
de Segurança Pública,26/8259 – realização de Policiamento ostensi-
vo,26/8835–realização de ações da Polícia Judiciária Militar,26/8836–re-
alização de ações da Polícia administrativa,26/8839–realização de Mis-
sões Especiais de alta complexidade,26/8840–Gerenciamento das ações 
de informação e Produção do conhecimento,26/8277 – assistência aos 
agentes de Segurança Pública; Natureza da despesa:3.3.90.33.11 – 
Passagem aérea para o País,3.3.90.33.12–Passagem aérea para o ex-
terior,3.3.90.33.15–Passagem fluvial para o País,3.3.90.33.18 – Passa-
gem terrestre para o País;2080006730c,4120008238c,4120008338c,-
1050008270c,1050008832c,1050008833c,1050008259c, -
1050008835c,1050008836c,1050008839c,1050008840c,1050008277c; 
fonte do recurso: 0101 (recursos ordinários), 0106 e 0306 (recursos 
Provenientes de Transferência de convênios e outros); Empresa: EMPrE-
Sa NorTE TUriSMo lTda – EPP.;cNPJ nº 05.570.254/0001-69, inscrição 
Estadual nº 15200001089, estabelecida na Travessa Padre Prudêncio, nº 
43, Bairro do comércio, Belém/Pa, cEP: 66.010-150; ordENador: JoSÉ 
dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior–cEl QoPM rG 18044;comandante Ge-
ral da PMPa.

Protocolo: 726400
2º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo nº. 033/2019-
PMPa; EXErcÍcio: 2021; oBJETo: o presente Termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação de prazo da vigência do contrato administrativo nº 
033/2019 – PMPa, por mais 12 (doze) meses, permanecendo o valor total 
de r$ 23.160,00 (vinte e três mil, cento e sessenta reais e treze centavos); 
data da assinatura: 09/11/2021. Vigência: 12/11/2021 a 11/11/2022. a 
despesa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1502 
– Segurança Pública; ação: 26/8240 – realização das ações de informa-
ções de produção de conhecimento; Natureza da despesa: 33.90.36.15 
–locação de imóvel; Plano interno: 1050008240c; fonte: 0101 (recurso 
ordinário); locador(a):aNaNda NaSSar Maia; cPf:002.688.742-80; or-
dENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044; 
comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726390
15º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo nº. 
041/2007-PMPa; EXErcÍcio: 2021; oBJETo: o presente Termo aditivo 
tem como objeto a prorrogação de prazo da vigência do contrato adminis-
trativo nº 041/2007 – PMPa, por mais 12 (doze) meses, permanecendo o 
valor total de r$ 16.233,13 (dezesseis mil, duzentos e trinta e três reais 
e treze centavos); data da assinatura: 03/11/2021. Vigência: 03/11/2021 
a 02/11/2022. a despesa com este contrato ocorrerá da seguinte forma: 
Programa: 1502 – Segurança Pública; ação: 26/8270 – realização das 
ações da corregedoria do SiEdS; Natureza da despesa: 33.90.36.15 –
locação de imóvel; Plano interno: 1050008270c; fonte: 0101 (recurso 
ordinário); locador(a):iraNY corrÊa MarciEl; cPf:018.902.982-04; 
ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 
18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726370

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

terMo de rescisÃo aMiGÁVeL de coNtrato adMiNistratiVo: 
Aos nove dias do mês de novembro de 2021, fica rescindo o Contrato 
administrativo nº 050/2021, cujo objeto era a prestação de serviços even-
tuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimento 
de material, mão de obra e equipamentos para a PMPA, firmado entre 
esta PMPa e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli., cNPJ nº 
08.928.777/0001-22; decorrente o Processo licitatório Nº 2021/345028; 
de acordo com o Termo de rescisão amigável de contrato administrativo 
assinado entre as partes, com fulcro nos incisos ii do art. 79, da lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, em observância ao art. 3º, inciso V, alínea 
c do decreto Estadual nº 670 de 07 de abril de 2020, com base no inci-
so Xii do art. 78 da lei federal nº 8.666, de 1993 e Parecer Jurídico nº 
253/2021/coNJUr 1/PMPa; registra-se, publica-se, cumpra-se; JoSÉ dil-
SoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726280
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terMo de rescisÃo aMiGÁVeL de coNtrato adMiNistratiVo: 
Aos nove dias do mês de novembro de 2021, fica rescindo o Contrato 
administrativo nº 051/2021, cujo objeto era a prestação de serviços even-
tuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos para a PMPA, firmado entre esta 
PMPa e a empresa construtora Brilhante lTda., cNPJ nº 04.529.815/0001-
13; decorrente o Processo licitatório Nº 2021/345028; de acordo com o 
Termo de rescisão amigável de contrato administrativo assinado entre as 
partes, com fulcro nos incisos ii do art. 79, da lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, em observância ao art. 3º, inciso V, alínea c do decreto Esta-
dual nº 670 de 07 de abril de 2020, com base no inciso Xii do art. 78 da 
lei federal nº 8.666, de 1993 e Parecer Jurídico nº 253/2021/coNJUr 1/
PMPa; registra-se, publica-se, cumpra-se; JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726281
terMo de rescisÃo aMiGÁVeL de coNtrato adMiNistratiVo: 
Aos nove dias do mês de novembro de 2021, fica rescindo o Contrato 
administrativo nº 053/2021, cujo objeto era a prestação de serviços even-
tuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos para a PMPA, firmado entre esta 
PMPa e a empresa Exata construtora lTda., cNPJ nº 21.027.140/0001-
23; decorrente o Processo licitatório Nº 2021/345028; de acordo com o 
Termo de rescisão amigável de contrato administrativo assinado entre as 
partes, com fulcro nos incisos ii do art. 79, da lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, em observância ao art. 3º, inciso V, alínea c do decreto Esta-
dual nº 670 de 07 de abril de 2020, com base no inciso Xii do art. 78 da 
lei federal nº 8.666, de 1993 e Parecer Jurídico nº 253/2021/coNJUr 1/
PMPa; registra-se, publica-se, cumpra-se; JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726282

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 087/2021 
– ccc/PMPa. Pelo presente instrumento fica apostilado o Contrato Admi-
nistrativo nº 087/2021 - ccc/PMPa, celebrado entra a PMPa e a Empresa 
coNfiaNÇa coMÉrcioS dE ProdUToS lTda., cujo objeto é a “aquisição 
de material para os polos onde acontecerá o curso de formação de praças, 
conforme Termo de Referência e Especificações que integram o Contrato.”; 
fica acrEScido o PlaNo iNTErNo: 1050008833c; Belém/Pa, 05 de No-
vembro de 2021; JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 
18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726214
1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 
090/2021 – ccc/PMPa. Pelo presente instrumento fica apostilado o 
contrato administrativo nº 090/2021 - ccc/PMPa, celebrado entra a PMPa 
e a Empresa alTaSMidiaS coMÉrcioS EirEliEPP., cujo objeto é a “aqui-
sição de material para os polos onde acontecerá o curso de formação de 
praças, conforme Termo de Referência e Especificações que integram o 
contrato.”; oNde se LÊ: código Simas 177818-1; Leia-se código Si-
mas 177878-1; Belém/Pa, 27 de outubro de 2021; JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 726236

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 2201/21/di/dF – 
Objetivo:Séminário de Busca por Odor Especifico; Fundamento Legal: Lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Santa catarina; 
Período: 03 a 07/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimentação, 04 
de pousada e 04 de indenização de transporte; Servidor: SGT PM José 
Maria da Silva rodrigues; cPf: 489.716.852-04; Valor: r$ 1920,16. cB 
PM diogo francisco Souza de Moraes; cPf: 957.370.302-53; Valor: r$ 
1772,48. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZEr-
ra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2202/21/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Santarém-Pa; destino: oriximiná-Pa; Período: 25 a 
30/10/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 05 de pousa-
da; Servidor: SGT PM francisco da costa Printes; cPf: 348.058.852-20: 
Valor: r$ 1.186,92. SGT PM Maurileno raimundo oliveira Tavares; cPf: 
439.541.202-59; Valor: r$ 1.186,92. SGT PM cleudimar de Melo Portela; 
cPf: 703.663.572-04; Valor: r$ 1.186,92. SGT PM João Marco Santos da 
Silva; cPf: 793.875.002-68; Valor: r$ 1.186,92. cB PM rusemberg car-
valho de Queiroz; cPf: 964.769.822-49; Valor: r$ 1.139,40. cB PM an-
dré luiz Barros Vieira Júnior; cPf: 999.656.232-87; Valor: r$ 1.139,40.
cB PM francisco Paulo da Silva de almeida; cPf: 858.108.272-68; Valor: 
r$ 1.139,40. Sd PM raelton adonai castro; cPf: 037.074.352-02; Valor: 
r$ 1.139,40. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2203/21/di/dF – 
objetivo: Programa Escola cívico Militar; fundamento legal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Santarém-Pa; Perí-
odo: 20 a 22/10/2021; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 02 
de pousada; Servidor: TEN cEl PM leno Márcio Barros do carmo; cPf: 
766.799.936-87; Valor: r$ 791,30. cB christian amaral cabral; cPf: 
837.361.742-68; Valor: r$ 633,00. Sd PM diogo Souza Benjamim; cPf: 

028.154.822-66; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2204/21/di/dF – 
objetivo:chamado de justiça; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Prainha-Pa; destino: Monte alegre-Pa; Período: 03 a 
05/11/2021; Quantidade de diárias: 02 de alimentação e 02 de pousada; 
Servidor: cB PM Everton rogério de Souza Mota; cPf: 608.628.072-04: 
Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2205/21/di/dF – 
objetivo: chamado da justiça; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: itaituba-Pa; destino: Jacareacanga-Pa; Período: 26 a 
28/10/2021; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 02 de pousada; 
Servidor: SGT PM Miguel aquino de Souza; cPf: 729.371.142-53; Valor: 
r$ 659,40. Sd PM carlivan Souza Santos; cPf: 020.038.202-05; Valor: r$ 
633,00. Sd PM Hudson Bandeira do Nascimento; cPf: 000.967.612-02; 
Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2206/21/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: Belém-Pa; destino: Paragominas-Pa; Período: 29/10 a 
01/112021; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidor: Sd PM Tiago Machado de carvalho; cPf: 990.754.662-34; Va-
lor: r$ 759,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2707/21/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Municí-
pio de origem: Belém-Pa; destino: Tucuruí-Pa; Período: 03 a 09/11/2021; 
Quantidade de diárias: 07 de alimentação e 06 de pousada; Servidor: 
TEN PM Kátia Simone Pimentel luz; cPf: 328.594.222-34; Valor: r$ 
1.834,43. SUB TEN PM antônio favacho de araújo; cPf: 175.750.602-
00; Valor: r$ 1.714,44. SGT PM José Holando Pinto ribeiro; cPf: 
159.204.702-59; Valor: r$ 1.714,44. SGT PM José Teodorico ferreira; 
cPf: 218.117.412-15; Valor: r$ 1.714,44. SGT PM angela Maria Santos 
da Silva; cPf: 366.834.692-53: Valor: r$ 1.714,44. Sd PM Tiago Macha-
do de carvalho; cPf:990.754.662-34; Valor: r$1.645,80. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2208/21/di/dF – 
objetivo: a serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Mu-
nicípio de origem: altamira-Pa; destino: Medicilândia-Pa; Período: 01 a 
04/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimentação e 03 de pousa-
da; Servidor: SGT PM achylles florêncio de Souza; cPf: 954.328.922-
00; Valor: r$ 923,16. cB PM Bernardino Manoel da costa Junior; cPf: 
995.827.402-72; Valor: r$ 886,20. cB PM carlos dias da Silva; cPf: 
006.529.742-36; Valor: r$ 886,20. Sd PM Vandervan ribeiro ferreira; 
cPf: 702.703.662-29; Valor: r$ 886,20. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726604
Portaria Nº 30/21/di/dF – 
objetivo: curso Elaboração de Termo de referência E Projeto Básico 
conforme Nova lei de licitações(lEi 14.133/21) (coNVÊNio BacEN Nº 
51209/2019); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Brasília-df; Período: 09 a 13/11/2021; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação, 04 de pousada e 04 de indenizações de trans-
porte; Servidor: SGT PM denis ferreira Penante; cPf: 847.524.322-34; 
Valor: r$ 1.920,16. cB PM Victor ferreira de lima; cPf: 007.793.612-
45; Valor: r$ 1.772,76. cB PM lourimar de carvalho figueiredo; cPf: 
933.314.442-00; Valor: r$1.772,76. cB PM renato de ataide campos; 
cPf: 014.723.532-42; Valor: r$ 1.772,76. Sd PM fabiana Silva Souza; 
cPf: 909.396.032-68; Valor: r$ 1.772,76. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726544
Portaria Nº 24/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Bragança-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: cB PM luciano Santos do Nasci-
mento; cPf: 845.449.292-53; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 25/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Salinópolis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM isaac duarte cordeiro; 
cPf: 855.119.002-49; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 26/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bar-
carena-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Edmilson Bittencourt Portal; 
cPf: 577.971.372-34; Valor: r$ 1.055,04. SGT PM andré luiz de Jesus 
Meguins; cPf: 453.813.132-68; Valor: r$ 1.055,04. Sd PM Wellington da 
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Gaia rodrigues; cPf: 980.979.702-87; Valor: r$ 1.012,80. Sd PM felipe 
Teixeira da Paixão; cPf: 026.382.242-78; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 27/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragança-
Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidor: SGT PM almério Holanda Silva do Nascimento; 
cPf: 453.861.882-91; Valor: r$ 1.055,04. cB PM Ughor diniz lima costa; 
cPf: 980.597.772-20; Valor: r$ 1.012,80. cB PM Jhonata albuquerque 
Botelho; cPf: 535.031.632-04; Valor: r$ 1.012,80. cB PM adalberto luiz 
da Silva Miralha Junior; cPf: 989.325.192-34; Valor: r$ 1.012,80. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 28/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: aba-
etetuba-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM raimundo Viegas lima; 
cPf: 579.944.472-87; Valor: r$ 1.055,04. SGT PM João Nezanildo Moraes 
almeida; cPf: 709.101.622-04; Valor: r$ 1.055,04; SGT PM Marclei de 
oliveira; cPf: 890.103.452-20; Valor: r$ 1.055,04. cB PM Elielton Junior 
dos Santos Quaresma; cPf: 864.051.012-15; Valor: r$ 1.012,80. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 29/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mosquei-
ro-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 04 de pousada; Servidor: cB PM Jaciara de andrade Gusmão; cPf: 
007.867.002-03; Valor: r$ 685,76. Sd PM Ericson ferreira Vieira; cPf: 
900.773.692-20; Valor: r$ 685,76. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 30/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bar-
carena-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM luciane de fatima Miranda 
Gonçalves; cPf: 578.089.612-72; Valor: r$ 1.055,04. cB PM Thiago de 
carvalho Viana; cPf: 001.069.102-21; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 31/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mara-
panim-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SUB TEN PM Guedes Gomes costa; 
cPf: 565.878.052-72; Valor: r$ 696,32. SGT PM José rubens Marques da 
Silva; cPf: 595.169.502-30; Valor: r$ 696,32. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 32/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinó-
polis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Jonathan Maia Barroso; cPf: 
429.359.032-34; Valor: r$ 1.055,04. cB PM otavio Miranda romeiro; cPf: 
949.849.302-25; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 33/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: aba-
etetuba-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Tatiane Moreira da Silva; 
cPf: 963.018.562-87; Valor: r$ 1.055,04. SGT PM charlles Jonnathan de 
Sousa azevedo; cPf: 719.125.682-68; Valor: r$ 1.055,04. SGT PM Jacia-
ne dias de Sá castelo Branco; cPf: 668.745.722-53; Valor: r$ 1.055,04. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 34/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinó-
polis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidor: caP PM Merian ribeiro formento; cPf: 
979.274.302-20; Valor: r$ 1.160,56. SGT PM darlene conceição Poiares 
de oliveira; cPf: 745.122.772-34; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 35/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Barca-
rena-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidor: Sd PM felipe Gomes dos Santos; cPf: 
017.639.952-67; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 36/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bra-

gança-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: cB PM roselyne Brilhante Perei-
ra; cPf: 000.439.162-44; Valor: r$ 1.012,80. Sd PM leonardo Silva de 
freitas; cPf: 013.525.602-08; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726379
Portaria Nº 37/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Barcarena-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: cB PM lucivaldo do rosário dal-
macio; cPf:998.957.222-49; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 38/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Bragança-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM fabio alan dos Santos 
lobato; cPf: 692.990.482-15; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 39/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: abaetetu-
ba-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Edilson Gonçalves Mescouto; cPf: 
330.016.692-68; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 40/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salvater-
ra-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 04 de pousada; Servidor: cB PM diego roberto Pinheiro Nunes; cPf: 
927.074.082-04; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 41/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Bragança-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: cB PM laisse cristina araujo Mar-
ruaz; cPf: 932.894.212-87; Valor: r$ 1.012,80. cB PM fabricio Siqueira 
lima; cPf: 014.514.402-00. Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 42/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Mosqueiro-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: TEN PM anderson renato de Jesus 
Souza; cPf: 965.033.602-82; Valor: r$ 928,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 43/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mosquei-
ro-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 04 de pousada; Servidor: cB PM Elton rodrigo ramalho de Souza; 
cPf: 894.021.032-87; Valor: r$ 685,76. Sd PM charleni Braga lima; cPf: 
992.641.612-87; Valor: r$ 685,76. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 44/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Sali-
nópolis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: cB PM Jorge Henrique Saraiva dias; 
cPf: 899.646.672-72; Valor: r$1.012,80. cB PM leonardo Machado San-
tos; cPf: 870.771.082-87; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 45/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Sali-
nópolis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: MaJ PM antônio Batista de lima Ju-
nior; cPf: 805.895.612-00; Valor: r$ 1.266,08. cB PM Brenda lorena da 
conceição Souza; cPf: 962.326.092-04; Valor: r$ 1.012,80. Sd PM Nilza 
Pinheiro antunes; cPf: 889.991.732-91; Valor: r$ 1.012,80. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 46/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bragan-
ça-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Valéria da Silva Barbosa; cPf: 
777.406.532-68; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº47 /21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Sali-
nópolis-Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM osvaldo Nazareno rosário 
do Nascimento; cPf: 430.084.292-20; Valor: r$ 1.055,04. SGT PM daniel 
dos Santos Bezerra; cPf: 392.473.172-15; Valor: r$ 1.055,04. ordena-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 48/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. rEPÚBlica 2021); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Soure-
Pa; Período: 12 a 16/11/2021; Quantidade de diárias: 04 de alimentação 
e 04 de pousada; Servidor: cB PM Hermeson dos Santos Galvão; cPf: 
000.155.752-17; Valor: r$1.012,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726408
Portaria Nº 2178/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açú); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé-açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: SGT PM fabio 
roger da Silva Pimentel; cPf: 627.963.722-00; Valor: r$ 263,76. SGT PM 
Edmilson Soares lins filho; cPf: 464.504.673-04; Valor: r$ 263,76. SGT 
PM Pétala Pereira de Souza; cPf: 824.397.022-34; Valor: r$ 263,76. cB 
PM Eula Natália Silva de Souza; cPf: 008.742.062-78; Valor: r$ 253,20.
cB PM rita Sue Ellayne Santos; cPf; 866.925.002-06; Valor: r$ 253,20. 
cB PM carla caroline dos Santos Baía; cPf: 020.715.702-27; Valor: r$ 
253,20. CB PM Vanessa Eliene Pontes Serafim; CPF: 144.872.657-38; Va-
lor: r$ 253,20. cB PM Glenilson José aleixo Botelho; cPf: 827.427.902-
68; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº 2179/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açú); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: São Mi-
guel do Guamá-Pa; destino: Tomé-açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: 
SGT PM Gledson Moreira Barata; cPf: 753.433.392-04; Valor: r$ 263,76. 
cB PM Thomas da conceição lopes; cPf: 003.078.092-69; Valor: r$ 
253,20. cB PM Jose raicelison Silva da rocha; cPf: 002.487.042-06; Valor: 
r$ 253,20. cB PM Willen lima dos Santos; cPf: 950.080.632-00; Valor: 
r$ 253,20. cB PM robson renan Bezerra de andrade; cPf: 006.212.812-
47; Valor: r$ 253,20. Sd PM renan carlos alves Soares; Valor: r$ 253,20. 
Sd PM daniel Kenedy de oliveira Gomes; cPf: 003.949.072-64. Valor: r$ 
253,20. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZEr-
ra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2180/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM rai-
mundo Ernesto Bulhosa aleixo; cPf: 487.149.332-68; Valor: r$ 263,76. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2181/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM Emilson 
dos Santos Maia; cPf: 564.307.952-68; Valor: r$ 263,76. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2182/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM francylei 
ronnie Magalhães frança; cPf: 460.843.982-00; Valor: r$ 263,76. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2183/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM José 
Maria da cruz Júnior; cPf: 721.156.022-34; Valor: r$ 263,76. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2184/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: SGT PM leandro 
Trindade de abreu; cPf: 885.044.922-49; Valor: r$ 263,76. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2185/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 

diárias: 01 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM robson 
romão Barbosa Mesquita; cPf: 427.657.302-53; Valor: r$ 791,28.cB PM 
Weyla cristina ribeiro Barata; cPf: 838.197.892-00; Valor: r$ 759,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2186/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 07 a 08/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: cEl PM Jose 
Wilson de Moura; cPf: 559.436.322-04; Valor: r$ 316,52. SGT PM ricardo 
augusto de lima; cPf: 264.797.372-53; Valor: r$ 263,76. SGT PM Jose 
lopes do Nascimento; cPf: 423.171.262-04; Valor: r$ 263,76. ordena-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2187/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: SGT PM Ed lito 
castro de Moraes; cPf: 431.209.542-68; Valor: r$ 263,76. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2188/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: Sd PM Voney Herlon 
rodrigues Barbosa; cPf: 026.671.563-07; Valor: r$ 253,20. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2189/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM Kennety 
crisóstomo Prata da Silva; cPf: 008.894.642-86; Valor: r$ 253,20. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2190/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: SUB TEN PM Jonas 
Eufrasio de oliveira; cPf: 384.921.482-68; Valor: r$ 263,76. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2191/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: Sd PM lélio Mes-
quita Teixeira; cPf: 011.488.512-59; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2192/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM Júlio cezar 
ipiranga da cruz; cPf: 853.594.242-49; Valor: r$ 253,20. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2193/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: cB PM Marcos 
de Sousa Paiva; cPf: 886.263.002-63; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2194/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM daniel an-
drade da Silva; cPf: 704.327.322-68; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2195/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM italo Sergio 
Garcia; cPf: 739.695.322-72; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2196/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidor: Sd PM Hellton Jorge 
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Nazare da Silva; cPf: 010.818.512-52; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2197/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Vigia-Pa; 
destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM raimundo de assis 
de Sousa Siqueira; cPf: 589.111.382-15; Valor: r$ 263,76. SGT PM rai-
mundo Nonato dos Santos; cPf: 486.357.902-00; Valor: r$ 263,76. SGT 
PM José Haroldo Silva de assis Junior; cPf: 745.974.502-20; Valor: r$ 
263,76. SGT PM Sidney Emanuel dos reis cardoso; cPf: 422.959.042-34; 
Valor: r$ 263,76.Sd PM adriano Queiroz raad; cPf: 013.574.962-06; Va-
lor: r$ 253,20. Sd PM Joao Paulo da Silva; cPf: 019.795.452-94; Valor: 
r$ 253,20. Sd PM lucas da Silva Sousa; cPf:032.236.032-39; Valor: r$ 
253,20. Sd PM Hugo Jonas costa lima; cPf: 943.940.162-15; Valor: r$ 
253,20. Sd PM Elton Jhon Moraes de Sousa; cPf: 009.353.202-45; Valor: 
r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 2198/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: cB PM adriano 
da Silva Santos; cPf: 020.783.202-18; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2199/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: casta-
nhal-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: Sd PM luan 
de Jesus Silva; cPf: 059.975.045-65; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 2200/21/di/dF – 
objetivo: reforço do Policiamento (operação eleição Suplementar Tomé 
açu); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santa 
izabel do Pará-Pa; destino: Tomé açu-Pa; Período: 06 a 07/11/2021; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: 
SGT PM osvaldo Jorge lisboa ferreira; cPf: 588.390.972-87; Valor: r$ 
263,76. SGT PM Jean Márcio araújo de Sousa; cPf: 330.582.882-04; Valor: 
r$ 263,76. SGT PM Hildeberto rodrigues Patroca; cPf: 262.596.562-20; 
Valor: r$ 263,76. SGT PM Gilmar oliveira da Silva; cPf: 574.915.182-49; 
Valor: r$ 263,76. SGT PM Ed João de Sousa Martins; cPf: 742.177.392-
49; Valor: r$ 263,76. cB PM rômulo da Silva Gaspar; cPf: 000.195.682-
58; Valor: r$ 253,20. cB PM Zidiellyson Nazareno lima ferreira; cPf: 
003.847.952-42; Valor: r$ 253,20. cB PM adriano leão da Silva; cPf: 
021.750.872-39; Valor: r$ 253,20. cB PM Jose ricardo da Silva Garcia; 
cPf: 780.308.622-53; Valor: r$ 253,20. cB PM Suzane Patricia da Silva 
Santos; cPf: 879.644.302-20; Valor: r$ 253,20. Sd PM dohnne Mendes 
ferreira; cPf: 911.833.912-34; Valor: r$ 253,20. Sd PM Wellyson cleito 
Monteiro araújo; cPf: 025.784.182-25 Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726502
Portaria Nº 147/21/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oP. fiNadoS 2021); fundamento le-
gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópo-
lis-Pa; Período: 29/10 a 03/11/2021 ; Quantidade de diárias: 05 de ali-
mentação e 05 de pousada; Servidor: cB PM lucas Thomás Soares ferreira 
Nobre; cPf: 022.486.002-08; Valor: r$ 1.266,00. Sd PM Moisés Batista 
campos Baia; cPf: 009.395.252-08; Valor: r$ 1.266,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 726299

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 34.755 de 
03/11/2021, referente as diárias, PorTaria Nº 2116/21-df, que gerou o 
Protocolo de publicação:723323 .

Protocolo: 726229

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 055/2021
Exercício: 2021
objeto: contratação de Empresas para a operacionalização de programas 
de estágio de Estudantes
Justificativa: Visa o desenvolvimento de atividades para a promoção de 
integração ao mercado de trabalho, para a operacionalização do programa 

de estágio de Estudantes.
Valor Global: r$ 12.000,00 (doze Mil reais)
contribuição mensal individual: r$ 45,39 (Quarenta e cinco reais, e Trinta 
e Nove centavos)
Vigência: 22/10/2021 a 22/10/2022
data da assinatura: 22/10/2021
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 032/2021 – cPl/faSPM – dispensa 
de licitação N° 012/2021 – cPl/faSPM.
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto atividade: 8339 – ações administrativas
Elemento de Despesa: 333903905 – Serviços Técnicos Profissionais
Plano interno: 4190008233c
fonte do recurso: 0151000000
contratada: centro de integração Empresa Escola - ciEE
cNPJ: 61.600.839/0001-55
Unidade de operação em Belém: 61.600.839/00019-84
Endereço: av. conselheiro furtado, n° 2865, loja 02,03,04, Bairro: crema-
ção, Belém - Pa, cEP: 66.063-060
fone: (91) 3003-2433
E-mail: central1@ciee.ong.br
ordenador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo
dirETor do faSPM.

Protocolo: 726520

.

.

diÁria
.

Portaria N°123/2021-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar a servidora SaNdra do Socorro lEiTE, TEN cEl PM rG 
23210, cPf 165.435.302-78, Mf 541462802, chefe da assistência Social 
do faSPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) na 339030 
(Material de consumo).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 09 de Novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 726516
Portaria Nº 240/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de altamira/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na catego-
ria “B”; Servidores: SGT PM rG 35598 aliNE SoarES da SilVa; cPf: 
946.827.042-49, no Valor: r$ 2.110,08. ordENador: MoiSÉS coSTa 
da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS 
aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726210
Portaria Nº 239/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de Parauapebas/Pa para a capital Belém/
PA a fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do 
aperfeiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade 
de diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na catego-
ria “B”; Servidores: SGT PM rG 22098 aNToNio da SilVa Maia; cPf: 
329.150.632-49, no Valor: r$ 2.110,08; cB PM rG 38397 ariaNa VaS-
coNcEloS MarQUES; cPf: 821.015.742-68, no Valor: r$ 2.025,60. or-
dENador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE 
coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726201
Portaria Nº 238/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de Itaituba/PA para a Capital Belém/PA a fim 
de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do aperfeiço-
amento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de diá-
rias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria “B”; 
Servidores: SGT PM rG 23773 roNald dE ariMaTÉia raMoS SoarES; 
cPf: 387.278.462-53, no Valor: r$ 2.110,08; SGT PM rG 33873 GENil-
SoN dUarTE dE SoUZa; cPf: 519.832.902-97, no Valor: r$ 2.110,08. 
ordENador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo 
dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726197
Portaria Nº 241/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de redenção/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: cB PM rG 40791 GaBriEllY alMEida Prado lordEiro; 
cPf: 008.987.152-96, no Valor: r$ 2.025,60. ordENador: MoiSÉS coS-
Ta da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) 
diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726259
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Portaria Nº 234/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de Santarém/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade 
de diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na cate-
goria “B”; Servidores: SGT PM rG 21955 MaUro riBEiro loPES; cPf: 
424.051.492-49, no Valor: r$ 2.110,08. ordENador: MoiSÉS coSTa 
da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS 
aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726143
Portaria Nº 233/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de cametá/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: cB PM rG 38214 aNToNio EliElSoN da SilVa SErrÃo; 
cPf:947.705.902-10, no Valor: r$ 2.025,60. ordENador: MoiSÉS coS-
Ta da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) 
diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726139
Portaria Nº 236/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de dom Eliseu/Pa para a capital Belém/Pa 
a fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: SGT PM rG 35054 criSTiaNE ParaNHoS liMa do ValE 
SilVa; cPf: 641.365.743-04, no Valor: r$ 2.110,08. ordENador: Moi-
SÉS coSTa da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 
(ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726184
Portaria Nº 235/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de Xinguara/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: SGT PM rG 35974 ValdENicE criSTiNa SilVa da SilVa; 
cPf: 901.678.642-20, no Valor: r$ 2.110,08. ordENador: MoiSÉS coS-
Ta da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) 
diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726177
Portaria Nº 237/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de alenquer/Pa para a capital Belém/Pa a 
fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do Aper-
feiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade de 
diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: TEN PM rG 28327 JociNEi TEiXEira da SilVa; cPf: 
591.750.872-00, no Valor: r$ 2.257,76. ordENador: MoiSÉS coSTa 
da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS 
aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726191
Portaria Nº 242/2021/Gab. diretor/FasPM – 
objetivo: seguir do Município de Novo Progresso/Pa para a capital Belém/
PA a fim de participar das ações a serem desenvolvidas por ocasião do 
aperfeiçoamento das representações deste faSPM. fUNdaMENTo lEGal: 
lei. N° 5.119/84. Período de 16 a 23 de Novembro de 2021; Quantidade 
de diárias: 08 diárias de alimentação e 08 diárias de pousada na categoria 
“B”; Servidores: TEN PM rG 39212 rUaN carloS rodriGUES PorTo; 
cPf: 012.252.582-51, no Valor: r$ 2.257,76. ordENador: MoiSÉS coS-
Ta da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) 
diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 726268

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 003/2021 – Uci/FUNsaU
NoMEaÇÃo da coMiSSÃo PErMaNENTE dE liciTaÇÃo, PrEGoEiroS E 
MEMBroS da EQUiPE dE aPoio
o diretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares Estaduais, no exercí-
cio das atribuições da função o qual foi nomeado através da PorTaria Nº 
1482/2020– SccMo/dGP do Senhor comandante Geral de PMPa publicada 
no BG N° 189, de 13 oUT 2020, conferidas pelo decreto nº 5.380 de 12 de 
julho de 2002 o qual aprovou o Estatuto do fUNSaU, e em observância ao 
dispositivo da lei Estadual nº 6.474 de 06 de agosto de 2002 e no decreto 
Estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006, lei 10.520/2002, decreto 
federal nº 10.024/2019.

rESolVE:
art. 1º- designar os servidores relacionados no anexo i desta Portaria, 
para atuarem como Presidente e Membros da comissão Permanente de 
licitação; Pregoeiros e Membro da Equipe de apoio, junto ao sistema de 
Pregão Eletrônico que vierem a ser utilizados pelo fundo de Saúde dos 
Servidores Militares do Estado do Pará – fUNSaU.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e tem validade 
de 01 (um) ano.
art. 3º - revogam-se todas as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 28 de outubro 2021
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
dirETor do fUNdo dE SaÚdE – fUNSaU
aNeXo i
Portaria Nº 003/2021 – Uci/FUNsaU
dados do Servidor:
Nome: cEl QoSPM rG 21136 lÍSio EdUardo caPEla HErMES
Mf: 57973221
cPf: 426.627.292-87
cEP: 66025-660
Endereço comercial: av. Serzedelo corrêa nº 1167, entre caripunas e Tim-
biras
Bairro: Batista campos
Tel. comercial: (91) 3210-2835
Tel. funcional: (91) 98402-0332
E-mail: sitiomali@yahoo.com.br
diretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU.
dados do Servidor
Nome: TEN cEl QoPM rG 20142 JoSÉ GaldiNo riBEiro filHo
Mf: 5420598
cPf: 450.712.842-00
cEP: 66025-660
Endereço comercial: av. Serzedelo corrêa nº 1167, entre caripunas e Tim-
biras
Bairro: Batista campos
Tel. comercial: (91) 3210-2835
Tel. funcional: (91) 98403-8934
E-mail: galdinoribeiro@gmail.com
Subdiretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU.
dados do Servidor
Nome: TEN cEl QoPM NElSoN alVES dE SENa.
Mf: 5817803-1
cPf: 658.950.292-72
cEP: 66.823-010
Endereço comercial: rod. augusto Montenegro, km 09.
Bairro: Parque-Guajará, Belém/Pa
Tel. comercial: (91) 3258-9928
Tel. funcional: (91) 98409-4158
Perfil: Pregoeiro/Equipe de Apoio.
dados do Servidor
Nome: MaJ QoPM rodriGo ocTaVio SaldaNHa lEiTE.
Mf: 5773776-1
cPf: 635.067.932-68
cEP: 66.823-010
Endereço comercial: rod. augusto Montenegro, km 09.
Bairro: Parque-Guajará, Belém/Pa
Tel. comercial: (91) 3258-9928
Tel. funcional: (91) 98409-4158
Perfil: Pregoeiro/Equipe de Apoio.
dados do Servidor
Nome: MaJ QoPM GiSElY MoraES dE carValHo.
Mf: 5832993-1
cPf: 701.342.272-04
cEP: 66.823-010
Endereço comercial: rod. augusto Montenegro, km 09.
Bairro: Parque-Guajará, Belém/Pa
Tel. comercial: (91) 3258-9928
Tel. funcional: (91) 98409-4158
Perfil: Pregoeiro/Equipe de Apoio.
dados do Servidor
Nome: caP QoPM JacQUEliNE da TriNdadE SaNTiaGo.
Mf: 57192701-2
cPf: 757.611.142-91
cEP: 66.823-010
Endereço comercial: rod. augusto Montenegro, km 09.
Bairro: Parque-Guajará, Belém/Pa
Tel. comercial: (91) 3258-9928
Tel. funcional: (91) 98409-4158
Perfil: Pregoeiro/Equipe de Apoio.
dados do Servidor
Nome: 2° TEN QoaPM lUiZ aUGUSTo BriTo TaVarES
Mf: 5700116-1
cPf: 454.230.912-68
cEP: 66.823-010
Endereço comercial: rod. augusto Montenegro, km 09.
Bairro: Parque-Guajará, Belém/Pa
Tel. comercial: (91) 3258-9928
Tel. funcional: (91) 98409-4158
Perfil: Pregoeiro/Equipe de Apoio.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
dirETor do fUNdo dE SaÚdE – fUNSaU

Protocolo: 726567
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
rdc eLetrÔNico Nº 06/2021 – cBMPa
o comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os autos do Processo licitatório na modali-
dade rdc ElETrÔNico Nº 06/2021 – cBMPa – PaE n° 2021/1051549, que 
tem por objeto a coNTraTaÇÃo dE oBra da coNSTrUÇÃo do QUar-
TEl do corPo dE BoMBEiroS EM SÃo fÉliX do XiNGU, no Terreno do 
Quartel, situado na av. rio Xingu, s/nº, São félix do Xingu – Pa, e com 
fundamento no disposto no art. 28, iV da lei nº 12.462/2011, assim como 
no que dispõe o art. 53, iV do decreto Estadual nº 1.974/2018;
01 – adJUdica o objeto do presente certame à licitante vencedora, aTa-
laNTa ENGENHaria lTda, cNPJ: 83.346.627/0001-26, no Valor Global de 
r$ 1.741.599,50 (Um milhão setecentos e quarenta e um mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e HoMoloGa o resultado 
final do RDC ELETRÔNICO Nº 06/2021 – CBMPA, por preencher todos os 
requisitos legais exigidos no Edital e legislação correspondente.
02 – rEMETEr o processo licitatório a diretoria de apoio logístico/contra-
tos, a fim de que sejam adotadas as medidas relativas à contratação da 
empresa vencedora e demais providências no âmbito de suas atribuições.
Belém-Pa, 08 de Novembro de 2021.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 726116
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.

diÁria
.

Portaria Nº 129/diÁria/cedec de 29 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. conside-
rando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 
278 de 23 de outubro de 2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: 1º TEN QoaBM WaldEMar cHaGaS dE 
SoUZa, 2ºSGT QBM roBErTo carloS BarroSo E 3ºSGT QBM GEZiEl 
rEiS da SilVa, 03 (TrÊS) diárias de alimentação para cada, perfazendo 
um valor total de r$ 1.214,61 (UM Mil, dUZENToS E QUaTorZE rEaiS 
E SESSENTa E UM cENTaVoS), para seguirem viagem de Salvaterra-Pa 
para Soure-Pa, na região de integração do Marajó, com diárias do grupo 
B, nos dias 03, 04 e 05 de Novembro de 2021, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 726181

.

.

oUtras MatÉrias
.

Pregão eletrônico Nº 24/2021 – srP – cBMPa
extrato de ata srP Nº 004/2021 - N, Espécie: ata de registro de 
Preço Nº 004/2021 - N firmada entre o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
do Pará, cNPJ sob o nº 34.847.236.0001/80 e a empresa abaixo. Moda-
lidadE: Pregão Eletrônico SrP nº 24/2021 – cBMPa. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para fUTUra aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS oPEracioNaiS dE 
coMBaTE a iNcÊNdio florESTal E UrBaNo, Para aTENdEr aS NEcES-
SidadES do corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará, conforme espe-
cificados nos itens 27 e 28, do Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão nº 24/2021-SrP, que é parte integrante desta ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. ir coMErcio & 
SErVicoS EirEli cNPJ: 26.483.292/0001-54.

coMPoSiÇÃo doS iTENS 27 E 28
Nº 

iTEM dEScriÇÃo Marca/ModElo QTd UNid Valor UNiTário r$ SUBToTal r$

27 MaNGUEiraS dE 1 ½ 
(SEMElHaNTE TiPo 4).*

c.M coUTo – ProTEGE 
ModElo: 1 ½- TiPo 4 665 UNd 776,00 516.040,00

28
MaNGUEiraS dE 2 
½” (SEMElHaNTE a 

TiPo 4).*

c.M coUTo – ProTEGEMo-
dElo 2 ½ TiPo 4 465 UNd 1.625,00 755.625,00

ESPEcificaÇÃo doS iTENS 27 E 28*
Mangueira de incêndio tipo 4, na cor vermelha, com reforço têxtil confeccionado 100% em fio poliéster de alta tenaci-
dade, revestida externamente com “blend” de PVc + borracha nitrílica e internamente com tubo de borracha sintética; 
dotada de união tipo engate rápido (storz) conforme NBR 14349, (restante da especificação encontra-se no termo de 

referência do edital).

iTEM 
Nº

ESPEcificaÇÃo UNd QTd cBMPa QTd cMG QTd fcP
QTd fUN-

TElPa
QTd 

SEPlad
QTd 

SESPa

PrEÇo 
UNiTá-
rio r$

PrEÇo 
ToTal r$

27
MaNGUEiraS dE 

1 ½ (SEMElHaNTE 
TiPo 4).*

UNd 600 02 40 01 20 02 776,00 516.040,00

Valor total por Órgão (r$) 465.000,00 1.552,00 31.040,00 776,00 15.520,00 1.552,00

 

28
MaNGUEiraS dE 2 
½” (SEMElHaNTE a 

TiPo 4).*
UNd 400 02 40 01 20 02 1.625,00 755.625,00

Valor total por Órgão (r$) 650.000,00 3.250,00 65.000,00 1.625,00 32.500,00 3.250,00

 

ÓrGÃo GErENciador E ParTiciPaNTE(S)
o órgão gerenciador será o corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
– caSa MiliTar da GoVErNadoria (cMG).
– fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará (fcP).
– fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo (fUNTElPa).
– SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad).
– SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica (SESPa).
Valor Global: r$ 1.271.665,00
data de assinatura: 08/11/2021
Vigência: 08/11/2021 à 08/11/2022
Signatários: cEl QoBM Hayman apolo Gomes de Souza – comandante Ge-
ral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e pelo respectivo representante 
legal da Empresa.

Protocolo: 726498
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.
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.

errata
.

 
errata de eXtrato de coNtrato
 contrato: 069/2021-Pc/Pa.
 Publicado no doE nº nº 34.648 de 23/07/2021.
 onde se lê: contrato nº 067/2021-Pc/Pa.
 Leia-se contrato nº 069/2021

Protocolo: 726562

.

.

coNtrato
.

 eXtrato de coNtrato
contrato: 116/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: concorrên-
cia Pública por registro de Preços nº 02/2020 – ciMaMS. Partes: Polí-
cia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. e a Empresa 
ProJETo, aSSESSoria E SiSTEMa lTda. cNPJ nº 08.593.703/0001-
82, objeto: contratação de empresa especializada na Elaboração das 
Peças Técnicas e Gráficas Necessárias e Indispensáveis à Execução de 
obras Públicas. data da assinatura: 09/11/2021. Vigência: 09/11/2021 
à 09/11/2022. Valor: r$=5.079.163,38/aNo. orçamento: Programa 
de Trabalho Natureza da despesa fonte de recurso origem do recurso. 
06.181.1502.7559.449051.0101. Processo nº 2021/1207034. contrata-
da: rua Viagran cabrita, nº 1015, anexo i – frente, Bairro centro, cEP: 
76.900-018, em Ji-Paraná/ro, e-mail: administrativo@pasnet.com.br, 
pasregistrodepreco@gmail.com, Telefone: (69) 3421-1327, (69) 99965-
2227, ordenadora responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES Za-
Galo. chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 726566
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/212300
PreGÃo Nº. 19/2021
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. Walter re-
sende de almeida, na PorTaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de ou-
tubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, 
de 04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas fi-
nanceiras do pregão nº. 19/2021, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços, sob demanda, para produção de 
material gráfico, placas, adesivação, plotagem e envelopamento entre ou-
tros, para atender à Polícia civil do Estado do Pará e tudo mais que consta 
do referido processo, resolve HoMoloGar o certame, nos termos e para 
os fins e efeitos do art. 9º, inciso V, do Decreto Estadual nº. 534, de 04 de 
fevereiro de 2020, às empresas abaixo especificadas:
EdEr TadEU GoZZo - ME
cNPJ: 10.535.534/0001-76
End.: rua Viveiros de castro, nº 114, Bairro Jardim São Paulo – São Paulo 
/SP, cEP: 02044-130
Tel.: (11) 3090-5823
item: 04
Valor Unitário: r$ 126,66 (cento e vinte e seis reais sessenta e seis cen-
tavos)
Valor Total: r$ 3.799,80 (três mil setecentos e noventa e nove reais e 
oitenta centavos)
item: 09
Valor Unitário: r$ 2,06 (dois reais e seis centavos)
Valor Total: r$ 6.180,00 (seis mil e cento e oitenta reais)
item: 10
Valor Unitário: r$ 54,95 (cinquenta e quatro reais e noventa e cinco cen-
tavos)
Valor Total: r$ 109.900,00 (cento e nove mil e novecentos reais)
item: 11
Valor Unitário: r$ 59,00 (cinquenta e nove reais)
Valor Total: r$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)
item: 12
Valor Unitário: r$ 816,60 (oitocentos e dezesseis reais e sessenta centa-
vos)
Valor Total: r$ 40.830,00 (quarenta mil oitocentos e trinta reais)
item: 13
Valor Unitário: r$ 1.265,00 (mil e duzentos e sessenta e cinco reais)
Valor Total: r$ 63.250,00 (sessenta e três mil e duzentos e cinquenta 
reais)
item: 14
Valor Unitário: r$ 1.649,00 (mil e seiscentos e quarenta e nove reais)
Valor Total: r$ 82.450,00 (oitenta e dois mil quatrocentos e cinquenta 
reais)
item: 15
Valor Unitário: r$ 1.565,00 (mil e quinhentos e sessenta e cinco reais)
Valor Total: r$ 78.250,00 (setenta e oito mil duzentos e cinquenta reais)
item: 16
Valor Unitário: r$ 2.165,00 (dois mil cento e sessenta e cinco reais)
Valor Total: r$ 108.250,00 (cento e oito mil duzentos e cinquenta reais)
item: 17
Valor Unitário: r$ 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais)
Valor Total: r$ 138.250,00 (cento e trita e oito mil duzentos e cinquenta 
reais)
TEiXEira iMPrESSÃo diGiTal E SolUÇÕES GráficaS lTda
cNPJ: 17.615.848/0001-28
End.: SiG conjuntos B e c, lotes 5, 6, 7 e 8 – parte, Taguatinga Norte – 
Brasília/df, cEP: 72153-503
Tel.: (61) 3336-4040
item: 08
Valor Unitário: r$ 2,39 (dois reais e trinta e nove centavos)
Valor Total: r$ 3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais)
KiVEr – coMÉrcio dE SUPriMENToS Para iNforMáTica EirEli
cNPJ: 19.943.167/0001-14
End.: rua José ferreira de Souza, nº 66 – Vila São Jorge – Guarulhos/SP, 
cEP: 07114-340
Tel.: (11) 4417-5110 / (11) 98919-6815
item: 20
Valor Unitário: r$ 25,70 (vinte e cinco reais e setenta centavos)
Valor Total: r$ 12.850,00 (doze mil oitocentos e cinquenta reais)
NT iNdUSTria E coMÉrcio lTda
cNPJ: 35.784.900/0001-51
End.: rua Paraná, nº 20, Bairro centro – Varginha/MG, cEP: 37002-280
Tel.: (35) 98896-2380
item: 01
Valor Unitário: r$ 3.368,00 (três mil trezentos e sessenta e oito reais)
Valor Total: r$ 168.400,00 (cento e sessenta e oito mil quatrocentos reais)
item: 05
Valor Unitário: r$ 30,51 (trinta reais e cinquenta centavos)
Valor Total: r$ 3.051,00 (três mil e cinquenta e um reais)
item: 07
Valor Unitário: r$ 2,26 (dois reais e vinte e seis centavos)
Valor Total: r$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais)

oPTaTEc iMPrESSÃo diGiTal lTda
cNPJ: 41.106.192/0001-00
End.: cNd 5, lote 17, loja 04, Taguatinga Norte – Brasília/df, cEP: 72120-
055
Tel.: (61) 3297-9913
item: 02
Valor Unitário: r$ 57,78 (cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos)
Valor Total: r$ 34.668,00 (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e oito 
reais)
item: 03
Valor Unitário: r$ 378,33 (trezentos e setenta e oito reais e trinta e três 
centavos)
Valor Total: r$ 11.349,90 (onze mil trezentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos)
item: 06
Valor Unitário: r$ 46,00 (quarenta e seis reais)
Valor Total: r$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)
item: 18
Valor Unitário: r$ 79,00 (setenta e nove reais)
Valor Total: r$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta reais)
item: 19
Valor Unitário: r$ 96,66 (noventa e seis reais e sessenta e seis centavos)
Valor Total: r$ 2.899,80 (dois mil oitocentos e noventa e nove reais e 
oitenta centavos)
Belém, segunda-feira, 18 de outubro de 2021.
del. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
ordenadora de despesas

Protocolo: 726399
terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/802851
PreGÃo Nº. 026/2021
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. WalTEr 
rESENdE dE alMEida, na PorTaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, 
de 04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas fi-
nanceiras do pregão nº. 022/2021, cujo objeto é aquisição de Materiais 
Permanentes para o Setor odontológico da diretoria de atendimento ao 
Servidor da Polícia civil do Estado do Pará e tudo mais que consta do refe-
rido processo, resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e 
efeitos do art. 9º, inciso V, do decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro 
de 2020, à empresa abaixo especificada:
iTEM: 001
Empresa M B dE araÚJo XaViEr - MBX Produtos Médicos Hospitalares e 
odontológicos
cNPJ: 37.205.854/0001-14
End.: av. Brasil, Quadra 23, lote 22, Setor Sul - Município de Santo antô-
nio de Goiás/Go;
cEP. 75.375-000 Tel.: (62) 98316-7900 E- mail: mbxhospitalar@gmail.
com
Valor Unitário: r$769,50 (setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos)
Valor Total do item: r$1.539,00 (hum mil quinhentos e trinta e nove re-
ais).
Total do licitante: r$1.569,00 (hum mil quinhentos e trinta e nove reais).
iTENS: 002 e 003
Empresa V. S. coSTa & cia lTda
cNPJ: 05.286960/0001-83
End.: rua francelho, nº. 69, bairro Vila Nova, Município arapongas/Pr;
cEP. 86.707-040 Tel.: (43) 3252-7897 E- mail: vscosta@vscosta.com.br
item 002: Valor Unitário: r$1.266,67 (hum mil duzentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).
Valor Total do item : r$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
item 003: Valor Unitário: r$400,00 (quatrocentos reais);
Valor Total do item: r$1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
Total do licitante: r$5.000,00 (cinco mil reais).
iTENS: 004, 005, 007 e 008
Empresa aHcor coMÉrcio dE ProdUToS odoNTolÓGicoS lTda
cNPJ: 37.556.213/0001-04
End.: av. Presidente Vargas, nº. 4627, bairro ianetama, Município castanhal/Pa;
cEP. 68.745-000 Tel.: (91) 3349-6169 E- mail: ahcorodonto@gmail.com
item 004: Valor Unitário: r$5,79 (cinco reais e setenta e nove centavos);
Valor Total do item : r$231,60 (duzentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos).
item 005: Valor Unitário: r$15,31 (quinze reais e trinta um centavos);
Valor Total do item:r$306,20 (trezentos e seis reais e vinte centavos).
item 007: Valor Unitário: r$11.96 (onze reais e noventa e seis centavos);
Valor Total do item:r$239,20 (duzento e trinta e nove reais e vinte cen-
tavos).
item 008: Valor Unitário: r$395,76 (trezentos e noventa e cinco reais e 
setenta e seiis centavos);
Valor Total do item:r$791,52 (setecentos e noventa e um reais e cinquen-
ta e dois centavos centavos).
Total do licitante: r$1.568,52 (hum mil quinhentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta e dois centavos).
iTEM 006
fracassado.
Belém, 05 de novembro de 2021.
del. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
ordenadora de despesa - Port. 182/2020-dG/Pc-Pa
republicado por ter saído com incorreção.

Protocolo: 726298
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 388 de 09.11.2021-daF
NoME: EliETE PErEira dE carValHo
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla: 5833906/1
PErÍodo:20.08.2021 à 31.08.2021

Protocolo: 726297
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 27/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo Eletrônico 2020/548850, que apurou irregularidades em 
processos de transferência de propriedade de veículo no âmbito da cirE-
TraN de Santarém;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 73/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
o. M. N, matrícula nº 3263517/1 e a. l. a. M, matrícula nº 57202138/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 28/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo Eletrônico 2019/133193, anexos 2019/175022, 2019/283972, 
2019/183915 que apurou irregularidades em processos de transferência 
de jurisdição de veículo no âmbito da cirETraN de Santarém;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 492/2019-corrEGEdoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
M. a. P. c. , matrícula nº 57197132/1 e N. o. V. , matrícula nº 57199211/2, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa

Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 29/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância investigativa nº 2020/531706, que apurou irregularida-
des quanto a conduta de servidor no âmbito do dETraN Sede;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 62/2020-corrEGEdoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor W. 
P. F., matrícula nº 57211861/2, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 30/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos dao Processo Eletrônico nº 2018/308592, que apurou irregularidades 
quanto a conduta de servidor no âmbito do dETraN Sede;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 246/2019-corrEGEdoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor J. 
D. P. S.., matrícula nº 57230579/1, com a finalidade de apurar responsabi-
lidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarEla 
PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1, e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 242/2021-cGd/Pad/diVersas Belém, 05 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 22/2018-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em emplacamento e 
transferência de veículo conforme documentos e informações constantes 
nos autos do Processo n° 2018/451179;
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 1105/2020—PGE, determinando 
a nulidade parcial do referido Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o despacho emitido pela coordenarodia disciplinar e aco-
lhido pelo corregedor chefe, que sugeriu o desmembramento do Pad nº 
2018/451179 em relação à cirETraN de Santarém, no que se refere ao 
ex-servidor c. o. f., matrícula nº 5850614;
r E S o l V E:
i – dEclarar a nulidade parcial do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 22/2018-cGd/Pad, publicada no, doE nº 
33.714, de 04/10/2018, a partir da oitiva da primeira testemunha;
ii – dESiGNar os servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, as-
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sistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, riTa dE cáSSia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 726548
Portaria Nº 240/2021– cGd/siNd/diVersas Belém, 05 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 09/2021-cSP, de 05.11.2021, 
subscrito pelo Presidente da comissão clauber roberto santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância punitiva nº 2021/903096.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo da sindicância punitiva instaurada 
pela PorTaria nº 06/2021 – cGd/SiNd.PUNiTiVa, publicada no doE nº 
34.713, de 28.09.2021, para dar continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 13.11.2021;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe

Protocolo: 726551
Portaria Nº 244/2021-cGd/Pad/diVersos Belém, 08 de no-
vembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 006/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de araujo amo-
rim, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2019/596436;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela PorTaria 
nº 53/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.048, de 03.12.2019, para dar 
continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 09.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria Nº 247/2021-cGd/Pad/diVersos Belém, 08 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 012/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela secretária da comissão, por meio do qual soli-
cita e justifica a necessidade de novo prazo para a conclusão do Processo 
administrativo disciplinar nº 2019/596386;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela 
PorTaria nº 54/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.044, de 
27.11.2019, para dar continuidade à investigação e devida conclusão dos 
trabalhos, retroagindo seus efeitos à 03.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria Nº 248/2021-cGd/Pad/diVersos
Belém, 08 de novembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 011/2021-cPad, de 
08.11.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de araujo amo-
rim, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2019/596418;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de Pad instaurado pela 
PorTaria nº 56/2019-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.048, de 
03.12.2019, para dar continuidade à investigação e devida instrução dos 
trabalhos, retroagindo a 05.11.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedora chefe, em exercício - dETraN/Pa.
Portaria Nº 31/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo Eletrônico nº 2020/636763, que apurou irregularidades em 
processo de primeiro emplacamento no âmbito da cirETraN de Xinguara;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 13/2021-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor J. 
B. M. G., matrícula nº 5925659/1, com a finalidade de apurar responsabi-
lidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 32/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo Eletrônico nº 2020/839647, que apurou irregularidades quanto ao 
acesso indevido ao sistema do dETraN no âmbito da cirETraN de redenção;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 130/2020-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor S. 
V. S., matrícula nº 80846177, com a finalidade de apurar responsabilidades 
pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em refe-
rência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 33/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo Eletrônico nº 2018/525298, anexos 2018/525063 e 
2018/432423, que apurou irregularidades quanto à transferência de pron-
tuário irregular no âmbito da cirETraN de redenção;
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coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 808/2019-corrEGEdoria, que exige ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face da servidora 
I. A S. V., matrrícula 3268233/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes dos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 34/2021-cGd/Pad Belém, 05 de novembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 248/2018-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em processos de Primeira 
Habilitação, conforme informações constantes nos autos do Processo n° 
2018/495639 (operação GalEZia);
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 136/2020—PGE, determinando a 
nulidade total do referido Processo administrativo disciplinar;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
i. a S. V., matrrícula 3268233/1, r. P. P., matrícula nº 57230876/5; V. B. 
S., matrícula nº 57205278/1 e Z. P. S., matrícula nº 57194037/1 com a 
finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregula-
ridades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 243/2021-cGd/Pad/diVersas Belém, 05 de no-
vembro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 22/2019-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em processos de Primeira 
Habilitação, conforme informações constantes nos autos do Processo n° 
2019/308169 (operação GalEZia);
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 828/2020—PGE, determinando a 
nulidade parcial do referido Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o despacho emitido pela coordenardoria disciplinar e 
acolhido pelo corregedor chefe, que recomendou a exclusão do nome do 
ex-servidor a. l. o. f, uma vez que o mesmo foi demitido em processo 
referente à operação GalEZia;
r E S o l V E:
i – dEclarar a nulidade parcial do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 22/2019-cGd/Pad, publicada no, doE nº 
33.889, de 05/06/2019, a partir da primeira notificação prévia;
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1, lÉdia ValÉria fErrEira NU-
NES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1 e aNa fEr-
NaNda lEÃo fErrEira, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175739/1, 
para a sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 60 
(sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.

iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN-Pa
Portaria nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 726527
Portaria Nº 4119/2021-daF/cGP, de 09/11/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor ElMaNo SoUSa doS SaNToS, Gerente de Tomé 
açu, matrícula 5949108/1, lotado na cirETraN “B” de Tomé açu, trinta 
(30) dias de fÉriaS, no período de 03.01.2022 a 01.02.2022, referentes 
ao exercício 26.06.2020/2021.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor em 03/01/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 726367
Portaria Nº 3577/2021-daF/cGP, de 13/10/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNSidEraNdo a concessão de férias ao servidor concomitante com os 
laudos Médicos n.os 78128, de 09/08/2021 e 78860, de 25/08/2021,
r E S o l V E:
rETificar na PorTaria 2111/2021-daf/cGP, o período concessivo de 
fÉriaS do servidor fáBio aNTÔNio GaMa riBEiro, assistente de Técnico, 
matrícula 55590178/1, lotado na coordenadoria de registro de Veículos, 
onde se lê 02/08 a 31/08/2021, leia-se 01/10 a 30/10/2021, referentes ao 
exercício 01.08.2020/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3576/2021-daF/cGP, de 13/10/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memo. 923/2021-GofTc, da-
tado de 30/09/2021, protocolado sob o nº 2021/1091298,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iolETE Maria doS SaNToS aNdErSoN, agente 
de fiscalização de Trânsito, matrícula 54191814 /3, lotada na Gerência de 
operação e fiscalização de Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período 
de 16/03 a 14/04/2022, referentes ao exercício 02.09.2019/2020.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor em 16/03/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 726359

.

.

errata
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 15/2021 – detraN/Pa
errata N° 01
o departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, por meio de 
sua comissão Permanente de licitação (cPl), no uso de suas atribuições 
legais, torna pública ErraTa N° 01 referente ao Edital do Pregão Eletrônico 
nº 15/2021 – dETraN/Pa, que tem como objeto escolha de proposta mais 
vantajosa para a aquisição de capas de chuva e conjuntos de motociclista, 
para os agentes de fiscalização do DETRAN/PA:
1- oNde se LÊ:
aBErTUra: 17/11/2021
Leia-se:
aBErTUra: 24/11/2021
Belém/Pa, 09 de Novembro de 2021.
PaTricia rEGiNa lEoTTY da cUNHa
Pregoeira
PorTaria n° 3431/2021 – dG/cGP
cPl / dETraN

Protocolo: 726193

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3831/2021-daF/cGP, de 27/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1204979;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vanderlândio Bispo de Sena, matrícula nº 57201803/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas even-
tuais e de pronto pagamento no municipio de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339039-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
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nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3836/2021-daF/cGP, de 28/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1213263;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Britis Helena Valente do carmo, matrícula nº 57202136/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto pagamento no municipio de Breves.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04 à 17/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3837/2021-daF/cGP, de 28/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1213190;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Kátia regina oliveira cruz, matrícula nº 5799457/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto pagamento no municipio de Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05 à 25/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3839/2021-daF/cGP, de 28/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1211230;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Eder franco rosa, matrícula nº 57201933/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto pagamento no municipio de conceição do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
3339036-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3845/2021-daF/cGP, de 28/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1213527;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento no municipio de igarapé-Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.500,00
3339036-r$- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 

nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 726208

.

.

diÁria
.

Portaria nº 3664/2021-daF/cgp, de 19/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/962609;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Vigia – 18/10 à 12/11/2021, a fim de realizar 
atendimento de processos de veículos no referido município.

nome matricula
Ubirajara da costa lobato 57194116/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3671/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1113617;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de abaetetuba no período de 18/10 à 12/11/2021, 
a fim de realizar atendimento de CNH durante banca itinerante de 1° fase 
no referido município.

nome matricula
césar Brasil cordeiro Monteiro 5423260/7

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3672/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/961700;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o município de Paragominas no período de 18/10 à 12/11/2021, 
a fim de realizar procedimento de atendimento e retaguarda na área de 
veículo, no referido município.

nome matricula
aníbal Nazareno ferreira Bentes 3338541/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3673/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1134312;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
capanema para o município de São félix do Xingú no período de 18/10 à 
12/11/2021, a fim de realizar vistoria na CIRETRAN do referido município.

nome matricula
igor damasceno Pereira 54192100/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3675/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1136276;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias a servidora 
abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Castanhal 
para o município de ananindeua nos períodos de 06 à 08/10/2021, 13 e 
14/10/2021 e 19 à 29/10/2021, a fim de realizar exames práticos de CNH 
durante o mutirão realizado no referido município.
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nome matricula
Mariana albuquerque Silveira 57202642/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3684/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1189011;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de Santa izabel – 01/11 à 02/11/2021, Pa-
ragominas – 03/11 à 11/11/2021, dom Elizeu – 12/11 à 20/11/2021 e 
Rondom do Pará – 21/11 à 26/11/2021, a fim de realizar troca de extinto-
res, ações de análise de riscos, planejamento, inspeção e treinamento de 
combate a incêndios nas cirETraN’s dos referidos municípios.

nome matricula
deison carmo alves dos Santos 57189317/1

Márcio dos Santos campelo 54192539/1
aldeilson ribeiro Parente 5916892/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3685/2021-daF/cgp, de 20/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1082879;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Baião – 01/10 à 04/10/2021, a fim de aplicar prova de 
legislação de trânsito no referido município.

nome matricula
Vicente de Paulo Pureza 5095042/1

Maria das Graças raiol Garcez 3262464/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3689/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1116838;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores abai-
xo especificados, referente ao deslocamento do Município de Igarapé-Miri para o 
município de Igarapé-Açú no período de 14/10 à 19/10/2021, a fim participar da 
banca itinerante de habilitação na cirETraN do referido município.

nome matricula
alvaro augusto dos Santos Moraes 57200281/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3690/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1157417;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município 
de Bragança para o município de Paragominas no período de 25/10 à 
19/11/2021, a fim de realizar entrega de documentos na CIRETRAN do 
referido município.

nome matricula
Marlete fonseca casseb 57176234/4

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3691/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1164933;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de onze e meia (11 e 1/2) diárias a servidora abai-
xo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para os 
municípios de altamira – 05 e 06/11/2021, Salinópolis – 07 à 09/11/2021, 
Bragança – 10 à 12/11/2021, Ulianópolis/Belém – 13 à 16/11/2021, a fim de 
promover os cursos especializados realizados pela Gerência da Escola Pública 
de Trânsito e fazer a entrega dos seus Certificados.

nome matricula
isabella Maria Nunes Mesquita 57175514/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3692/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1164747;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias a servidora 
abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Vigia de 
Nazaré para o município de Belém no período de 25 à 29/10/2021, a fim de 
tratar de assuntos relacionados a cirETraN do referido municipio, junto 
ao dETraN/Sede.

nome matricula
luciana Nogueira Palheta 5889389/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3693/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1157755;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de itupiranga – 03/11 à 10/11/2021, Tucurí 
– 11/11 à 18/11/2021, Parauapebas – 19/11 à 25/11/2021, canaã dos 
Carajás/Belém – 26/11 à 02/12/2021, a fim de realizar serviço de levan-
tamento de campo, armazenamento e estoque e as reais necessidades de 
cada cirETraN acima mencionada.

nome matricula
ozinaldo do Nascimento azulay 3266249 /1
dielson cícero de Souza rosa 5945681 /1

Paulo Silva dos Santos 57194033 /1
Valdecir raimundo corrêa lopes 57188809 /1

cláudio anderson de Souza Wassally 57175313 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3694/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1176040;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de onze e meia (11 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Tucurui 
para o município de Tomé-Açú no período de 30/10 à 10/11/2021, a fim de 
desempanhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização de 
Trânsito, em cumprimento a programação da dTo, no referido municipio.

nome matricula
Eliana ramos da Silva 57203584 /1

Marizângela Bittencourt 57201741 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 3695/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1176176;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de onze e meia (11 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Capane-
ma para o município de Tomé-Açu – 01/11 à 12/11/2021, a fim de desem-
penhar suas atividades funcionais em operações de fiscalização de trânsito 
em cumprimento a programação da dTo no referido município.

nome matricula
antonio carlos da cunha figueiredo 57202223/1

Bruno lucas de freitas 57201366/1
denis Pinheiro Vales 57207186/1

Elizângela da Silva Veras de oliveira 57201949/1
José roberto farias da Silva 57201801/1

leandro oliveira Souza 57201362/1
Maria ivone lima dos Santos 57230585/1

raphael rocha Mesquita 57201378/1
renata Sousa da Silva 57201382/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro



98  diário oficial Nº 34.761 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Portaria nº 3699/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1194163;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Marituba no período de 01 à 16/11/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
acompanhar os trabalhos de empresa que realiza a pesagem de carga na 
balança localizada no KM 14 da rodovia Pa-483, bem como cumprir crono-
grama de ações estabelecidas pela dTo.

nome matricula
inês Maria Miléo Guerreiro 8080089 /1
Gilvan rabelo Normandes 57193929 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 726205

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 627/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, do crr-
caST, Para aS UNidadES PriSioNaiS dE  ToMÉ aÇÚ E ParaGoMiNaS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caSTaNHal/crrcaST
destino: ToMÉ aÇÚ-ParaGoMiNaS/Pa
Servidor (es): 54180135-1 – JUNHo rodriGUES frEiTaS – MoToriSTa – 
5952916 – JoÃo PaUlo da SilVa – aG. PriSioNal – 5952937-1 – rENaN 
caSTro MorEira – aG. PriSioNal – 5947051-2 – JEffErSoN MarQUES 
da SilVa – aG.PriSioNal.
 Período: 23/04/2021- diária(s): ½  (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726171

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°3025/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
dESiGNar (o) a servidor (a) GiBSoN doS aNJoS airES, matrícula fun-
cional n° 5954047/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação centro de recuperação Peniten-
ciário do Pará iV – crPP iV, em substituição ao servidor roGErio SilVa E 
SilVa, matrícula funcional n° 5954107/1, em virtude de transferência para 
outra Unidade Penitenciária, a contar de 07 de outubro 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726558
Portaria N°3029/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
dESiGNar o servidor MaNaciEl da VEra rodriGUES, matrícula funcio-
nal n° 5950139, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciários - GSEP, com lotação no Hospital Geral Penitenciário - HGP, 
no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, em substituição ao titular car-
loS HENriQUE da coSTa faVacHo, matrícula funcional n° 5950105, que 
esteve em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726568
Portaria N°3028/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
dESiGNar o servidor KEdNEi fariaS PEroTES, matrícula funcional n° 
5414938, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe Pe-
nitenciários - GSEP, com lotação no centro de recuperação do coqueiro 
- crc, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021, em substituição ao titular 
EfraiM da SilVa liSBoa, matrícula funcional n° 5954110, que está em 
gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726564
..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
rdc eLetrÔNico Nº 002/2021/seaP
Processo nº 2021/859394
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP, por meio da 
comissão Permanente de licitação de rdc, com fundamento na lei 12.462, 
de 04 de agosto de 2011, bem como no decreto 1.974 de 30 de janeiro de 

2018, subsidiariamente a lei federal nº 8.666/93, nas demais normas espe-
cificas ao caso, e nos termos do Edital, torna público que realizará proces-
so licitatório, na modalidade regime diferenciado de contratação – rdc nº 
002/2021, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, do tipo menor preço 
global, sob regime de Empreitada por Preço Global, cujo objeto é a escolha 
da proposta mais vantajosa para a reforma e adequação do Espaço físico do 
GaP, localizado na Br-316, km 53 – distrito de americano s/nº, no município 
de Santa izabel no Estado do Pará. o início da sessão dar-se-á às 10h00min, 
do dia 03/12/2021. a retirada do edital ocorrerá, exclusivamente, nos sites, 
www.compraspara.pa.gov.br e www.comprasnet.gov.br
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
ordenador de despesas

Protocolo: 726606

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 630 /2021
objetivo: Para rEaliZaÇÃo dE SErViÇoS TÉcNicoS Pc, E rEViSÃo da ViaTUra.
origem: BraGaNÇa/crrB.
destino: caSTaNHal/BElÉM/Pa
Servidor (es): 5953258 – THiaGo oliVEira dE SoUZa – aG. adMiNiS-
TraTiVo.
Período: 26/04/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726173
Portaria Nº 631 /2021
objetivo: rEaliZar ENTrEGa dE docUMENTaÇÕES dE cUSTÓdia, MiNU-
Ta, frEQUÊNciaS E aPaNHar MEdicaÇÕES, Para o SETor dE SaÚdE.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BraGaNÇa/crrB
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5953258 – THiaGo oliVEira dE SoUZa – aSSiST. adMi-
NiSTraTiVo.
Período: 09/04/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726175
Portaria Nº 628 /2021
objetivo: ir aTÉ BElÉM, ao SETor dE PaTriMÔNio da SEaP, rETirar MaTErial. .
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es) : 8400423/1  – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa.
Período: 22/04/2021 - diária(s): 01(uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726168
Portaria Nº 815/2021
objetivo: EScolTar oS PrESoS dE JUSTiÇa, EM caráTEr dE TraNSfE-
rÊNcia, Para fiNS dE cUSTÓdia, aTÉ a cENTral dE TriaGEM METro-
PoliTaNa iV – cTM iV.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: MocaJUBa/crrMoc
destino: STa iZaBEl/cTM iV
Servidor (es) : 5817307 – NESTor JUNior BriTo ViEira – aG. PriSio-
Nal – 54181868-1 – EdiNaldo fErrEira caBral – aG. PriSioNal – 
5850576 – aNdErSoN corrEa ViEira – MoToriSTa.
Período: 22/04/2021- diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726161
Portaria Nº 672 /2021
objetivo: EScolTar iNTErNo Para colETa dE MaTErial GENÉTico, Na 
coMarca dE caNÃa doS caraJáS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ParaUaPEBaS/cPP
destino: caNÃa doS caraJáS/Pa
Servidor (es): 5953886/1 – alEXaNdro PESSoa da SilVa – aG. PriSio-
Nal – 5954090 -  cESar da SilVa cHaVES – aG. PriSioNal – 5949995/1 
– roBErTo rodriGUES dE SoUSa – aG. PriSioNal – 5950141-1 – 
fraNciSco dE SoUSa BriTo – aG. PriSioNal.
 Período: 05/02/2021- diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726164
Portaria Nº 992/2021
objetivo: ViaGEM adMiNiSTraTiVa À cidadE dE BElÉM, Para rESol-
VEr dEMaNdaS Na SEdE da SEaP.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: rEdENÇÃo/cPr
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5950035/1 – MarcoS fEliPE SaNcHES dE SoUSa – aG. 
PriSioNal – 5954022 – ElEiSoN fErNaNdo BaTiSTa dE oliVEira – aG. 
PriSioNal.
Período: 27/05/2021 a 30/05/2021 - diária(s): 03 e 1/2 (três e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726165
Portaria Nº 626/2021
objetivo: dESlocaMENTo, aTÉ a caPiTal BElÉM/Pa, Para faZEr SErVi-
ÇoS PErTiNENTES a UNidadE PENal.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caPaNEMa/crrcaP
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 3157083 – lUiZ alBErTo SoUSa dE fiGUEirEdo – aS-
SiST. adMiNiSTraTiVo – 54197233/1 – PaBlo EMaNUEl da SilVa PES-
Soa – aG. PriSioNal.
Período: 29/04/2021 - diária(s): ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726166



 diário oficial Nº 34.761  99 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Portaria Nº 1002/2021
objetivo: EScolTar PrESoS dE JUSTiÇa, Para aPrESENTaÇÃo EM aUdiÊN-
cia dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo, Na coMarca dE roNdoN do Pará/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: MaraBá/cTMM.
destino: roNdoN do Pará/Pa
Servidor (es): 5954196 – aNToNio lUiS alMEida doS SaNToS – aG. 
PriSioNal – 5923381/2 – claUdio alVES dE alMEida – aG. PriSio-
Nal – 5953855 – WElSoN da crUZ MoUra JUNior - aG. PriSioNal – 
5738911/1 – WElToN NUNES carValHo – aG. PriSioNal.
Período: 20/05/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726158
Portaria Nº 994 /2021
objetivo: EScolTar iNTErNo, para ParTiciPar dE JÚri PoPUlar, Na 
coMarca dE GoiaNÉSia.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: TUcUrUi/crrT
destino: GoiaNÉSia/Pa
Servidor (es): 5933819 – ValdENi liMa da SilVa – aG. PriSioNal – 
58687771 – daNiEl PErEira BarBoSa – MoToriSTa – 5954248/1 – or-
laNdo SaNToS aNdradE – aG. PriSioNal – 571745681 – liNdErlEY 
SilVa da coSTa – aG. PriSioNal.
Período: 21/05/2021 - diária(s): ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726159

.

.

FÉrias
.

Portaria nº 3023/21-dGP.seaP, de 08/11/21
coNcEdEr 30 (TriNTa) dias de fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei 
nº 5.810/94, ao servidor rafaEl MoNTENEGro dE alMEida SaNToS, 
no período de 01/12/2021 a 30/12/2021, referente ao exercício de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726587
Portaria Nº 3024/21-dGP.seaP, de 09/11/21
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela PorTaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período abaixo:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-GoZo
1-alaN EdUardo dE SoUZa cUNHa-5922571-2021-03.01.22 a 01.02.22
2-coSME lEVi dE SoUZa BarBoSa-54188582-2022-03.01.22 a 01.02.22
3-GEoVaNE diaS da SilVa-5952344-2021-03.01.22 a 01.02.22
4-iriSValdo da SilVa NoNaTo-54193741-2021-03.01.22 a 01.02.22
5-JoSE GoMES da SilVa NETo-5938851-2021-03.01.22 a 01.02.22
6-MarilENE SilVa araUJo-57192439-2021-03.01.22 a 01.02.22
7-MErcia dUarTE liSBoa-54188579-2022-03.01.22 a 01.02.22
8-MiZaEl fErrEira SoUZa-57211878-2021-03.01.22 a 01.02.22
9-SiMoNE Maria dE SiQUEira GoMES-54191042-2021-03.01.22 a 01.02.22
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726445
Portaria Nº 3018/21-dGP.seaP, de 08/11/21
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela PorTaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 08/06/2021.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550, de 13/04/2021.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, aos 
servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determinado:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-1ºPErÍodo//2ºPErÍodo
1-daNiEllE criSTiNa da coNcEiÇÃo fUrTado-5952316-2021-03.01.22 
a 17.01.22//02.05.22 a 16.05.22
2-diEGo dElaMarE da SilVa MarTiNS-57233765-2021-10.01.22 a 
21.01.22//01.09.22 a 18.09.22
3-EdiVaNE GoNÇalVES doS SaNToS-54181394-2021-03.01.22 a 
17.01.22//05.09.22 a 19.09.22
4-EdNaldo da coSTa oliVEira-5957848-2021-01.01.22 a 
15.01.22//01.11.22 a 15.11.22
5-JUlio fraNciSco coUTo dE carValHo-8000759-2021-03.01.22 a 
17.01.22//18.07.22 a 01.08.22
6-Nair criSTiNa d oliVEira MENEZES-5945831-2022-17.01.22 a 
31.01.22//15.12.22 a 29.12.22
7-NicolaS PiNTo alVES-57174631-2021-03.01.22 a 17.01.22//01.09.22 a 15.09.22
8-rafaEla ViToria SaMPaio PiNTo-6039262-2021-03.01.22 a 
17.01.22//02.05.22 a 16.05.22
9-rodolfo raPHaEl SoarES PaNToJa-54185834-2021-03.01.22 a 
17.01.22//02.05.22 a 16.05
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726303

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
tornar sem efeito a Portaria Nº 1611/2020, publicada no diário 
Oficial Nº 34.760 de 09 de novembro de 2021.
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 726414

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°3027/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 2649/2021- dGP/SEaP/Pa de 06/10/2021, 
publicada no doE n° 34.728 de 07/10/2021, HElcio caSTro doS SaNToS, 
matrícula nº 5954266/1, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária - 
GSEP, com lotação na colônia Penal agrícola de Santa isabel - cPaSi, a 
contar de 31 de outubro de 2021.
dESiGNar faBio dE alMEida ParafiTa, matrícula n° 5949696/1, para exercer 
a referida função na unidade penal, a contar de 01 de novembro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726563
diretor de Gestão de Pessoas Portaria N°3026/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 1225/2021- dGP/SEaP/Pa de 25/06/2021, 
publicada no doE n° 34.622 de 28/06/2021, JoÃo da SilVa diaS, 
matrícula nº 5892301/2, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária 
- GSEP, com lotação na colônia Penal agrícola de Santa isabel - cPaSi, a 
contar de 31 de outubro de 2021.
dESiGNar MaNoEl QUErToM alVES da SilVa, matrícula n° 5953893/1, 
para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de novem-
bro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ

Protocolo: 726560
Portaria N°3009/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 2049/2021- dGP/SEaP/Pa de 19/08/2021, 
publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, SaloMao rodriGUES 
DA SILVA, matrícula nº 5950152/1, da Função Gratificada de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação na central de Triagem Metropolitana iii 
– cTM iii, a contar de 30 de outubro de 2021.
dESiGNar JoNaTHaS aMoriM BraSil, matrícula n° 5931325/1, para exer-
cer a referida função na unidade penal, a contar de 31 de outubro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726550
Portaria N°3010/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 1972/2021- dGP/SEaP/Pa de 06/08/2021, 
publicada no doE n° 34.663 de 09/08/2021, iGor PEdroSa araUJo, 
matrícula nº 5949826/1, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária - 
GSEP, com lotação no Presídio Estadual Metropolitano ii – PEM ii, a contar 
de 01 de outubro de 2021.
dESiGNar rafaEl rodriGo GoMES BarroS, matrícula n° 97571254/2, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 02 de outubro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726553
Portaria N°3011/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 2049/2021- dGP/SEaP/Pa de 19/08/2021, 
publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, HElToN BaTiSTa coSTa, 
matrícula nº 5954271/1, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária - 
GSEP, com lotação no Hospital Geral Penitenciário - HGP, a contar de 01 de 
outubro de 2021.
dESiGNar MaNaciEl da VEra rodriGUES, matrícula n° 5950139/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 02 de outubro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726554
Portaria N°3012/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 1123/2020- GaB/SEaP/Pa de 29/12/2020, 
publicada no doE n° 34.459 de 14/01/2021, KlEYToN PiNTo GodiNHo, 
matrícula nº 5808650/2, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária 
- GSEP, com lotação no centro de recuperação Penitenciário do Pará iV – 
crPP iV, a contar de 31 de outubro de 2021.
dESiGNar TiaGo MaMEdES dE SoUZa, matrícula n° 5950180/1, para exer-
cer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de novembro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726555
Portaria N°3008/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 464/2021- GaB/SEaP/Pa de 05/05/2021, 
publicada no doE n° 34.592 de 24/05/2021, JUNior da SilVa araUJo, 
matrícula n° 5940762/1, da Função Gratificada de Equipe Penitenciária - 
GSEP, com lotação na cadeia Pública para Jovens e adultos - cPJa, a contar 
de 07 de outubro de 2021.
dESiGNar raiMUNdo aUGUSTo PErEira aMaral, matrícula n° 
5953885/1, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
08 de outubro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 726549
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Portaria nº 735/2021-GaB/seaP/Pa
Belém – Pa, 09 de Novembro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do artigo 138 da 
constituição do Estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937, de 02 de 
dezembro de 2019, e com fulcro no art. 67 da lei federal nº 8.666 de 21 
de Junho de 1993 e no decreto no. 870 de 04/10/2013;
coNSidEraNdo o contrato nº 054/2020 – SEaP, celebrado com a oB-
JECTTI SOLUÇÕES LTDA que tem por objeto o fornecimento de certificados 
digitais e-CPF A3 e mídias criptográficas portáteis (TOKEN) para o armaze-
namento de certificados de assinatura digitais utilizadas pelos servidores 
da SEaP responsáveis pela pesquisa e gestão de processos nos sistemas de 
justiça liBra – TJPa, SEEU-cNJ; 
coNSidEraNdo a necessidade de delegar a prática dos atos de autoriza-
ção para solicitação e emissão de certificados digitais Cert – JUS;
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora PaTrÍcia NaZira aBUcaTEr Wal, Mat. 
5947762 e a servidora rENaTa SilVa E SilVa, Mat. 59195209, e para 
expedirem, isoladamente, o formulário de autorização para emissão de 
certificados digitais Cert-Jus, aos servidores da Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária. 
art. 2º - Esta portaria terá efeito a contar de sua assinatura.
dê ciência. Publique-se. 
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 726648
..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 610/2021 de 09 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo nº 138, da constituição do Estado 
do Pará, c/c o artigo nº 34, do regimento interno da Secretaria de Estado 
de cultura, aprovado pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004,
rESolVE:
dESiGNar como fiScal do projeto intitulado “restauração de Bens da 
arquitetura Mortuária do cemitério de Nossa Senhora da Soledade” a ser-
vidora técnica em gestão cultural - arquiteta e diretora do departamento 
de Patrimônio Histórico, artístico e cultural – dPHac, KariNa Vidal Mo-
riYa, cPf: 636.528.542-68, Matrícula nº 57223694/2, celebrado entre a 
Universidade federal do Pará – UfPa e a fundação de amparo e desenvol-
vimento da Pesquisa, com recursos oriundos desta Secretaria de Estado de 
cultura do Pará (SEcUlT/Pa), no valor de r$ 5.999.430,40 (cinco milhões 
novecentos e noventa e nove mil quatrocentos e trinta reais e quarenta 
centavos) tendo a coordENaÇÃo GEral realizada pela Prof.ª dr.ª ro-
SEaNE da coNcEiÇÃo coSTa NoraT, sendo esta coordenação comparti-
lhada pelas professoras Prof.ª dr.ª THaiS alESSaNdra BaSToS caMiNHa 
SaNJad e Prof.ª dr.ª fláVia olEGário PalácioS. o projeto será efetiva-
do no âmbito extensionista do laboratório de conservação, restauração e 
reabilitação/lacorE, vinculado ao Programa de Pós Programa de Pós-Gra-
duação em ciências do Patrimônio cultural (PPGPatri) pelo período de 14 
meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de cultura, em 09 de Novembro de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura do Pará (em exercício)

Protocolo: 726395
.

errata
.

a secretaria de estado de cULtUra, no uso de suas atribui-
ções, torna PÚBLica a seguinte errata:
PUBLicaÇÃo de 09 de NoVeMBro de 2021
diÁrio oFiciaL Nº 34.760
onde se Lê:

associação cultural e esportiva de negros e afrodescendentes da 
amazônia-acENa

Banda acENa
 

Grupos culturais 
tradicionais. 22.386.596/0001-42

Leia-se:

associação cultural e esportiva de negros e afrodescendentes da 
amazônia-acENa

Banda acENa
 

Espetáculos artís-
ticos com 7 ou mais 
artistas em cena.

22.386.596/0001-42

Belém, 09 de novembro de 2021.
Protocolo: 726374

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL Nº 007/2021
Processos adMiNistratiVos: 2021/ 1196188-secULt

oBJETo: constitui objeto do presente TErMo SiMPlificado dE foMENTo 
CULTURAL a concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede 
à proponente para execução do Projeto “corredor cultural Mulheres da Tf” 
devidamente aprovado no EdiTal PrEaMar da PaZ.
Valor: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
aSSiNaTUra: 04/11/2021
ViGÊNcia: 04/11/2021 a 18/02/2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente TErMo SiMPlificado dE fo-
MENTo cUlTUral se fundamenta nas disposições do EdiTal PrEaMar 
da PaZ E SEUS aNEXoS, publicado no diário Oficial do Estado datado de 
12/08/2021, com a finalidade de premiar projetos voltados para a cultura, 
nos termos dos artigos 23, V e 215 da constituição federal de 1988 e da 
lei n° 8.666/1993.
Projeto atividade: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0101000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031 – PrEMiaÇÃo PTrES: 
158428 Pi: 103TPZ8928c aÇÃo: 269560 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8928.
GESTor rESPoNSáVEl: dESiGNadoS Na PorTaria Nº 544, dE 19 dE 
oUTUBro dE 2021.
ProPoNENTE: KlEidiaNE SoUSa PiNHEiro - cPf nº 028.746.402-47
 ENdErEÇo: rua lauro Sodré, n° 333, cEP: 66077- 291, Bairro: Terra 
firme, Belém/Pa.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício
KlEidiaNE SoUSa PiNHEiro
ProPoNENTE

Protocolo: 726353
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL Nº 006/2021
Processos adMiNistratiVos: 2021/ 1194858-secULt
oBJETo: constitui objeto do presente TErMo SiMPlificado dE foMENTo 
CULTURAL a concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede 
à proponente para execução do Projeto “Murais rio Que chove” devida-
mente aprovado no EdiTal PrEaMar da PaZ.
Valor: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
aSSiNaTUra: 04/11/2021
ViGÊNcia: 04/11/2021 a 18/02/2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente TErMo SiMPlificado dE fo-
MENTo cUlTUral se fundamenta nas disposições do EdiTal PrEaMar 
DA PAZ E SEUS ANEXOS, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 
12/08/2021, com a finalidade de premiar projetos voltados para a cultura, 
nos termos dos artigos 23, V e 215 da constituição federal de 1988 e da 
lei n° 8.666/1993.
Projeto atividade: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0101000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031 – PrEMiaÇÃo PTrES: 
158428 Pi: 103TPZ8928c aÇÃo: 269560 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8928.
GESTor rESPoNSáVEl: dESiGNadoS Na PorTaria Nº 544, dE 19 dE 
oUTUBro dE 2021.
ProPoNENTE:daNiEl carValHo coSTa-MEi - cNPJ: 36.126.483/0001-12
 ENdErEÇo: rUa EPiTacio PESSoa, nº 34, Bairro: GUaMa, cEP: 66075-
210, Belém/Pa.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício
daNiEl carValHo coSTa
daNiEl carValHo coSTa-MEi

Protocolo: 726347

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1.135 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1099631
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TalENToS 
da NoSSa TErra” referente à iN 525/2021 - fcP, fiscal Titular, a servido-
ra: Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº : 32026/1 cargo: aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto 
o servidor: Marcelo dos Santos carmo, matrícula nº 5888124, cargo: TÉc. 
GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726387
Portaria Nº 1134 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
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nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1179360 rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do Pro-
JETo “riTMo SoNoro” referente à iN 524/2021 - fcP, fiscal Titular, o 
servidor: ÂNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº 5798595, 
cargo: TÉc. GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic, e como 
fiscal Substituto a servidora: Maria dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula 
nº 32026/1, cargo: aG. adMiNiSTraTiVo, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726380
Portaria Nº 1.126 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/11147991
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “iMPÉrio 
VirTUal” referente à iN 518/2021 - fcP, fiscal Titular, o servidor: Ângelo 
Sergio franco de oliveira, matrícula nº 57198595/2 cargo: TÉc. GESTÃo 
cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto a ser-
vidora: Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº 32026/1, cargo: aG. 
adMiNiSTraTiVo, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726235
Portaria Nº 1.129 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/11209562
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE fiXa-
ÇÃo MUSical” referente à iN 521/2021 - fcP, fiscal Titular, a servidora: 
ruth celeste iglesias comesanha fernandes, matrícula nº : 54182472/3 
cargo: aSS. cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Subs-
tituto o servidor: Ângelo Sérgio franco de oliveira, matrícula nº 57198595, 
cargo: TÉc. GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726265
Portaria Nº 1131 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1258639 rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJE-
To “BaNZEiro cUlTUral VirTUal 3ª EdiÇÃo caPiTao PoÇo” referente 
à iN 523/2021 - fcP, fiscal Titular, o servidor raiMUNdo do Socorro 
MoraES dE alMEida, matrícula nº 5903311/1, cargo: coordenador, Se-
tor/local de Trabalho: cGP , e como fiscal Substituto o servidor: PEdro 
HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº 5899706 , cargo: coordENa-
dor, Setor/local de Trabalho: cMP
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726261
Portaria Nº 1.128 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1210277
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE ENEr-
Gia SoNora” referente à iN 519/2021 - fcP, fiscal Titular, a servidora: a 
Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº : 57198595 cargo: aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto 
o servidor: Ângelo Sérgio franco de oliveira, matrícula nº 57198595, car-

go: TÉc. GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726243
Portaria Nº 1.127 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1230100
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “caNTor da 
NoSSa TErra” referente à iN 519/2021 - fcP, fiscal Titular, a servidora : 
Sandra Maria Nascimento de andrade, matrícula nº 5935624 cargo: aS-
SESSora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fiscal Substituto a 
servidora: Marcela corrêa franco, matrícula nº 5934241/1, cargo: aSSES-
Sora, Setor/local de Trabalho: daf
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726239
Portaria Nº 1130 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1179167
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “caNTa BE-
lÉM” referente à iN 522/2021 - fcP, fiscal Titular, a servidora: MarcEla 
corrEa fraNco, matrícula nº 5934241, cargo: aSSESSora ESPEcial 1, 
Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto o servidor: SaNdra 
NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624 , cargo: aSSESSora , 
Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726252

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 524/2021
  À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente jus-
tificado, CONSIDERANDO o PARECER JURÍDICO nº 699/2021 – PROJUR/
fcP, em conformidade ao disposto no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93, e no uso das atribuições que me foram conferidas, raTifico 
a iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo do ProcESSo PaE nº 2021/1179360
aUToriZo em conseqüência, a proceder-se à contratação conforme abaixo descrito:
oBJETo: ProJETo “riTMo SoNoro” no qual os artistas aÇaÍ laTiNo, 
aNNY loPES, BrUNo MEScoUTo, BaladaMiX, o BEiJo dEla, diEGo 
aBrEU, forrÓ TUdÃo, iZiS QUarESMa, JarBaS liMa, KariNa BriTo, 
laYNa BElliNi, lUcaS E iroN, loS BrEGaS, MEGa PoP SHoW, PaNKdÃo 
do forrÓ, rafaEl SaNcHES se apresentarão formato digital – liVE e 
gravações de vídeos em 14/11/2021, no Município de ananindeua/Pa das 
08 às 23h.
favorecidos: lMM NETo ProdUÇÕES E EVENToS lTda, de nome fantasia 
Pará PriME ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 699/2021 – ProJUr/fcP
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00436; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do art. 26 da lei federal nº 8.666/93, e que, após seja 
o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Belém, 9 de Novembro de 2021
_________________________________________________
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726383
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 525/2021
Pae: 2021/1099631
objeto: ProJETo “TalENToS da NoSSa TErra”, no qual os artistas BaN-
da aQUarEla rETrÔ MUSic, BaNda NEW WaVE, BaNda PEGada do 
aXE, BaNda PlaY 7, BaNda WariloW, BaNda ZoNa rUral, caNTor 
alBErTo MorENo, caNTor JoTaPE,dHiaNa liMa, lENE BaNdEira, li-
liaN TUfÃo, PaUla rUfiNo, GrUPo dE cUlTUra rEGioNal aYraKYara, 
GrUPo SaMBloco se apresentarão formato digital – liVE e gravações de 
vídeos em 09/11/2021, no Município de ananindeua/Pa das 09h às 22h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 698/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8441; Plano interno: 21 dEMG 
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00298; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TalENToS da aMaZÔNia, inscrita no cNPJ: 18.403.016/0001-00
Valor Total: r$150.000,00
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 525/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 525/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726391
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 523/2021
Pae: 2021/1258639
objeto: ProJETo “ProJETo BaNZEiro cUlTUral 3ª EdiÇÃo caPiTÃo 
PoÇo”, no qual os artistas aNdrEY ViaNa, aNToNio MarcoS, ciNTHYa 
MEllo, EliSEU rodriGUES, daNiEl araÚJo, rodolfo oliVEira, THaiS 
PorPiNo, ZEZiNHo doS TEcladoS, allaN diaS, dioGo, laiS criS-
To se apresentarão formato digital – liVE e gravações de vídeos no dia 
11/11/2021 das 13h às 23h, no canal oficial do youtube das produtoras,
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 694/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8421; Plano interno: 103.000.8421 
c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 233267
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: aT ENTrETENiMENTo inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-
50, rB ProdUÇÕES inscrita no cNPJ: 41.373.884/0001-07. aUTHENTica 
coNSUlToria, inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-64
Valor Total: r$100.000,00 (cem mil reais)
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 522/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 523/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726254
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 522/2021
Pae: 2021/1179167
objeto: ProJETo “caNTa BElÉM”, no qual os artistas SUElEN UNK, aMor 
PlEBEU, aNa SElMa, lariSSa lEiTE, BaNda HÍBrida, caio dE TolEdo, 
BaNda PaQUETá, cold rEd, cESar E oS caraS se apresentarão formato 
digital – liVE e gravações de vídeos em 13/11/2021, no horário de 8h às 
16h, no Município de Belém – Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 689/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8421; Plano interno: 21 EMEN 
00311; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: PaTY EVENToS, inscrita no cNPJ 30.374.683/0001-08
Valor Total: r$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) s
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 522/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 522/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726245
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 515/2021
Pae: 2021/1114791
objeto: ProJETo “iMPÉrio VirTUal”, no qual os artistas BaNda Piro, 
BaNda BlacKoUT, BiNo, cEZar fariaS, carMEN PENicHE, iVaN NEVES, 
EUdES fraGa, MarQUiNHo MElodia, MEll PiNHEiro, MUKa, Trio lUZ 
dE TiETa, Trio cHaMoTE se apresentarão formato digital – liVE e grava-
ções de vídeos em 11/11/2021, no Município de Belém/Pa das 09h às 20h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 695/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8441; Plano interno: 21 df 4049238c; 
fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: fáBrica dE ProJEToS, inscrita no cNPJ 35.674.435/0001-04
Valor Total: r$100.000,00
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 518/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 518/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726237
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 519/2021
Pae: 2021/1230100
objeto: ProJETo “caNTor da NoSSa TErra”, no qual os artistas BaNda 

forrÓ do BacaNa, BaNda PÉrola NEGra se apresentarão formato di-
gital – liVE e gravações de vídeos em 11/11/2021, no Município de Moju/
Pa das 16h às 18h15.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 696/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8441; Plano interno: 21 dEMG 
00335; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: ParaSHoWS ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 
35.234.544/0001-00
Valor Total: r$35.000,00
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 519/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 519/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726238
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 520/2021
Pae: 2021/1210277
objeto: ProJETo “liVE ENErGia SoNora”, no qual os artistas MaTHEUS 
cUNHa, allaN diaS, MoNiQUE Moral, farra dE VaQUEiro, SEZiNHo 
doS TEcladoS, KarliElSoN VaQUEiro, lEoZiNHo forroZEiro, oS 
BroTHErS, GÊMEoS do forrÓ, ciNTHYa MElo E rodolfo oliVEira se 
apresentarão formato digital – liVE e gravações de vídeos em 16/11/2021, 
no Município de capitão Poço/Pa das 13h às 23h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 684/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8441; Plano interno: 20 EMEN 
00595; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aT ENTrETENiMENTo inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50, 
rB ProdUÇÕES inscrita no cNPJ: 41.373.884/0001-07
Valor Total: r$100.000,00
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 520/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 520/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726242
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 521/2021
Pae: 2021/1209562
objeto: ProJETo “liVEfiXaÇÃo MUSical”, no qual os artistas dioGo, 
aNdrEY ViaNa, aNToNio MarcoS, allaN diaS, rodolfo oliVEira, 
forrÓ coMBaTE, GÊMEoS do forrÓ, MaTHEUS cUNHa, lENNoN for-
roZEiro, EliSEU rodriGUES, daNiEl araUJo se apresentarão formato 
digital – liVE e gravações de vídeos em 12/11/2021, no Município de ca-
pitão Poço/Pa das 13h às 23h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 684/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8441; Plano interno: 21 dEMP 
00444; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aT ENTrETENiMENTo inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-
50, rB ProdUÇÕES inscrita no cNPJ: 41.373.884/0001-07, aUTHENTi-
ca coNSUlToria, inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-64
Valor Total: r$100.000,00
data: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 521/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 521/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/11/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 726262

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

coNtrato
.

coNtrato: Nº 34/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1145416.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: Jairo laErcio coElHo cHaVES, cPf 278.606.552-68.



 diário oficial Nº 34.761  103 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo musico Jairo laErcio co-
ElHo alVES no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726574
coNtrato: Nº 35/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1149187.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: lUciaNa loUrENÇo arraES, cPf 791.579.042-00.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela violinista lUciaNa loUrEN-
Ço araESS no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 06/11/2021.
ViGÊNcia: 06/11/2021 a 05/12/2021.
Valor aNUal: r$ 7.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726595
coNtrato: Nº 36/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1152730.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: MarcUS ViNiciUS MiraNda GUEdES, cPf 715.362.482-15.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo musico MarcUS ViNiciUS 
MiraNda GUEdES no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726603
coNtrato: Nº 37/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1154584.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: JUlio liMa dE frEiTaS NETo, cPf 834.149.592-91.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo musico JUlio liMa dE frEi-
TaS NETo no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726614
coNtrato: Nº 39/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1180701.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: faBio fErrEira dE MoraiS, cPf 528.273.132-00.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo artista faBio fErrEira dE 
MoraiS no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726628
coNtrato: Nº 38/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1159811.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: JUlio WarKEN ZaBalETa 83405046068, cnpj 
40.466.324/0001-34, com seda a rua Treze de Maio 1158, apt 34, São 
francisco, curitiba/Pr.
OBJETO: Prestação de serviços artísticos pelo musico flautista ULIO WA-
rKEN ZaBalETa no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 9.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726624

coNtrato: Nº 40/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1183874.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: flaVio colliNS coSTa, cPf 305.944.722-53
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo artistaflaVio colliNS coS-
Ta no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726635
coNtrato: Nº 22/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1136941.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: SErGEY KolESoV, PaSSaPorTE Nº 75 9163612.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo SErGEY KolESoV no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 10.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726398
coNtrato: Nº 21/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1120298.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: EdEr TaVarES dE SoUZa 32540422802-ME, com sede na 
rua cotoxo nº138, apt.11, bairro Perdizes, São Paulo/SP.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo músico EdEr TaVarES dE 
SoUZa no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 9.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726392
coNtrato: Nº 20/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1127952.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: aNdrEW GiordaNo, PaSSaPorTE Nº 569502744.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo músico aNdrEW Giorda-
No no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 6.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726382
coNtrato: Nº 23/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1106301.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: NoVa filarMoNia ProdUÇÕES MUSicaiS EirE-
li-EPP, cNPJ 02.455.045/0001-86, com sede ma rua Esmeralda nº130, 
apt.61, bairro aclimação, São Paulo/SP, cEP 01.531-040.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo maestro roberto Tibiriça 
Passos no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 15.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726405
coNtrato: Nº 19/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1136968.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: M a dE a caMPoS NETo EirEli, cNPJ 30.457.186/0001-73, 
com sede na rua o de almeida nº664, reduto Belém/Pa, cEP: 66.053-19.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo músico Miguel archanjo de 
almeida campos no fiMUPa XXXiii.
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daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 5.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726376
coNtrato: Nº 17/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/175078.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: N roGErio r da SilVa, cNPJ:07.841.561/0001-62, com 
sede na rua c, chacara nº03, Brasili/df, cEP: 71.761-170.
OBJETO: Prestação de serviços pelo afinador de pianos Nero Rogério Re-
sende da Silva, necessários ao fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 20.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841/8852.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726369
coNtrato: Nº 24/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1136945.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: ElENa GriNEVicH, PaSSaPorT Nº 755426932.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela musicista ElENa GriNEVicH 
no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 5.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726413
coNtrato: Nº 25/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1137071.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: rodriGo dE oliVEira 36089750808, cnpj 
30.058.346/0001-01
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo artista rodriGo dE oliVEi-
ra no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 29/10/2021.
ViGÊNcia: 29/10/2021 a 28/11/2021.
Valor aNUal: r$ 5.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726419
coNtrato: Nº 26/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1161659.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: carMElo dE loS SaNToS, cPf 911.477.350-34.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela participação do violonista 
carMElo dE loS SaNToS no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 7.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726423
coNtrato: Nº 28/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1119693.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: clEoNicE orTiGara 02143620942-ME, cNPJ 
21.092.833/0001-08, com sede na alameda doutor Muryci nº 10, apt 82, 
centro, curitiba/Pr.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela participação da pianista clE-
oNicE orTiGara no fiMUPa XXXiii.

daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 6.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726426
coNtrato: Nº 29/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1119693.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: criSTiaN BUdU, cNPJ 19.598.617/0001-89, com sede na 
rua dauro cavallaro nº 87, apt 232, bairro real Parque, São Paulo/SP.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela participação do pianista 
criSTiaN BUdU no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 10.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726450
coNtrato: Nº 30/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1137104.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: caiXa dE MUSica ProdUÇÃo Para arTES lTda, cNPJ 
10.363.478/0001-30, com sede na rua Joaquim Silva nº73, andar c9, bair-
ro centro, rio de Janeiro/rJ.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela musicista carla raMi-
rEZ no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 5.000,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339039, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726461
coNtrato: Nº 33/2021
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/1141519.
ModalidadE: inexibilidade, art. 25 in iii, da lei nº8.666.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: arTHUr JoSE NaSciMENTo alVES, cPf 616.252.642-91.
oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo musicista arTHUr JoSE 
NaSciMENTo alVES no fiMUPa XXXiii.
daTa da aSSiNaTUra: 01/11/2021.
ViGÊNcia: 01/11/2021 a 30/11/2021.
Valor aNUal: r$ 1.165,00.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: PT 47201 13 392 1503, Nd 339036, 
fT 0101, aT 8841.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 726483

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico
a Superintendente da fundação carlos Gomes, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo a decisão do coordenador da disputa e considerando o pa-
recer jurídico constante nos autos do processo nº 2020/395183(pae), Ho-
MoloGa o resultado do Pregão Eletrônico nº 09/2021, a qual teve como 
objeto a contratação de empresa especializada em serviços de luthie-
ria, com o seguinte resultado:
Empresa: PaUlo SErGio NoGUEira da SilVa-10853430225, cNPJ 
33.305.708/0001-00.
Valor: r$ 78.000,00
Belém,  28 de outubro de 2021.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo - Superintendente da fcG

Protocolo: 725806
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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 764 de 09 de Novembro de 2021.
a Secretária de Estado de comunicação do Governo, no exercício de suas 
atribuições, estabelecidas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.375 de 16 de outubro de 2020.
considerando os termos do processo nº 2021/566329, em que a Secretaria 
do Estado de comunicação/SEcoM, solicita a realização de Processo Se-
letivo Simplificado para a contratação de servidor temporário, previsto no 
art.36, da Constituição do Pará, para suprir a necessidade de profissionais, 
para reposição de seu quadro de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
rESolVE:
artigo 1º - designar os servidores abaixo relacionados a constituírem a co-
missão para planejar, coordenar e executar o Processo Seletivo Simplifica-
do/PSS, para o preenchimento de cargos no quadro de pessoal temporário 
da Secretaria do Estado de comunicação/SEcoM.
Presidente:
Paulo andré  lima cavalcante - Matrícula: 5888293/6
Membros:
Elcimara Magalhães lima - Matrícula- 5948724/3
Gessik Soares Gurjão Mello - Matrícula- 5952002/2
Eraldo carlos Tavares cunha - Matrícula: 5946555/1
Viviane ferreira de Sá Nunes - Matrícula- 5946974/2
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Suely das Graças ferreira Neves de lima
Secretária de Estado de comunicação, em exercício

Protocolo: 726626
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 366/2021 – FUNteLPa
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão - fUNTElPa, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da lei n. 
8.666/93, rESolVE:
art. 1° - dESiGNar a servidor(a) amanda cristina Jardim dos Santos, co-
ordenador de Núcleo, matrícula funcional nº. 5946915/2 como nova fiscal 
ou suplente dos contratos abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:

Nº coNTraTo Nº ProcESSo oBJETo do 
coNTraTo EMPrESa fiScal/ 

SUPlENTE MaTricUlaS

034/2018 2018/266677 MEdiciNa do 
TraBalHo PcSMo

PrEMiUM 
MEdiciNa

amanda 
cristina Jardim 
dos Santos/ 

antonio Maria 
da costa

594615-2 / 
7003943-1

050/2018 2019/525017 caPaciTaÇÃo ME-
Nor aPrENdiZ

cENTro dE 
iNTEGraÇÃo 

EMPrESa ESco-
la - ciEE

amanda 
cristina Jardim 
dos Santos / 
Hilton lisboa 

da Silva

594615-2 / 
3180948/1

016/2021 2021/19599
 SEGUro dE Vida MaPfrE Vida 

S/a

antonio Maria 
da costa /

amanda cristi-
na Jardim dos 

Santos

7003943-1 / 
594615-2

001/2020 2019/587840

cUrSo dE 
ProfiSSioNaliZa-
ÇÃo TÉcNica NaS 

arEaS.

MiSSÃo 
friUlli aMaZo-

Nica

antonio Maria 
da costa /

amanda cristi-
na Jardim dos 

Santos

7003943-1 / 
594615-2

022/2020 2020/418195 coNfEcÇÃo dE 
300 cHacHaS.

JorGE ElMir 
frEirE dE 

aVElar - ME

amanda 
cristina Jardim 

dos Santos
7003943-1

art. 2º Esta PorTaria entrará em vigor na data retroativa à 01 de 
novembro de 2021, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 09 de novembro de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 726410

.

coNtrato
.

coNtrato N. º 030/2021
Processo N. º 2021/813507
PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2021
objeto: contratação de empresa para gestão do programa de estágio da fUNTElPa.
Valor Global: r$ r$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
data de assinatura: 07 de outubro de 2021
Vigência: 01/11/2021 a 01/11/2022
fiscal do contrato: amanda cristina Jardim dos Santos – Nº matricula: 
5946915/2
Suplente de fiscal: antonio Maria da costa – Nº matricula: 7003943/1
funcional: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
fonte: 0101
Pi: 4120008338c
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - ciEE
cNPJ: 61.600.839/0001-55
Endereço: rua Tabapuã, n° 540, itaim Bibi.
São Paulo/SP – cEP 04533-001
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 726412

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 361/2021, de 09 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 49/2021 da –
cooTV/fUNTElPa, de 04/11/2021, contidos nos autos do Processo nº
2021/1251786, de 04/11/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr 1/2 (meia) diária(s) ao servidor roNaldo lUiZ
rodriGUES da SilVa, matrícula 5890289/1, ocupante do cargo de
rEPorTEr ciNEMaToGrafico, para custear despesas com viagem ao(s)
Município(s) de castanhal, no período de 10/11/2021, com o objetivo de
realizar serviços de transmissão do jogo caSTaNHal X PaYSaNdU, pela 
copa Verde de futebol.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 726276

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

1. Portaria Nº 1.534/2021-GaB/Pad  Belém, 09 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico nº 2021/898921 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1602/2021, exarada pelo  
Procurador do Estado- aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora a.M.a.P., matrícula nº 5343232-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts.  177, iV; 
178, V c/c art. 190, iV e Xiii, da lei nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva a servidora a.M.a.P., matrícula nº 
5343232-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1.  
2. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.

Protocolo: 726336
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: adalBErTo rodriGUES MoNTENEGro
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 30/09/21 a 28/11/21
MaTrÍcUla: 57205820/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE dEodoro MENdoNca/BElEM
laUdo MÉdico: 80640
NoME: alVaro JorGE coSTa cordEiro
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 14/09/21 a 12/12/21
MaTrÍcUla: 57212068/1 carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: 11ª UrE/STa iZaBEl Pa
laUdo MÉdico: 80612
NoME: aNdrEa criSTiNa PErEira carNEiro
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 28/09/21 a 26/11/21
MaTrÍcUla: 57192996/1  carGo: Prof
loTaÇÃo: EE ZUliMa diaS/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 80774
NoME: alESSaNdra Maria foNSEca MoNTEiro
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 31/08/21 a 28/11/21
MaTricUla: 5616727/2 carGo: Prof
loTacao: EE Maria rioS/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 79493
NoME: aNa criSTiNa loPES BorGES
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 23/08/21 a 20/11/21
MaTricUla: 5769191/2 carGo: Prof
loTacao: EE MaNoEl MoNTEiro/MaGalHaES BaraTa
laUdo MEdico: 79157
NoME: aNalEa riBEiro dE SoUSa MarTiNS
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 16/08/21 a 29/09/21
MaTricUla: 607266/1 carGo: Prof
loTacao: EE SÃo Pio X/BElEM
laUdo MEdico: 79210
NoME: aNdrEa STrYMPl VaScoNcEloS roSa da SilVa
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 06/08/21 a 04/10/21
MaTricUla: 57212651/1 carGo: TEc GESTao
loTacao: diViSao dE orcaMENTo/BElEM
laUdo MEdico: 79072
NoME: aNToNia iVaNildE roSa dE SoUZa SilVa
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 05/08/21 a 18/09/21
MaTricUla: 6033105/2 carGo: Prof
loTacao: EE Nair ZalUTH/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 79207
NoME: aNToNio fErNaNdES dE oliVEira filHo
coNcESSÃo: 120 diaS
PErÍodo: 15/09/21 a 12/01/22
MaTrÍcUla: 543896/1  carGo: Prof
loTaÇÃo: EE lUciMar liMa/acara
laUdo MÉdico: 80387
NoME: alicE dE faTiMa MiraNda diaS
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 13/08/21 a 11/09/21
MaTricUla: 57202619/1 carGo: Prof
loTacao: EE JoSE VEriSSiMo/BElEM
laUdo MEdico: 79627
NoME: aNdrEZa PaTriarcHa araUJo
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 27/07/21 a 24/09/21
MaTricUla: 5891933/2 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE JorGE raPoSo/icoaraci
laUdo MEdico: 79626
NoME: araMiS MENdoNÇa da rocHa SilVa
coNcESSao: 105 diaS
PEriodo: 02/08/21 a 14/11/21
MaTricUla: 5741548/2 carGo: Prof
loTacao: EE Maria rEGo/icoaraci
laUdo MEdico: 79638
NoME: caroliNE rodriGUES crUZ
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 24/09/21 a 22/11/21
MaTrÍcUla: 57193963/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE aGoSTiNHo MoNTEiro/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 80632
NoME: daVid TEiXEira THErEZo NETo
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 14/10/21 a 12/12/21
MaTricUla: 57233310/1 carGo: Prof
loTacao: EE SEVEro alVES/BrEU BraNco
laUdo MEdico: 81461
NoME: diEGo SaNToS fariaS
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 21/09/21 a 19/11/21
MaTricUla: 54187457/2 carGo: Prof
loTacao: EE aldEBaro KlaUTaU/BElEM
laUdo MEdico: 81473

NoME: doriValdo dE SENa PaiXÃo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 27/09/21 a 25/12/21
MaTricUla: 57216826/1 carGo: Prof
loTacao: EE JoÃo XXiii/S SEBaST Boa ViSTa
laUdo MEdico: 81472
NoME: EdiNEia coSTa foNTiNEli dE oliVEira
coNcESSao: 46 diaS
PEriodo: 03/08/21 a 17/09/21
MaTricUla: 54192436/2 carGo: Prof
loTacao: EE caSTilHoS fraNca/ViGia
laUdo MEdico: 205826a/1
NoME: EdiZiE HElENa doS SaNToS fUrTado
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 04/10/21 a 02/12/21
MaTrÍcUla: 5559952/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE carloS GUiMarÃES/BElEM
laUdo MÉdico: 80848
NoME: KaTia rEGiNa cHaGa doS PaSSoS
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 19/10/21 a 17/12/21
MaTricUla: 3235670/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE roBErTo BarroSo/STa iZaBEl Pa
laUdo MEdico: 81404
NoME: KaTia rEGiNa cHaGa doS PaSSoS
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 19/10/21 a 17/12/21
MaTricUla: 3235670/2 carGo: Prof
loTacao: EE roBErTo BarroSo/STa iZaBEl Pa
laUdo MEdico: 81404
NoME: lEoNardo SoloN PErEira do NaSciMENTo
coNcESSo: 60 diaS
PEriodo: 22/09/21 a 20/11/21
MaTricUla: 5898018/1 carGo: Prof
loTacao: EE caSTElo BraNco/BElEM
laUdo MEdico: 81426
NoME: lUiS carloS GoMES da coSTa
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 09/09/21 a 07/12/21
MaTrÍcUla: 225088/1  carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: EE TEodora BENTES/icoaraci
laUdo MÉdico: 80767
NoME: Mario MarQUES da lUZ
coNcESSÃo: 120 diaS
PErÍodo: 04/10/21 a 31/01/22
MaTrÍcUla: 197351/1  carGo: ViGia
loTaÇÃo: EE raMiro caSTro/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 80873
NoME: NiValdo MarTiNS da SilVa
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 29/09/21 a 27/12/21
MaTrÍcUla: 5410312/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE Joao XXiii/SEBaST Boa ViSTa
laUdo MÉdico: 80856
NoME: olGa BaNdEira ViaNa
coNcESSÃo: 18 diaS
PErÍodo: 28/09/21 a 15/10/21
MaTrÍcUla: 5090849/4 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE doMiNGoS NUNES/BElEM
laUdo MÉdico: 80850
NoME: NElMa STElla da coSTa GUEdES
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 18/10/21 a 16/12/21
MaTricUla: 5273145/2 carGo: Prof
loTacao: EE alM GUilloBEl/BElEM
laUdo MEdico: 81405
NoME: NilSoN doS SaNToS coSTa
coNcESSao: 12 diaS
PEriodo: 18/10/21 a 29/10/21
MaTricUla: 5874670/2 carGo: Prof
loTacao: EE alM GUilloBEl/BElEM
laUdo MEdico: 81428
NoME: TEVEr alMEida caBral
coNcESSÃo: 45 diaS
PErÍodo: 03/09/21 a 17/10/21
MaTrÍcUla: 103535/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE N S roSario/MariTUBa
laUdo MÉdico: 80844
NoME: WaGNEr BENSaBa riBEiro
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 30/09/21 a 28/11/21
MaTricUla: 54192888/2 carGo: Prof
loTacao: EE aUGUSTo MoNTENEGro/BElEM
laUdo MEdico: 81408

Protocolo: 726349
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: adriaNa TEiXEira do carMo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 31/08/21 a 28/11/21
MaTricUla: 57174162/1 carGo: Prof
loTacao: EE aGoSTiNHo MoNTEiro/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 79441
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NoME: adriEllE criSTiNa aViZ da SilVa
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 12/09/21 a 10/11/21
MaTricUla: 57211656/1 carGo: SErVENTE
loTacao: EE adriaNo GoNcalVES/cacHoEira do Piria
laUdo MEdico: 79501
NoME: BrUNo rafaEl Vilar liMa
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 07/08/21 a 05/10/21
MaTricUla: 5905556/1 carGo: Prof
loTacao: EE SalVador Tracaiolli/caSTaNHal
laUdo MEdico: 79631
NoME: ciBElE BorGES dE SoUSa
coNcESSao: 172 diaS
PEriodo: 13/03/21 a 31/08/21
MaTricUla: 5712483/2  carGo: Prof
loTacao: EE laUro SodrE/BElEM
laUdo MEdico: 205697a/1

Protocolo: 726358

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 4
contrato: 278/2018
Objeto do Contrato: Serviços de transporte escolar fluvial e terrestre, para 
o transporte alunos matriculados na rede estadual de ensino, residentes na 
zona rural do município de Monte alegre/Pa.
objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 
(doze) meses.
Pregão Eletrônico nº 058/2018-Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
*fonte: 0102006355. Produto: 2227. funcional Programática: 
16.101.12.785.1509. Projeto/atividade: 6413. Natureza da despesa: 3390.33.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. nº 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: cooperativa de Transporte rodoviário do Produtor rural do 
Estado do Pará, com cNPJ nº 13.030.999/0001-63, com sede na av. con-
selheiro furtado, nº 3439, cEP: 66.073-160, Belém/Pa.
data de assinatura: 09/11/2021
Vigência: 10/11/2021 a 09/11/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 725078
termo aditivo: 7
contrato: 236/2018
objeto do contrato: reforma e ampliação da EEEfM. Padre Vitaliano Maria 
Vari no município de capitão Poço/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima primeira (da vigência) do con-
trato original.
rdc nº 002/2018 – cEl/Nlic/SEdUc
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. nº 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Engevel construções Serviços Eireli – Epp., com cNPJ/Mf. Nº 
02.100.753/0001-02, com sede na av. rômulo Maiorana, nº 700, Edif Tor-
re Vitta Office, Sala 1608, Marco, CEP: 66.093-605, Belém/PA
data de assinatura: 05/11/2021
Vigência: 08/11/2021 a 08/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 726427

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto 
terMo de aPostiLaMeNto
contrato: 103/2018 – contratação de empresa para prestação de serviços 
de construção, reforma e ampliação de unidades escolares. recurso oriun-
do do contrato de empréstimo nº 2933/oc-Br-Bid/SEdUc.
Justificativa: Reajuste anual do saldo do contrato
Percentual do reajuste: 8,137%
Período de execução: maio/2020 a abril/2021
dotação orçamentária: 16101.12.122.1416 - 7604
data de assinatura: 04/11/2021
contratada: consórcio S2 – Síntese Senenge
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 726616

.

.

coNVÊNio
.

convênio: 023/2021
objeto do convênio de cooperação Técnica: implementar em ação con-
junta o Sistema de organização Modular de Ensino – SoME, no município 
de Piçarra, para operacionalização do ensino médio apenas nas localidades 
legalmente existentes e do ensino fundamental no caso das localidades já 
implantadas até sua conclusão, no referido município.
Partes:
concedente: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné – Belém/Pa.

convenente: Município de Piçarra, com cNPJ/Mf nº 01.612.163/0001-98, 
com sede à av araguaia, s/nº, cEP: 68.575-000, Piçarra/Pa.
data de assinatura: 09/11/2021
Vigência: 09/11/2021 a 08/11/2026
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 726443
convênio: 030/2021
objeto do convênio de cooperação Técnica: implementar em ação conjun-
ta o Sistema de organização Modular de Ensino – SoME, no município de 
Marapanim, para operacionalização do ensino médio apenas nas localida-
des legalmente existentes e do ensino fundamental no caso das localidades 
já implantadas até sua conclusão, no referido município.
Partes:
concedente: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné – Belém/Pa.
convenente: Município de Marapanim, com cNPJ/Mf nº 05.171.681/0001-
74, com sede à Tr floriano Peixoto, cEP: 68.760-000, Marapanim/Pa.
data de assinatura: 09/11/2021
Vigência: 09/11/2021 a 08/11/2026
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 726439

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº.9450/2021 de 08/11/2021
Nome:aNa Maria calaNdriNE raMoS
Matrícula55585928/1:cargo:Professor
lotação:EEEfM Profº antônio carlos Gomes da costa/ananindeua
Período: 28/11/2021 a 26/01/2022
Triênios:18/05/2012 a 17/05/2015
aProVaÇÃo de escaLa de FÉrias
Portaria nº.:9410/2021 de 05/11/2021
Nome: lEila SUEli fariaS dE SoUZa
Matrícula: 57208576/1Período:01/07 à 30/07/20Exercício:2019
Unidade:EE dr. Padua costa Sede/Santa Barbara
Portaria nº.:7787/2021 de 05/11/2021
Nome: SolaNGE dE NaZarÉ dE SoUZa rodriGUES
Matrícula:5502098/2 Período:09/02 à 24/03/20Exercício:2019
Unidade:EE Profº Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:9411/2021 de 05/11/2021
Nome: Horacio MoraiS da SilVa
Matrícula: 80846355/1Período:14/06 à 13/07/21Exercício:2020
Unidade:departamento de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:516/2021 de 30/08/2021
Nome: GEYSa MaToS SoEiro
Matrícula:54183422/2 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:1ª UrE/Bragança
Portaria nº.:23/2021 de 04/11 /2021
Nome: liNE KEllY loPES PaNToJa
Matrícula:57209581/1 Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EE aureliana Monteiro/Ponta de Pedras
Portaria nº.:24/2021 de 04/11/2021
Nome: SaNdro ViaNa da PaiXÃo
Matrícula:5893653/1 Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EE aureliana Monteiro/Ponta de Pedras
Portaria nº.:225/2021 de 22/10/2021
Nome: aNTÔNio JoSÉ dE SoUSa liMa
Matrícula: 5783232/2Período:03/01 à 16/02/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.João Batista de Moura carvalho/igarapé açu
Portaria nº.:513/2021 de 30/08/2021
Nome: NairE GoMES dE SoUSa
Matrícula: 54183690/2Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2018
Unidade:EEEfM.Monsenhor Mâncio ribeiro/Bragança
Portaria nº.:649/2021 de 27/09/2021
Nome: aNa KariNa riBEiro QUadroS
Matrícula: 57233715/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.leandro lobão da Silveira/Bragança
Portaria nº.:245/2021 de 05/11/2021
Nome: aNilda PiNHEiro dE aNdradE
Matrícula: 57208258/1Período:04/01 à 17/02/22Exercício:2020
Unidade:EEEM dairce Pedrosa Torres/altamira
Portaria nº.:295/2021 de 05/11/2021
Nome: aUrEa alVES da SilVa
Matrícula:5896601/1 Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Brasil Novo/Brasil Novo
Portaria nº.:296/2021 de 05/11/2021
Nome: MariNalVa fErrEira doS SaNToS
Matrícula:57208407/1 Período:31/01 à 16/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Brasil Novo/Brasil Novo
Portaria nº.:198/2021 de 27/10/2021
Nome: UdErlaNia PErEira da SilVa
Matrícula:57214136/1 Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2020
Unidade:EE Braulia Gurjão/conceição do araguaia
Portaria nº.:9460/2021 de 08/11/2021
Nome: Hilda criSTiNa MElo riBEiro
Matrícula:57232453/1 Período:04/01 à 17/02/22Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
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Portaria nº.:9463/2021 de 08/11/2021
Nome: TaYNaN dE Maria loBaTo cardiaS MaciEl
Matrícula:54196398/2 Período:03/01 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistência ao Estudante/Belém
Portaria nº.:9454/2021 de 08/11/2021
Nome: NEllY GUiMarÃES dioGENES
Matrícula: 57211457/1Período:10/01 à 08/02/22Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistência ao Estudante/Belém
Portaria nº.:9462/2021 de 08/11/2021
Nome: EdUardo dioNiSio PaMPloNa da SilVa JUNior
Matrícula:57211250/1 Período:03/01 à 01/02/22Exercício:2020
Unidade:assessoria de rede física/Belém
Portaria nº.:9461/2021 de 08/11/2021
Nome: WaNdErSoN riBEiro dE liMa
Matrícula: 57221038/1Período:03/01 à 01/02/22Exercício:2020
Unidade:assessoria de rede física/Belém
Portaria nº.:9453/2021 de 08/11/2021
Nome: fErNaNdo rodriGUES alBUQUErQUE
Matrícula: 57232106/1Período:03/01 à 01/02/22Exercício:2020
Unidade:assessoria de rede física/Belém
Portaria nº.:7789/2021 de 09/11/2021
Nome: Maria aUXiliadora SoBriNHo dE MESQUiTa
Matrícula:315451/1 Período:01/08 à 14/09/20Exercício:2020
Unidade:EE Brigadeiro fontenelle/Belém
Portaria nº.:680/2020 de 20/06/2020
Nome:EdiNa criSTiNa corrEa da SilVa
Matrícula:5900815/1Período:01/08/20 à 30/08/20Exercício:2020
Unidade:EE.Prof.Basilio de carvalho/abaetetuba
Portaria nº.:9456/2021 de 08/11/2021
Nome:adriaNa PiNHEiro ViEira
Matrícula:5949737/1Período:03/01/22 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:divisão de cadastro/Belém
Portaria nº.:9452/2021 de 08/11/2021
Nome:fEliPE TEiXEira rEZENdE
Matrícula:54197224/2Período:03/01/22 à 01/02/22Exercício:2020
Unidade:corregedoria/Belém
Portaria nº.:9455/2021 de 08/11/2021
Nome:Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo
Matrícula:5090580/4Período:04/01/22 à 02/02/22Exercício:2021
Unidade:corregedoria/Belém
Portaria nº.:9458/2021 de 08/11/2021
Nome:aNa criSTiNa fariaS rEiS alVES
Matrícula:57224804/1Período:03/01/22 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:Núcleo contratos de convenios/Belém
Portaria nº.:9459/2021 de 08/11/2021
Nome:lUcia dE fáTiMa carValHo dE oliVEira
Matrícula:387053/1Período:03/01/22 à 16/02/22Exercício:2021
Unidade:diretoria de Suporte administrativo/Belém
Portaria nº.:9457/2021 de 08/11/2021
Nome:roBErTo Maia MarTiNS
Matrícula:5891315/1Período:03/01/22 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:EE. dr. Padua costa Sede/Sta Barbara do Pará
Portaria nº.:9464/2021 de 08/11/2021
Nome:ElZE criSTiNa BraNdÃo dE frEiTaS MoraES
Matrícula:57212229/1Período:18/12/21 à 16/01/22Exercício:2021
Unidade:EE. Enedina Sampaio Melo/igarape-Miri
torNar seM eFeito
Portaria nº.:9465/2021 de 08/11/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 7872/2021 de 31/08/2021, que 
concedeu 30 dias de férias, no período de 01/11/2021 a 30/11/2021, 
ao servidor JoÃo PaTricio dE liMa JUNior, matricula nº 57212386/1, 
assist. administrativo, lotado na comissão Permanente de licitação/Belém 
referente ao exercício de 2020, para fins de regularização funcional.
retiFicar
Portaria nº.:9445/2021 de 08/11/2021
de acordo com o Processo nº 506751/2019
Retificar na PORTARIA nº 4731/2019 de 08/05/2019, que dispensou o 
servidor SEBaSTiÃo daNTaS XaViEr, matricula nº 5719364/1, Espec. 
em Educação, da função de diretor(GEd-4) da EEEM. Eduardo angelim/
Sede/Aveiro, o a contar de 01/04/2019 para 13/05/2019 para fins de 
regularização funcional.
errata
errata na publicação da Portaria nº.:700/2021 de 03/11/2021
Nome:Maira lira da coSTa GUErrEiro
onde se lê:Exercício:2020
Leia-se:Exercício:2021
Publicada no Diário Oficial nº. 34759 de 08/11/2021
errata na publicação da Portaria nº.:8820-2021 de 06/10/2021
Nome:aNdrEY HElToN GoUlarT flEXa
onde se lê:Matrícula nº 57202351/1
Leia-se:Matrícula nº 57202351/2
Publicada no Diário Oficial nº. 34.744 de 22/10/2021
errata da Portaria nº.:9392/2021 de 04/11/2021
Nome:VaNESSa alcaNTara cardoSo MENdES
onde se lê:Exercício:2020
Leia-se:Exercício:2021
Publicada no Diário Oficial nº. 34760 de 09/11/2021

Protocolo: 726579

GoVerNo do estado do ParÁ
coNseLHo estadUaL de edUcaÇÃo
eMeNta de resoLUÇÕes - 2021
resoLUÇÃo Nº 163 de 08 de seteMBro de 2021
EMENTA: Aprovação da Estrutura Curricular Unificada da Educação Infantil 
em nível de creche e Pré-escola, do Ensino fundamental de 1° ao 5° ano, 
do Ensino fundamental de 6° ao 9° ano, Ensino fundamental na Modalida-
de Educação de Jovens e adultos de 1ª a 4ª etapa – Secretaria Municipal 
de Educação de capitão Poço/Pa.
resoLUÇÃo Nº 166 de 16 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora e renova a autorização 
para o funcionamento dos cursos: Técnico em administração, eixo tec-
nológico: Gestão e Negócios; Técnico em Edificações - eixo tecnológico: 
infraestrutura; Técnico em Secretaria Escolar - eixo tecnológico: desen-
volvimento Educacional e Social; Técnico em Segurança do Trabalho - eixo 
tecnológico: Segurança e Técnico em automação industrial, Eletrotécnica, 
Eletrônica, Eletromecânica e Manutenção automotiva - todos com eixo tec-
nológico: controle e Processos industriais - cETMa - consultoria, assesso-
ria, Treinamento e Serviços - Marabá/Pa.
resoLUÇÃo Nº 172 de 16 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização para 
funcionamento do Ensino fundamental de 1º ao 9º ano e do Ensino fun-
damental/EJa de 1ª a 4ª etapa, do Ensino Médio/EJa 1ª e 2ª etapas e do 
Ensino Médio de 1ª a 3ª série, renova a autorização para o funcionamen-
to dos cursos Técnicos em: agropecuária, eixo tecnológico: recursos Natu-
rais; informática - eixo tecnológico: informação e comunicação; Segurança 
do Trabalho - eixo tecnológico: Segurança e Enfermagem, farmácia e Meio 
ambiente - todos com eixo tecnológico: ambiente e Saúde e autorização para 
o funcionamento dos cursos Técnicos em: Secretaria Escolar - eixo tecnológi-
co: desenvolvimento Educacional e Veterinária - eixo tecnológico: ambiente 
e Saúde - olimpus centro de Estudos e formação - Novo repartimento/Pa.
resoLUÇÃo Nº 174 de 16 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização 
para o funcionamento dos cursos Técnicos em: Enfermagem e radiolo-
gia - com eixo tecnológico: ambiente e Saúde; Eletrotécnica - eixo tecno-
lógico: controle e Processos industriais (matriz Santarém/Pa); renova a 
autorização para o funcionamento do curso Técnico em Enfermagem - eixo 
tecnológico- Ambiente e Saúde (filial Óbidos/PA) e Renova a Autorização 
para o funcionamento do curso Técnico em Enfermagem - eixo tecnológico 
- Ambiente e saúde (filial Itaituba/PA) - Centro Técnico Profissionalizante 
- cEProEN - Santarém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 177 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza o funcionamento do 
curso Normal em Nível Médio, do Ensino fundamental na Modalidade Edu-
cação de Jovens e adultos 3ª e 4ª etapas e do Ensino Médio 1ª e 2ª etapas 
na Modalidade Educação de Jovens e adultos, na modalidade presencial e a 
distância – centro Educacional Paulo carvalho/cEPac – Breves/Pa.
resoLUÇÃo Nº 178 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora e renova a autorização para 
o funcionamento da Educação infantil em nível de Pré-Escola e do Ensino 
fundamental de 1º ao 5º ano – centro Educacional fonte de luz – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 179 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização para 
o funcionamento da Educação infantil em nível de Pré-Escola, do Ensino 
fundamental de 1º ao 5º ano e autoriza o funcionamento do Ensino fun-
damental 6º ao 9º ano – colégio atos – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 180 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução nº 
206/19 cEE/Pa, aditamento ao ato de credenciamento da Entidade Mante-
nedora e autorização para o funcionamento da Educação infantil em nível de 
Pré-Escola – Escola de Educação infantil degraus – canaã dos carajás/Pa.
resoLUÇÃo Nº 181 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza o funcionamen-
to do Ensino Médio de 1ª a 3ª série – Sistema Educacional integrado e 
Humanizado do Brasil – Santarém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 182 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização para o 
funcionamento da Educação infantil em nível de Pré-Escola, do Ensino funda-
mental de 1º ao 9º ano, do Ensino Médio de 1ª a 3ª série e do Ensino funda-
mental 1ª a 4ª etapas e Ensino Médio 1ª e 2ª etapas, na Modalidade Educação 
de Jovens e adultos – Escola de Educação Básica agropalma – Tailândia/Pa.
resoLUÇÃo Nº 183 de 29 de seteMBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora e autoriza o funcionamento do 
Ensino Médio 1ª e 2ª etapas, na Modalidade Educação de Jovens e adultos a 
distância – Centro Educacional Sandra Bonfim – Ipixuna do Pará/PA.
resoLUÇÃo Nº 187 de 07 de oUtUBro de 2021
EMENTa: concede a extensão do prazo de envio dos Projetos Pedagógicos 
dos cursos (PPcs) de licenciaturas, atualizados com as diretrizes curricu-
lares de formação inicial dos professores, resolução n° 2/2019 cNE/cP, 
para junho de 2022, ofertados pela Universidade do Estado do Pará - UEPa.
resoLUÇÃo Nº 188 de 05 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Equivalência de Estudos de Pedro Ernesto Ezeriel.
rESolUÇÃo Nº 189 dE 05 dE oUTUBro dE 2021
EMENTa: Equivalência de Estudos de davide rossin.
resoLUÇÃo Nº 190 de 05 de oUtUBro de 2021
EMENTa: autoriza que a coordenação de Jovens e adultos cEJa/SaEN/SE-
DUC, realize o aproveiramento dos exames do CEEJA e ENCCEJA 2017 a fim 
de regularizar a vida escolar dos alunos, bem como realize a expedição da 
Certificação dos concluintes do Exama Nacional de Certificação e Competência 
de Jovens e adultos, de acordo com a resolução 169/2014-cEE/Pa.
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resoLUÇÃo Nº 191 de 06 de oUtUBro de 2021
EMENTA: Retifica a Resolução nº 170/2021-CEE/PA, no que se refere 
ao art. 1º - Paradigma cursos – abaetetuba/Pa.
resoLUÇÃo Nº 192 de 07 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora e autoriza para Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio - Curso Técnico em Mecânica de Aero-
naves – Escola de aviação civil Paraense – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 193 de 11 de oUtUBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização para o 
funcionamento da Educação infantil em nível de creche e Pré-Escola e do En-
sino fundamental de 1º ao 5º ano – centro Educacional aBc – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 194 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução nº 
438/2020-cEE/Pa – centro Educacional Escreva.com – Marabá/Pa.
resoLUÇÃo Nº 195 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução nº 
748/2017-cEE/Pa – Escola SESi altamira – altamira/Pa.
resoLUÇÃo Nº 196 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução nº 
104/2019-cEE/Pa – centro infantil Botinho Encantado – Marabá/Pa
resoLUÇÃo Nº 197 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: indefere o pleito referente a solicitação de recredenciamento da 
Entidade Mantenedora e renovação da autorização para funcionamento da 
Educação infantil em nível de Pré-Escola e do Ensino fundamental de 1º ao 
5º ano – instituto Educacional Jardim do Ensino – ananindeua/Pa.
resoLUÇÃo Nº 198 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Transfere a Mantença, credencia a Entidade Mantenedora, Muda 
nome fantasia, renova a autorização da Educação infantil em nível de 
pré-escola, do Ensino fundamental de 1º ao 5º ano e autoriza o Ensino 
fundamental de 6º ao 9º ano – Sistema de Ensino authêntico – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 199 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza para o funciona-
mento do Ensino fundamental de 1º ao 9º ano, do Ensino Médio de 1ª a 
3ª série, do Ensino fundamental de 1ª a 4ª etapas e Ensino Médio de 1ª e 
2ª etapas, na Modalidade Educação de Jovens e adultos – instituto Educa-
cional do Baixo amazonas - iEBaM – oriximiná/Pa.
resoLUÇÃo Nº 200 de 13 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução nº 
740/2018-cEE/Pa, aditamento ao ato de credenciamento da Entidade 
Mantenedora e autorização para o funcionamento do Ensino Médio de 1ª a 
3ª série – centro de Educação Globo – Marabá/Pa.
resoLUÇÃo Nº 201 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza para o funciona-
mento da Educação infantil em nível de Pré-escola e do Ensino fundamen-
tal de 1º ao 5º ano – Escola Universo Polo ipixuna – ipixuna do Pará/Pa.
resoLUÇÃo Nº 208 de 21 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora e autoriza para o funciona-
mento do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e adultos 1ª 
e 2ª etapas, e para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio - dos 
cursos Técnicos em: administração, eixo tecnológico: Gestão e Negócios; 
agricultura, eixo tecnológico: recursos Naturais; contabilidade, eixo tec-
nológico: Gestão e Negócios; Enfermagem, eixo tecnológico: ambiente e 
Saúde, na modalidade presencial e a distância – iEcaM - instituto Educa-
cional da amazônia – concórdia do Pará/Pa.
resoLUÇÃo Nº 209 de 21 de oUtUBro de 2021
EMENTa: aditamento ao ato de autorização para o funcionamento dos cur-
sos Experimentais Técnicos em comissário de Voo e de Piloto de avião – 
Escola de aviação civil Paraense – Belém/Pa.
resoLUÇÃo Nº 210 de 21 de oUtUBro de 2021
EMENTa: altera artigo 3° da resolução n° 67 de 18 de março de 2021 cEE/
Pa, do instituto de Educação Tecnológica avançada da amazonia – iETaaM.
resoLUÇÃo Nº 211 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova autorização para o 
funcionamento do Ensino fundamental de 1º ao 9º ano e autoriza para o 
funcionamento da Educação infantil em nível de Pré-escola – Escola Ma-
nain – Goianésia do Pará/Pa.
resoLUÇÃo Nº 212 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza para o funcionamen-
to da Educação infantil em nível de creche e Pré-escola e do Ensino funda-
mental de 1º ao 5º ano – centro Educacional Pingo de Gente – Bragança/Pa.
resoLUÇÃo Nº 213 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: credencia a Entidade Mantenedora, autoriza para o funciona-
mento da Educação infantil em nível de Pré-escola e do Ensino fundamen-
tal de 1º ao 5º ano – Escola lápis de cor – Mãe do rio/Pa.
resoLUÇÃo Nº 214 de 29 de oUtUBro de 2021.
EMENTa: aditamento ao ato de credenciamento da Entidade Mantenedora 
e autorização para o funcionamento do Ensino fundamental do 1º ao 9º 
ano – centro Educacional Silva Machado – castanhal/Pa.
resoLUÇÃo Nº 215 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolução n° 673/2018-
cEE/Pa – centro Educacional Sagrada família - augusto corrêa/Pa.
resoLUÇÃo Nº 216 de 26 de oUtUBro de 2021
EMENTa: Prorrogam-se os atos autorizativos contidos na resolu-
ção n° 341/2018-cEE/Pa – Escola de Educação infantil e Ensino funda-
mental imaculada conceição - Monte alegre/Pa.
resoLUÇÃo Nº 218 de 28 de oUtUBro de 2021
EMENTa: recredencia a Entidade Mantenedora, renova a autorização para 
o funcionamento da Educação infantil em nível de Pré-Escola, do Ensino 
fundamental de 1º ao 9º ano, do Ensino Médio 1ª a 3ª série (presencial), 
do Ensino fundamental de 3ª e 4ª etapas e do Ensino Médio de 1ª e 2ª eta-
pas, na Modalidade de Educação de Jovens e adultos a distância – Escola 
de Educação Básica e Profissional Fundação Bradesco – Paragominas/PA.

Protocolo: 726133

..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

aLteraÇÃo de reGiMe de traBaLHo Para tide
e- Protocolo: 2021/854793
Portaria N° 2263/21, de 08 de novembro de 2021
alTErar, o regime de Trabalho do(a) servidor(a) THiaGo NicolaU Ma-
GalHÃES dE SoUZa coNTE, id. funcional nº 57173986/ 3, cargo de Pro-
fessor auxiliar, de 40(quarenta) horas para TidE (TEMPo iNTEGral E dE-
dicaÇÃo EXclUSiVa), a contar de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 726433
Portaria ordiNatÓria N° 1856, 05 de NoVeMBro de 2021.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal dos contratos nº 029/2021, 
030/2021, 031/2021, 032/2021, 033/2021, 034/2021, 035/2021, 036/2021,
firmados entre UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, e respectivamente, 
com as empresas f cardoSo E cia lTda, P.P.f coMÉrcio E SErViÇoS, 
farMacEUTica diSTriBUidora lTda, EdEr JUNior G. loPES, SiTE 
MEdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E MEdicaMENToS HoSPiTa-
lar lTda, BraSil SHoPPiNG EirEli, r.c. diEGo dE SoUZa & dE PaUla 
lTda, forTclEaN coMÉrcio dE EQUiPaMENToS EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSUla QUiN-
Ta, relativa aos contratos citados (PaE nº 2021/424160 – UEPa) rESolVE:
art. 1° - Nomear o(a) Sr(a). PaTrÍcia do Socorro da coSTa GoNÇal-
VES, Matrícula n° 3188230, para exercer o cargo de fiscal dos contra-
tos nº 029/2021, 030/2021, 031/2021, 032/2021, 033/2021, 034/2021, 
035/2021, 036/2021, firmados entre
UNiVErSidadE do ESTado do Pará, e respectivamente, com as empre-
sas f cardoSo E cia lTda, P.P.f coMÉrcio E SErViÇoS, farMacEUTi-
ca diSTriBUidora lTda, EdEr JUNior G. loPES, SiTE MEdica diSTri-
BUidora dE MaTEriaiS E MEdicaMENToS HoSPiTalar lTda, BraSil 
SHoPPiNG EirEli, r.c. diEGo dE SoUZa & dE PaUla lTda, forTclEaN 
coMÉrcio dE EQUiPaMENToS EirEli.
art. 2° o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para aquisição de materiais de consumo de proteção indivi-
dual e coletiva para a realização da aulas práticas dos acadêmicos de en-
fermagem nas disciplinas de semiologia e semiotécnica e para as práticas 
de campo nas unidades de saúde do município de altamira nos semestres 
2021.1 e 2021.2
art. 3° o prazo de vigência dos contratos é de 12 meses (doze), a partir do 
dia 28/10/2021 até o dia 27/10/2022, podendo ser prorrogado mediante 
Termo aditivo, pelo prazo permitido em lei.
Art. 4º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 5º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 6º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94.
art. 7º - Esta PorTaria entra em vigor a partir da sua publicação. dá-se ciência. cumpra-se.
Belém (Pa), 05 de Novembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 726501
.

errata
.

errata
Retifica-se os Termos de Dispensa nº 032/2021 e nº 033/2021, em nome 
das empresas BraSil SHoPPiNG EirEli e PaPElaria doS ESTUdaNTES 
EirEli, que trata de aquisição de material de consumo, para apoio de pro-
jetos de pesquisas individuais, aprovados no Termo de cooperação Técnica 
e financeira faPESPa/UEPa n.º 002/2016, que estimulem a integração en-
tre os grupos de pesquisas da UEPa.
Termo de dispensa nº 032/2021 - BraSil SHoPPiNG EirEli:
oNde se LÊ: Natureza de despesa: 449052
Leia-se: Natureza de despesa: 339030
Termo de dispensa nº 033/2021 - PaPElaria doS ESTUdaNTES EirEli:
oNde se LÊ: Natureza de despesa: 449052
Leia-se: Natureza de despesa: 339030
Publicado no doE nº 34.759, 08 novembro de 2021
Protocolos 724877 e 724878

Protocolo: 726348
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 52/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Permanente (Modelo anatômico) para aten-
der o campus ii/ccBS e o campus Xii/Santarém da Universidade do Esta-
do do Pará/UEPa. ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos 
sites: www.gov.br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.
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uepa.br, a partir do dia 10/11/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 23/11/2021
Hora: 11h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.7602
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0261 e 0661
NaTUrEZa da dESPESa: 449052
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 726223
aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 37/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material de consumo (iNforMáTica) para aten-
der as demandas do data center institucional da Universidade do Estado 
do Pará. ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: 
www.gov.br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, 
a partir do dia 10/11/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 23/11/2021
Hora: 10h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.8868
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 726219
aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 51/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Permanente e de consumo para atender o 
laboratório de Marcenaria do campus Vi/Paragominas da Universidade do 
Estado do Pará/UEPa. ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessí-
vel nos sites: www.gov.br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e 
www.uepa.br, a partir do dia 10/11/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 23/11/2021
Hora: 10h:30min
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.7602 e 
74201.12.364.1506.8868
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102
NaTUrEZa da dESPESa: 449052 e 339030
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 726221

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa  de Processo LicitatÓrio
Processo: 2021/1092164
Nº da diSPENSa:  39/2021
daTa da aSSiNaTUra: 09/11/2021
ParTES/ coNTraTada: didáTica arTiGoS Para laBoraTÓrio EirEli
cNPJ: 24.183.639/0001-18
oBJETo: aquisição de material de consumo, para apoio de projetos de pes-
quisa individuais, aprovados no Termo de cooperação Técnica e financeira 
faPESPa/UEPa n.º 002/2016, que estimulem a integração entre os grupos 
de pesquisa da UEPa.
ENdErEÇo: rua fábio Salvador Bei, 585, sala 02. Vila Nova Bonsucesso. 
cEP: 07.176-200. Guarulhos/SP.
Valor: r$ 532,58 (quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 78201.19.571.1490.8698
foNTE dE rEcUrSo: 339030
ElEMENTo da dESPESa: 301006579
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, XXi da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSáVEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
TErMo dE raTificaÇÃo dE diSPENSa dE ProcESSo liciTaTÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, resolve raTificar a diSPENSa de processo licitatório para 
contratação da didáTica arTiGoS Para laBoraTÓrio EirEli para aqui-
sição de material de consumo, para apoio de projetos de pesquisa indivi-
duais, aprovados no Termo de cooperação Técnica e financeira faPESPa/
UEPa n.º 002/2016, que estimulem a integração entre os grupos de pes-
quisa da UEPA, conforme especificações constantes do Termo de Referên-
cia, a ser realizado no município de Belém/Pa e com fundamento legal no 
art. 24, XXi da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de novembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 726372

.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
Portaria N° 2265/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: castanhal/Pa
NoME do SErVidor: alESSaNdra JacKEliNE GUEdES dE MoraES
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
id.fUNcioNal: 5951682/ 1
daTa iNÍcio: 25.11.2021
daTa TÉrMiNo: 07.12.2021
QUaNTidadE:5,5 (cinco e meia)diárias
Portaria N° 2266/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: castanhal/Pa
NoME do SErVidor: alESSaNdra JacKEliNE GUEdES dE MoraES
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
id.fUNcioNal: 5951682/ 1
daTa iNÍcio: 06.11.2021
daTa TÉrMiNo: 20.11.2021
QUaNTidadE:6,0 (seis)diárias
Portaria N° 2267/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Barcarena/Pa
NoME do SErVidor: lUciclEia PErEira da SilVa
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
id.fUNcioNal: 54187714/ 3
daTa iNÍcio: 01.12.2021
daTa TÉrMiNo: 21.12.2021
QUaNTidadE: 20,5 (vinte e meia)diárias
Portaria N° 2268/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Barcarena/Pa
NoME do SErVidor: alcioNE SaNToS dE SoUZa
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
id.fUNcioNal: 54190337/ 2
daTa iNÍcio: 03.11.2021
daTa TÉrMiNo: 22.11.2021
QUaNTidadE: 19,5 (dezenove e meia)diárias
Portaria N° 2269/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: castanhal/Pa
NoME do SErVidor: lUiZ alBErTo caValcaNTE GUiMarÃES
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
id.fUNcioNal: 57190252/ 3
daTa iNÍcio: 23.11.2021
daTa TÉrMiNo: 06.12.2021
QUaNTidadE: 6,0 (seis)diárias
colaBorador EVENTUal
Portaria N° 2270/2021, de 09 de Novembro de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Ministrar a disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Barcarena/Pa
NoME do SErVidor: BrUNo SEBaSTiÃo rodriGUES da coSTa
daTa iNÍcio: 02.12.2021
daTa TÉrMiNo: 05.12.2021
QUaNTidadE: 6,5 (seis e meia)diárias
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 726344

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL Nº 086 /2021-UePa
relação Geral de candidatos convocados para Matrícula em Va-
gas remanescentes (repescagem) do Processo seLetiVo UaB 
2021-acesso eNeM
1ª chamada subsequente
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa no uso de suas atri-
buições, torna pública a 1ª chamada Subsequente Edital 086/2021 PS UaB 
2021 - acESSo ENEM – Ead com matrícula nos dias 10 e 11/11/2021.
a listagem, na íntegra, estará disponível amanhã no site https://www.uepa.br .
Belém, 09 de novembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 726356
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aditiVo ao terMo de aUtoriZaÇÃo de Uso
N° do coNtrato/eXercÍcio: 05/2016 – UePa
N° terMo: 5° (quinto) cLassiFicaÇÃo: autorização de uso
daTa dE aSSiNaTUra:06/11/2021
MoTiVo: Prorrogação de vigência execepcional
JUSTificaTiVa: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
de vigência execepcional do termo de autorização de Uso n° 05/2016- UEPa.
iNÍcio da ViGÊNcia: 06/11/2021
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 05/02/2022
foro: BElÉM/Pa
coNTraTado
PErSoNalidadE: JUrÍdica
cNPJ: 21.739.672/0001-93
NoME: alda clEia do NaSciMENTo carNEiro
loGradoUro: r u a dé ci m a o i t a v a n ° 1 5 , q u a d r a 1 8
Bairro: decouville cidadE: Marituba Uf: Pa
cEP: 67200-000
ordENador
NoME: EMaNUEl dE JESUS SoarES dE SoUSa

Protocolo: 726495

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 1127/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2021/1273920
rESolVE:
coNcEdEr Suprimento de fundos no valor de r$ 500,00(QUiNHENToS 
rEaiS), em favor do (a) servidor (a), iracEMa oliVEira dE aZEVEdo , 
SEcrETaria EXEcUTiVa,59627251 para atender despesas coM aPoio a 
oPrGaNiSMo dE coNTrolE Social
87.101 – 08.422.1505.8402 f: 0107 253.896
dESPESa: : 339030 r$ 500,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 726384

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1119/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1242892
rESolVE:
autorizar o pagamento de 03 e ½ (TrÊaS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
adoNai do Socorro da crUZ GoNÇalVES,57231288/3, dirETor a 
qual se deslocará aos municípios de ParaGoMiNaS/Pa, coNcordia/Pa 
no Período de 05 a 08/11/2021 com objetivo de Participar de reunião 
sobre Programas de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda com a 
Gestão Municipal.
Classificação Orçamentária:
87.101-08.244.1505.8863 f 0139002989 234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de Novembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1123/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1130049
rESolVE:
autorizar o pagamento de 01 ( UMa ) diária Para cada SErVidor ciTado
aBaiXo:
lUiZ carloS fiGUEirEdo da SilVa,54191320/2,SocioloGo o qual 
se deslocará ao municípios de Santa BENEVidES/Pa no Período de 17 a 
18/11/2021 com objetivo de apoio Técnico do Programa Primeira infância 
no SUaS ao município para o desenvolvimento das ações/atividades em 

consonância com as normativas do SUaS e monitoramentos da Emenda 
Parlamentar.WilSoN GUErrEiro dE HolaNda,3216640/1 Motorista que 
fará o deslocamento com o técnicos da cPSB/daS.
Classificação Orçamentária:
87.101.08.244.1505,8863 0339006699 234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de Novembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1125/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1265126
rESolVE:
autorizar o pagamento de 18 E ½ ( dEZoiTo E MEia ) diária Para cada
SErVidor ciTado aBaiXo:
autorizar o pagamento de 25 E ½ ( ViMTE E ciNco E MEia ) diária para 
cada servidor citado abaixo
aGNElo SilVa NaSciMENTo,3218848/1,aUXiliar Técnico,no período de 
07/11 a 25/11/2021 e GUilHErME diaS MarQUES,3220680/1, aGENTE 
dE PorTaria o qual se deslocará aos municípios de São Geraldo ara-
guaia,Marabá,itupiranga,Bom Jesus do Tocantins,Nova ipixuna,Jacundá e 
Goianésia/Pa no Período de 07/11 a 02/12/2021 a 18/11/2021 com objeti-
vo de apoio aos Municípios para Execução de Busca ativa.
Classificação Orçamentária:
87.101.08.244.1505,8899 0139002241 233.893 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de Novembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Mat. 5945555/1

Protocolo: 726244
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1124/2021 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2021/1022092
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria nº 1089/2021 - daf/SEaSTEr, de 27 de 
outubro de 2021, Publicada no doE nº 34.753 de 29 de outubro de 2021, 
que concedeu 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 01/12/2021 
a 30/12/2021, correspondente ao triênio de 10/06/2014 a 09/06/2017, 
para a servidor, MarcElo MoraES NEVES, Matrícula 54190386/1.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 726409

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº 797 de 04 de novembro de 2021-conceder Licença 
saúde aos servidores abaixo:

NoME  carGo  MaT laUdo   PErÍodo diaS
Sebastiana raquel almeida 

dos Santos monitor 54189640/1 79925 04.08.21 a 
10.08.21   7

carlos alberto Engle Valente   Vigia 3214184/1 79922 05.08.21 a 
09.08.21   5

Portaria nº 798 de 04 de novembro de 2021-conceder Licença 
saúde aos servidores abaixo:

NoME  car-
Go  MaT laUdo PErÍodo diaS

lone Elaine da Silva Santos 
Pinto

moni-
tor 54191640/1 81105 20.09.21 a 

24.09.21  5

José Silva Santos moni-
tor 54195600/1 81104 20.08.21 a 

24.08.21  5
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Portaria nº 799 de 04 de novembro de 2021-conceder Licença 
saúde aos servidores abaixo:

  NoME  carGo  MaT laU-
do  PErÍodo diaS

Elizete leal da costa   aux Téc-
nico 3200817/1 81600 18.10.21 a 20.10.21  3

João carlos Santa Brígida  dos 
Santos Servente 3203867/1 81601 11.10.21 a 25.10.21   15

Portaria nº 801 de 05 de novembro de 2021-conceder Licença 
saúde aos servidores abaixo:

  NoME  carGo   MaT laU-
do  PErÍodo diaS

alessandra rezende de araújo 
Miranda   adM 54187808/1 81597 27.09.21 a  29.09.21  3

Gilberto Brabo Mendes monitor 55589486/1 81598 07.10.21 a 16.10.21   10
Sandra Maria Santana de 

Queiroz Monitot 3216462/1 81599 25.10.21 a 03.11.21   10

Portaria nº 804 de 05 de novembro de 2021-conceder Licença 
saúde as servidoras abaixo:

NoME  carGo   MaT laUdo  PErÍodo diaS

clarice de Souza de Miranda agente de 
arte práticas 54187965/1 81603 05.08.21 a 18.08.21  14

fernanda Brandão dos Santos agente de 
arte práticas 54187942/1 81604 30.07.21 a 05.08.21  7

Portaria Nº. 808 de 08 de NoVeMBro de 2021-  
coNcEdEr 4 dias de licença para tratamento de saúde a servidora: andrea 
Maria Penna Torres, mat:54195985/1 ,cargo: monitor, período 27.09.21 a  
30.09.21

Protocolo: 726319
..

FÉrias
.

Portaria N° 811/21-GP/GrH de 09 de Novembro 2021
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora abaixo 
relacionada:

NoME P. aQUiS GoZo dE fÉriaS
ruth Helena lima de oliveira 20/21 17/01/2022 à 15/02/2022

ordenador responsavél luiz celso da Silva
Protocolo: 726491

Portaria N°810/21-GP/GrH de 09 de Novembro 2021
coNcEdEr 30(trinta)dias de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

NoME P. aQUiS GoZo dE fÉriaS
ivone Vanda da Silva 21/22 16/01/2022 à 14/02/2022

ivoneide Pereira da Silva 20/21 01/01/2022 à 30/01/2022
Karime de Souza Naim 21/22 15/01/2022 à 13/02/2022

leila Gusmão da Silva Santos 20/21 01/01/2022 à 30/01/2022
Maria da Glória Pinheiro ratis 20/21 01/01/2022 à 30/01/2022

Maria de Nazaré Nascimento costa 21/22 12/01/2022 à 10/02/2022
Paulo Sérgio Mendes de carvalho 20/21 01/01/2022 à 30/01/2022

ordenador responsável luiz celso da Silva
Protocolo: 726324

Portaria N° 809/21-GP/GrH de 09 de Novembro de 2021
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora abaixo relacionada:

NoME P.aQUiSiTiVo  G. fÉriaS

Maria do Socorro Silva dantas 19/20 04/10/2021 á 
02/11/2021

ordenador responsável luiz celso da Silva
Protocolo: 726211

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº. 764 de 19 de oUtUBro de 2021 - resoLVe:
i – NÃo acaTar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, que sugeriu 
pela SUSPENSÃo de dez dias, a servidora WaNda lUcia da SilVa BaTSi-
Ta, matrícula nº. 57173845/1, ocupante do cargo de aG. adMiNiSTraTi-
Vo, por infração ao art. 177, Vi da lei 5.810/94 rJU/Pa.
ii – rEPrEENdEr, a servidora WaNda lUcia da SilVa BaTiSTa, matrí-
cula nº. 57173845/1, ocupante do cargo de aG. adMiNiSTraTiVo, por se 
tratar de infração prevista no art. 177, Vi da lei 5.810/94 rJU/Pa, porém 
esta está prescrita.
lUiZ cElSo da SilVa-Presidente

Protocolo: 726355

..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº567/2021 – secoN/seJUdH  Belém, 04 de novembro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
considerando o decreto Estadual nº 1949 de 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o disposto na lei nº 6.936, de 22 de dezembro de 2006, que 
instituiu o conselho de Juventude do Estado do Pará (coJUEPa), tornamos 
público o chamamento de entidades representativas da sociedade civil com 
atuação em políticas públicas, com ênfase no segmento juvenil, para com-
posição da comissão Eleitoral que organizará o processo de eleição dos 
representantes do conselho para o biênio de 2021-2023.
considerando que de acordo com o decreto de regulamentação do co-
JUEPa, a comissão deverá ser composta por três representações governa-
mentais e três representações da sociedade civil, sendo responsável pela 
elaboração do Edital de Seleção, pelos critérios legais a serem adotados 
na eleição, bem como pela condução do processo eleitoral até a posse de 
todos os membros do coJUEPa.
rESolVE:
instituir a comissão Eleitoral Temporária do coJUEPa, que terá a seguinte 
composição: 

iNSTiTUiÇÃo MEMBro
Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos - SEJUdH flávio Moreira de Paula

Secretaria de Estado de Esporte e lazer - SEEl Vitor augusto da Silva Borges
Secretaria de Estado de cultura - SEcUlT adriano Barroso

cooperação da Juventude amazônida para o desenvolvimento Sustentá-
vel - iNSTiTUTo coJoVEM Mattheus oliveira Silva

casa da Juventude de Breves - caJUB Paulo campos Soares

organização dos Pesquisadores acadêmicos - oPa roberto Mendes ramalho
 

Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 726437

.

.

diÁria
.

iNcLUsÃo de serVidor
o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, decide:
- Na PorTaria nº 572, de 03 de novembro de 2021, publicada no doE nº 
34.759, de 08 de novembro de 2021, referente a diárias;
 iNclUir a servidora, na referida PorTaria, Telma Maria Medeiros de 
lima, Mf: 54185843/4 (Processo 1242614/2021).
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 726162

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 565 /2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 28 de outubro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1230946,
rESolVE:
TraNSfErir, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias do 
servidor osmar ferreira Guimarães, matrícula funcional n°. 57230905/1, 
concedido por meio da PorTaria n°. 503/2021-GGP/SEJUdH de 
07/10/2021, publicada no doE n°. 34.734 de 14.10.2021, do período 
de 03.11.2021 a 02.12.2021, referente ao exercício 2021, para outro 
momento oportuno.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 726489
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..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria n° 106/2021–GGa/ sedeMe - Belém, 09 de novembro de 2021
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora raQUEl doS SaNToS alBUQUErQUE, identi-
dade funcional nº 73503987/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
de desenvolvimento, ciência, Tecnologia e inovação – Estatístico, lotada 
nesta SEdEME, para responder pela coordENadoria do NÚclEo dE 
PlaNEJaMENTo ESTraTÉGico, a contar de 21 de outubro de 2021, até 
ulterior deliberação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 726630

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
Número: 003/2021
objeto: contratação de empresa especializada no aquisição de Equipa-
mento processamento de dados, para atender as necessidades da Secre-
taria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SE-
dEME. (NoTEBooKS)
Entrega do Edital: disponível no site www.comprasnet.gov.br e compras-
para.pa.gov.br
responsável pelo certame: aNdErSoN PiMENTEl aMaral
local de abertura; site www.comprasnet.gov.br
data de abertura; 24/11/2021
Hora da abertura: 10:00h (Horário dE BraSilia-df)
orçamento:
Programa de Trabalho: 24101.22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3449052
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
ordenador(a): aNadElia diViNa SaNToS

Protocolo: 726342
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/1275320, rESolVE:
coNTraTar a partir de 10/11/2021, a Sra. PaUla alVES BiSi doS SaN-
ToS, para ocupar o emprego público comissionado de Secretária de dire-
toria nesta codEc.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 09 de novembro de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 726302

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 127/2021 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2021/1119922,r E S o l V E:
dESiGNar a colaboradora lETÍcia GUEdES loBaTo, matrícula 5930412/2, 
ocupante do cargo de Gerente de Suprimentos, como fiscal do contrato 
abaixo relacionado, e como suplente o colaborador rafaEl SoarES da 
coSTa, matrícula 5959699/1, ocupante do cargo de Gerente de Projetos 
corporativos, a contar de 05/11/2021.

Nº do contrato contratado
021/2021 HEroN HENriQUE S. BriTo (H2o diSTriBUidora)

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 09 de novembro de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 726320

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 025/2021 – codec/Pa, de 09 de No-
VeMBro de 2021.
o presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará - 
codEc/Pa, nos usos de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da 
companhia, à vista dos elementos contidos no presente processo devida-
mente justificado, considerando que o PARECER JURÍDICO Nº 099/2021, 
prevê a diSPENSa em conformidade ao disposto no art. 29, ii da lei n.º 
13.303/16, rESolVE:
i – dEclarar dispensável de licitação para contratação do serviço de tra-
dução simultânea para a webinar que ocorrerá no dia 11 de novembro de 
2021, conforme condições estabelecidas no Termo de referência, base da 
contratação que compõe o Processo administrativo N° 2021/1232179;
ii – dETErMiNar que seja contratada a empresa SaNdro rUGGEri dUl-
cET ME, cNPJ Nº 10.705.146/0001-96, com endereço na Trav. Jupira, s/n 
Jardim Tripicália, Praia do Marahu, Mosqueiro, cEP:66931-010, Belém-Pa.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 726152

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 228/2021, de 08 NoVeMBro de 2021.
Período de aplicação: 20 dias
Prazo para prestação de contas: 10 dias
Cargo: agente fiscal metrológico
Nome: aNTÔNio JarBaS Sá fiGUEirEdo
Valor:r$ 3.700,00
fonte:026000000
3390 33 - r$ 3.700,00
rafaela Barata chaves

Protocolo: 726283
.

diÁria
.

Portaria nº 226/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de novembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: abel figueiredo, Bom Jesus do Tocantins, dom Eliseu, Paragomi-
nas, rondon do Pará e Ulianópolis,.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: JorGE lUiZ alVES dE alBUQUErQUE/ Matrícula: 18 – Valor: r$ 4.628,91.
aUGUSTo cÉSar da SilVa/ Matrícula: 29 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/09/2021 – 19,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726278
Portaria nº 227/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de no-
vembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo 
com o decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho 
de 2019.
origem: Santarém.
destino: curuá, faro, Juruti, Óbidos, oriximiná e Terra Santa.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: aNTÔNio JarBaS Sá fiGUEirEdo/ Matrícula: 27 – Valor: r$ 4.628,91.
cÍcEro alVES dE SoUZa/ Matrícula: 28 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/11/2021 – 19,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726279
Portaria nº 223/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de no-
vembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: Marabá
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: HErlY MorEira da coSTa/ Matrícula: 14 – Valor: r$ 4.628,91.
daGoBErTo JorGE da coSTa/ Matrícula: 09 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/11/2021 – 19,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726269
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Portaria nº 222/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de no-
vembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: itupiranga, Marabá e Parauapebas.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: lUiZ PaUlo PErEira MoNTEiro/ Matrícula: 258 – Valor: r$ 4.628,91.
JoSUÉ MarTiNS da coSTa/ Matrícula: 15 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/11/2021 – 22,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726271
Portaria nº 224/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de no-
vembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: canaã dos carajás, curionópolis e Parauapebas.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: caNUTo corrEa MarQUES/ Matrícula: 08 – Valor: r$ 4.628,91.
JoSÉ roBErTo alVES GoMES/ Matrícula: 252 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/11/2021 – 19,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726274
Portaria nº 225/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de no-
vembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém
destino: anapu, Breu Branco, itupiranga, Novo repartimento, Pacajá e Tucuruí.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: PEdro alEXaNdrE BaTiSTa dE liMa/ Matrícula: 21 – Valor: 
r$ 4.628,91.
afoNSo carMoNa lEiTE/ Matrícula: 367 – Valor: r$ 4.628,91.
Período: 08/11 a 27/11/2021 – 19,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 726275
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
1° termo aditivo ao contrato n° 002/2021 – JUcePa.
data da assinatura: 08/11/2021.
1. objeto: Prorrogação do contrato.
1.1. de acordo com o art.57, ii da lei n°. 8.666/93 e alterações, combina-
do com o previsto no instrumento originário, fica prorrogado o Contrato nº 
002/2021, por 12 (doze meses), no período de 12/01/2022 a 11/01/2023.
1.2. dotação orçamentária.
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 339039.00 Ser de Terceiros - PJ fonte: 0261/0661 
rec da adm indireta ( próprios) Pi: 4120008338c.
contratado: KGa dESENVolViMENTo E TEcNoloGia EirEli;
cNPJ/Mf sob o n.º 24.784.257/0001-40.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 726195

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº. 805/2021, de 29 de oUtUBro de 2021.
PUBlicada No doE Nº. 34.759, dE 08/11/2021.
onde se lê: TraNSfErir, para o período de 06/12/2021 a 04/01/2021, 30 
(trinta) dias de férias da servidora TErESa caTariNa da SilVa GaSPar.
Leia-se: TraNSfErir, para o período de 06/12/2021 a 04/01/2022, 30 
(trinta) dias de férias da servidora TErESa caTariNa da SilVa GaSPar.

Protocolo: 726343

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 102/2021 – coNcorrÊNcia PÚBLica 
Nº 14/2021
 ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
coNSÓrcio arENa SaNTarÉM – cNPJ 44.075.904/0001-51
oBJETo: rEforMa E aMPliaÇÃo do ESTádio JadEr BarBalHo, No MU-
NicÍPio dE SaNTarÉM, NESTE ESTado.
ViGÊNcia: 10/11/2021 a 10/11/2023
Valor: r$ 94.128.892,60
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE02160, 2021NE02161
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 15.451.1508.7556 449051 0101/0301
07101 04.811.1499.7659 449051 0101
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 05/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Travessa São Pedro, 566, Edifício carajás, Sala 101, cEP 66.023-705, Be-
lém/Pa
Telefone: (11) 2196-2450

Protocolo: 726212
eXtrato do coNtrato Nº 86/2021 – tP Nº 25/2020
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Sanevias consultoria e Projetos ltda - cNPJ Nº 08.610.914/0001-86
oBJETo: Elaboração dos Projetos Básicos e Executivos para implantação 
dos Sistemas de água e de Esgotamento Sanitário da cidade de Belterra/
Pa; ampliação do Sistema de abastecimenro de água da cidade de Salva-
terra e implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário na orla e Praia 
Grande, no Município de Salvaterra/Pa; e implantação dos Sistemas de 
abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário das ilhas do combu, 
Murucutum e Grande, no Município de Belèm/Pa.
ViGÊNcia: 10/11/2021 a 10/11/2022
Valor: r$ 1.092.547,33
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE01926
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 17.512.1489.7567 449051 0101
07101 17.512.1489.7568 449035 0103
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 08/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Travessa angustura, nº 1733–altos, Pedreira, na cidade de Belém-Pa, cEP: 
66.080-180
Telefone: (91) 3276-0416
 

Protocolo: 726183

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º tac Nº 11/2021 – tP Nº 18/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Mais Brasil construtora Eireli – cNPJ 26.916.786/0001-85
objeto: obra de construção de feira do Produtor rural, no Município de 
Uruará, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 05/11/2021 a 05/05/2022
data da assinatura: 05/11/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 726401
4º tac Nº 60/2020 – tP Nº 03/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
fênix logística, comércio e locação de Máquinas EirEli – cNPJ 
09.368.158/000-93
OBJETO: Recuperação de Rede de Água Danificada na Av. Independência 
do Setor Paar, no município de ananindeua, neste Estado.
Justificativa: Reequilíbrio econômico-financeiro, cfe. Art. 65, II, d, da Lei 
8.666/93.
Valor do reequilíbrio: r$ 74.105,72
dotação orçamentária: 07101 15.512.1489.7567 449051 0101/0301
data de assinatura: 08/11/2021
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 726153
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.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de HaBiLitaÇÃo toMada de Pre-
Ços 030/2021– cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para rEcUPEraÇÃo da EEEfM MaNoEl da VEra crUZ E coNSTrUÇÃo 
dE UMa rESidÊNcia, no Município de cUrraliNHo, neste Estado, confor-
me especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
EMPrESa HaBiliTada:
1 - oKa coNSTrUTora E iNcorPoradora EirEli – cNPJ: 
36.821.978/0001-61- HaBiliTada;
2 - SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda – cNPJ: 
00.654.914/0001-76– HaBiliTada.
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 726272
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo toMa-
da de PreÇos 031/2021–cPL/sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para PrESTa-
ÇÃo dE SErViÇoS TÉcNicoS ProfiSSioNaiS, ViSaNdo ElaBoraÇÃo 
dE ProJEToS dE arQUiTETUra E ENGENHaria Para coNSTrUÇÃo do 
HoSPiTal MENiNo JESUS EM oriXiMiNá neste Estado.
a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, atra-
vés da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve in-
terposição de recurso administrativo contra o resultado de HaBiliTaÇÃo, 
apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 09 de novembro de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 726287
acato de decisÃo eM recUrso adMiNistratiVo Na coNcor-
rÊNcia PÚBLica Nº 017/2021
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo dE oBraS, SErViÇoS coM forNEciMENTo dE MaTE-
rial E EQUiPaMENToS, Para coNSTrUÇÃo daS iNSTalaÇÕES da “UNi-
dadE dE MoNiToraMENTo dE dESEMBarQUE dE PEScado No laGo dE 
TUcUrUÍ”, nos Município de  Tucuruí, Breu Branco, Novo repartimento, 
Jacundá, Goianésia, itupiranga e Nova ipixuna, neste Estado, conforme 
especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
o Secretário Estadual da Secretaria de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas, nos usos de suas atribuições legais dEcidE:
acaTar relatório emitido pela comissão Permanente de licitação sobre o 
julgamento dos recursos e contrarrazão impetrados, correspondente ao 
resultado da fase de HaBiliTaÇÃo relativo a coNcorrÊNcia PÚBlica 
nº 017/2021, mantendo a decisão da comissão proferida anteriormente. a 
cPl no uso de suas atribuições convoca ainda as empresas HaBiliTadaS, 
para abertura das ProPoSTaS coMErciaiS, que acontecerá no dia 11 de 
novembro de 2021 as 10:00hs.
Empresas Habilitadas:
1 - W M VilHENa PiNTo & cia lTda cNPJ: 08.871.507/0001-22 - HaBiliTada;
2 - coElHo QUEiroZ coNSTrUÇÕES EirEli cNPJ: 15.142.883/0001-41- HaBiliTada;
3 - iNoVE coNSTrUTora EirEli cNPJ: 11.322.001/0001-79– HaBiliTada;
4 - oaSiS coNSTrUÇÃo & SErViÇoS lTda cNPJ: 10.845.643/0001-90– HaBiliTada;
5 - oKa coNSTrUTora E iNcorPoradora EirEli cNPJ: 36.821.978/0001-
61– HaBiliTada;
6 - flaVio S dE oliVEira filHo EirEli – cNPJ: 20.510.556/0001-35- 
HaBiliTada;
7- dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE coNSrTUÇÕES – cNPJ: 
7.709.325/0001-97 - HaBiliTada;
8 - iGf coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli - EPP – cNPJ 27.850.633/0001-
45 – HaBiliTada.
dê ciência as recorrentes, divulgando-se esta decisão junto aos diários 
Oficiais, conforme as formalidades de publicidades determinados em Lei.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 726295
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, Be-
nedito ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de lici-
tações, resolve:
HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:
1. Processo: 2020/546069
2. licitação nº: 021/2021
3. Modalidade: ToMada dE PrEÇoS
4. data da adjudicação: 09/11/2021

5. data da Homologação: 09/11/2021
  objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria, ES-
PEcialiZada Para EXEcUÇÃo da oBra dE PaViMENTaÇÃo EM BloKrET, 
no Município de DOM ELISEU, neste Estado, conforme especificações técni-
cas, planilhas e projetos anexos.
40. Empresa vencedora adjudicada: Jac ENGENHaria – cNPJ: 
40.672.565/0001-30, com o valor de r$ 1.019.442,18 (Um milhão deze-
nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
(SEdoP/Pa)

Protocolo: 726317

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 822/2021, de 09 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1273588, de 09/11/2021 
– GaB/coSG/SEdoP.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: Valdir Parry acatauassú, Matrícula nº 5946384/1; cargo/função: 
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.
oBJETiVo: reunião para tratar sobre o aterro Sanitário nos Municípios de 
castanhal e capanema/Pa.
NoME: andreson rannyery lima de Sousa, Matrícula nº 57201117/1; car-
go/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o Secretário adjunto desta SEdoP, aos 
referidos municípios.
dESTiNo: castanhal e capanema/Pa
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 10/11/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa

Protocolo: 726362
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 82/2021
objeto: Prestação de serviços de Engenharia de custos para elaborar um banco 
de dados de composições de custo de serviços de manutenção de redes de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário da coSaNPa, no Estado do Pará.
Valor Global: r$1.150.140,83 (um milhão, cento e cinquenta mil, cento e 
quarenta reais e oitenta e três centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 08.11.2021.
contratada: Mastersys consultoria de informática ltda, cNPJ: 
30.725.853/0001-51.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 726620

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

3° terMo aditiVo ao coNtrato Nº 96/2018
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, iniciando em 14.11.2021, encerrando em 13.11.2022.
data da assinatura: 08/11/2021.
contratada: ahgora Sistemas S/a, cNPJ: 08.202.415/0001-50
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 726608
7° terMo aditiVo ao coNtrato N° 70/2019
Objeto: Em face dos acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam 
ajustadas as planilhas do contrato e acrescido o valor de r$6.041.684,96 
(seis milhões e quarenta e um mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos), passando o valor global de r$59.903.061,00 
(cinquenta e nove milhões novecentos e três mil e sessenta e um reais), 
para r$65.944.745,96 (sessenta  e cinco milhões e novecentos e quarenta 
e quatro mil e setecentos e quarenta  e cinco  reais  e noventa e seis cen-
tavos), representando um acréscimo na ordem de 11,4342% em relação 
ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 08/11/2021.
contratada: carmona cabrera construtora de obras S.a, cNPJ: 
25.316.468/0001-10
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 726613
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.

coNVÊNio
.

coNVÊNio Nº 19/2021
objeto: cessão onerosa pelo cEdENTE de 12 (doze) servidores à cESSio-
NÁRIA, a fim de prestar serviços na função de Agente Operacional.
Valor Global: r$249.308,40 (duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e 
oito reais e quarenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 08.11.2021.
contratada: Município de Marapanim, cNPJ: 05.171.681/0001-74.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 726617
.

oUtras MatÉrias
.

terMo de coNtrato
objeto: Permissão de uso não oneroso, a titulo precatório e gratuito ao 
arquivo de clientes da PErMiTENTE/coSaNPa, inadimplentes com o pa-
gamento de consumo de água e/ou coleta de esgoto, para permitir acesso 
mediante a instalação e utilização através de WebService entre os sistemas 
da PErMiTENTE e da PErMiSSioNária.
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 08/11/2021.
contratada: Ícone Tecnologia e Pagamentos ltda, cNPJ/Mf: 
19.432.487/0001-00.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 726646
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 153/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
  coNSidEraNdo o afastamento da titular da assessoria Jurídica - aSJUr, 
a Sra. raiSSa PoNTES GUiMaraES, matrícula nº 5917760/2, no período 
de 09 a 10.11.2021, por motivo de enfermidade.
 r E S o l V E:
1. dESiGNar a Sra. carla aMaNda da foNSEca GoMES, Matrícula nº 
57216656/3, para substituir a referida empregada no período acima citado.
2. faZEr vigorar os efeitos da presente PorTaria a partir de 09.11.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de novembro de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 726444
Portaria N.º 152/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
  coNSidEraNdo a necessidade de análises técnicas relacionadas a pro-
cessos da área de Engenharia desta companhia;
  coNSidEraNdo o que dispõe o regimento interno da coHaB-Pa, acerca 
da Unidade da assessoria Técnica da Presidência, em especial ao item 7 – 
“Executar outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas”.
 r E S o l V E:
1. dESiGNar o Sr. NEY fiGUEirEdo SaBaTHÊ, Matrícula nº 5959178/1, 
Gerente da célula Executiva de avaliação e orçamento, para responder, 
cumulativamente, pela aSTEc/PrESi, no que for demandado pela Presi-
dência, na forma de parecer, objetivando subsidiar decisão desta PrESi, 
em conformidade ao que trata o regimento interno da companhia.
2. faZEr vigorar os efeitos da presente PorTaria a partir de 01.06.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de novembro de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente
republicada por ter saído com incorreção no doE nº 34.760, de 09.11.2021.

Protocolo: 726442
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 051/2021-GaB/NGtM
o dirETor GEral do NÚclEo dE GErENciaMENTo dE TraNSPorTE ME-
TroPoliTaNo – NGTM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
§2º, art. 3º da lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme 
decreto, de 03/01/2019, publicado no doE nº. 33.773 de 04/01/2019.
coNSidEraNdo, o que determina o inciso iii, art. 58, da lei nº 8.666/93, 
que trata da prerrogativa da administração como agente fiscalizador.

r E S o l V E:
dESiGNar:
1- o servidor MarcoS ViNicioS MarTiNS faVacHo, identidade funcional 
n°5961759, Coordenador de Gestão de Obras para fiscalizar durante a vi-
gência do contrato nº 014/2021, celebrado entre NGTM e
loUZada ENGENHaria lTda referente a Execução de Serviço de Enge-
nharia Elétrica para implantação de Sistema de iluminação Pública na rua 
Padre Bruno Sechi, em Belém-Pa.
2– o servidor ricardo dE SoUZa MoNTEiro filHo , identidade funcional 
n° 6403389, ocupante do cargo de coordenador de Gestão ambiental para 
responder pela fiscalização, durante ausências e impedimentos do titular.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de novembro de 2021
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 726321

.

.

coNtrato
.

Número do contrato/exercício: 014/2021-NGtM
Valor Total: 2.555.666,61
objeto: contratação de Empresa para Execução de Serviços de Engenharia 
Elétrica para implantação de Sistema de iluminação Pública na rua Pe. 
Bruno Sechi, em Belém-Pa.
data da assinatura:08/11/2021
Vigência: 08/11/2021 a 06/05/2022
liciTaÇÃo
Nº02/2021-NGTM
Modalidade: Tomada de Preços
orÇaMENTo
Programa de Trabalho: 950101.26.451.1489.7648
Elemento de despesa: 44903905
fonte: 0130
coNTraTado
Nome: Empresa loUZada ENGENHaria lTda.
Endereço: rua abelardo conduru, 25, coqueiro, cEP. 67015-240 - ana-
nindeua/Pa
ordENador: Eduardo de castro ribeiro Junior

Protocolo: 726300
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 520 de 05 de NoVeMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo o processo nº 2021/1183290.
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora Maria JoSÉ dE SoUSa TriNdadE, identidade 
funcional nº 5897939/2, ocupante do cargo de coordenadora de Núcleo, 
lotada no Núcleo de Planejamento, a viajar à cidade de florianópolis- Sc, 
no período de 21 a 25/11/2021, a fim de para participar da visita técnica 
com o SEBraE/Pará, representando a Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, na qualidade de 
conselheira Titular do coNSEcTET.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 05 de novembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 726428

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 518 de 05 de NoVeMBro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 817, de 13/08/2015-MEc,
coNSidEraNdo ainda o Manual de Gestão da Bolsa-formação – 
ProNaTEc.
coNSidEraNdo o processo nº 1250496.
r E S o l V E:
art. 1.º - dESiGNar os servidores JoSÉ PErEira E SilVa NETo, 
identidade funcional Nº 5905193/2, Maria BEaTriZ MaNdElErT 
PaNdoVaNi, identidade funcional Nº 5917446/1 e daNiElE Garcia da 
SilVa, identidade funcional Nº 590012/6, como integrantes da comissão 
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do Processo Seletivo Simplificado de Credenciamento – PSScc, instituída 
por PORTARIA, a fim de instruir o presente PSS - PRONATEC.
art. 2.º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 05 de novembro de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado
*Republicada por conter incorreções no Diário Oficial do Estado nº 34.759, 
de 08/11/2021.

Protocolo: 726461
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 523 de 09 de NoVeMBro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo os termos do PaE nº 2021/735336
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor PaUlo rUBENS riBEiro PErEira, matrícula 
nº 830038/1, ocupante do cargo efetivo de assistente Técnico referência 
XXVii na qualidade de fiscal e, o servidor JoÃo lUiZ diaS alBUQUErQUE, 
identidade funcional Nº 57196791, ocupante do cargo efetivo de Enge-
nheiro Civil na qualidade de Auxiliar de Fiscal para acompanhar e fiscalizar 
a execução do contrato nº 027/2021, que entre si celebram a SEcrETaria 
dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiS-
SioNal E TEcNolÓGica - SEcTET, e a EMPrESa coNSTrUTora SiNar-
co lTda EPP, que tem como objeto contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva com 
aquisição de equipamentos, conforme condições, quantidades estimadas e 
exigências estabelecidas neste instrumento, visando atender as necessida-
des da SEcTET, no âmbito das Unidades Escolares situadas no estado do 
Pará e da sua Sede administrativa, atendendo assim o interesse público, 
conforme especificações e condições comerciais constantes do anexos I e 
ii da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS n° 002/2021.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
na execução da referido contrato devendo tomar providências para a regu-
larização das faltas ou defeitos observados.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de novembro de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 726607
.

diÁria
.

Portaria Nº 524 de 08 de NoVeMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 162/2021 de 13.05.2021, publicada 
no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2021/1250148.
r E S o l V E:
i – autorizar aos servidores SoNia MENdES dE aBrEU, identidade fun-
cional nº 5897674/4, ocupante do cargo de assessora Especial ii, lotada 
na Diretoria de Educação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a 
viajar aos municípios de água azul do Norte – Pa, Marabá – Pa, dom Eli-
seu – Pa, Santa luzia do Pará – Pa e castanhal – Pa, no período de 11 a 
19/11/2021, a fim de realizarem visita técnica, participação em eventos e 
reunião nos referidos municípios, e o servidor roBErTo carloS fUrTado 
dE PiNa, identidade funcional nº 3948/1, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que conduzirá a 
servidora aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 08 e 1/2 (oito e 
meia) diárias à servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de novembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 726431
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 228/2021 – GaBiNete, de 09 Novembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no art. 7º, Viii, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 de 
julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
i - EXoNErar, o servidor alfrEdo SilVa fiMa, do cargo em comissão 
de coordenador de Planejamento, código GEP-daS-11.4, com lotação na 

fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas, a contar de 08 de 
novembro de 2021;
ii - NoMEar, alfrEdo SilVa fiMa, no cargo em comissão de chefe de 
Gabinete, código GEP-daS-11.4, com lotação na fundação amazônia de 
amparo a Estudos e Pesquisas, a contar de 08 de novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Novembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 726645
Portaria N° 227/2021 – GaBiNete, de 09 Novembro de 2021.
dispõe sobre a prorrogação do prazo para apresentação de propostas do 
Programa de fluxo contínuo de demandas induzidas para seleção de pro-
postas no âmbito da faPESPa.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no art. 7º, Viii, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 de 
julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a missão da fundação amazônia de amparo a Estudos e 
Pesquisa – faPESPa, de fomentar projetos de ciência, Tecnologia e ino-
vação que priorizem o uso sustentável dos recursos naturais, visando à 
melhoria da qualidade de vida da população, a defesa do meio ambiente, o 
progresso da ciência e da tecnologia, o desenvolvimento e a inovação, bem 
como subsidiar e auxiliar a Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia, 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET, na formulação de 
políticas públicas voltadas para o desenvolvimento do ensino superior nas 
áreas correlatas às suas competências;
rESolVE:
1º - Prorrogar o prazo para apresentação de propostas, relativas ao programa de 
fluxo contínuo de demandas induzidas da fapespa, constante do art. 4°, da Por-
Taria 015/2021 – GaBiNETE, para o exercício de 2021, até o dia 06/12/2021.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Novembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 726641
Portaria Nº 224/2021 – GaBiNete, de 08 de Novembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção iii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
rEVoGar, a coNTar dE 08 dE NoVEMBro dE 2021 os termos da 
PorTaria nº153/2021-GaBiNETE, de 10 a agosto de 2021, publicada 
no DOE 34.668, de 12 de Agosto de 2021, que concedeu a Gratificação 
de Tempo integral ao servidor EUclidES aNdrÉ do NaSciMENTo NETo, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em administração e finanças, 
identidade funcional nº. 57212545/2.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 08 de Novembro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 726435

.

.

diÁria
.

Portaria N° 079/2021 – dirad/FaPesPa, de 08 de Novembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 039/2021  dicET/faPESPa, de 05 de 
Novembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1221096;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) diárias 
a servidora abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: aUrYcÉlia SilVa diaS
MaTrÍcUla: 5540844
carGo: dirETora ciENTÍcica (EM EXErcÍcio)
TraJETo: Belém-Pa/foz do iguaçu Pr/Belém-Pa.
PErÍodo: 08/12/2021 a 11/12/2021
QUaNTidadE: 3 e 1/2 (Três e Meia) diárias
oBJETiVo: Participar do fórum Nacional do coNfaP – conselho Nacional 
das fundações e amparo a Pesquisa.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Novembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 726448
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Portaria N° 083/2021 – dirad/FaPesPa, de 09 de Novembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 058/2021 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Novembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1269910;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo
MaTrÍcUla: 5961460/1
carGo: PrESidENTE
TraJETo: Belém-Pa/Santarém/Belém-Pa.
PErÍodo: 18/11/2021 a 20/11/2021
QUaNTidadE: 2 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: Participar da programação da UfoPa – Universidade federal 
do oeste do Pará.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Novembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 726430
Portaria N° 080/2021 – dirad/FaPesPa, de 08 de Novembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº S/N - dicET/faPESPa, de 22 de outubro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1212602;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: MaGda TorrES BalloUT
MaTrÍcUla: 5456576
carGo: dirETora TEcNica oPEracioNal.
TraJETo: Belém-Pa/foz do iguaçu Pr/Belém-Pa.
PErÍodo: 08/12/2021 a 11/12/2021
QUaNTidadE: 3 e 1/2 (Três e Meia) diárias
oBJETiVo: Participar do fórum Nacional do coNfaP – conselho Nacional 
das fundações e amparo a Pesquisa.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Novembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 726453
Portaria N° 081/2021 – dirad/FaPesPa, de 09 de Novembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 049/2021 - GaBiNETE/faPESPa, de 05 
de Novembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1212712;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo
MaTrÍcUla: 5961460
carGo: dirETor PrESidENTE
TraJETo: Belém-Pa/foz do iguaçu/-Pr/Belém-Pa.
PErÍodo: 08/12/2021 a 11/12/2021
QUaNTidadE: 3 e 1/2 (Três e Meia) diárias
oBJETiVo: Participar do fórum Nacional do coNfaP – conselho Nacional 
da fundações e amparo a Pesquisa.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Novembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 726464

Portaria N° 082/2021 – dirad/FaPesPa, de 09 de Novembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 018/2021 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Novembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1271160;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: JEaN ricardo rEiS da coSTa
MaTrÍcUla: 5916925/1
carGo: MoToriSTa
TraJETo: Belém-Pa/cametá/Mocajuba/Baião/Belém-Pa.
PErÍodo: 11/11/2021 a 13/11/2021
QUaNTidadE: 2 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: conduzir o diretor – Presidente em cumprimento a agenda 
Visando dar continuidade nas ações relacionadas ao projeto “forma Pará”.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 09 de Novembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 726290

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 517, de 8 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador rodriGo raMoS SilVEira, analista de Suporte 
- rESPoNSáVEl NÚclEo ParaGoMiNaS, matrícula 8080020-8, 15/11/2021 
a 20/11/2021, à ParaGoMiNaS-Pa/SaliNÓPoliS/ParaGoMiNaS-Pa, 
para SUPorTE TÉcNico NaS aÇÕES dE iMPlaNTaÇÃo ProJETo SEdUc 
WEBEScolaS E adEQUaÇÃo rEdE METro SaliNÓPoliS. MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 518, de 8 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador rodriGo raMoS SilVEira, analista de 
Suporte - rESPoNSáVEl NÚclEo ParaGoMiNaS, matrícula 8080020-
8, 08/11/2021 a 12/11/2021, à ParaGoMiNaS-Pa/BarcarENa/
ParaGoMiNaS-Pa, para SUPorTE TÉcNico NaS aÇÕES dE iMPlaNTaÇÃo 
ProJETo SEdUc WEBEScolaS E EXPaNSÃo rEdE METro BarcarENa 
- EMErGENcial. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 519, de 9 de NoVeMBro de 2021 -  
diária à colaboradora GiZEllE ariEl MoraES loBaTo, analista de rede 
e dados, matrícula 73424, 08/11/2021 a 08/11/2021, à Belém-Pa/Vigia/
Maracanã/Belém-Pa, para Manutenção de Vigia e Maracanã. região 
Guamá. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa 
de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 520, de 9 de NoVeMBro de 2021 -  
diária à colaboradora idaNEidE da SilVa corrEa, analista de Telecom, 
matrícula 73404, 08/11/2021 a 08/11/2021, à Belém-Pa/Vigia/Maracanã/
Belém-Pa, para Manutenção de Vigia e Maracanã. região Guamá. MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 521, de 9 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador lEaNdro VaZ da SilVa, Engenheiro de 
Telecomunicações, matrícula 73412, 09/11/2021 a 12/11/2021, à Belém-
Pa/Barcarena/Belém-Pa, para Prospecção e instalação de novas unidades 
para o projeto web escolas. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.
Portaria Nº 522, de 9 de NoVeMBro de 2021 -  
diária ao colaborador MarcElo rENaTo BaraTa doS SaNToS, analista 
de Suporte, matrícula 73408, 09/11/2021 a 12/11/2021, à Belém-Pa/
Barcarena/Belém-Pa, para Prospecção e instalação de novas unidades 
para o projeto web escolas. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.

Protocolo: 726415
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.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 398/2021-seeL, de 09 de NoVeMBro de 2021.
rESolVE dESiGNar a servidora lETicia NUNES dE carValHo, matrícula 
nº 5934433/2, para responder pela assessoria de Planejamento e orça-
mento- PlaNEJaMENTo/SEEl, a contar de 01 de Junho de 2021.
i – rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ii – rEVoGa-SE aS diSPoSiÇÕES EM coNTrario.
ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 726386
Portaria Nº. 397/2021-seeL, de 09 de NoVeMBro de 2021.
rESolVE dESiGNar a servidora aliNE doS SaNToS SilVa, matrícula nº 
5898852/5, para responder pela diretoria administrativa e financeira - 
daf/SEEl, a contar de 09 de Novembro de 2021.
i – rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ii – rEVoGa-SE aS diSPoSiÇÕES EM coNTrario.
ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 726385

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 395/2021-seeL, de 08 de NoVeMBro de 2021.
coNcEdEr, 1 e ½ diárias ao servidor NiVaN SETUBal NoroNHa, matrícu-

la n° 5833841/2, para deslocamento ao município de Santarém no período 

de 03 a 04/11/2021 com objetivo de participar da assinatura da ordem de 

serviço para reforma do Estádio Barbalhão no município. ordenador: Vitor 
augusto da Silva Borges.

Protocolo: 726140
Portaria Nº. 391/2021-seeL, de 03 de NoVeMBro de 2021.
coNcEdEr, 3 e ½ diárias aos servidores EVaNdro da lUZ riBEiro, 
matrícula n° 5309212/1, JoÃo PErEira da SilVa carMo, matrícula n° 
57202771/2 e NEY fErrEira fraNÇa, matrícula n° 54194428/2, com ob-
jetivo de realizar Terceira Fase – Entrevista do Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 03/2021 – PSS Nível Superior para preenchimento de 9 vagas na 
Usina da Paz localizada no município de Parauapebas - Pa no período de 
10/11 a 13/11/2021. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 726144
Portaria Nº. 394/2021-seeL, de 08 de NoVeMBro de 2021.
coNcEdEr, 1 e ½ diária ao servidor ViTor aUGUSTo da SilVa BorGES, 
matrícula n° 5945747/1, para deslocamento ao município de Santarém no 
período de 03 a 04/11/2021 com objetivo de participar da assinatura da 
ordem de serviço para reforma do Estádio Barbalhão no município.ordena-
dor: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 726137
Portaria Nº. 396/2021-seeL, de 08 de NoVeMBro de 2021.
coNcEdEr, 3 e ½ diárias ao servidor rafaEl THiaGo dE MElo loPES 
loBo, matrícula n° 5947874/1, para deslocamento ao município de Soure 
no período de 05 a 08/11/2021 com objetivo de fiscalizar o Convênio nº 
02/2021 celebrado entre esta SEEl e a Prefeitura de Soure para a rea-
lização do iV cavalo Marajoara no referido município. ordenador: Nivan 
Setubal Noronha.

Protocolo: 726138
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do coNVÊNio Nº. 014/2021-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2021/732643
do oBJETo:
O presente instrumento tem por finalidade CONSTRUÇÃO DA ARENA PO-
liESPorTiVa No MUNicÍPio dE aUGUSTo corrÊa-Pa.
aSSiNaTUra: 09/11/2021
ViGÊNcia: 09/11/2021 a 09/05/2022
Valor: r$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais)
coNTraParTida: r$ 136.105,18 (cento e trinta e seis mil cento e cinco 
reais e dezoito centavos)

doTaÇÃo orÇaMENTária:
----
Valor: r$ 600.000,00
coNcEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr – SEEl 
cNPJ/Mf sob o nº 03.143.730/0001-30.
coNVENENTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE aUGUSTo corrÊa cNPJ/Mf 
sob o nº 04.873.600/0001-15.
ordENador dE dESPESa: por NiVaN SETUBal NoroNHa, brasileiro, 
com rG nº 3501765 e cPf sob nº 262.310.932-04
SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr.

Protocolo: 726447
JUstiFicatiVa
coNVÊNio Nº. 014/2021-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2021/732643
Considerando que o objeto atende à finalidade institucional desta administração;
Considerando que o presente instrumento tem por finalidade a transferên-
cia voluntária de recurso para coNSTrUÇÃo da arENa PoliESPorTiVa, 
No MUNicÍPio dE aUGUSTo corrÊa-Pa solicitada pela demanda gover-
namental proposta pela prefeitura de augusto corrêa, que ocorrerá na 
cidade de augusto corrêa.
considerando que a Prefeitura retromencionada está em dia com suas obri-
gações tributárias, econômicas e que foi comprovada a capacidade técnica 
e gerencial para promover o evento, conforme documentos anexos.
considerando as atribuições que me são conferidas pela lei n° 6.215 de 
28 de abril de 1999, alterada pela lei n° 6.879, de 29 de junho de 2006, 
com vistas à instrução processual instaurada, ante o exposto, dETErMiNo 
a celebração do convênio junto à Prefeitura Municipal de augusto corrêa, 
bem como a publicação do extrato do instrumento no Diário Oficial do 
Estado do Pará. lavrado a avença remeta-se os autos ao controle interno 
para análise formal do procedimento.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 726456
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

errata
.

Portaria Nº 623/GePs/setUr de 09 NoVeMBro de 2021
Errata da PorTaria Nº 613/2021 de diária, publicada do doE 34.760 de 
09/11/2021. onde lê-se: Período: 05 a 11/11/2021. Leia-se: Período: 05 
a 11/12/2021.ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 726215
Portaria Nº 619/GePs/setUr de 09 NoVeMBro de 2021
Errata da PorTaria Nº 609/2021 de diária, publicada do doE 34.760 de 
09/11/2021.
onde lê-se: 14 à 16/10/2021, 02 e 1⁄2 (duas e meia) diárias. Valor R$ 
593,45 (Quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos). 
Leia-se: 17 e 18/10/2021, 02 (duas) diárias. Valor 474,76 (quatrocentos 
e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos). ordENador: aNdEr-
SoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 726199
.

coNtrato
.

coNtrato Nº 11/2021 – setUr
coNTraTada: codEMP MarKETiNG E EMPrEENdiMENToS lTda, cNPJ: 
51.756.286/0001-70.
oBJETo: contratação da Kallas Mídia ooH, operadora exclusiva de mídia e 
ações promocionais no aeroporto internacional de Belém, Val-de-cans, com 
o escopo de promover positivação de campanha publicitária sazonal alusiva ao 
projeto ‘redescobrir o Pará’, pelo período de 30 dias no município de Belém.
ViGÊNcia: 10/11/2021 a 10/12/2021
Valor: 92.000,00 (noventa e dois mil reais).
funcional Programática: 669101. 23.695.1498.8383
Elemento de despesa: 339039
fonte: 0101
Pi: 207EVENciNa
ação: 234972
daTa da aSSiNaTUra: 03/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 726577
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.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 005/2021
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº15.488.858/0001-14, e a organização Social Pará 2000 pes-
soa jurídica, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 03.584.058/0001-18.
do oBJETo: contratação da organização Social Pará 2000, associação pri-
vada sem fins lucrativos que possui contrato de gestão com o Governo do 
Pará através desta secretaria de turismo, com o escopo de promover a 
locação de espaço destinado a realização do Seminário amazônia in loco, 
previsto para acontecer nos dias 9 a 11 de novembro, em Belém do Pará.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTaÇÃo:
a Presente contratação fundamenta-se no artigo 24, inciso XXiV, da lei 
federal nº8.666/93.
Valor ESTiMado: r$ 66.770,00 (sessenta e seis mil e setecentos e se-
tenta reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática: 69101. 
23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos Turísticos, elemento 
de despesa: 339039, fonte: 010100000 e 0301000000 – recursos do tesouro
ordENador rESPoNSáVEl: andré orengel dias.
foro: Belém –Estado do Pará.
daTa: 09/11/2021
aNdrÉ orENGEl diaS
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 726429
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o Sr. andré orengel dias, Secretário de Estado de Turismo, resolve rati-
ficar o Termo de Dispensa de Licitação Nº 005/2021 para celebração de 
contrato com a Organização Social Pará 2000, associação privada sem fins 
lucrativos que possui contrato de gestão com o Governo do Pará através 
desta secretaria de turismo, com o escopo de promover a locação de es-
paço destinado a realização do Seminário amazônia in loco, previsto para 
acontecer nos dias 9 a 11 de novembro, em Belém do Pará.
Valor: r$ 66.770,00 (sessenta e seis mil e setecentos e setenta reais).
Belém (Pa), 09 de Novembro 2021
aNdrÉ orENGEl diaS
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 726440
.

diÁria
.

Portaria 618/GePs/setUr de 08 de NoVeMBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1265646; rESolVE: conce-
der 03 e ½ (três e meia) diárias à servidora iVoNE MiTSUSUKo YoSHiMa-
rU cUNHa, Mat. 5904512/2, Secretária adjunta. oBJ: Participar do evento 
fest açai em Muaná, bem como visitas técnicas para criação de projetos 
para a região.dESTiNo: Muaná /Pa.PErÍodo: 12 à 15/11/2021.ordENa-
dor: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 726115
Portaria Nº 616/GePs/setUr de 08 de NoVeMBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2021/1229351; rESolVE: 
conceder 05 e ½ (cinco e meia) diárias à servidora aNdrEZa MEirElES 
SILVA, Mat. 5960416/1, Gerente de Qualificação Profissional. OBJ: Acom-
panhar e supervisionar a instrutora do curso de camareira. o curso será 
realizado pela SETUr, em parceria com o SENar. dESTiNo: São caeta-
no de odivelas-Pa.PErÍodo: 02 a 07/11/2021. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 726113
Portaria 620/GePs/setUr de 09 de NoVeMBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1258251; rESolVE: con-
ceder 03 e 1/2 (três e meia) diárias à servidora GiUlia GiordaNo do 
coUTo, Mat. 59604761, Gerente de Gestão de Turismo. oBJ: Participar 
do encerramento do evento BRALLY, fiscalizar parceira no mesmo evento 
e assessorar nas visitas técnicas, para criação de projetos para a região.
dESTiNo: Santarém/Pa. PErÍodo: 12 a 15/11/2021.ordENador: aN-
dErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 726204
Portaria 621/GePs/setUr de 09 de NoVeMBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1253776; rESolVE: conceder 
02 e ½ (duas e meia) diárias a servidora lUciaNa rENaTa SilVa BaSToS, 
mat. 5957412/1, Gerente de captação de recursos e Negócios. oBJ: implan-
tação de Equipamentos turísticos: Visita para diagnóstico para implantação de 
placas de sinalização turística. dESTiNo: Santa Bárbara/Pa.PErÍodo: 16 a 
18/11/2021. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 726209

Portaria 622/GePs/setUr de 09 de NoVeMBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1253674; rESolVE: conceder 
02 e ½ (duas e meia) diárias a servidora liliaNE oBaNdo Maia dE HollaNda 
liMa, mat. 57198365/1, Téc. de Planej. e Gestão em Turismo. oBJ: implan-
tação de Equipamentos turísticos: Visita para diagnóstico para implantação de 
placas de sinalização turística. dESTiNo: Santa Bárbara /Pa. PErÍodo: 16 a 
18/11/2021.ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 726213
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 617/GePs/setUr de 08 de NoVeMBro de 2021
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 519/2021, publicada no doE 
34.742 de 21/10/2021.ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 726114
.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 03/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ: 
15.488.858/0001-14, cÂMara oficial ESPaÑola dE coMÉrcio EN 
BraSil, cNPJ: 50.278.563/0001-14.
oBJETo: a instituição de cooperação técnica e recíproca entre a EUrocÂ-
MaraS e a SETUr, através da cota Master – r$ 85.000,00 equivalente 
ao valor do aluguel de espaço na Estação das docas para a execução do 
SEMiNário aMaZÔNia iN loco, a ser realizado no mês de NoVEMBro, 
em Belém-Pa.
ViGÊNcia: 05/11/2021 a 04/05/2022
daTa da aSSiNaTUra:05/11/2021
rESPoNSáVEiS: aNdrÉ orENGEl diaS e alEJaNdro GoMES Gil

Protocolo: 726404

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

errata
.

errata
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
Processo nº 2021/144281 – dP/Pa.
oNde se LÊ:
- iTEM 03: BioclEaN SErViÇoS E coNSTrUÇÃo EirEli, cNPJ nº 
83.339.556/0001-34.
Leia-se:
- iTEM 03: BioclEaN SErViÇoS ESPEcialiZadoS EirEli, cNPJ nº 
18.454.641/0001-81.
Protocolo: 724773. Publicado no doE nº 34.757 de 05/11/2021.

Protocolo: 726230

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1352/2021 - da, 08/11/2021.
Nome: renato Mendes carneiro Teixeira, mat. 57231648, cargo defensor Público.
recurso(s):
Programa de Trabalho: 03.091.1492.8633
fonte do recurso: 0101
Natureza da despesa: 3339030 – r$  120,00
Natureza da despesa: 3339039 – r$ 60,00
Prazo para aplicação: 60 dias
Prazo para prestação de contas: 15 dias
ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 726638

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1212/2021 - da BeLÉM, 21/10/2021
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2021/1061580 de 17/08/2021. 
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014. 
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NoME fUNcao cPf loTaÇÃo MaTricUla oBJETiVo ProGraMáTica

diSSÉia TaVarES da 
SilVa aGENTE adMiNiSTraTiVo 048.868.362-91 Policia ciVil/didEM 56146

Participar de ação de 
cidadania do Balcão de 

direitos em cumprimento 
do PPa.

03.091.1492.8730

EdilSoN doS SaNToS 
SilVa TÉc. dE dEfENSoria 174.698.802-91 BalcÃo dE dirEiToS 5129192

EliNaldo oliVEira dE 
liMa GErENTE dE SErViÇoS 761.334.352-91 GErÊNcia dE SErVi-

ÇoS GEraiS 5927307

iSaBEl criSTiNa fErrEira 
MarcEliNo iNVESTiGador 379.307.452-87 didEM/PolÍcia ciVil 5234514

JoÃo BaTiSTa dE SoUSa 
HoNoraTo PaPiloScoPiSTa 396.449.522-00 didEM/PolÍcia ciVil 5157161

JoÃo carloS da foNSEca aUX. dE dEfENSoria 219.637.972-72 GErÊNcia dE SErVi-
ÇoS GEraiS 57202183

JoSÉ Maria doS SaNToS 
lEiTE

MoToriSTa dE dEfEN-
Soria 097.000.132-00 GErÊNcia dE TraNS-

PorTES 57211801

MarcElo fErNaNdo 
VaScoNcEloS cUNHa iNVESTiGador 305.765.712-53 didEM/PolÍcia ciVil 5482879

WilSoN MarTiNS doS 
SaNToS iNVESTiGador 533.799.187-68 didEM/PolÍcia ciVil 54188922

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado:
 

oriGEM dESTiNo PEÍodo QTdE

BElÉM MoSQUEiro 19 a 20/08/2021 1,5

dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 726393
Portaria Nº 1211/2021 - da BeLÉM, 21/10/2021
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2021/1061580 de 17/08/2021.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoME fUNcao cPf loTaÇÃo MaTricUla oBJETiVo ProGraMáTica

alMiNo alBUES GoNÇalVES NETo SEcrETário dE NÚclEo 263.035.232-34 NÚclEo dE iNforMáTica 5959702

Participar de ação de cida-
dania do Balcão de direitos 
em cumprimento do PPa.

03.091.1492.8730

carMEN lUcia loPES dE SoUZa TÉc. dE dEfENSoria 227.269.342-34 SEcrETaria ciVEl 392235

EdNa Maria fErrEira GoUVEa TÉc. dE dEfENSoria 098.224.292-15 BalcÃo dE dirEiToS 466964

EdSoN MiraNda rodriGUES aUX. dE dEfENSoria 170.738.712-53 BalcÃo dE dirEiToS 345873

GilBErTo QUEiroZ dE oliVEira TÉc. dE dEfENSoria 402.432.572-87 GErÊNcia dE GESTÃo dE PESSoaS 57212380

GUilHErME lEliS dE aSSiS aUX. dE dEfENSoria 696.522.448-72 GErÊNcia dE SErViÇoS GEraiS 3155340

JoSÉ alcioNE cordEiro dE SoUZa TÉc. dE dEfENSoria 585.191.222-72 NUdEcoN 57202467

JUliaNa dE JESUS QUEiroZ PicaNÇo aUX. dE dEfENSoria 681.246.942-49 dirEToria do iNTErior 54191702

lacY SENa SiMÕES aNaliSTa dE dEfENSoria 255.097.212-00 NarE 5184541

Maria HElENa SoUZa da SilVa aUX. dE dEfENSoria 258.256.822-87 dirEToria METroPoliTaNa 5900274

NorMa SUElY ValENTE riBEiro coord. do NUPlaN 410.153.632-53 NUPlaN 55587622

Maria raiMUNda SaNTaNa doS SaNToS TEc. dE dEfENSoria a 140.478.102-15 GErÊNcia dE GESTÃo dE PESSoaS 3152758

PEdro HENriQUE dE SoUZa E SilVa SEcrETário dE NÚclEo 606.049.722-53 dirEToria METroPoliTaNa 5889006

aNa cElia ModESTo loPES TEcNico dE dEfENSoria 263.035.232-34 METroPoliTaNa 2009315

clEVErSoN NoNaTo BriTo BarrEiroS SEcrETário dE NÚclEo 301.109.632-53 NaEca 5324041

faBio JoSE da SilVa MacHado SEcrETário METroPoliTaNo 760.387.342-87 BalcÃo dE dirEiToS 54197217

liNdEMBErG doS SaNToS GUiMaraES TEc. dE dEfENSoria 043.645.382-72 dir. METroPoliTaNa 3254143

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado:
 

oriGEM dESTiNo PEÍodo QTdE

BElÉM MoSQUEiro 20/08/2021 0,5

dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 726375
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..

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 5º termo aditivo ao contrato nº. 073/2018/tJPa// 
Partes: o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa oi 
S/a, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 76.535.764/0001-43// objeto do con-
trato: contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento da 
Solução de Rede Privada de Dados, incluindo a implantação, configuração, 
gerenciamento pró-ativo, manutenção e suporte técnico para atendimento 
das unidades judiciárias no Estado do Pará // origem: do Pregão Eletrônico 
nº. 060/TJPa/2018// objeto do aditivo: prorrogação do prazo de vigência e 
o reajuste do contrato n° 073/2018/TJPa, no percentual de 9,5% conforme 
renegociação com a empresa// Valor do aditivo: r$ 751.194,11 (global) 
// dotação orçamentária: - Programas de Trabalho: 02.126.1417.8651; 
Elemento de despesa: 339040; fonte de recursos: 0118// Vigência: de 
12 meses com início em 02/11/2021 e término em 01/11/2022// data da 
assinatura: 01/11/2021// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: 
débora Moraes Gomes – Secretária de administração//ordenador respon-
sável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 726510
.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - rePUBLicaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/tJPa/2021
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de ser-
viços técnicos especializados, na área de tecnologia da informação, para 
planejamento, desenvolvimento, implantação e execução continuada de 
atividades de suporte técnico para o TJPa, abrangendo treinamento, aná-
lise, diagnóstico, implementação de serviços, migrações e transferência 
tecnológica, controle e atualização de documentações e monitoramento 
das ferramentas redHat openShi container Platform e JBoss Enterprise 
application Platform,, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no Termo de referência, anexo i do Edital.
SESSÃo PÚBlica: 24/11/2021, às 11h00min, horário de Brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942.
Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 09 de novembro de 2021.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 726486

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 056/tJPa/2021
acolho o julgamento do Pregoeiro em relação ao Pregão Eletrônico nº 056/
TJPa/2021, e homologo o referido certame cujo objeto é o registro de 
Preços para contratação de empresa transportadora de materiais de con-
sumo – Polo Santarém, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas no edital. Todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 09/11/2021. 
Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 726255

.

.

coNVÊNio
.

extrato do acordo de cooperação técnica nº. 045/2021-tJPa//  
Partes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE Juruti, inscrita no cNPJ nº. 05.257.555/0001-37. // objeto: 
cooperação mútua entre os partícipes para a -digitalização e virtualização 
do acervo físico da comarca de Juruti, visando a implantação do acervo 
100% digital, conforme Plano de Trabalho elaborado pelas partes. // Vi-
gência: 12 (doze) meses, início em 28/10/2021 e término em 28/10/2022 
// recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes. // foro: 
Belém/Pa // data da assinatura: 28/10/2021//. responsável pela assinatu-
ra: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 726304

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato do 3º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica nº. 
045.2018//tJPa//  
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o centro Universitário fi-
Bra - UNifiBra// objeto do acordo: estabelecer a cooperação mútua en-
tre os partícipes, no que for tratar da realização de Projeto de Vivências 

e de Práticas pertinentes ao currículo dos cursos de Nutrição, Enferma-
gem, Biomedicina, farmácia, odontologia e Serviço Social, bem como a 
concessão de desconto no valor das mensalidades pela coNVENENTE nos 
cursos de Graduação e Pós-Graduação nas modalidades Presencial e Ead, 
a serem oferecidos aos servidores e magistrados da coNVENiada e seus 
dependentes diretos, doravante denominados BENEficiárioS. // objeto 
do aditivo: prorrogação de vigência e, mais 12 meses, atualização da alí-
nea j da cláusula Terceira e atualização da nomenclatura do instrumento 
para acordo dE cooPEraÇÃo TÉcNica. // Vigência do aditivo: início em 
31/10/2021 e término em 30/10/2022. // da atualização: fica atualizada 
a alínea “j” da cláusula Terceira, que trata das obrigações dos partícipes, 
com a inclusão dos cursos de direito, odontologia, Medicina Veterinária e 
fisioterapia na lista dos cursos de Graduação que terão 30% de desconto 
em suas mensalidades. // data da assinatura: 28/10/2021// responsável 
pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro– Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 726425
extrato do 2º t.a. ao acordo de cooperação técnica nº. 037/2015/tJPa//  
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Município de curionópolis, 
através da Prefeitura Municipal// cNPJ nº 22.938.732/0001-60// objeto: 
cooperação Técnica entre os partícipes, visando a cessão de servidores 
para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das 
atividades necessárias à modernização da Justiça no Município// objeto 
do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência em mais 3 (três) anos//Vi-
gência: início em 19 de novembro de 2021 e término em 18 de novembro 
de 2024,//data da assinatura: 08/11/2021//responsável pela assinatura: 
desembargadora célia regina de lima Pinheiro – Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 726169

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatVa
do estado do ParÁ

decreto LeGisLatiVo Nº 33/21, de 05 de oUtUBro de 2021.
reconhece, para efeitos do art. 65 da lei complementar federal n° 101, 
de 04 de maio de 2000, o novo decreto Municipal n° 125, de 31 de agosto 
de 2021, do Município de Santa izabel do Pará, que prorroga o estado de 
calamidade pública no Município de SaNTa iZaBEl do Pará, até 31 de 
dezembro de 2021, em razão da recorrência pandêmica viral da doença 
coVid-19 naquele Município.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1°   fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da lei complementar 
federal n° 101, de 04 de maio de 2000, o decreto Municipal n° 125, de 31 
de agosto de 2021, que prorroga até 31 de dezembro de 2021, o estado de 
calamidade pública no Município de SaNTa iZaBEl do Pará, em face do 
recrudescimento da pandemia causada pelo novo coronavírus (coVid-19).
art. 2° Permanece suspensa a contagem dos prazos e as disposições es-
tabelecidas nos arts. 23 e 31 da lei complementar federal n° 101, de 04 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fiscais 
e limitações de empenhos previstos no art. 9° da mesma lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
art. 3° fica autorizado ao chefe do Poder Executivo Municipal proceder, 
mediante decreto, a abertura de crédito extraordinário nos termos previs-
tos nos arts. 41, iii, e 44, ambos da lei federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder legislativo corres-
pondente. 
Parágrafo único. o gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, §3° da constituição do Estado do Pará.
art. 4° o reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
§1° Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal 
e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de 
licitação, cabe ao Prefeito, atento às necessidades e peculiaridades do Mu-
nicípio, bem como observados os requisitos legais, decidir sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do novo coronavírus (coVid-19).
§2° A fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
art. 5° os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal da Transpa-
rência, nos termos da lei complementar federal n° 101/2000 e da lei 
federal n° 12.527/2011.
Art. 6° Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fiscaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos da municipalidade 
responsáveis  pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
art. 7° Poderá a câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
comissão composta por até 05 (cinco) membros, para fazer o acompanha-
mento dos atos decorrentes do estado de calamidade pública.
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art. 8° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem à data de 31 de agosto de 2021.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora da aS-
SEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 05 dE oUTUBro dE 2021.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PiNHEiro      dEPUTada dilVaNda faro
        1ª Secretária                                                     2ª Secretária

Protocolo: 726647

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.618, de 09 de NoVeMBro de 2021.
dispõe sobre a suspensão do expediente neste Tribunal de contas em fun-
ção do recesso regimental do Tribunal Pleno.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e
coNSidEraNdo que o parágrafo primeiro do artigo 163 do regimento 
interno dispõe sobre o recesso do Tribunal Pleno, anualmente entre 20 de 
dezembro e 06 de janeiro do ano subsequente;
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria nº 36.592, de 22 de janeiro de 
2021, que suspendeu o expediente deste Tribunal no período de 20 a 31 
de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO por fim o artigo 15, inciso XXXVi do regimento deste Tribunal;
rESolVE:
art.1º. divulgar a suspensão do expediente neste Tribunal de contas no 
período de 01 de janeiro a 06 de janeiro de 2022.
art. 2º. ficam suspensos os prazos processuais no período de 20 de de-
zembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, passando a contar no primeiro 
dia útil subsequente.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de novembro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 726416

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 37.617, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 013743/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor claUdio MorEira ViNaGrE, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101054, 30 (trinta) dias de licença prêmio, refe-
rente ao triênio de 28-11-2012/2015, nos termos do artigo 98 da lei nº 
5.810/94, no período de 03-11 a 02-12-2021.

Protocolo: 726504

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 37.614, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 343/2021, de 26-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014177/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora TaTiaNa fariaS doS SaNToS GUEiroS, asses-
sor administrativo, matrícula nº 0101428, 01 (um) dia de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 
19-10-2021.

Protocolo: 726490
Portaria Nº 37.596, de 08 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos do laudo Médico nº 205920a/1-crEM-SEad, 
de 22-10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 013741/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EliaNa BarroS dE caSTro, auxiliar Técnico de 
controle Externo administrativo, matrícula nº 0695580, 37 (trinta e sete) 
dias de licença em prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do 
artigo 83 da lei nº 5.810/94, no período de 19-09 a 25-10-2021.

Protocolo: 726497

Portaria Nº 37.613, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 346/2021, de 21-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014169/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor ValdETE Maia PiNHEiro, agente auxiliar de Ser-
viços Especializados, matrícula nº 0100473, 14 (quatorze) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 22-10 a 04-11-2021.

Protocolo: 726487
Portaria Nº 37.611, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 331/2021, de 20-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014052/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Marli da coNcEiÇÃo MarQUES, auxiliar Téc-
nico de controle Externo, matrícula nº 0100057, 01 (um) dia de licença 
para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da lei nº 
5.810/94, no dia 06-10-2021.

Protocolo: 726480
Portaria Nº 37.612, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 333/2021, de 21-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014150/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora TaTiaNa fariaS doS SaNToS GUEiroS, asses-
sor administrativo, matrícula nº 0101428, 01 (um) dia de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 
08-10-2021.

Protocolo: 726482
Portaria Nº 37.610, de 08 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 336/2021, de 22-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014051/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor aNToNio carloS oliVEira do NaSciMENTo, 
agente auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100282, 03 (três) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no período de 13 a 15-10-2021.

Protocolo: 726476
Portaria Nº 37.609, de 08 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 334/2021, de 21-
10-2021, protocolizado sob o Expediente nº 014050/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora TaTiaNa fariaS doS SaNToS GUEiroS, assessor 
administrativo, matrícula nº 0101428, 03 (três) dias de licença para trata-
mento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 04 a 06-10-2021.

Protocolo: 726471

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 37.616, de 09 de NoVeMBro de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015,
r E S o l V E:
coNcEdEr férias aos servidores abaixo relacionados, para serem gozadas no 
mês de oUTUBro/2021, de conformidade com o artigo 74 da lei nº 5.810/94:

Servidor Matrícula cargo Período

adEMar TaVarES dE MElo NETo (Ex. 2019) 0695530 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

alda Maria fErrEira corrEa MaciEl 
(Ex.2021) 0100216 TcE-aTNS-601 04/10 a 

02/11/2021

alliSTra BarBalHo oliVEira (Ex. 2019) 0100755 TcE-NS-01 25/10 a 
08/11/2021

aMaNda NaTHalia GalVÃo GUioMariNo (Ex. 
2020) 0101378 Nc 13/10 a 

11/11/2021

aNa clEidE dE oliVEira (Ex. 2020) 0101499 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

aNa criSTiNa SidriM fraNco (Ex. 2020) 0695394 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

aNaSTacio TriNdadE caMPoS (Ex.2021) 0580066 TcE-cT-06 15/10 a 
13/11/2021

aNdrEa PiNHEiro XErfaN (Ex. 2020) 0101502 TcE-cT-06 19/10 a 
02/11/2021

BrENo carValHo da SilVa lEiTE (Ex.2021) 0101175 TcE-cT-06 04/10 a 
02/11/2021

BrUNo loBaTo cardoSo (Ex.2021) 0101501 TcE-cT-06 04/10 a 
18/10/2021
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daNilo dE aZEVEdo rEiS (Ex.2021) 0100740 TcE-NM-03 20/10 a 
18/11/2021

dioNES MaGNo da SilVa alfaia (Ex.2021) 0100158 TcE-aa-302 01/10 a 
30/10/2021

dUalYSoN dE aBrEU BorBa (Ex.2021) 0101575 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

dUrVal doS SaNToS SilVa (Ex.2021) 0100361 TcE-co-301 01/10 a 
30/10/2021

ElaNE ViEira SaBBa ciriNo (Ex. 2020) 0100413 TcE-NS-02 13/10 a 
26/10/2021

ElYEda dE fáTiMa doS SaNToS PESSÔa (Ex. 
2015) 0100300 TcE-ca-401 01/10 a 

30/10/2021
EMaNUElla roSYaNE dUarTE cErQUEira 

(Ex. 2020) 0101525 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

GUilHErME NEVES PiNTo (Ex. 2020) 0100904 TcE-NS-02 13/10 a 
27/10/2021

GUSTaVo MEdEiroS fraNco (Ex.2021) 0101399 TcE-NS-02 27/10 a 
10/11/2021

JoSÉ BENEdiTo doS PraZErES GUiMarÃES 
(Ex.2021) 0100076 TcE-aaGc-502 13/10 a 

11/11/2021

JoSE cElio MEirElES BraGa (Ex.2021) 0101646 TcE-GM-0 01/10 a 
30/10/2021

JoSE claUdio coUTo SalGado (Ex. 2013) 0100297 TcE-ca-401 18/10 a 
16/11/2021

JoSÉ rodolfo lEiTE JUcá (Ex. 2020) 0695564 TcE-ca-401 13/10 a 
27/10/2021

JoSUÉ MaESTri JUNior (Ex. 2020) 0100571 TcE-NS-03 22/10 a 
04/11/2021

JUScEliNo da SilVa NaSciMENTo JUNior 
(Ex.2021) 0101455 TcE-cT-06 04/10 a 

06/10/2021

KlaUS dE VaScoNcEloS rodriGUES (Ex. 2020) 0100984 TcE-NS-02 04/10 a 
18/10/2021

KlEBSoN loair laZaro MaNSoS BENTES 
(Ex.2021) 5724198 TcE-GM-0 01/10 a 

30/10/2021

laiZE BarBoSa MoUra fErrEira (Ex.2019) 0101044 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

lariSSa criSTiNa faGUNdES da roSa E SilVa 
(Ex.2021) 0101504 TcE-cT-06 18/10 a 

16/11/2021

lariSSa Maia PiNHEiro ElUaN (Ex.2019) 0101542 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

lEaNdro alBErTo alVES dE liMa (Ex.2018) 0101077 TcE-cT-06 04/10 a 
18/10/2021

lUiZ claUdio dE MoraES MaToS (Ex. 2020) 0100296 TcE-ca-403 07/10 a 
05/11/2021

lUiZ EdUardo SoUZa corrEa (Ex. 2020) 0100091 TcE-ca-403 04/10 a 
18/10/2021

lUiZ GoNZaGa dE MoraES NETo (Ex. 2020) 0695378 TcE-cT-06 04/10 a 
18/10/2021

MadSoN aNToNio BraNdÃo da coSTa JUNior 
(Ex. 2020) 0101316 TcE-NS-02 01/10 a 

30/10/2021

Marco aUrÉlio diaS TaVarES (Ex.2021) 0100038 TcE-co-302 01/10 a 
30/10/2021

Maria dE faTiMa coElHo (Ex.2019) 0100020 TcE-cT-06 20/10 a 
25/10/2021

Maria GlEidES doS SaNToS NaSciMENTo 
(Ex. 2020) 0100275 TcE-aa-302 13/10 a 

11/11/2021

Maria lUcia ViNaGrE MoNTEiro (Ex. 2019) 0100201 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

Maria lUcia ViNaGrE MoNTEiro (Ex. 2020) 0100201 TcE-cT-06 28/10 a 
26/11/2021

Maria MoNica GoMES SoUSa (Ex. 2020) 0101531 TcE-NM-01 04/10 a 
02/11/2021

MYlENE TEiXEira da SilVa fErrEira (Ex. 2020) 0101083 TcE-cT-06 04/10 a 
18/10/2021

NElSoN MESQUiTa dE araUJo (Ex. 2020) 0100317 TcE-cT-06 04/10 a 
02/11/2021

NilZETE da coNcEiÇÃo GUiMarÃES BarroS 
(Ex. 2020) 0100188 TcE-aTi-405 18/10 a 

16/11/2021

oriaNa do ValE BiTar (Ex. 2020) 0695491 TcE-ca-401 04/10 a 
02/11/2021

oTaVio araUJo coSTa (Ex.2021) 0100058 TcE-cTi 18/10 a 
01/11/2021

oTaVio oliVa NETo (Ex.2021) 0101148 TcE-NS-03 04/10 a 
05/10/2021

PaTricYa dE SoUZa BarBoSa MaciEl (Ex.2021) 0101386 TcE-NS-01 14/10 a 
28/10/2021

rUY JorGE cEciM doS SaNToS (Ex.2019) 0101093 TcE-ca-402 04/10 a 
02/11/2021

SUElEN SilVa coSTa (Ex. 2020) 0101586 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

VEra Maria dE GUaPiNdaia BraGa (Ex. 2020) 0101511 TcE-cT-06 04/10 a 
18/10/2021

ViTor HUGo daNTaS MoNTEiro (Ex.2021) 0101118 TcE-cT-06 13/10 a 
27/10/2021

WElliNGToN fariaS doS rEiS (Ex. 2020) 0101082 TcE-cT-06 01/10 a 
15/10/2021

Protocolo: 726373

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N°26/2021/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora SiMoNE BraGa cHaVES MarTiNS, matrícula 
nº 200084 e, no seu impedimento, o servidor faBio coSTa liMa, matrícula 
nº 200264, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 26/2021-MPc/
PA, firmado entre este MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO e a 
empresa Eficácia Projetos e Consultoria Ltda, CNPJ n° 06.301.115/0001-00, 
para elaboração de projetos de arquitetura e complementares para as obras 
do Ministério Público de contas do Estado do Pará.
art. 2º - São atribuições do fiScal, além de outras eventualmente especi-
ficadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii – sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
art. 3º - as determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deve-
rão ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção 
dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da exe-
cução do contrato.
Art. 4º - As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado

Protocolo: 726150

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato
N° do contrato: 25/2021 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: dispensa Eletrônica nº 04/2021/MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Vólus Tecnologia e Gestão de Benefícios ltda 
(cNPJ nº 03.817.702/0001-50).
objeto do contrato: Prestação de serviços de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustíveis e de gás GlP, em rede de postos credencia-
da, através de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
eletrônico com chip, para a frota de veículos do Ministério Público de con-
tas do Estado do Pará – MPc/Pa.
Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022.
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Valor do contrato: r$ 7.288,90 (sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e 
noventa centavos).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000, 
Natureza da despesa: 33.90.30.00 / 33.90.39.00
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 09/11/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador Geral de 
contas.

Protocolo: 726452

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo a coNtrato adMiNistratiVo
Nº do termo aditivo: 02
Nº do contrato: 08/2021 – MPc/Pa
objeto do contrato: serviços de retirada (desinstalação), fornecimento e 
instalação de aparelhos condicionadores de ar tipo SPliT, para o MPc/Pa.
Valor do contrato: r$ 24.337,53 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e três centavos).
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 05/2021- SrP-MPc/Pa (arP 
nº 04/2021 – MPc/Pa).
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e d H M lopes refrigeração - EirEli (cNPJ nº 
21.247.711/0001-35).
Objeto e Justificativa do Aditamento: Acréscimo quantitativo de seu objeto, 
de 3,86% (três inteiros e oitenta e seis centésimos), conforme manifesta-
ção do departamento de administração do MPc/Pa, formalizada no Memo-
rando nº 45/2021 – dadM, de 07/10/2021
Valor do aditamento: r$.940,00 (novecentos e quarenta reais)
data de assinatura: 09/11/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador Geral de contas.
aditivos: 1ª aditivo, 23/09/2021, alteração de cláusulas contratuais

Protocolo: 726451

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

extrato dispensa de Licitação
Nº da dispensa: 07/2021-MPc/Pa
Protocolo: 2021/1212208
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará, cNPJ nº 
05.054.978/0001-50 e a empresa N r Pereira comércio de água Eireli, 
cNPJ nº 37.170.992/0001-05.
objeto: aquisição de água mineral natural, sem gás, embalado em copo 
transparente de, no mínimo, 200 ml (200 caixas).
Valor: r$ 17,00 (dezessete reais) cada caixa, perfazendo um total de r$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
fundamento legal: artigo 24, ii, da lei federal nº 8.666/93.
orçamento: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000;  Natureza de despe-
sa: 33.90.30.00; fonte de recurso: 0101000000; origem do recurso: Estadual.
data da assinatura: 08/11/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador-Geral de 
contas do Estado do Pará.

Protocolo: 726112

.

.

diÁria
.

Portaria N° 263/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas Stanley Botti fer-
nandes, para participar do “curso Presencial introdutório da atividade de 
inteligência”, promovido pelo conselho Nacional de Procuradores-Gerais de 
contas (cNPGc), a ser realizado de 23 a 25/11/2021, de forma presencial, 
em Brasília/df (Processo PaE nº 2021/1224732);
coNSidEraNdo a resolução nº 06/2021 – MPc/Pa – conselho Superior, 
que autorizou o custeio das despesas relativas à participação do requeren-
te no sobredito evento;
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–
MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
conceder ao Procurador de contas STaNlEY BoTTi fErNaNdES, para partici-
par do “cUrSo PrESENcial iNTrodUTÓrio da aTiVidadE dE iNTEliGÊN-
cia”, promovido pelo conselho Nacional de Procuradores-Gerais de contas 
(cNPGc), a realizar-se no período de 23 a 25/11/2021, de forma presencial, 
em Brasília/df, 2,5 (duas e meia) diárias, correspondentes ao período de 
afastamento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 726514
Portaria N° 262/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas felipe rosa cruz, 
para participar do “curso Presencial introdutório da atividade de inteligên-
cia”, promovido pelo conselho Nacional de Procuradores-Gerais de contas 
(cNPGc), a ser realizado de 23 a 25/11/2021, de forma presencial, em 
Brasília/df (Processo PaE nº 2021/1183236);
coNSidEraNdo a resolução nº 06/2021 – MPc/Pa – conselho Superior, 
que autorizou o custeio das despesas relativas à participação do requeren-

te no sobredito evento;
CONSIDERANDO, por fim, os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016–
MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
conceder ao Procurador de contas fEliPE roSa crUZ, para participar 
do “cUrSo PrESENcial iNTrodUTÓrio da aTiVidadE dE iNTEliGÊN-
cia”, promovido pelo conselho Nacional de Procuradores-Gerais de contas 
(cNPGc), a realizar-se no período de 23 a 25/11/2021, de forma presen-
cial, em Brasília/df, 3,5 (três e meia) diárias, correspondentes ao período 
de afastamento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 726509
.

FÉrias
.

Portaria N° 261/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor renan cândido oli-
veira, datado de 04/11/2021 (Protocolo PaE nº 2021/1254880), e os ter-
mos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder ao servidor rENaN cÂNdido oliVEira, ocupante do cargo 
efetivo de analista Ministerial – Especialidade: administração, matrícu-
la nº 200251, 15 (quinze) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
01/04/2020 a 31/03/2021, para o período de 10 a 24/01/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 726590
.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho de despesa: 2020Ne00446
Valor: 3.400,00
data: 09/11/2021
objeto: aquisição de água Mineral Natural, sem gás, embalado em copo 
transparente de, no mínimo, 200ml
Termo de dispensa n° 07/2021-MPc/Pa
orçamento:
Unidade orçamentária: 37101
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000
Natureza da despesa: 33.90.30.00
fonte do recurso: 0101000000
origem do recurso: Estadual
contratado(s):
Nome: N r PErEira coMÉrcio dE áGUa EirEli
cNPJ: 37.170.992/0001-05
Endereço: rua celestino rocha, n.º 210, águas lindas, cEP: 67.110-470, 
ananindeua/Pa
ordenador: GUilHErME da coSTa SPErrY

Protocolo: 726185

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3817/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
i - dESiGNar o Procurador de Justiça HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coS-
Ta e as servidoras laYS faVacHo BaSToS e BrUNa aUGUSTa SEQUEi-
ra dE carValHo para, sob a presidência do primeiro, comporem a co-
MiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÃo do Ministério Público do Estado do Pará 
para atuar na ToMada dE PrEÇoS vinculado ao Processo administrativo 
nº 002/2021-SGJ-Ta, funcionando, como suplentes, o Promotor de Justiça 
NilToN GUrJÃo daS cHaGaS, no impedimento do Presidente, e o servidor 
alEXaNdrE da SilVa PacHEco, no impedimento dos demais membros, 
com base no art. 51 da lei federal n.º 8.666/93;
ii – dESiGNar a componente laYS faVacHo BaSToS para secretariar os 
trabalhos da comissão;
iii – dESiGNar a servidora MoNica faBiola caValcaNTE doS aNJoS, 
Técnica-contadora, como membro da Equipe de apoio desta comissão Es-
pecial de licitação para análise técnica da documentação contábil;
iV – dESiGNar o servidor EdYr JoSÉ PErEira falcÃo JUNior como 
membro da Equipe de apoio desta comissão Especial de licitação para 
análise técnica das propostas e da documentação de qualificação técnica.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726111
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 3818/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1.767/2019-MP/PGJ, de 
28/03/2019, publicada no d.o.E. de 04/04/2019, que instituiu, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a comissão Sistêmica de resolução 
de Conflitos, vinculada administrativamente ao Núcleo Permanente de 
incentivo à autocomposição - NUPEia;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 035/2021-Nupeia/MPPa, de 
19/10/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 15607/2021, em 20/10/2021,
r E S o l V E:
i - dESiGNar os membros abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas 
atribuições, comporem a Comissão Sistêmica de Resolução de Conflitos, a 
contar de 21/10/2021, até ulterior deliberação:
Maria dE BElÉM SaNToS - coordenadora;
EliEZEr MoNTEiro loPES - Vice-coordenador;
JoÃo GUalBErTo doS SaNToS SilVa - Membro auxiliar; e,
iVEliSE PiNHEiro PiNTo - Membro auxiliar.
ii - rEVoGar, a contar de 21/10/2021, as disposições da PorTaria nº 
1.768/2019-MP/PGJ, de 28/03/2019, publicada no d.o.E. de 04/04/2019.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3819/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
atendimento aos objetivos do Grupo de Trabalho em defesa da Saúde – “GT 
Saúde”, instituído pela PorTaria nº 5.256/2017-MP/PGJ, de 16/08/2017, 
publicada no d.o.E. de 18/08/2017;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho em defesa da Educação 
(“GT Educação”), reestruturado pela PorTaria nº 1.249/2017-MP/PGJ, de 
06/03/2017, publicada no d.o.E. de 23/03/2017;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 186/2021-MP/caodS, de 
13/10/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 15266/2021, em 14/10/2021,
r E S o l V E:
i - dESiGNar os membros abaixo discriminados para, sem prejuízo de 
suas atribuições, comporem o Grupo de Trabalho em defesa da Saúde 
- “GT Saúde” e o Grupo de Trabalho em defesa da Educação - “GT Educa-
ção”, a contar de 27/10/2021, até ulterior deliberação:
Grupo de Trabalho em defesa da Educação - “GT EdUcaÇÃo”:
aliNE JaNUSa TElES MarTiNS;
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria cláUdia ViToriNo GadElHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
NadilSoN PorTilHo GoMES
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo;
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
ViViaNa doS SaNToS coUTo dElaQUiS PErEZ;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
ElY SoraYa SilVa cÉSar;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
Grupo de Trabalho em defesa da Saúde - “GT SaÚdE”:
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
daNiEl MoNdEGo fiGUEirEdo;
ElY SoraYa SilVa cEZar;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉriKa MENEZES dE oliVEira;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
fáBia dE MElo-foUrNiEr;
GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa frEirE;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria JoSÉ ViEira dE carValHo cUNHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira
NadilSoN PorTilHo GoMES
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
ii - rEVoGar, a contar de 27/10/2021, as disposições em contrário.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 3821/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 060/2021/MP/ScPJ, de 22/10/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 15927/2021, em 26/10/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, inciso ii, da lei complementar Es-
tadual nº 057, de 06 de julho de 2006 - lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que na 9ª ordinária do Egrégio colégio d
r E S o l V E:
i - acolHEr, a contar de 07/10/2021, a renúncia dos Procuradores de Justiça 
e adÉlio MENdES doS SaNToS e UBiraGilda SilVa PiMENTEl às funções 
de membro titular e suplente, respectivamente, da comissão Permanente 
de assuntos administrativos e Técnicos, designados pela PorTaria nº 
4.960/2018-MP/PGJ, de 10/07/2018, publicada no d.o.E. de 19/07/2018 .
ii - dESiGNar os Procuradores de Justiça MarcoS aNTÔNio fErrEira daS 
NEVES e Mário NoNaTo falÂNGola para, sem prejuízo de suas atribuições, 
na qualidade de membro titular e suplente, respetivamente, comporem a co-
missão Permanente de assuntos institucionais e outorga de comendas de 
Mérito institucional, a contar de 03/11/2021, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726128

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3848/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a PaUla GEoVaNa rodriGUES BarroS, aS-
SESSora dE PJ dE 2ª ENTrÂNcia, Matrícula n.° 999.3086, lotada na Pro-
motoria de Justiça de Tucumã, a importância de r$ 2.580,00 (dois mil, qui-
nhentos e oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 19/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 420,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.160,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3849/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a SEBaSTiÃo iSSa rEiS GoMES, aSSESSor dE 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.3214, lo-
tado na Promotoria de Justiça de dom Eliseu, a importância de r$ 3.000,00 
(três mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 28/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3850/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EliTÂNia coSTa GoNÇalVES, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1113, lotada na Promotoria de Justiça 
de Santa izabel do Pará, a importância de r$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 19/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física-r$ 2.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria Nº 3851/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a iraNicE oliVEira da SilVa, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.2987, lotada na Promotoria de Jus-
tiça de Novo Progresso, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
21/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3852/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a THaYSE oliVEira PaNToJa, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.1833, lotada no departamento de obras 
e Manutenção, a importância de r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 21/10/2021 até 20/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.122.1494.8760
Governança e Gestão
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.500,00
3390-39 - o.S. Terceiros – P. Jurídica - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3854/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lUciaNa dE JESUS da SilVa oliVEira, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1502, lotada na Pro-
motoria de Justiça de rondon do Pará, a importância de r$ 3.000,00 (três 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 22/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 800,00
3390-36 o.S. Terceiros - P. física r$ 2.200,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3855/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roSa Maria BaSToS foNSEca, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.1148, lotada na Promotoria de Justiça 
de Moju, a importância de r$ 1.280,00 (hum mil, duzentos e oitenta reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
27/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-36 - o.S. Terceiros – P. física - r$ 780,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3856/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a roBErTa dE SaNTaNa Gaia, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.2373, lotada na Promotoria de Justi-
ça de canaã dos carajás, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
28/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758

Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
3390-39 - o.S. Terceiros – P. Jurídica - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3857/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a claUdia rEGiNa GoMES PaNTalEÃo, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.1304, lotada na Promotoria 
de Justiça de São francisco do Pará, a importância de r$ 1.000,00 (hum 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 3/11/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 200,00
3390-36 - o.S. Terceiros – P. física-r$ 800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3858/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a cláUdia iSaNa BENTES BaTiSTa, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.° 999.1321, lotada na Promotoria 
de Justiça de Prainha, a importância de r$ 1.700,00 (hum mil e setecentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 3/11/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 300,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.400,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3859/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a coSME loBaTo cordEiro, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1498, lotado na Promotoria de Justiça 
de Mosqueiro, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
21/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo r$ 1.200,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física r$ 300,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3861/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a KlEBEr JoSÉ PaiXÃo araÚJo, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.906, lotado na Promotoria de Justiça 
de Bragança, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para ocorrer 
com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 18/10/2021 até 
17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 630,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.620,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 750,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria Nº 3862/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a fErNaNdo SilVa dE carValHo, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.168, lotado na divisão de Material, 
a importância de r$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), para ocorrer 
com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 21/10/2021 até 
17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.122.1494.8760
Governança e Gestão.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 1.000,00
3390-39 o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 400,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 726583

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos(triMestraL)
Nº da ata de registro de Preços: 016/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 006/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e J.l.r. araÚJo 
coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 83.913.665/0001-13
objeto: registro de Preços para a aquisição de equipamentos e materiais 
de escritório
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022
Preço registrado: 

item descrição Marca Und QTd V.unit V.total

07

Quadro de aviso confeccionado em acrílico 
resistente  cristal  tipo sanduiche  com 5,0 mm  
de espessura, medindo  1,00m x 1,0m, fixação  
na parede, através de parafusos com buchas de 

aço afastadores em alumínio escovado

QUa-
droX UNd 5 900,00 4.500,00

08

Quadro branco magnético 0,90 x 1,20m, 
com  moldura em alumínio anodizado, furação  
própria  para fixação em parede(mínimo quatro 

pontos para  fixação) próprio para escrita, 
suporte para marcador  e apagador com borda 

emborrachado, medidas 0,90  alt. X 1,20 
largura, material chapa metálica e  laminado 
mrelanino branco e fundo em compensado de 
8,00mm  deverar acompanhar kit de instala-

ção( parafuso e buchas).

STalo UNd 30 r$ 
212,69

r$ 
6.380,70

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 653616

Portaria Nº 3873/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Noticia de fato SiMP n.º 001821-009/2021,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça daNiEl 
BraGa BoNa, para atuar na Notícia de fato n.º 001821-009/2021 e pra-
ticar todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, inclusive 
investigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documen-
tos, expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para co-
lheitas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e 
apreensões desde que deferidas pelas autoridades competentes, oferecer 
denúncia, propor ação judicial pertinente, interpor e contrarrazoar recursos 
em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou mesmo ar-
quivar, se for o caso, em tudo respeitados os direitos e garantias que assis-
tem as pessoas envolvidas, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726403
Portaria Nº 3820/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo n.º 000161-19.2018.8.14.0000,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 972/2018-MP/PGJ.
dElEGar poderes de Órgão de Execução a Promotora de Justiça aNa 
Maria MaGalHÃES dE carValHo, coordenadora do Gaeco, para atuar 

no Procedimento investigatório criminal n.º 000161-19.2018.8.14.0000 
podendo investigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, 
documentos, expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas 
para colheitas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar 
buscas e apreensões desde que deferidas pelas autoridades competen-
tes, oferecer denúncia, propor ação judicial pertinente, interpor e contrar-
razoar recursos em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase 
final, ou mesmo arquivar, se for o caso, em tudo respeitados os direitos 
e garantias que assistem as pessoas envolvidas, conforme o previsto na 
legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726129
extrato da Portaria nº 10/2021 – MP/PJMa-2º cargo
o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 000227-157/2021 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
PorTaria nº 10/2021 - MP/PJMa-2º cargo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: acompanhamento da regularização da Empresa a.B. ferreira 
filho-ME, com sede no Porto do Jequiriqui-Britador
rafael Trevisan dal Bem – Promotor de Justiça Titular do 2º cargo da PJMa

Protocolo: 726121
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 13 de 
setembro de 2021
Portaria Nº 2796/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
9836/2021, em 09/07/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 114/2021/oUVidoria-MPPa, de 
17/09/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 13814/2021, em 17/09/2021, 
e da manifestação da assessoria Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
à fl. 8, acolhida in totum,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora efetiva, carMEN HElENa do carMo TUNaS, ocu-
pante do cargo de operador de Telecomunicações, lotada na ouvidoria-Geral, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei 
Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desem-
penhar suas atividades junto àquela unidade, a contar de 12/07/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726125
eXtrato da Portaria Nº 003/2021-MP/3ª PJdc
ref. Procedimento administrativo nº 000096-111/2021
a 3ª ProMoTora dE JUSTiÇa do coNSUMidor, JoaNa cHaGaS coU-
TiNHo, torna pública a instauração de Procedimento administrativo nº 
000096-111/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000096-111/2021-MP/3ªPJ/dc
assunto: instaura Procedimento administrativo com o objetivo de acom-
panhar o processo de retorno do público e as condições de segurança nos 
jogos de futebol realizados no município de Belém, relativo a temporada 
de futebol 2021/2022.

Protocolo: 726126
extrato de inquérito civil nº 112/2021-MP/PJdPPMa
o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão de Pro-
cedimento Preparatório nº 0000147-151/2020 em inquérito civil, que se en-
contra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público 
e Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo cus-
tódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 112/2021
data da instauração: 06/11/2021
objeto: apurar eventual prática do ato de improbidade administrativa pre-
visto no artigo 52, Vi do Estatuto da cidade, que procura assegurar a 
participação e o planejamento democrático da cidade, em cumprimento ao 
disposto no artigo 40, § 4º da lei nº 10.257/2001.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 726154
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Ministério Público do estado do Pará
extrato da Portaria nº 010/2021-MP/1ªPJM
o Promotor de Justiça titular do 1º cargo de Marituba, com fulcro no art. 
8º, inciso iii, da resolução nº 174/2017-cNMP e no art. 31, inciso iii, da 
resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP nº 001699-025/2021 que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de Marituba, com sede na rua cláudio Barbosa da 
Silva nº 380, Marituba, Pará.
PorTaria nº 010/2021-MP/1ªPJM
objeto: Procedimento administrativo objetivo de adotar providências re-
lacionadas à concretização plena dos direitos e dignidade de M.l.c.M, que 
é pessoa com deficiência residente no município de Marituba. Laércio Gui-
lhermino de abreu, titular do 1º cargo de Promotor de Justiça de Marituba.

Protocolo: 726146
extrato de inquérito civil nº 110/2021-MP/PJdPPMa
o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão de Pro-
cedimento Preparatório nº 0000127-151/2020 em inquérito civil, que se en-
contra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público 
e Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo cus-
tódio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 110/2021
data da instauração: 06/11/2021
objeto: apurar possíveis ilegalidades/irregularidades cometidas no curso 
do Processo licitatório nº 4844/2019-SESaN/PMB, no qual foi documen-
tado o Pregão Eletrônico SrP nº 093/2019, bem como no contrato nº 
16/2019-SESaN/PMB, dele decorrente, e em sua execução.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 726142
extrato de inquérito civil nº 109/2021-MP/PJdPPMa
o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão de Proce-
dimento Preparatório nº 020650-003/2020 em inquérito civil, que se encon-
tra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e 
Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custó-
dio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 109/2021
data da instauração: 05/11/2021
objeto: apurar possível ilegalidade/irregularidade no Pregão Eletrônico 
SrP nº 72/2020, realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Belém/
Pa, de modo a aferir a ocorrência de lesão ao erário e conduta caracteriza-
dora de improbidade administrativa.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 726180
Portaria Nº 3758/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei complementar nº 057, de 6 de 
julho de 2006 e
CONSIDERANDO a inclusão no Orçamento 2022 de dotação específica para 
aquisição de data center;
coNSidEraNdo a deliberação do comitê Estratégico de Tecnologia da informação 
- cETi, autorizando a aquisição de data center Pré-fabricado outdoor – dcPfo;
coNSidEraNdo o relatório técnico apresentado ao cETi que demonstrou 
a situação precária do local onde estão armazenados os equipamentos 
responsáveis pelo funcionamento da rede interna e externa do órgão e de 
todos os sistemas institucionais;
coNSidEraNdo a ação estratégica 94 “Promoção da segurança e da dispo-
nibilidade em ferramentas da instituição mantendo atualizado o nível de pro-
teção de data centers” do Planejamento Estratégico institucional 2021-2029;
coNSidEraNdo a ação estratégica 97, “implementação de políticas re-
conhecidas de dimensionamento e estrutura mínima de Ti (infraestrutura 
segura para processar e armazenar os dados institucionais)” do Planeja-
mento Estratégico institucional 2021-2029;
coNSidEraNdo a ação estratégica 102, “Garantia da disponibilidade, in-
tegridade e confidencialidade da informação” do Planejamento Estratégico 
institucional 2021-2029;
r E S o l V E:
art. 1º criar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, o a co-
MiSSÃo dE ESPEcificaÇÃo, aQUiSiÇÃo, iNSTalaÇÃo E aTiVaÇÂo dE 
daTa cENTEr PrÉ-faBricado oUTdoor - dcPfo, vinculada à Subprocu-
radoria-Geral de Justiça para a área Técnico-administrativa.
art. 2ª a coMiSSÃo dE ESPEcificaÇÃo, aQUiSiÇÃo, iNSTalaÇÃo E 
aTiVaÇÃo dE daTa cENTEr PrÉ-faBricado oUTdoor - dcPfo terá a 
seguinte composição:
1– departamento de informática
1. faBricio JoSÉ BarroSo SaldaNHa (coordenador);
2. rEGiValdo NaZarENo loPES PErEira;
3. VaNNEr fErNaNdES VaScoNcElloS;
4. aNdErSoN SaNToS dE SoUZa;
5. MoiSES SoarES ViEira;

2 – departamento de obras e Manutenção
1. EMErSoN BrUNo dE oliVEira GoMES;
2. aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira;
3. floriaNo KENJi YoKoYaMa
4. MarcElo aNToNio SilVa MarTiNS
3 – Gabinete Militar
1. carloS HiroYUKi NaGaNo NiSHida
2. fraNK roBErTo liMa MaToS
4 – Grupo Multidisciplinar de Termo de referência
1. iVaN SilVEira da coSTa
5 – Grupo de atuação Especial de inteligência e Segurança institucional
1. PaUlo SErGio rodriGUES liMa
art. 3ª compete à coMiSSÃo dE ESPEcificaÇÃo, aQUiSiÇÃo, iNSTala-
ÇÃo E aTiVaÇÃo dE daTa cENTEr PrÉ-faBricado oUTdoor - dcPfo:
1. Elaborar Termo de referência e demais documentos necessários ao iní-
cio do processo licitatório;
2. Prestar os esclarecimentos necessários no decorrer do Processo licitatório;
• Atuar como Apoio Técnico durante o Pregão Eletrônico;
1. Auxiliar o fiscal do contrato durante a execução;
art. 4ª a coMiSSÃo dE ESPEcificaÇÃo, aQUiSiÇÃo, iNSTalaÇÃo E aTi-
VaÇÃo dE SolUÇÃo daTa cENTEr PrÉ-faBricado oUTdoor - dcPfo 
desenvolverá suas atividades até setembro de 2022 conforme cronograma 
elaborado pelo departamento de informática, podendo ser prorrogada.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 04 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3853/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 265/2021-MP/drH, de 22/10/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 15844/2021, em 22/10/2021;
coNSidEraNdo a designação da servidora Marialva Souza de azevedo 
para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade de Apoio, vinculada 
ao Serviço de folha de Pagamento, a contar de 02/08/2021, até ulterior 
deliberação, nos termos da PorTaria nº 2533/2021-MP/PGJ, de 
18/08/2021, publicada no d.o.E. de 23/08/2021;
coNSidEraNdo a cessão do servidor rafaEl fErNaNdES dE liMa, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, para o Ministério Público do 
Estado do Pará, com ônus para o Órgão cessionário, a contar de 18/10/2021, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos da PorTaria nº 0156/2021-GS/
SEPlad, de 14/10/2021, publicada no d.o.E. de 18/10/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i – diSPENSar a servidora MarialVa SoUZa dE aZEVEdo, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Administração, do exercício da Gratificação de Tempo 
integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.810, de 
24/01/1994, concedida por meio da PorTaria nº 1.196/2019-MP/PGJ, de 
01/03/2019, publicada no d.o.E. de 14/03/2019, a contar de 02/08/2021.
ii – coNcEdEr ao servidor rafaEl fErNaNdES dE liMa, ocupante do 
cargo de Técnico - contador, lotado no Serviço de folha de Pagamento, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, a contar de 03/11/2021, até ulterior de-
liberação e enquanto desempenhar suas atividades junto àquele Serviço.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 726339

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

aViso de sUsPeNsÃo de LicitaÇÃo
a Pregoeira do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará, Sra. Sabrina oliveira araújo, comunica a suspensão do Pregão Pre-
sencial nº 04/2021-MPcM/Pa, Processo nº 4559, previsto para abertura 
da sessão no dia 11/11/2021 às 09:30 horas, cujo objeto é a contratação 
de serviços especializados de natureza continuada de computação de nu-
vem(infrastructure as a service – iaas), para hospedagem de aplicações 
e dados do MPcM-Pa e suporte à operação dos serviços de infrastructure 
(iaas) em nuvem, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste edital e seus anexos, por necessidade de retificação do Termo 
de referência, e esclarecendo que a nova data para republicação será in-
formada pelos mesmos canais.
Belém, 09 de novembro de 2021.
Sabrina oliveira araújo
Pregoeira-MPcM/Pa

Protocolo: 726327
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MUNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aFUÁ
eXtratos de terMos aditiVos

3° termo aditivo - alteração do prazo de execução e alteração de 
valor ao contrato n.º 2.060/2020. Tomada de Preços n.º 002/2020/PMa 
Parte: MUNicÍPio dE afUá - PrEfEiTUra MUNiciPal dE afUá e a empresa 
oca coNSTrUÇÕES coM. E SErV. lTda - ME. objeto: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa HaBiliTada Para rEforMa E adaPTaÇÕES daS SEcrETariaS 
MUNiciPaiS, BiBlioTEca PÚBlica Prof. BElKiSS SaNToS, PrÉdio da 
BriGada dE coMBaTE a iNcÊNdio E caPEla MorTUária cENTro, ZoNa 
UrBaNa do MUNicÍPio dE afUá/Pa
Vigência de prazo de 27/05/2021 até 23/11/2021. o preço global que 
era de r$ 380.351,87 (Trezentos e oitenta mil trezentos e cinquenta e um 
reais e oitenta e sete reais), fica acrescido o valor de R$ 128.597,25 (Cento 
e vinte e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). 
Passando assim para r$ 508.949,12 (Quinhentos e oito mil novecentos e 
quarenta e nove reais e doze centavos).
ordenador de despesa: odiMar WaNderLeY saLoMÃo.

Protocolo: 726462

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo
FUNdo MUNiciPaL de assitÊNcia sociaL

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico - srP Nº 024/2021

coNTraTaNTE - Prefeitura Municipal de Brasil Novo/fUNdo MUNiciPal dE 
aSSiSTÊNcia Social, empresa: MarQUElES coSTa EirEli cNPJ/Mf sob o 
nº 29.557.976/0001-41, contrato administrativo nº. 270/2021, com o valor 
total de r$ 62.267,00 e a empresa: r c SilVa dE SoUZa cNPJ/Mf sob o 
nº 24.731.038/0001-00, contrato administrativo nº. 269/2021, com o valor 
total de r$ 122.539,00, oBJETo: registro de Preços da administração Pública 
Municipal para o futuro fornecimento de Gêneros alimentícios, material de 
limpeza, utensílios de cozinha e material de consumo diversos, para manuten-
ção das atividades das Secretarias e fundos: foNTE dE rEcUrSoS: 2.101, 
2.074, 2.075, 2.077, 2.078, 2.079, 2.080, 2.081, 2.082, 2.083, 2.084, 2.085, 
2.086, 2.087, 2.089, 2.090, 2.091, 2.092, 2.093, 2.094, 2.095, 2.096, 2.097, 
2.099, 2.104 e 3.3.90.30.00, ViGÊNcia doS coNTraToS: até 30/08/2022. 
assinatura do contrato: Brasil Novo/Pa, 06/10/2021 - ordenador de despe-
sas: WaLcLÉia rodriGUes de LiMa - secretária de assistência social.

WaLcLÉia rodriGUes de LiMa
Secretária de assistência Social

Protocolo: 726463

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de HoMoLoGaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

o Município de Brasil Novo, torna público a Homologação do procedimento lici-
tatório em epigrafe, objeto: Seleção e contratação de pessoa jurídica do ramo 
pertinente para locação de veículos para manutenção das atividades da Pre-
feitura Municipal de Brasil Novo/Pa, empresas: clEidSoN MaUricio da Sil-
Va cNPJ/Mf 42.434.204/0001-80, com o valor total de r$ 126.528,00. Brasil 
Novo/Pa, 26 de julho de 2021. Brasil Novo/Pa, 03 de novembro de 2021.

Weder MarKes carNeiro
Prefeito Municipal de Brasil Novo

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

coNTraTaNTE - Prefeitura Municipal de Brasil Novo, empresa: clEidSoN 
MaUricio da SilVa cNPJ/Mf 42.434.204/0001-8, contrato administrati-
vo nº. 293/2021, com o valor total de r$ 126.528,00, oBJETo: Seleção e 
contratação de pessoa jurídica do ramo pertinente para locação de veículos 
para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal de Brasil Novo/Pa: 
foNTE dE rEcUrSoS: 2052, 2105, 2106, 2064 e 33.93.39.00, ViGÊNcia 
doS coNTraToS: até 04/11/2022. assinatura do contrato: Brasil Novo/Pa, 
04/11/2021 - ordenador de despesas: Weder Makes carneiro - Prefei-
to Municipal de Brasil Novo.

Weder Makes carneiro
Prefeito Municipal de Brasil Novo

Protocolo: 726465

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes / Pa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021 - srP
Processo Nº 9/2021-041101. Tipo menor preço unitário. registro de Pre-
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada em Serviços 
de malharia, visando atender as demandas da Prefeitura municipal de Breves/
Pa, suas Secretarias e unidades administrativas. abertura: 23/11/2021 às 
09:00 h no site www.portaldecompraspublicas.com.br. o Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no referido site, no Mural de licitações/TcM/Pa e no 
site www.breves.pa.gov.br. Hugo Leonardo Pontes.

Protocolo: 726466

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
eXtratos de coNtratos 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2021-PMc 
objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada para aquisição de material de limpeza e higiene. fundamento le-
gal: lei federal nº 8.666/93. coNTraTo Nº 01.027/2021-PMc. contratante: 
Prefeitura Municipal de cametá. cNPJ 05.105.283/0001-50. contratado: açaí 
atacarejo comércio Varejista de Mercadorias Eireli, cNPJ nº 39.524.120/0001-
23. Total r$ 125.616,57. Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022. 
ordenador: Victor correa cassiano.

coNtrato Nº 08.027/2021-PMc/seMed 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Educa-
ção. cnpj 18.782.198/0001-78. contratado: açaí atacarejo comércio Varejis-
ta de Mercadorias Eireli, cNPJ nº 39.524.120/0001-23.Total r$ 244.888,21. 
Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022. ordenador: Patrícia do Socorro Bar-
ros de Medeiros. coNTraTo Nº 15.027/2021-PMc/SMS. Prefeitura Munici-
pal de cametá/Secretaria Municipal de Saúde, cNPJ 11.311.333/0001-58. 
contratado: açaí atacarejo comércio Varejista de Mercadorias Eireli, cNPJ 
nº 39.524.120/0001-23. Total r$ 227.048,06. Vigência: 05/11/2021 a 
04/11/2022. ordenador: Klenardattilio ranieri. coNTraTo Nº 22.027/2021-
PMc/SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Munici-
pal de assistência Social, cNPJ 18.782.228/0001-46. contratado: açaí ataca-
rejo comércio Varejista de Mercadorias Eireli, cNPJ nº 39.524.120/0001-23. 
Total r$ 126.937,57. Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022. ordenador: ela-
ne Pinto cassiano.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 033/2021-PMc/seMed 
objeto: registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para compor os kits da merenda escolar a serem distribuídos a todos os alu-
nos matriculados na rede de ensino do município de cametá/Pa, durante o 
período da pandemia (covid-19). referente aos programas: creches, educa-
ção infantil, ensino fundamental, educação de jovens e adultos - EJa, ensino 
de quilombolas. fundamento legal: lei federal nº 8.666/93. coNTraTo Nº 
01.033/2021-PMc/SEMEd. Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Munici-
pal de Educação. cNPJ 18.782.198/0001-78. contratado: açaí atacarejo co-
mercio Varejista de Mercadorias Eireli, cNPJ nº 39.524.120/0001-23. Total r$ 
82.200,00. Vigência: 05/11/2021 a 04/11/2022. ordenadora: Patrícia do 
socorro Barros de Medeiros.

retiFicaÇÃo
Na publicação do aviso de Licitação do Pregão eletrônico srP nº 045/2021-
PMc; publicado no dia 28/10/2021, no d.o.U, nº 204, Seção 3, página nº 
260, no doE/Pa nº 34.751, página nº 240 e no diário do Pará, cadernos Eco-
nomia, página B8: oNde se LÊ:“registro de preço para aquisição com maior 
desconto sobre a base de preços da tabela do fabricante, para prestarem os 
serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças 
e acessórios genuínos e originais da marca do veículo, bem como, mão de 
obra especializada nos veículos pertencentes à frota do transporte escolar”; 
Leia-se: “registro de preços para futura e eventual contratação com maior 
descontos sobre a base de preços da tabela do fabricante para execução de 
serviços e manutenção preventiva e corretiva com mão de obra especializada 
e para aquisição de peças e acessórios genuínos e originais da marca dos 
veículos pertencentes à frota do transporte escolar”. demais informações per-
manecem inalteradas.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 048/2021-PMc 

objeto: registro de Preço Para futura e Eventual contratação de Empresa 
Especializada Para Prestação de serviços de acesso à internet Via rádio E Via 
Fibra, com link de redundância via rádio e via fibra com suporte técnico e link 
dedicado de 800 Mbps (oitocentos megas) mensais, totalizando 9600 Mbps 
(nove mil e seiscentos megas) ano, conforme especificações e definições mí-
nimas constantes no Termo de referência, anexo i ao Edital. o edital completo 
está à disposição dos interessados nos sites www.prefeituradecameta.pa.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de licitações do site do TcM/
Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 24 de Novembro de 2021 às 09h00min 
(horário de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. 
Victor correa cassiano - Prefeito.

Protocolo: 726469
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 041/2021- PMc - srP 
objeto: registro de Preço Para Eventual aquisição de Material Técnico Hos-
pitalar, para atender a demanda da secretaria Municipal de Saúde de capa-
nema/Pará. Sessão Pública: 23/11/2021 às 08h20min, horário de Brasília. 
Edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. inf. e-mail: cpl.
capanema2017@gmail.com/pregoeiracapanema@gmail.com. Laise Martins 
Leal - Pregoeira.

Protocolo: 726470

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PreFeitUra MUNiciaL de caPitÃo PoÇo
eXtrato de reGistro de PreÇo

reGistro de PreÇo Nº 290901/2021 
registrador: Prefeitura Municipal de capitão Poço - Pará e administração Ge-
ral; Espécie: ata de registro de Preço nº 290901/2021; objeto: contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviço no fornecimento de link 
de acesso dedicado a internet, para atender as Necessidades da Prefeitura, 
Secretarias E fundos Municipais do Município de capitão Poço/Pa, por um pe-
ríodo de 12 (doze) Meses. Pregão Presencial nº 027/2021; Prazo de Vigência 
da ata: de 29/09/2021 a 29/09/2022; registrado: click Enter ltda, cNPJ nº 
10.984.041/0001-13, o valor de r$81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos 
reais). João Gomes de Lima - Prefeito.

eXtratos de coNtratos 
PreGÃo Nº 027/2021 - PMcP - PP - srP, conforme saldo da ata de regis-
tro de Preço nº 290901/2021. objeto dos contratos: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço no fornecimento de link de acesso dedi-
cado a internet, para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e fun-
dos Municipais do Município de capitão Poço/Pa, por um período de 12 (doze) 
meses. coNTraTo nº 2021041001. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
pitão Poço. contratado: click Enter ltda, cNPJ nº 10.984.041/0001-13. Valor 
global r$27.540,00 (vinte sete mil e quarenta reais). Vigência 04/10/2021 a 
04/10/2022; coNTraTo Nº 2021041002. contratante: fundo Municipal de 
assistência Social. contratado: click Enter ltda, cNPJ nº 10.984.041/0001-
13.  Valor global r$7.140,00 (sete mil e cento e quarenta reais). Vigência 
04/10/2021 a 04/10/2022; coNTraTo Nº 2021041003. contratante: fundo 
Municipal de Saúde. contratado: click Enter ltda, cNPJ nº 10.984.041/0001-
13.  Valor global r$14.280,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta reais). Vi-
gência 04/10/2021 a 04/10/2022; coNTraTo Nº 2021041004 contratante: 
fUNdEB. contratado: click Enter ltda, cNPJ nº 10.984.041/0001-13.  Valor 
global r$32.640,00(trinta e dois mil seiscentos e quarenta reais). Vigência 
04/10/2021 a 04/10/2022.

Protocolo: 726472

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
eXtrato de coNtrato

coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE cUMarU do NorTE. coNTraTo 
dE Nº 222-2021 - T l coNSTrUcoES E TErraPlaNaGEM lTda, cNPJ/Mf nº 
63.883.672/0001-02. Processo nº 045/2021, Tomada de Preço nº 003/2021. 
objeto: recuperação de 112,98 km de estrada vicinal da vila mata verde até a 
vila serra azul e implantação de 495 metros de bueiro da vila mata verde até 
a vila serra azul, no município de cumaru do Norte/Pa. convênio nº 006/2021 
- Setran. Valor r$ 2.652.745,70 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e dois 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos). vigência (120) 
dias, após emissão da ordem de serviço.

Protocolo: 726473

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo de cUrioNÓPoLis
reaViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: Pregão eletrônico srP Nº 021/2021 - TiPo: Menor Preço 
por lote com Maior Percentual de desconto-oBJETo: registro de preços para 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamen-
to de viagens que compreendem a reserva, emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento de bilhetes de passagens terrestres interestaduais e intermuni-

cipais, no território nacional, atendendo as necessidades da Secretaria Munici-
pal de administração, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social de curionópolis-daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 
25 de novembro de 2021. Hora: 09:00 hs. o edital está disponível aos inte-
ressados pelo site www.curionópolis.pa.gov.br e www.portaldecompraspubli-
cas.com.br–09 de novembro de 2021 – daniel de Jesus Macedo – Pregoeiro.

secretaria MUNiciPaL de saÚde de cUrioNÓPoLis
reaViso de LicitaÇÃo

ModaLidade: Pregão eletrônico srP Nº 034/2021 - TiPo: Menor Pre-
ço por item oBJETo: registro de preços para eventual aquisição de bebedores 
industriais e purificadores de água, para guarnecer as estratégias de saúde 
da família aos setores pertencentes ao hospital municipal Elcione Barbalho e 
demais unidades de saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde-daTa 
rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 24 de novembro de 2021. Hora: 09:00 hs. o 
edital está disponível aos interessados pelo site www.curionópolis.pa.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br–09 de novembro de 2021 – daniel de 
Jesus Macedo – Pregoeiro.

Protocolo: 726186

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto 
UrBaNo de cUrioNÓPoLis
aViso de HoMoLoGaÇÃo

ModaLidade: coNcorrÊNcia Nº 011/ 2021. oBJETo: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa Para EXEcUÇÃo da rEViTaliZaÇÃo UrBaNa da PraÇa da rE-
PÚBlica coM coNSTrUÇÃo dE EQUiPaMENToS cUlTUraiS ESPorTiVoS 
E dE laZEr No MUNicÍPio dE cUrioNoPoliS - Pa. VENcEdor: MUlTiSUl 
ENGENHaria S/S lTda, coM o Valor ToTal dE r$ 2.785.885,27(doiS 
MilHÕES, SETEcENToS E oiTENTa E ciNco Mil, oiTocENToS E oiTENTa 
E ciNco rEaiS E ViNTE E SETE cENTaVoS). coNforME MaPa coMPara-
TiVo aNEXado aoS aUToS. HoMoloGo a liciTaÇÃo Na forMa da lEi Nº 
8.666/93. lUiS dE SoUSa liMa. cUrioNÓPoliS, 03 dE NoVEMBro dE 2021.

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 20210282

oriGeM: coNcorrÊNcia Nº 011/ 2021
coNTraTaNTE: SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS E dESENVolViMENTo UrBaNo
coNTraTada: MUlTiSUl ENGENHaria S/S lTda
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo da rEViTaliZaÇÃo 
UrBaNa da PraÇa da rEPÚBlica coM coNSTrUÇÃo dE EQUiPaMENToS 
cUlTUraiS ESPorTiVoS E dE laZEr No MUNicÍPio dE cUrioNoPoliS - Pa
Valor ToTal: r$2.785.885,27 (doiS MilHÕES, SETEcENToS E oiTENTa E ciN-
co Mil, oiTocENToS E oiTENTa E ciNco rEaiS E ViNTE E SETE cENTaVoS)
ViGÊNcia: 05 dE NoVEMBro dE 2021 a 31 dE Maio dE 2023
daTa da aSSiNaTUra: 05 dE NoVEMBro dE 2021.

Protocolo: 726192

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 074/2021-Pe-srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, TorNa PÚBlico a TodoS 
oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE EQUiPa-
MENToS E MaTErial TÉcNico PErMaNENTES, ViSaNdo aTENdEr aS NE-
cESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E SaNEaMENTo dE 
iPiXUNa do Pará. a abertura será no dia 24/11/2021, às 10:00 horas www.
portaldecompraspublicas.com.br, informações e-mail: licitacao@ipixunadopa-
ra.pa.gov.br.

Protocolo: 726474

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de itUPiraNGa
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de itupiranga através da pregoeira torna pública a li-
citação nos termos da lei federal 8.666/93, Tipo: Menor Preço. Modalidade: 
Pregão. forma: Eletrônico. Nº PE 9/2021-030-PMi. objeto: SiSTEMa dE 
rEGiSTro dE PrEÇo (SrP) Para EVENTUal E fUTUra coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE HoSPEdaGEM E HoTElaria Vi-
SaNdo aTENdEr a dEMaNda da PrEfEiTUra MUNiciPal dE iTUPiraNGa. 
abertura: 23/11/2021 às 08h30min. Tipo: Menor Preço. Modalidade: Tomada 
de Preço nº 2/2021-TP-006 PMi. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ES-
PEcialiZada EM SErViÇo dE ENGENHaria, Para coNSTrUÇÃo dE dUaS 
PoNTES EM coNcrETo arMado E UMa PoNTE MiSTa (coNcrETo E MadEi-
ra) Na ZoNa rUral do MUNicÍPio. abertura: 25/11/2021 às 9h00min. os 
editais estarão disponíveis nos endereços eletrônicos: www.portaldecompras-
publicas.com.br no site www.tcm.pa.gov.br, pelo e-mail: itupiranga.licita@
gmail.com e através da equipe de pregão, na sala da cPl aV. 14 de julho, Nº 
12, centro, no horário de expediente.

itupiranga, 10 de Novembro de 2021.
alice damaceno

Pregoeira.
Protocolo: 726475
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de sUsPeNsÃo

a Prefeitura Municipal de Marabá, através da comissão Especial de licitação, 
avisa que o PrEGÃo PrESENcial SrP Nº 060/2021-cEl/SEVoP/PMM, Pro-
cESSo N° 24.117/2021-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTU-
al aQUiSiÇÃo dE MaTErial PEdra dE MÃo (PEdra caBEÇa dE JacarÉ), 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS 
E ViaÇÃo PUBlica - SEVoP - PMM, que estava com sessão agendada para o 
dia 11/11/2021 - 14h00, fica SUSPENSA por tempo indeterminado em virtude 
da necessidade de retificação do Edital. ass.: Higo duarte Nogueira - Pre-
goeiro Municipal da ceL/seVoP/PMM.

Protocolo: 726515

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Termo de Homologação referente ao coNViTE Nº 013/2021-cEl/SEVoP/
PMM, Processo n° 16.221/2021-PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE 
MUro E MoUrÃo Na EScola GEraldo lUiZ GoNZaGa, localiZada Na 
Vila SÃo raiMUNdo, ZoNa rUral do MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, con-
forme Edital e seus anexos; adjudicado e Homologado a empresa W f liMa 
ENGENHaria EirEli cNPJ: 07.867.963/0001-36, vencedora com o Valor 
ToTal: r$ 149.950,41. assinatura: em 09/11/2021, secretário Municipal 
de educação - MariLZa de oLiVeira Leite - secretária.

Protocolo: 726516

reaViso de LicitaÇÃo
Processo de LicitaÇÃo N° 24.000/2021-PMM 

Modalidade coNcorrÊcia Nº 017/2021-cEl/SEVoP/PMM - Tipo Menor Pre-
ço Global por loTE. data da Sessão: 13/12/2021 - 09:00h (horário local). 
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo daS 
oBraS dE drENaGEM NoS NÚclEoS cidadE NoVa E NoVa MaraBá, No 
MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. recursos: Próprios - integra do Edital e informa-
ções: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da Secretaria Municipal de obras - 
SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 08:00 
às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do 
TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. Franklin carneiro da sil-
va - Presidente da ceL/seVoP/PMM.

Protocolo: 726519

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Termo de Homologação referente ao coNViTE Nº 016/2021-cEl/SEVoP/PMM, 
Processo n° 19.061/2021-PMM, objeto: a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS rElaTi-
VoS À aSSESSoria Na iMPlEMENTaÇÃo E criaÇÃo do rPc - rEGiME dE 
PrEVidÊNcia coMPlEMENTar - PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaraBá, con-
forme Edital e seus anexos; adjudicado e Homologado a empresa aBcPrEV 
GESTÃo E forMaÇÃo PrEVidENciaria lTda - cNPJ 16.778.036/0001-30, 
vencedora com o Valor ToTal: r$ 40.880,00. assinatura: em 08/11/2021, 
secretária Municipal de administração - JosÉ NiLtoN de Medeiros 
- secretário.

Protocolo: 726517

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 117/2021-cPL/PMM
Processo Nº 23.512/2021-PMM, Tipo: Menor Preço por lote. Modo de dis-
puta: aBErTo/fEcHado. data do certame: 24/11/2021. Horário: 09:00 (horá-
rio de Brasília-df). objeto rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal - aQUiSiÇÃo 
dE rEaGENTES Para o laBoraTÓrio dE aNáliSE dE Solo E aNiMal da 
SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra. UaSG: 925213. Íntegra do Edital no 
site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala da cPl/PMM - edifí-
cio Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-sub-
solo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-
1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 09/11/2021.

rodriGo soUsa Barros
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 726512

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº 062/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 24.358/2021-PMM, Tipo Menor Preço Global Por loTE. 
data da Sessão: 23/Nov/2021 - 09h00min (horário de Brasília). objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para for-
NEciMENTo dE MarMiTEX, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES da SEcrE-
Taria MUNiciPal dE SEGUraNÇa iNSTiTUcioNal - SMSi - E SEUS orGÃoS 
adidoS. integra do Edital e informações: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio 
da Secretaria Municipal de obras - SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova 
Marabá, Marabá, Pará, das 08:00 às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@
maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/
Marabá. dilsirlei solidade albuquerque - Pregoeiro.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº 063/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 25.164/2021-PMM, Tipo Menor Preço Global Por loTE. 
data da Sessão: 25/Nov/2021 - 09h00min (horário de Brasília). objeto: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo E rEPoSiÇÃo dE PEÇaS dE 
MoToBoMBa, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES do SErViÇo dE SaNE-
aMENTo aMBiENTal dE MaraBá - SSaM. integra do Edital e informações: 

Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da Secretaria Municipal de obras - SEVoP, 
rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, Marabá, Pará, das 08:00 às 
18:00, ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do 
TcM/Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. dilsirlei solidade albu-
querque - Pregoeiro.

Protocolo: 726508

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 121/2021-cPL/PMM 
Processo Nº 24.229/2021-PMM, Tipo: Menor Preço por item. Modo de 
disputa: aBErTo/fEcHado. data do certame: 25/11/2021. Horário: 09:00 
(horário de Brasília-df). objeto aQUiSiÇÃo  dE 02 (doiS) caMiNHÕES TiPo 
BaÚ Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria dE SaÚdE. UaSG: 
927495. Íntegra do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, infor-
mações: Sala da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, 
folha 26, Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-
060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. 
Marabá (Pa), 09/11/2021.

Mauricio carvalho castelo Branco
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 726511

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 098/2021-cPL/PMM
Processo LicitatÓrio Nº 18.012/2021-PMM. objeto: aQUiSiÇÃo dE 
MaTEriaiS E EQUiPaMENToS Para o laTicÍNio localiZado Na Vila 
SororÓ - MUNicÍPio dE MaraBá. onde sagraram se vencedoras as em-
presas: GEracao coMErcio E SErVicoS lTda, inscrita no cNPJ sob Nº 
08.532.500/0001-86, vencedora dos itens: 07, 08, 09 e 11 perfazendo o 
valor total de: r$ 23.142,00 (Vinte e três mil, cento e quarenta e dois reais), 
aUGUSTU S iNforMaTica EirEli, inscrita no cNPJ: 10.433.143/0001-40, 
vencedora do item: 12 perfazendo o valor total de: r$ 1.897,00 (Um mil, 
oitocentos e noventa e sete reais), TaTiaNE dE alMEida VillEGa rEfriGE-
racao, inscrita no cNPJ sob Nº 17.410.111/0001-79, vencedora do item: 10 
perfazendo o valor total de: r$ 36.899,00 (Trinta e seis mil, oitocentos e no-
venta e nove reais), doMiNio coMErcio dE EQUiPaMENToS - EirEli, ins-
crita no cNPJ sob Nº 18.527.195/0001-98, vencedora do item: 05 perfazendo 
o valor total de: r$ 144.995,00 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos 
e noventa e cinco reais), Troia coMErcio dE EQUiPaMENToS diVErSoS 
EirEli, inscrita no cNPJ: 30.059.238/0001-53, vencedora do item: 03 perfa-
zendo o valor total de: r$ 17.255,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais), M.K.r. coMErcio dE EQUiPaMENToS EirEli, inscrita no cNPJ 
sob Nº 31.499.939/0001-76, vencedora do item: 13 perfazendo o valor total 
de: r$ 810,00 (oitocentos e dez reais), TiaGo dE aZEVEdo liMa MaQ E 
EQUiP,  inscrita no cNPJ sob Nº 37.641.908/0001-94, vencedora do item: 
01 perfazendo o valor total de: r$ 1.245,00 (Um mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais),  pelo que HOMOLOGO o resultado final. UASG: 925213. Marabá 
04/11/2021 - José Nilton de Medeiros - secretário Municipal de admi-
nistração - seMad - Portaria nº 011/2017-GP.

Protocolo: 726488

eXtrato do seGUNdo terMo de aditiVo 
ao coNtrato Nº 148/2019-seMed/PMM

Processo LicitatÓrio Nº 14.326/2019-PMM, concorrência n° 006/2019 
- cEl/SEVoP/PMM. objeto do contrato original: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE TraNSPorTE EScolar coM a UTi-
liZaÇÃo dE VEÍcUloS TiPo ÔNiBUS E Micro-ÔNiBUS coM coNdUTor, 
dESTiNadoS ao TraNSPorTE dE alUNoS daS UNidadES dE ENSiNo da 
rEdE MUNiciPal, ZoNaS UrBaNa E rUral, EM ESTradaS PaViMENTadaS, 
NÃo PaViMENTadaS E ViciNaiS, No MUNicÍPio dE MaraBá - Pa. objeto do 
aditivo: Prorrogar o prazo do contrato original n° 148/2019-SEMEd/PMM, por 
mais 12 (doze) meses, ficando vigente até 10/11/2022. Contratada: COOPE-
raTiVa dE SErViÇoS E TraNSPorTE EScolar dE MaraBá - coocaMaB. 
cNPJ/Mf Nº 21.179.472/0001-23. assinatura: 08/11/2021. Marilza de oli-
veira Leite - secretária Municipal de educação.

eXtrato do seGUNdo terMo de aditiVo 
ao coNtrato Nº 149/2019-seMed/PMM

Processo LicitatÓrio Nº 14.326/2019-PMM, concorrência n° 006/2019 
- cEl/SEVoP/PMM. objeto do contrato original: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE TraNSPorTE EScolar coM a UTili-
ZaÇÃo dE VEÍcUloS TiPo ÔNiBUS E Micro-ÔNiBUS coM coNdUTor; E 
EMBarcaÇÕES coM PiloTo E MoNiTor, dESTiNadoS ao TraNSPorTE dE 
alUNoS daS UNidadES dE ENSiNo da rEdE MUNiciPal, ZoNaS UrBaNa 
E rUral, EM ESTradaS PaViMENTadaS, NÃo PaViMENTadaS, ViciNaiS 
E flUViaiS, No MUNicÍPio dE MaraBá - Pa. objeto do aditivo: Prorrogar 
o prazo do contrato original n° 149/2019-SEMEd/PMM, por mais 12 (doze) 
meses, ficando vigente até 10/11/2022. Contratada: SERVLOC EMPREENDI-
MENToS lTda. cNPJ/Mf Nº 23.662.733/0001-97. assinatura: 08/11/2021. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação.

eXtrato do seGUNdo terMo de aditiVo 
ao coNtrato Nº 150/2019-seMed/PMM - 

Processo LicitatÓrio Nº 14.326/2019-PMM, concorrência n° 006/2019 
- cEl/SEVoP/PMM. objeto do contrato original: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para PrESTaÇÃo doS SErViÇoS dE TraNSPorTE EScolar coM a UTili-
ZaÇÃo dE VEÍcUloS TiPo ÔNiBUS E Micro-ÔNiBUS coM coNdUTor, dES-
TiNadoS ao TraNSPorTE dE alUNoS daS UNidadES dE ENSiNo da rEdE 
MUNiciPal, ZoNaS UrBaNa E rUral, EM ESTradaS PaViMENTadaS, NÃo 
PaViMENTadaS E ViciNaiS, No MUNicÍPio dE MaraBá - Pa. objeto do aditi-
vo: Prorrogar o prazo do contrato original n° 150/2019-SEMEd/PMM, por mais 
12 (doze) meses, ficando vigente até 10/11/2022 Contratada: GEOTOP SER-
ViÇoS ToPoGráficoS lTda. cNPJ/Mf Nº 01.534.717/0001-86. assinatura: 
08/11/2021. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação.

Protocolo: 726506
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aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 013/2021/ceL/FccM/PMM - srP retiFicado, 
Processo Nº 22875/2021/ceL/FccM/PMM, Tipo Menor Preço. data do 
certame: 26/11/2021. Horário: 09:00 (horário de local). objeto: registro de 
preço para Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
(câmeras de filmagens, DVR’s, fonte de alimentação, Hd’s, cabo de comuni-
cação, caixa de proteção, rack, Monitor, catracas, climatizador e relógio de 
ponto) e empresa especializada em prestação de serviços em manutenção e 
instalação (câmeras de filmagens, catracas, ponto eletrônico, climatizador, 
elevador, portas eletrônicas, cancela, e portão elétrico) para atender as ne-
cessidades da fundação casa da cultura de Marabá e suas extensões. in-
formações: No auditório da fccM Sala do NaM, situada na folha 31, quadra 
Especial lote 01, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.507-670, Marabá, Pará. Tele-
fone: (94) 3322-2315, das 08h00min às 16h:00min ou pelo e-mail: licitaco-
es@casadaculturademaraba.org Marabá (Pa), 09/11/2021, Patrícia Machado 
almeida - Pregoeira.

Protocolo: 726507

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 148/2019-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa cooPEraTiVa 
dE SErViÇoS E TraNSPorTE EScolar dE MaraBá - coocaMaB. objeto: 
constitui objeto do presente Termo de apostilamento o reajuste valor obje-
to do coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 148/2019-SEMEd/PMM, em aproxi-
madamente 12,3086% (doze inteiros, três mil e oitenta e seis centésimos 
de milésimos por cento), correspondente a r$ 463.516,00 (quatrocentos e 
sessenta e três mil, quinhentos e dezesseis reais), tornando o valor total do 
contrato em r$ 4.229.308,00 (quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, 
trezentos e oito reais), com base na cláusula décima Primeira do referido 
contrato, retroagindo seus efeitos à data do protocolo do pedido da empresa 
apresentado em 20/09/2021. Da ratificação: Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas e condições do contrato. assinatura: 09/11/2021. Marilza de 
oliveira Leite - secretária Municipal de educação.

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto  
ao coNtrato Nº 150/2019-seMed/PMM 

ceLeBrado eNtre a PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ, Por MEio 
da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E a EMPrESa GEoToP SErVi-
ÇoS ToPoGráficoS lTda. objeto: constitui objeto do presente Termo de 
apostilamento o reajuste valor objeto do coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 
150/2019-SEMEd/PMM, em aproximadamente 12,3065% (doze inteiros, três 
mil e sessenta e cinco centésimos de milésimos por cento), correspondente a 
r$ 506.180,00 (quinhentos e seis mil, cento e oitenta reais), tornando o valor 
total do contrato em r$ 4.619.290,00 (quatro milhões, seiscentos e dezenove 
mil, duzentos e noventa reais), com base na cláusula décima Primeira do 
referido contrato, retroagindo seus efeitos à data do protocolo do pedido da 
empresa apresentado em 07/10/2021. Da ratificação: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato. assinatura: 09/11/2021. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação.

Protocolo: 726499

coNtrato adMiNistratiVo Nº 462/2021-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 22.332/2021-PMM que trata da inexigibili-
dade de licitação/chamamento Público nº 008/2021-cEl/SEVoP/PMM. obje-
to do contrato: a prestação de serviços técnicos especializados em NEfro-
loGia (Serviços contínuos) na modalidade aMBUlaTorial e de UrGÊNcia 
pelo crEdENciado. Empresa: cdrc - clÍNica dE doENÇaS rENaiS doS 
caraJaS lTda, devidamente inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob n° 04.632.809/0001-97, Valor: r$ 8.643.073,68 (oito milhões, seiscen-
tos e quarenta e três mil, setenta e três reais e sessenta e oito centavos). Pe-
los 12 (doze) meses. dotações orçamentárias: 10.302.0084.2.062 - atenção 
de Média e alta complexidade; Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. data da assinatura: 05 de novembro 
de 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de saúde de Mara-
bá - Marabá/Pa.

coNtrato N° 453/2021-FMs 
Processo administração nº 15.068/2021-PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo ElETroNica Nº 084/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição 
de material médico hospitalar e fios de sutura para atender o Fundo Munici-
pal de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: c. c. ViEira & MoraiS NETo lTda, 
cNPJ nº 17.033.801/0001-56, Valor: r$ 252.772,00 (duzentos e cinquenta e 
dois mil, setecentos e setenta e dois reais). dotações orçamentárias: 10 301 
0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 301 0082 2.057 
Manutenção Programa Saúde Prisional - PNaiSP, 10 302 0084 2.061 Serviço 
atendimento Móvel Urgente - SaMU, 10 302 0084 2.062 atenção Média e alta 
complexidade - Mac/SiH, 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde 
Epidemiológica, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo.  
daTa da aSSiNaTUra 04 de novembro de 2021. Valmir silva Moura - se-
cretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato N° 452/2021-FMs
Processo administração nº 15.068/2021-PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo ElETroNica Nº 084/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição 
de material médico hospitalar e fios de sutura para atender o Fundo Muni-
cipal de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: BraGaNTiNa diSTriBUidora dE 
MEdicaMENToS lTda, cNPJ nº 07.832.455/0001-12, Valor:  r$ 126.720,00 
(cento e vinte e seis mil, setecentos e cinte reais). dotações orçamentárias: 
10 302 0084 2.062 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, Elemen-
to de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 
08 de novembro de 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

coNtrato N° 454/2021-FMs 
Processo administração nº 15.068/2021-PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo ElETroNica Nº 084/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição 
de material médico hospitalar e fios de sutura para atender o Fundo Municipal 
de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: cirUrGica BioMEdica - EirEli, cNPJ nº 
11.215.901/0001-17, Valor:  r$ 74.750,00 (Setenta e quatro mil, setecentos 
e cinquenta reais). dotações orçamentárias: 10 301 0082 2.051 Programa 

atenção Básica de Saúde - PaB, 10 301 0082 2.057 Manutenção Programa 
Saúde Prisional - PNaiSP, 10 302 0084 2.061 Serviço atendimento Móvel Ur-
gente - SaMU, 10 302 0084 2.062 atenção Média e alta complexidade - Mac/
SiH, 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, Elemen-
to de despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 
08 de novembro de 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

coNtrato N° 460/2021-FMs 
Processo administração nº 15.068/2021-PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo ElETroNica Nº 084/2021-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição 
de material médico hospitalar e fios de sutura para atender o Fundo Muni-
cipal de Saúde de Marabá/Pa. Empresa: SilVa E dElGado coMErcio dE 
ProdUToS MEdicoS E HoSPiTal, cNPJ nº 08.393.709/0001-06, Valor:  r$ 
10.140,00 (dez mil cento e quarenta reais). dotações orçamentárias: 10 301 
0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 302 0084 2.061 
Serviço atendimento Móvel Urgente - SaMU, 10 302 0084 2.062 atenção 
Média e alta complexidade - Mac/SiH, Elemento de despesas: 3.3.90.30.00 
Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 08 de novembro de 2021. 
Valmir silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 726500

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aViso de LicitaÇÃo

toMada de PreÇo 002/2021- secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para aMPliaÇÃo 
E rEforMa da EScola GETÚlio VarGaS, localiZada Na coMUNidadE 
iGaraPÉ do laMa No MUNicÍPio dE MoJUÍ doS caMPoS/Pa. disponibi-
lidade do Edital 10/11/2021 no endereço www.mojuidoscampos.pa.gov.br. 
abertura das propostas: 25/11/2021 as 9h30min, no endereço: câmara de 
Vereadores do Município de Mojuí dos campos.

Jaqueline saraiva Melo
Presidente da cPl

Portaria nº 007/2021-GPMc
Protocolo: 726522

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo ProGresso
aVisos de LicitaÇÃo deserta 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 54/2021- srP 
a Prefeitura Municipal de Novo Progresso torna público que o Pregão Eletrôni-
co nº 54/2021-SrP, com data de abertura em 08/11/2021 as 11h00min, que 
versa sobre registro de Preços Para aquisição de Veículos automotores, Tipo 
Utilitário, Zero Quilometro, destinados e atender a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Novo Progresso/Pa, foi considerado dESErTa por 
não haver nenhuma empresa interessada no certame.  scheila Luiza Lavall 
- Pregoeira.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 55/2021-srP 
a Prefeitura Municipal de Novo Progresso torna público que o Pregão Eletrô-
nico nº 55/2021-SrP, com data de abertura em 09/11/2021 as 08h00min, 
que versa sobre registro de Preços Para aquisição de Materiais destinados a 
decoração natalina do Município de Novo Progresso/Pa, foi considerado dE-
SErTa por não haver nenhuma empresa interessada no certame.  scheila 
Luiza Lavall - Pregoeira

PreGÃo eLetrÔNico Nº 52/2021-seGUNda cHaMada. 
a Prefeitura Municipal de Novo Progresso/Pa torna público que o Pregão Eletrô-
nico nº 52/2021-SEGUNda cHaMada, com data de abertura em 08/11/2021 
as 08h00min, que versa sobre o registro de Preços Para aquisição de Veículos 
Utilitários Zero Quilometro, Tipo Pick-Up, 4x4, ano 2021, Modelo 2021, des-
tinados a atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Novo 
Progresso/Pa, foi considerado dESErTo por não haver nenhuma empresa in-
teressada no certame. scheila Luiza Lavall - Pregoeira.

Protocolo: 726523

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
aViso de aNULaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de ourém torna público o aviso de revogação: Pre-
gão Eletrônico do Tipo Menor Preço, PE nº 010/2021 PMo - UaSG 980507 
- objeto: registro de preços, para eventual aquisição de combustível e Óleos 
Lubrificantes, para abastecer toda frota de veículos e máquinas da Prefeitura 
Municipal de ourém/Pa. MoTiVo: revisão do Termo de referência, conforme 
decisão nos autos. Francisco roberto Uchoa cruz- Prefeito Municipal.

Protocolo: 726524
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ/ FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de coNtrato Nº 20210367
oriGeM: ata srP N° 026/2021 - Pe 035/2021.

coNTraTaNTE....: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o)...: a M aBUcaTEr dE SaNTaNa ME
cNPJ: 13.619.970/0001-11
oBJETo....: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM dESENVolViMEN-
To dE SiSTEMaS iNTEGradoS dE GESTÃo EdUcacioNal aPlicado EXclU-
SiVaMENTE ao SETor PÚBlico Para forNEciMENTo dE licENÇa dE USo dE 
SofTWarE Por PraZo dETErMiNado (locaÇÃo), coM aTUaliZaÇÕES QUE 
GaraNTaM aS alTEraÇÕES lEGaiS, corrETiVaS E EVolUTiVaS, iNclUiN-
do, SErViÇoS dE iMPlaNTaÇÃo, TrEiNaMENTo, SUPorTE E aTENdi-
MENTo TÉcNico dE TodoS oS SiSTEMaS/MÓdUloS forNEcidoS
Valor ToTal....: r$ 142.200,00 (cENTo E QUarENTa E doiS Mil, dUZENToS rEaiS).
ProGraMa dE TraBalHo…: EXErcÍcio 2021 aTiVidadE, 2.045, claSSifi-
caÇÃo EcoNÔMica 3.3.90.39.00 oUTroS SErV. dE TErc. PESSoa JUrÍdica
ViGÊNcia: 05 dE NoVEMBro dE 2021 a 03 dE NoVEMBro dE 2022.
MarK JoNNY SaNToS SilVa
SEcrETário MUNiciPal dE EdUcaÇÃo

Protocolo: 726525

PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ
eXtrato de coNtrato N° 20210338

oriGeM: toMada de PreÇos Nº 002/2021-seMed
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo.
coNTraTado: liTHiUM coNSTrUÇÕES & SErViÇoS lTda, cNPJ: 
18.301.334/0001-60.
Valor coNTraTo: r$ 885.107,11 (oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e 
sete reais e onze centavos)
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo dE 04 SalaS dE aUla “EMEf aMiGo ValTEr GalHar-
di”, no Município de Pacajá, neste Estado.
ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021 Projeto 0407.123610231.1.021 
Construção de Escola Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.51.00 
obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de r$ 885.107,11.
ViGÊNcia: 26 de outubro de 2021 a 26 de outubro de 2022.
daTa da aSSiNaTUra: 26 de outubro de 2021.

Protocolo: 726528

FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
ordeM de iNÍcio de serViÇo

coNtrato N° 20210338.
oriGeM: toMada de PreÇos Nº 002/2021-seMed.

coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo.
coNTraTada: liTHiUM coNSTrUÇÕES & SErViÇoS lTda, 
cNPJ: 18.301.334/0001-60.
VElor liciTado: r$ 885.107,11 (oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e 
sete reais e onze centavos)
daTa dE iNÍcio da oBra: 27/10/2021.

Protocolo: 726531

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
eXtrato de reGistro de PreÇos 

orgão Gerenciador: fundo Municipal de Saude  cNPJ nº 12.566.342/0001-52 
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 027/2021. objeto: registro de Preço Para futura e 
Eventual Para aquisição de Matéria Técnico Hospitalar, Material odontológi-
co e insumo laboratorial para atender as Necessidades do fundo Municipal 
de Saúde de Placas - Pará. Vencedora Parcial: Portela & lima ltda cNPJ: 
07.506.786/0001-62. Valor Total: r$ 39.007,43 (trinta e nove mil e sete re-
ais e quarenta e três centavos). Vencedora parcial: aumed Hospitalares ltda 
cNPJ: 26.332.803/0001-37. Valor Total r$ 339.013,44 (trezentos e trinta e 
nove mil e treze reais e quarenta e quatro centavos), Vencedora parcial: de-
safio Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli CNPJ: 28.766.510/0001-93 
r$ 76.760,31 (setenta e seis mil setecentos e sessenta reais e trinta e um 
centavos) Vencedora parcial: McN comercio e importacao de Produtos cirur-
gicos ltda cNPJ: 29.220.512/0001-45. Valor Total r$ 21.066,00 (vinte e um 
mil sessenta e seis reais), Vencedora parcial: formis instrumentos de Medicao 
ltda cNPJ: 30.197.931/0001-92. Valor Total: 371,65 (trezentos e setenta e 
um reais e sessenta e cinco centavos). Vencedora parcial: d P aguiar Eireli 
cNPJ: 33.834.782/0001-13. Valor Total r$ 1.239.827,20 (um milhão duzen-
tos e trinta e nove mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos. Ven-
cedora parcial: 3S Vision Hospitalar - comercio atacadista de Produtos cNPJ: 
37.581.390/0001-40. Valor Total: r$ 37.205,00 (trinta e sete mil duzentos e 
cinco reais). Vencedora parcial: Vieira & rodrigues comercio, Servico e Pro-
mocao de Even. cNPJ: 37.720.284/0001-09. Valor Total: r$ 410,61 (quatro-
centos e dez reais e sessenta e um centavos). Gilberto Bianor dos santos 
Paiva - secretaria de saude.

Protocolo: 726532

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

MUNiciPÍo de redeNÇÃo
eXtrato do editaL de NoMeaÇÃo Nº 002/2021

coNcUrso PÚBLico Nº 001/2020
o Município de redenção, Estado do Pará informa que na data de 10 de novem-
bro de 2021, será publicado na integra o Edital de Nomeação nº 002/2021, cons-
tando os nomes dos candidatos que foram nomeados e suas respectivas porta-
rias, estando aptos para tomar posse no concurso Público nº 001/2020 realizado 
pelo instituto Bezerra Nelson lTda - iViN, c.N.P.J. nº 08.197.465/0001-96, nos 
seguintes sites: Prefeitura Municipal de redenção - www.redencao.pa.gov.br,  di-
ário Oficial dos Municípios do Pará - FAMEP http:www.diariomunicipal.com.br /
famep, instituto Bezerra Nelson - iViN - https:institutovicente nelson.com.br/ e 
câmara Municipal de redenção-Pa, nesta última conforme prescrito no art. 74 da 
lei orgânica do Município. E para que não se alegue desconhecimento por quem 
de direito, é feito o presente Extrato. redenção-Pa, 09 de novembro de 2021. 
MarceLo FraNÇa BorGes - Prefeito Municipal

Protocolo: 726533
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO ARARI

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta crUZ do arari
eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo 7/2021-009

o prefeito Municipal de Santa cruz do arari, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a matéria constante neste processo administrativo, faz publi-
car o extrato resumido do processo diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 7/2021-009, 
ratificada em 03/11/2021, para a contratação, em caráter de urgência, de 
empresa especializada para fazer a remoção do lixo depositado ao céu aberto 
em local denominado “lixão”, conforme ofício 076/2021 da secretaria de meio 
ambiente, em favorecimento da empresa a.G ferreira da Silva EirEli, inscrita 
no cNPJ nº 42.272.577/0001-00, com fulcro no art. 24, inciso iV, da lei nº 
8.666/93, no valor de r$ 176.311,63 (cento e Setenta e Seis Mil, Trezentos e 
onze reais e Sessenta e Três centavos).

Santa cruz do arari, 08 de novembro de 2021
NicoLaU eUrÍPedes BeLtrÃo PaMPLoNa

Prefeito Municipal
Protocolo: 726534

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ/Pa
aVisos de HoMoLoGaÇÃo

toMada de PreÇo Nº 2/2021-00001 
objeto: contratação de Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia 
e construção civil Visando a construção e reformas de Pontes de Madeira 
localizadas no Município de Santa Maria do Pará, de acordo com os Projetos, 
Planilhas orçamentárias e cronograma físico - financeiro: alvorada constru-
coes e comercio ltda cNPJ: 83.302.976/0001-46. Valor r$ 536.362,09(qui-
nhentos e trinta e seis mil trezentos e sessenta e dois reais e nove centavos). 
alcir da costa silva - Prefeito Municipal.

toMada de PreÇo Nº 2/2021-00002
objeto: contratação de Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia e 
construção civil Visando construção de Quadra coberta no distrito de Tacia-
teua no Município de Santa Maria do Pará em conformidade com a Proposta 
006833/2019 convênio de n° 886790/2019 Entre o Ministério da cidadania e 
a Prefeitura de Santa Maria do Pará/Pa, de acordo com os Projetos, Planilhas 
orçamentárias E cronograma físico - financeiros: alvorada construcoes e 
comercio ltda cNPJ: 83.302.976/0001-46. Valor r$ 432.720,91(quatrocen-
tos e trinta e dois mil setecentos e vinte reais e noventa e um centavos). 
alcir da costa silva - Prefeito Municipal.

toMada de PreÇo Nº 2/2021-00003. 
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
e construção civil Visando a Modernização do Estádio Municipal de Santa 
Maria do Pará em conformidade ao convênio de n° 895748/2019 Entre o 
Ministério da cidadania e a Prefeitura de Santa Maria do Pará/Pa, de acordo 
com os Projetos, Planilhas orçamentárias e cronograma físico - financeiros: 
alvorada construcoes e comercio ltda cNPJ: 83.302.976/0001-46. Valor r$ 
223.560,70(duzentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta reais e setenta 
centavos). alcir da costa Silva - Prefeito Municipal.

Protocolo: 726535
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de Portaria de FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 141/2021-seMed

a Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria JoSÉ Maia da SilVa, decre-
to nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021. rESolVE: art. 1º - designar os 
servidores abaixo indicados para atuar como fiscais dos contratos celebrados 
entre a Secretaria Municipal de Educação e as Empresas que possuem o obje-
to: contratação de empresa habilitada para construção, reforma e ampliação 
de escolas da região de Planalto em Santarém-Pa, conforme suas atribuições 
imediatas: lauro Sergio costa Silva - eng. ° civil 10762-d/Pa - assessor Téc-
nico de Engenharia i - NTE, adilson Guilherme feitosa de oliveira - matricula: 
88894 - eng.° civil - crea-Pa nº: 151855029-0 - NTE.

Protocolo: 726536

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
Portaria Nº 188/2021 - seMsa

a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto n° 
744/2021- GaP/PMS de 05 de Julho de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 51 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
dEcidE:
art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como comissão Técnica de 
avaliação no chamamento Público nº 004/2021 referente ao credenciamen-
to de Pessoas interessadas em Prestar Serviços de oftalmologia Para aten-
dimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Presidente: Valter 
Pinheiro Sinimbu - Matrícula 30851, cPf sob o n° 063.411.192-68 e rG n° 
6106981 - SSP/Pa, Servidor da SEMSa. Membro: Helena diniz Henn - cPf n° 
645.205.362-00 e rG: 2509292, Servidora da Semsa. Membro: aureclei Go-
mes da Silva - Matrícula 70925; cPf: 587.407.322-15 e rG: 3040406 - SSP/
Pa. Servidor SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura até quando for 
revogada esta função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação. registre-
se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. Santarém/Pa, de 09 de novembro 
de 2021. Vânia Maria azevedo Portela - secretária Municipal de saú-
de/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 726541

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica N° 004/2021 - seMiNFra

objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico de Vias Urbanas em diversos 
Bairros - Sétima Etapa, com implantação de Meio fio e calçada, drenagem. 
Programa finisa. Nesta cidade de Santarém - Pará. data da abertura: 15 de 
dezembro de 2021. Horário: 10:00 h. local: Sala de licitação (Nlcc) SEMiN-
fra. o edital poderá ser retirado do site da PMS - www.santarem.pa.gov.br. 
documentação técnica poderão ser obtidos na SEMiNfra/Nlcc, no horário 
de 9:00 h às 12:00h. informações e esclarecimentos através do e-mail: con-
venio.seminfra@santarem.pa.gov.br.

Santarém (Pa), 10 de novembro de 2021.
ana Flávia Lopes Ferreira

Presidente da comissão
Protocolo: 726538

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica N° 003/2021 - seMiNFra

objeto: Pavimentação e recapeamento asfáltico de Vias Urbanas em diversos 
Bairros - Sexta Etapa, com implantação de Meio fio e calçada, drenagem. 
Programa finisa. Nesta cidade de Santarém - Pará. data da abertura: 13 de 
dezembro de 2021. Horário: 10:00 h. local: Sala de licitação (Nlcc) SEMiN-
fra. o edital poderá ser retirado do site da PMS - www.santarem.pa.gov.br. 
documentação técnica poderão ser obtidos na SEMiNfra/Nlcc, no horário 
de 9:00 h às 12:00h. informações e esclarecimentos através do e-mail: con-
venio.seminfra@santarem.pa.gov.br.

Santarém (Pa), 10 de novembro de 2021.
ana Flávia Lopes Ferreira

Presidente da comissão
Protocolo: 726539

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de cULtUra

ato de resULtado do editaL da
cHaMada PUBLica N° 002/2021 -seMc

chamada Pública nº 002/2021-SEMc objeto: credenciar Pessoas físicas, bra-
sileiros(as), natos(as), ou naturalizados(as), residentes e domiciliados(as), 
prioritariamente no Município de Santarém, ou no Estado do Pará, pra subsi-
diar o comitê Gestor Municipal da lei aldir Blanc na analise e parecer Técnico 
do conteúdo das propostas culturais habilitadas nos Editais/Prêmios. o resul-
tado da análise e julgamento dos documentos da chamada Pública 002/2021 
realizada no dia 05/11/2021. Pareceristas: Estefany Mileo de couto, aldo 
Luciano Corrêa de Lima, Jefferson Dantas Fernandes, Diego Alano de Jesus 
Pereira Pinheiro, Wesley Simão Bezerra, Joanita Baú de oliveira, adriane Pan-
duro Gama, Elder otavio Santos aguiar, Paulo Henrique lima, Kennedy Harilal 
Barbosa Gama.

Luis alberto Mota Figueira
Presidente do comitê Gestor Municipal

da lei aldir Blanc
Protocolo: 726540

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
aviso de licitação

PreGÃo eLetrÔNico 089/2021 - srP
rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE rESErVa-
TÓrio METálico, TiPo TaÇa E ciliNdrico, Para aTENdEr a SEcrETaria 
MUNiciPal dE SErViÇoS UrBaNoS. abertura: 25/11/2021 às 09 h30m. 
EdiTal: departamento de licitações na sede da Prefeitura no Endereço: ave-
nida 22 de março nº. 915 - centro no horário das 7h30m às 12h00m. e-mails 
licitação.pmsfx@hotmail.com;https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/18/; https://www.sfxingu.pa.gov.br/web/

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 726543

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
aVisos de HoMoLoGaÇÃo

a secretaria Municipal de saúde de são Miguel do Guamá. resolve ho-
mologar em favor da Empresa: claudionor Soares Marinho 40234274204, 
valor total de r$ 140.052,00 (cento e quarenta mil e cinquenta e dois reais), 
referente ao Pregão Eletrônico SrP Nº 035/2021, Processo administrativo Nº 
00000194/21 que tem por objeto: registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e/ou corretiva com troca de peças, nos equipamentos e 
periféricos odontológicos, laboratoriais e hospitalares, para atender as neces-
sidades diárias nos equipamentos de uso constante da Secretaria de Saúde 
do município de São Miguel do Guamá. data da Homologação 29/10/2021.
a secretaria Municipal de saúde de são Miguel do Guamá. resolve homo-
logar em favor das Empresas: f. cardoso E cia ltda, cNPJ 04.949.905/0001-
63, valor total de r$ 726.732,00 (setecentos e vinte e seis mil, setecentos 
e trinta e dois reais), Polymedh. Eireli, cNPJ: 63.848.345/0001-10 valor to-
tal r$ 438.361,20(quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e 
um reais e vinte centavos), P. G. lima com Eireli, cNPJ: 23.493.764/0001-
61, valor total r$ 134.756,00 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e cin-
quenta e seis mil) rocha e rocha distribuidora de Prod Hosp. Eireli, cNPJ: 
36.850.210/0001-16, valor total r$ 2.872.081,20(dois milhões, oitocentos e 
setenta e dois mil, oitenta e um reais e vinte centavos); referente ao Pregão 
Eletrônico SrP Nº 016/2021, Processo administrativo nº 00000106/21 que 
tem por objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de medi-
camentos, objetivando atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutica, hospital municipal, unidades básicas de saúde da família e de-
mais unidades integrantes da Secretaria de Saúde do município de São Miguel 
do Guamá. data da Homologação 08/10/2021.
a PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ. resolve homo-
logar em favor das Empresas: l l da Silva Eireli, cNPJ: 26.415.706/0001-
08, valor total r$ 58.330,00 (cinquenta e oito mil trezentos e trinta reais); 
Baltazar da Silva fernandes Epp, cNPJ: 36.483.939/0001-00 valor total r$ 
1.022.430,00 (um milhão e vinte dois mil, quatrocentos e trinta reais); Pa-
rafrios refrigeração comercio e Serviços ltda, cNPJ: 11.489.784/0001-80, 
valor total 20.894,00 (vinte mil, oitocentos e noventa e quatro reais),  re-
ferente ao Pregão Eletrônico SrP Nº 037/2021, Processo administrativo Nº 
00000183/21 que tem por objeto: registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para manutenção corretiva com reposição de peças 
e recarga de gás em centrais de ar, objetivando atender as necessidades da 
Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais de São Miguel do Guamá. data da 
Homologação 27/10/2021.

eXtratos de reGistros de PreÇos 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 035/2021

objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corre-
tiva com troca de peças, nos equipamentos e periféricos odontológicos, labo-
ratoriais e hospitalares, para atender as necessidades diárias nos equipamen-
tos de uso constante da Secretaria de Saúde do município de São Miguel do 
Guamá. Vigência: 12 meses. data da assinatura: 03/11/2021. contratante: 
fundo Municipal de Saúde, cNPJ nº: 11.454.760/0001-95. contratada: clau-
dionor Soares Marinho 40234274204, valor total de r$ 140.052,00 (cento e 
quarenta mil e cinquenta e dois reais).

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 016/2021
objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos, objetivando atender as necessidades da central de abastecimento far-
macêutica, hospital municipal, unidades básicas de saúde da família e demais 
unidades integrantes da Secretaria de Saúde do município de São Miguel do 
Guamá. Vigência: 12 meses. data da assinatura: 08/10/2021. contratan-
te: fundo Municipal de Saúde, cNPJ nº: 11.454.760/0001-95. contratada: f. 
cardoso e cia ltda, cNPJ 04.949.905/0001-63, valor total de r$ 726.732,00 
(setecentos e vinte e seis mil, setecentos e trinta e dois reais), Polymedh. 
Eireli, cNPJ: 63.848.345/0001-10 valor total r$ 438.361,20(quatrocentos e 
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trinta e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte centavos), P. G. lima 
com Eireli, cNPJ: 23.493.764/0001-61, valor total r$ 134.756,00 (cento e 
trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta e seis mil); rocha e rocha dis-
tribuidora de Prod Hosp. Eireli, cNPJ: 36.850.210/0001-16, valor total r$ 
2.872.081,20(dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, oitenta e um reais 
e vinte centavos).

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 037/2021 
objeto: contratação de empresa para manutenção corretiva com reposição 
de peças e recarga de gás em centrais de ar, objetivando atender as ne-
cessidades da Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais de São Miguel do 
Guamá. Vigência: 12 meses. data da assinatura: 27/10/2021. contratante: 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, cNPJ nº: 05.193.073/0001-60. 
contratada: l l da Silva Eireli, cNPJ: 26.415.706/0001-08, valor total r$ 
58.330,00 (cinquenta e oito mil trezentos e trinta reais); Baltazar da Silva 
fernandes Epp, cNPJ: 36.483.939/0001-00 valor total r$ 1.022.430,00 (um 
milhão e vinte dois mil, quatrocentos e trinta reais); Parafrios refrigeração 
comercio e Serviços ltda, cNPJ: 11.489.784/0001-80, valor total 20.894,00 
(vinte mil, oitocentos e noventa e quatro reais).

Protocolo: 726545

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de LicitaÇÃo

cHaMada PUBLica Nº 005/2021 
Processo adMistratiVo Nº 0052021 

oBJETo: Premiação do inciso iii - editais, chamadas públicas, prêmios, aqui-
sição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 
de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, 
bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e ou-
tras plataformas digitais,  com observância na lei federal nº 14.017/2020, no 
decreto federal nº 10.464/2020, na lei federal nº 8.666/1993, no dEcrETo 
PMU/GaB N.o 162/2020, dE 30 dE NoVEMBro dE 2020 que regulamenta 
a implementação da lei aldir Blanc.. inscrições: 16/11/2021 à 30/11/2021. 
local: auditório da Prefeitura Municipal de Uruará. Endereço: rua 15 de no-
vembro nº 526, nos dias úteis. o edital encontra-se disponível no Gabinete do 
Prefeito localizado na rua 15 de novembro nº 526, nos dias úteis, no horário 
das 08 às 12 horas e portal do TcM

Protocolo: 726547

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de VitÓria do XiNGU/Pa
aViso de LeiLÃo

LeiLÃo PÚBLico dias 01 e 02 de deZeMBro de 2021 Às 09 Hrs - Lo-
caL - aUditÓrio da secretaria MUNiciPaL de saÚde de VitÓria do 
XiNGU/Pa - rUa FraNcisca daLacQUa, s/N, VitÓria do XiNGU/Pa.
a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/Pa, torna público, para conheci-
mento dos interessados e na forma legal, que realizará leilão Público na mo-
dalidade presencial e online para arrematação dos bens móveis declarados 
inservíveis (máquinas pesadas, ônibus, motos, veículos pequenos, kombi, ca-
mionete, caminhão, caçambas, sucatas diversas, sucatas de equipamento de 
informática, sucatas de centrais de ar e equipamento de refrigeração, sucatas 
de materiais hospitalares etc...), nos dias 01 e 02 de dezembro de 2021 às 09 
horas no auditório da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na rua fran-
cisca dalacqua s/n, Vitória do Xingu/Pa. os bens serão vendidos no estado 
em que se encontram, estando à disposição para visitação dos interessados 
nos dias 22/11 até o dia 30/11/2021 em horário comercial. Quem pretende 
arrematar os ditos bens deverá comparecer no dia e local acima mencionado 
ou ofertar lances pelo site www.pumaleiloes.com.br, ficando cientes que o 
pagamento deverá ser efetuado a vista. o Edital poderá ser retirado na Sede 
da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/Pa ou no site www.pumaleiloes.
com.br - E para que chegue ao conhecimento dos interessados é publicado o 
presente aviso de leilão. Para maiores informações - (93) 99155-1689, (93) 
991603271, (93) 991289989, (21) 9967715191 - Marcio Viana rocha - 
Prefeito Municipal.

Protocolo: 726552

.

.

ParticULares
.

osVaLdo rodriGUes BraZ 
cPF 088877051-00 

Proprietário do imóvel denominado FaZeNda FeLicidade i / cHaPadÃo, 
ie 15458176-3, situada na Zona rural de anapú/Pa. Torna público que rece-
beu da SEMaS/Pa, a aUTEf 273859/2021 sob o protocolo 6559/2017.

Protocolo: 726557

..

eMPresariaL
.

d. J.  Madeiras eireLi
cNPJ:- 29.219.683/0001-54

Torna-se publico que  a empresa recebeu a licença operacional nº 014/2021 
- com validade até dia 06/08/2025, processo nº 021/2021 localizada no Muni-
cípio de Tailândia - Pa com a atividade de desdobro de Madeiras em tora para 
produção de mad. Serrada e seu beneficiamento.

Protocolo: 726578

c&e GestÃo aMBieNtaL Ltda 
cNPJ 32.879.596/0002-19 

Sediada na rodovia Br 155, lote 02, Setor Vii, Mini dristrito, Município de 
MaraBá/Pa, estado do Pará, torna publico que foi requerido junto a Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS a licença de 
operação (lo) para atividade TraNSPorTE dE SUBSTÂNcia E ProdUToS 
PEriGoSoS, sob o número de processo nº 2021/30729.

Protocolo: 726581

iHs BrasiL cessÃo de iNFraestrUtUra 
cNPJ 15.811.119/0001-11 

Situado na av. das Nações Unidas, 11633, conj 63 e 64, Brooklin Paulista, in-
forma que requereu a SEcTMa - Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia e 
Meio ambiente a licença prévia e de instalação para Estação rádio Base (ErB) 
localizada na rua 3, Quadra 03, N° 11, Bairro distrito industrial, Tailândia/Pa
iHS BraSil cESSÃo dE iNfraESTrUTUra, cNPJ 15.811.119/0001-11 situa-
do na av. das Nações Unidas, 11633, conj 63 e 64, Brooklin Paulista, informa 
que requereu a SEcTMa - Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia e Meio 
ambiente a licença prévia e de instalação para Estação rádio Base (ErB) loca-
lizada na avenida São luiz, Quadra 31, lote 20, N° 232, Bairro Nossa Senhora 
de fátima, Tailândia/Pa.

Protocolo: 726582

JrL traNsPortes eireLi 
cNPJ nº 28.479.518/0001-79 

responsável pelo empreendimento denominado loTE SETor -E, localizado 
no município de aVEiro/Pa, torna público que recebeu da SEMaS/Pa no dia 
22 de outubro de 2021, a autorização para Exploração florestal - aUTEf nº 
273877/2021 , para Unidade de Produção anual.

Protocolo: 726573

receBiMeNto da reNoVaÇÃo da LiceNÇa de oPeraÇÃo
a cLaro s.a. 

inscrita no cNPJ: 40.432.544/0241-60 
Torna público recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Santa 
Bárbara do Pará a licença de operação nº 0015/2021 com validade até o dia 
19.10.2022 para atividade de telefonia celular, situado na rodovia augusto 
Meira filho KM 11, Pau d’arco - Santa Bárbara do Pará - Pa (PaSNB02).

Protocolo: 726576

aNtoNio da siLVa GerMaNo 
cPF nº 776.290.943-53 

responsável pelo empreendimento denominado fazenda Santo antônio, lo-
calizado no município de PraiNHa/Pa, torna público que recebeu da SEMaS/
Pa no dia 22 de outubro de 2021, a autorização para Exploração florestal - 
aUTEf nº 273875/2021, para Unidade de Produção anual.

Protocolo: 726571

J M riBeiro Me 
cNPJ N° 15.639.444/0001-49 

Instalada na Rua 02, nº 22, Conjunto Júlia Seffer, Bairro Águas Lindas, Ana-
nindeua/Pa, cEP 67.020-390, informa que solicitou à Secretaria de Meio am-
biente e Sustentabilidade - Semas/Pa, sob Prot. nº 2021/0000037132, reno-
vação da licença de operação nº 11829/2019, para a atividade de empresa 
Transportadora de Substâncias e Produtos Perigosos.

Protocolo: 726584

dioNieLsoN siLVa do NasciMeNto 
cPF n° 609.270.702-00 

detentor do imóvel rural denominada fazenda fedrigo, localizada no municí-
pio de Paragominas/Pa, torna público que recebeu pela Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS - a lar n° 13695/2021, aUaS 
n° 223/2021 e aU n° 4832/2021.

Protocolo: 726585

iNaJÁ PecUÁria e aGrÍcoLa s/a
cNPJ nº 04.967.659/0001-72

editaL de coNVocaÇÃo de asseMBLeia GeraL
ordiNÁria e eXtraordiNÁria

convidamos os senhores acionistas da inajá Pecuária e agrícola S/a a se 
reunirem em assembleia Geral ordinária / Extraordinária a realizar-se na 
sede social na fazenda inajá, s/n, município de redenção, estado do Pará, 
no dia 13/12/2021 às 15 horas para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Ratificar as decisões tomadas na Assembleia ocorrida no dia 16 de 
novembro de 2020, com a aprovação das contas relativas ao exercício de 
2019, destinação do lucro líquido, distribuição de dividendos, integralização 
do capital social e outros, conforme publicação nos jornais Diário Oficial do 
Pará de 05/11/2020, pagina 94 e Jornal liberal amazonia de 03/11/2020, 
página 6 b) Exame, discussão e aprovação do relatório da diretoria e Balanço 
encerrado em 31/12/2020, conforme publicação no jornal liberal amazonia 
dia 20/10/2021 pagina 4 e Diário Oficial do Pará de 20/10/2021, página 209. 
c) destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos d) 
outros assuntos de interesse social. acham-se à disposição dos Srs. acionis-
tas na sede social, os documentos exigidos pelo art. 133 da lei nº 6.404/76. 
redenção, 05 de novembro de 2021.

Protocolo: 726586
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coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ - crM/Pa
terMo de coNVÊNio

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa vem 
celebrar o TErMo dE coNVÊNio dE cooPEraÇÃo TÉcNica MÚTUa EM dE-
fESa da SociEdadE E da ProMoÇÃo da SaÚdE ocUlar com coNSElHo 
BraSilEiro dE ofTalMoloGia - cBo, e SociEdadE ParaENSE dE ofTal-
MOLOGIA - SPO, firmado em 26/08/2021.
dra. tereza cristina de Brito azevedo - Presidente do conselho regional de 
Medicina do Estado do Pará - crM/Pa. dr. augusto cesar costa de almeida - 
Presidente da Sociedade Paraense de oftalmologia - SPo. dr. José Beniz Neto 
- Presidente do conselho Brasileiro de oftalmologia - cBo.

Protocolo: 726592
  

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de coNtrato - crM-Pa

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará designado como 
Contratante firmou em 22/10/2021 CONTRATO N.05/2021-CRM-PA com a 
empresa iNVioláVEl SaNTarÉM SErViÇoS dE MoNiToraMENTo lTda. 
cNPJ: n.º25.274.609/0001-80. oBJETo: contratação de empresa especializa-
da para prestar serviços de vigilância eletrônica com central de alarme e moni-
toração, conforme as especificações na DELEGACIA REGIONAL DO OESTE DO 
Pará - SaNTarÉM. fundamento legal: 8.666/93, art.24, item ii, diSPENSa 
dE liciTaÇÃo n.35/2021. Vigência de 12(doze) meses, inicio 22/10/2021 
e termino 21/10/2022. Valor Global:  r$2.160,00(dois mil cento e sessenta 
reais) dos serviços. dotação orçamentária: nº6.2.2.1.1.33.90.39.036 - Vigi-
lância ostensiva e/ou Monitorada. Signatários: contratante - drª. tereZa 
cristiNa de Brito aZeVedo -Presidente do crM-Pa, contratado:  
iNVioLÁVeL saNtarÉM serViÇos de MoNitoraMeNto Ltda - srª. 
siMoNe dos saNtos siLVa WessLiNG.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo-crM-Pa

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará efetivou dis-
pensa de licitação Nº41/2021, Base legal-art.24,inciso ii da lei N°8.666/93. 
objeto: contratação de empresa especializada para prestar serviços de aces-
so à internet dedicada, por meio de iP privado e velocidades de download 
e upload dedicados de 200 Mega, de fibra óptica com alta performance de 
desempenho na transmissão e recepção de dados para o crM-Pa(Sede e ane-
xo). credor: aMPliTUdE TElEcoM. cNPJ nº05.751.606/0001-82.Valor Glo-
bal: r$12.000,00(doze mil reais) pelos 12(doze) meses dos serviços. dotação 
orçamentária nº622.11.33.90.39.030-serviço de telecomunicação, telefone e 
internet. Autorização em 27/10/2021 e Ratificado em 28/10/2021.  drª. te-
reZa cristiNa de Brito aZeVedo -Presidente do crM-Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de coNtrato - crM-Pa

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará designado como 
Contratante firmou em 28/10/2021 CONTRATO N.08/2021-CRM-PA com a 
empresa  aMPliTUdE TElEcoM. cNPJ: n.º 05.751.606/0001-82. oBJETo: 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de acesso à in-
ternet dedicada, por meio de iP privado e velocidades de download e upload 
dedicados de 200 Mega, de fibra óptica com alta performance de desempenho 
na transmissão e recepção de dados para o crM-Pa(Sede e anexo). funda-
mento legal: 8.666/93, art.24, item ii, diSPENSa dE liciTaÇÃo n.41/2021. 
Vigência de 12(doze) meses, inicio 09/11/2021 e termino 08/11/2022. Valor 
Global:  r$12.000,00(doze mil reais) pelos 12(doze) meses dos serviços. do-
tação orçamentária nº622.11.33.90.39.030-serviço de telecomunicação, te-
lefone e internet .signatários:contratante - drª. tereZa cristiNa de 
Brito aZeVedo -Presidente do crM-Pa, contratado:  aMPLitUde 
teLecoM - sr. MarKUs MoacYr da siLVa crUZ aLVes.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo-crM-Pa

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará efetivou a 
iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº03/2021, fundamento legal inciso ii 
do art. 25, c/c com inciso V do art.13 da lei 8.666/93, e art.3º-a da lei 
nº14.039/2020. objeto: contratação, de pessoa jurídica, na forma de socie-
dade de advogados ou sociedade individual de advocacia (lei nº13.247/16), 
para prestar serviços jurídicos especializados na área trabalhista ao crM-Pa, 
visando demandas trabalhistas futuras, no âmbito administrativo e judicial, e 
atuação em procedimento disciplinar quando houver impedimento dos advo-
gados vinculados - por concurso e/ou em cargos em comissão - ao crM-Pa. 
crEdor: MoUra MoUra adVoGadoS aSSociadoS, inscrição na oaB/MS 
nº368/2008. Valor MENSal: r$9.350,50 (nove mil trezentos e cinquenta 
reais e cinquenta centavos), e Valor GloBal: r$ 112.206,00 (cento e doze 
mil e duzentos e seis reais) para 12 (doze) meses de contrato. doTaÇÃo 
orÇaMENTária - o presente contrato correrá pela dotação orçamentária - 
nº622.11.33.90.35.002- assessoria e consultoria Técnica ou Jurídica-PJ. ra-
tificação e Autorização 04/11/2021. dra. tereza cristina de Brito azevedo 
- Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de coNtrato - crM-Pa

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará designado como 
Contratante firmou em 08/11/2021 CONTRATO N.09/2021-CRM-PA com o 
escritório de advocacia MoUra MoUra adVoGadoS aSSociadoS. cNPJ 
nº09.410.396/0001-10. oBJETo: contratação, de pessoa jurídica, na for-
ma de sociedade de advogados ou sociedade individual de advocacia (lei 
nº13.247/16), para prestar serviços jurídicos especializados na área traba-
lhista ao crM-Pa, visando demandas trabalhistas futuras, no âmbito admi-
nistrativo e judicial, e atuação em procedimento disciplinar quando houver 
impedimento dos advogados vinculados - por concurso e/ou em cargos em 
comissão - ao crM-Pa..fundamento legal: art.13, inciso V c/c art.25, inciso 

ii da lei n.8.666/93, art.3-a da lei n.14.039/2020., iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo N.03/2021i.  Vigência de 12(doze) meses, inicio 08/11/2021 e 
termino 07/11/2022. Valor Global: r$ 112.206,00 (cento e doze mil e duzen-
tos e seis reais) pelos 12(doze) meses dos serviços. dotação orçamentária 
nº622.11.33.90.35.002- assessoria e consultoria Técnica ou Jurídica-PJ. Sig-
natários:contratante - drª. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo -Presi-
dente do crM-Pa, contratado: MoUra MoUra adVoGados associa-
dos - dr. LeaNdro aLcides de MoUra MoUra.

Protocolo: 726593

FaBio Patto KaNeGae  
cPF: 274.304.008-41

Proprietário e responsável legal pelo empreendimento NEW aGro coMErcio 
E rEPrESENTaÇÕES lTda, localizada no município de Paragominas/Pa, torna 
público que requereu a SEMMa/Paragominas a obtenção da licença de ope-
ração para a atividade de comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários, exceto agrotóxico.

Protocolo: 726594

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº42/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o de-
creto nº 9.412/2018. objeto: Proposta orçamentária para aquisição de uma 
central de ar-condicionado, modelo split inverter de 24.000 BTUS, para a Sede 
do crM-Pa. crEdor: iMPErador. Valor GloBal: r$ 3.770,00 (três mil 
setecentos e setenta reais). dotação orçamentária: nº 622.12.44.90.52.003 
- máquinas e equipamentos. Autorizado em 03/11/2021 e ratificado em 
19/10/2021, por dra. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo - Presi-
dente do crM/Pa.

Protocolo: 726588
  

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ - crM/Pa
editaL de iNtiMaÇÃo

o conselho regional de Medicina do Estado do Pará - crM/Pa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei nº3.268/57, regulamentada pelo 
decreto nº44.045/58, consoante o art.41 c/c art.37, item iV do código de 
Processo Ético Profissional, INTIMAR a Dra. MARIA JOSÉ MARINHO DA SILVA 
- crM/Pa 1309 para comparecer na Sede deste crM, sito a av. Generalíssi-
mo deodoro 253, Umarizal, Belém/Pa, no prazo de 15(quinze) dias, a contar 
desta publicação, para tratar de assuntos de vosso interesse. Por se encontrar 
em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento deste, 
expediu-se este Edital publicado na forma da lei. drª.Maria de Fatima Gui-
marães couceiro - corregedora do crM/Pa.

Protocolo: 726589
  

editaL de coNVocaÇÃo 
Para asseMBLeia GeraL de coNstitUiÇÃo 

da associaÇÃo aMiGos da acessiBiLidade-Pa
a comissão de constituição da associação amigos da acessibilidade-Pa, neste 
ato representada por Elizabete cristina carvalho Mota, cPf n. 890.985.952-
00, residente e domiciliada no conjunto castelo Branco 6, 2a, curió Utinga, 
cEP 66.610-200, convoca a todos os interessados, para a realização da as-
sembléia Geral de constituição da associação amigos da acessibilidade, no 
dia 17/11/2021, às 14:30h, em primeira convocação, em seguida às 15h, em 
segunda convocação com os presentes.
a assembleia ocorrerá na Tv. Quintino Bocaiúva, nº 2301 - cremação, Belém 
- Pa, 66045-315ª, Edifício rogélio fernandez Business center, auditório 1, a 
fim de serem deliberados e discutidos os seguintes assuntos na ordem do dia:
01)  deliberação sobre a criação da associação amigos da acessibilidade-Pa;
02)  aprovação do Estatuto Social da entidade;
03)  Eleição e posse da diretoria;
04)  assuntos de interesse geral.

Belém-Pa, 09 de novembro de 2021
Pela comissão organizadora, representada por 

elizabete cristina carvalho Mota.
Protocolo: 726596

aNtÔNia cristiaNe NoGUeira BarBosa  
cPF n° 652.020.662-87 

Proprietária da FaZeNda Nossa seNHora de saLete, localizada no 
município de NoVa ESPErNÇa do Piriá /Pa, torna público que requereu 
a SEMaS de Paragominas a obtenção da licença de atividade rural para o 
desenvolvimento da atividade de cUlTUra dE ciclo cUrTo e criaÇÃo dE 
BoViNoS.

Protocolo: 726597

FaZeNda coNQUista, FLoraPLac MdF Ltda 
com cNPJ 09.256.139/0001-75

 localizada no município de Paragominas, torna público que deu entrada no 
Processo de Licenciamento Ambiental Rural, para atividade de Reflorestamen-
to e Silvicultura, junto a Secretaria Municipal do Verde e do Meio ambiente 
de Paragominas-Pa.

Protocolo: 726598

caMÂra MUNiciPaL de iGaraPÉ-Miri
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 07/2021
oBJETo: registro de Preço para Eventual locação de Veículo e Embarcação. 
SESSÃo PÚBlica: 23/11/2021 às 9:00h, horário de Brasília. Edital disponível 
em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: cplcamaraig-
miri@gmail.com.

Willo teixeira dias-Pregoeiro
Protocolo: 726599
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